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GAMARA MUNIC EST.TURIST SAO ROQUE

1^4 Paulo n° 355I^Ss^^CNPJ : 50.804.079/0001-81

Solicitação de Materiais I Serviços

Requisição Responsável

00107/19 MAURACY MORAES DE OLIVEIRA
Descrição

Auditoria do valor da tarifa do serviço do transporte coletivo municipal

Poder CÂMARA

órgão Legislativo
Setor Soiicitante Diretoria Administrativa

Centro de Custo 2 DIRETOR ADMINISTRATIVO

16/10/2019

Observação
Trata-se da contratação de empresa para promover auditoria necessária à obtenção do valor real da tarifa do serviço do transporte coletivo
municipal, nos termos da Resolução n° 007, de 15/04/2019, sob Processo n° 043-L, de 22/04/2019.

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE AUDITORIA DO VALOR DA TARIFA DO TRANSPORTE
^ COLETIVO MUNICIPAL

Foi aprovada a instalação de uma Comissão de Assuntos Relevante - CAR, nos termos da Resolução n® 007-L, de 15/04/2019, para acompantiar
os estudos referentes ao valor da tarifa da concessão de subvenção á concessionária prestadora de serviços de transporte público coletivo no
Município de São Roque, bem como a renovação de contrato ocorrida em 2016, com prazo fixado de 90 dias para a conclusão dos trabalfjos.
Referido prazo foi prorrogado por 90 dias nos termos da Resolução n" 008-L, de 05/09/2019.

Iniciados os trabalhos, os integrantes da CAR deliberaram pela contratação de empresa ou profissional para prestar serviços de consultoria quanto
as pesquisas para apurar o valor real da tarifa do transporte coletivo e para isso encaminhou o Oficio Vereador n° 407, de 24/04/2019, solicitando
tais providências da Presidência desta Casa de Leis.

Definiu-se também que o objeto seria a "Prestação de serviços técnicos de consultoria de auditoria para a verificação do Sistema de Transporte
Municipal da Estância Turística de São Roque - SP, mediante a realização de estudos, pesquisas e levantamentos de campo a fim de obter
informações que gerarão dados, indicadores e índices confiáveis sobre a modelagem operacional, financeira, econômica e tarifária do referido
Sistema de Transporte Municipal".

O motivo deste levantamento é devido a incerteza dos valores apresentados a esta Casa de Leis, considerando que o contrato inicial não previa a
concessão de subsidio ao transporte público municipal, porém, após a paralisação completa do serviço do transporte público foi aprovado o
beneficio a empresa contratada, assim como a aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentária, sob n° 4.494, de 25/07/2019, estabelecendo o valor
de RS 5.232.000,00 (cinco milhões, duzentos e trinta e dois mil reais) para o Exercido de 2020. Este valor foi confirmado no Projeto de Lei n° 82-E,
de 27/09/2019, que trata da LOA - Lei Orçamentária Anual, de autoria do Poder Executivo, que "Estima a Receita e fixa a Despesa do Município da
Estância Turística São Roque, Estado de São Paulo, para o exercício de 2020".

Em síntese, a Viação São Roque Ltda. foi vencedora da Concorrência Pública n° 001/2005, para Prestação dos Serviços Públicos de Operaçâodo
Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros e firmou contrato com a Prefeitura de São Roque em 05/04/2006. Referida empresa
operou os serviços de transporte coletivo até firmar um Termo de Cessão de Contrato do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano de
Passageiros do Município de São Roque com a empresa Mirage Transportes Coletivo Eireli, em 25/06/2018 e esta passou a realizar o serviço no
Município. Quanto ao Poder Executivo, com a anuência do Poder Legislativo, passou a conceder subsidio a empresa operadora do transporte
público a partir de 2017, com valor pago de RS 1.027.096,77 (um milhão, vinte e sete mil e noventa e seis reais e setenta e sete centavos): em
2018, o valor pago foi de R$ 1.830.199,86 (um milhão, oitocentos e trinta mil, cento e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos); e em 2019,
o valor previsto é de R$ 4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil reais).

Vale registrar que nos termos do Decreto Municipal n° 8.875, de 05/09/2018, a tarifa social foi fixada no valor de R$ 4,20 (quaro reais e vinte
centavos) e tarifa básica no valor de RS 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Precisa ser esclarecido se os valores, tanto do subsídio da Prefeitura quanto das tarifas cobradas dos usuários, estão aquém ou além dos
necessários para cobrir todas as despesas com o transporte coletivo municipal. Além disto com a contratação de empresa ou profissional na área
de consultoria em transporte público muitas dúvidas serão esclarecidas, como os números de estudantes transportados, de acompanhantes de
pessoas especiais, de pessoas acima de 60 (sessenta) anos de idade, de policiais (bombeiros, militares, guardas municipais), entre outros.

Item Cód. Produto Descrição do Produto Unidad
DescriçãoDetalhadado Produto

1 040.004.007 AUDITORIA DO VALOR DA TARIFA DO TRANSPSERV

Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo

Observação

MAURACY MORAES DE OLIVEIRA

DIRETOR ADMINISTRATIVO

2 DIRETOR ADMINISTRATIVO



LEIDE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES PARA POR UNIDADE EXECUTORA

OOS9 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL

2251 FUNDO MUNICIPALDE DESENVOLVIMENTO RURALE SUSTENTÁVEL

0028 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PUNEJAMENTO E MEIOAMBIENTE

2005 REGULARIZAÇÃO DESOLOS ILEGAIS. NÚCLEOS HASITACIONAIS E LOTEAMENTOS

2059 MANUTENÇÃO 00 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIOAMBIENTE

2060 ELABORAÇÁO DE PROJETOS

2154 DESPESAS soe REGIME DE ADIANTAMENTO

2068 MANUTENÇÁO E EXPANSÁO DA LIMPEZA 6 VARRIÇÂO PÚBLICA

0053 SUBSIDIO AO TRANSPORTE PÚBUCO MUNICIPAL

2239 SUBSIDIO AO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL

0029 NÚCLEOS HABITACIONAIS

UNIDADES HABITACIONAIS MAYLASKY - SAO ROQUE 70

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: RS

O1.OS.O6.2O.606.OOSe.22S1 UNIDADE / UN

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

=t=r-\TvHf ilV:

01.06.01.15.451.0028.2005 PERCENTUAL/%

01.06.01.15.451 0026 2059 PERCENTUAL '%

01 06 01.15 451 0028.2060 UNIDADE / UN

01 06 01.15 451 0026 2154 PERCENTUAL 1%

01.06 01.15.452 0020 2068 PERCENTUAL / %

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

01.0601 26.45300532239 PERCENTUALÍS

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

01.06.02.16 462 0029.1009 UNIDADE / UN

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

100 12 000.000.00



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMEm-ÁRtO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕESVOLTADAS AODESENVOLVIMENTO 00 PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Ex«rclcio: 2020

UMOAIK EXECUTORA: 06

SUBUNOSAOE: 01

FUNÇÃO: 26

SU&^NÇÃO: 453

01 PRe^ETTURAMUNiaPAL DE SÃO ROQUE

06 OEPARTAMENTODEPLANEJAMENrOEMeOAhetENTE

01 PLANEJAMENTOEMEOAMBIENTE

26 TRANSPORTE

453 TRANSPORTES COl£TTVOS URBANOS

0053 SUBSIDIOAOTRANSPORTE PÚBLICOMUMCIPAL

I TIPOS DE AÇÚES GOVERNAMENTAIS
2239 SUBSIDIOAO TRANSPORTEPtreUCOMlPflCiPAL



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Programa de Trabalho

Lei 4.320/64 - Anexo 06 - Adendo V • Portaria SOF n® 8 de 04/02/1985
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Despesa Dotação Empenhado Saldo
Liquidação Pagamento

Ficha Autorizada Atual Período Acumulado Dotação Período Acumulado Período Acumulado

Total da Sub-Funçao: 39100100 19000080 749.50 12049220 61507.60 607.40 11425150 1814.62 111190,50

Total da Função: 39000100 19000080 74150 12084220 69.507.80 607,40 11425150 1.014.82 111190,50

Total da SubUnidade: 39000080 190.0000Q 741SD 1200220 6450780 60780 11925150 1814.62 111190.50

Total da Unidade: 39000000 190000.00 749,50 12084220 66.507,80 607,« 114251.50 1.01482 111190.50
.•J

Jo A Pagar

,S0 I.XI.TD

.» 1J01.70

I.SO 1J01.70

i.SO imi W

-^0(o
Unidade: 06 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MBO AMBIENTE

SubUnidade: 01 - PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Função; 1S-URBANISMO
SubFunçâo: 451 - INFRA-ESTRUTURAURBANA
Programa: 0028- MANUTENÇÃO DA AÇÃO DO DEPARTAMENTO DEPLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

33 SOX.OO- MATERIAi. DE CONSUMO 283 3700103 1140100 -1810O 1119683 201,17 13100 914583 45100 32^).
33 903600 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA FÍSICA 269 1 SOO.CO 350.03 0.00 0.00 350.00 O.CO 003 o.oo 0.00 "̂mfo.oof'

1260.36.00-OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS • PESSOAJURinCA 290 3100100 9672103 -12S94.78 77.64144 1167986 122180 7637882 1187787 7436052 347192

33 9047 00- OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 291 500.03 550.00 100 0.00 SSIOO 103 10) 0.00 IM 0.»

A4.91S200-EOUUiU>ãe4raEMATERU^PERMANBTrE 3B2 10803.03 7678100 100 7500100 .1.78080 100 750000) 100 '"TC80080 100

3 390 3900 - OUTROS SERVIÇOS Oe TERCEIROS • PESSOA JURiDCA 293 5000000 222CO.CO 0.00 l» 22200.00 0.00 OCO 0.00 100 0.00

3.19080,00-MATSHALCe"CÓ^^^-J;- '̂-'; ... 294 380103 30)100 ^00 1.12100 1.87180 -2D10O 1.12900 ^20100 112900 080_

3 3 90 39M)- CUTROS SERVIÇOS oe TERCEIROS • PESSOA ARiaCA 295 300100 3000.00 •16340 68280 2 31720 -163,40 682» -163.40 682» O.CO

lisaslin•OUTROSSB2V^Í^TÉRÍ»^-PE^^ S19 100 2S1.31653 ICD 30904583 •27.728.40 6650100 1439)0,81 65500.00 14383081 165119.12

Tola! do Programa: 1430010) 4443115) -1313119 47389680 2082153 7789580 30127196 77.464,47 30426686 M983184

Tola! da Sub-Função: 14100100 494.31153 -1313119 47389100 20.420.53 7789160 30127596 77.46A47 304.266,96 16983184

SubFunçâo: 4S2 - SERVIÇOS URBANOS

Programa: 0028- MANUTENÇÃO DA AÇÃO 00 DEPARTAMENTO DEPLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11S13100 -OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 2m 12003.0010) 11506400.01 •531916,03 9097.061.93 1.40934104 7252585 1194.57785 72527505 6194.57785 902474,11;;]

Total do Programa: 12000.00100 1150140080 538.91683 9897.051.96 1.40934104 72527585 imsn.ae 72527585 119457785 902874.11

Total da SubJ^unção: 12000 00100 1150140080 S38.91103 9897.051.96 1.409.34104 72527585 1194.577.65 72527105 1194S778S 90247411

SubFunçâo: 453 - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

Programa: 0028 - MANUTENÇÃO DAAÇÃO DODEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
-OUTROS SERVIÇOS OETBtCSROS- PESSOA JURÍOCA 527 100 100 lOO 1.167 O»;? -1.18788677 saooico 1027.09177 16100100 1827.00677" mooia^

Total do Programa

Total da Sub-Funçao

Total da Função

Total da SubUnidade

Total da Unidade

0,00 0.00

aoo 0.00

<2141000.00 11000719.53

U143000.00 11.OGO.7ia.Sl

i2.i«ioaaoo 1100071153

Unidade: 08 • DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

SubUnidade: 01 • OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função: 04-ADMINISTRAÇÃO
SubFunçâo: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0030- MANUTENÇÃO DAAÇÃO DODEPARTAMENTO DEOBRAS ESERVIÇOS URBANOS
aa9030J»-IMTEra«L0CÇONSUMO ^ 29S 1«.0CCtCD €04.330.00
33903eOO-OUTSOSSB?VIÇOSOeTERCElROS-PeSSOAnslCA 299 150000 1500.00

.55205122 1075aa4173

.552.054.22 10.75104173

.552054.22 W.75104173

República Federativa do Bras6

-1.187.096.77

-I.lí7i)9177

242871.80

242871.80

24267180

;.;«e8224a
1 5CC80

320.00000 1.027.09177

32080100 1.02789177

1.122770,65 4527.95158

1.12277085 9.5Z7.9S1.S8

1.12277165 4SZ7851S8

^.28137 .WSW

161000.00 1827.09177 160.00080

16100080 182789177 16100080

962739,52 4525441.51 123210515

96273452 4521941,58 123210515

96273152 6.52544186 123210515

.222BMt." ;;3eú|^^
0.00 100



Prefeitura da Estância Turística de Sao Roque Período: 01-12-2018 aâtfefí(SBC(ll8 Despesa Completo

EmpenhadoDespesa

Ficha Autorizada
Dotaçao

Atual

Programa: 0028 • MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
3.3,90,39.00- OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAJURÍDICA 317

Total do Programa:

Total da Sub-Função;

Total da Função:

Função: 26 - TRANSPORTE

SubFunçâo: 453 - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

Programa: 0053 - SUBSIDIO AOTRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL
3.3.90.39,00- OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAJURiDiCA 31£

9,084.000,00 9.056.444.00

9.084.000,00 9,056.444.00

9.084,000,00 9.056444,00

9204.000,00 9.389.344,00

1.920.000,00 2.017300,00

Total do Programa: 1.920.000.00 2017.000,00

Total da Sub-Função: 1.920.000,00 2017.000.00

Total da Função: 1.920.000,00 2017.000.00

Total da SubUnidade: 11.124.000,00 il.406.344.00

1.920.000,00 2017.000.00

1.920.000,00 2017.000.00

Total da Unidade: 11.124.000.00 ii.406244.oo

Unidade: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

SubUnidade: 01 • OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função: 04 • ADMINISTRAÇÃO
SubFunçâo: 122 • ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0030 • MANUTENÇÃO DODEPARTAMENTO DEOBRAS E SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.36.00- OUTROSSERVIÇOSDÊTERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

3.3.90.47,00 - OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.36.00 - OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.39,00• OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

3.3.90.47.00- OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

3,3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3,3.90,36.00 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAFÍSICA

3,3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

32.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

4,4.90,51,00- OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS • PESSOAJURÍDICA

Programa: 0061 • PROGRAMA EFICIÊNCIA MUNICIPAL

Total do Programa;

200.000,00

1.000.00

250300,00

500,00

20.000,00

1.000,00

600.000,00

500,00

40,000,00

150.000.00

1300.00

250.000,00

500,00

138.000,00

20.000.00

10.000.00

2000,00

1.685.000,00

394.900,00

1.000.00

97300,00

500,00

242300,00

11300.00

18.450,00

1300.00

52.000,00

500,00

1.000.00

24.500.00

9300,00

655.450,00

4.4.90.52.00 • EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 0,00 3.400.000,00

Total do Programa: 3.400.000,00

Período Acumulado

6.934334.19

8.934.834,19

8,934,834,19

-1368,60 9.178,87734

2316.19936

2016.199,86

2.016.199,86

2016.199,86

-1.368,60 11.195.077,40

-1268,60 11.195.077,40

40372,78 389.31278

16.134,84 83.176,88

202074,82

9300,00 10.795,00

12317,96

20.566,65

716,00

18.931.94

7.651,00

66398.89 745343.03

Exercício: Republica Federativa do Brasil

aaldo

Dotação

121309.81

121.609,81

121.609,81

210,466.46

800,14

800,14

800.14

800.14

211266,60

211266.60

5387.22

1.000.00

14.623,12

500,00

40225,18

705.00

6,132.04

1.600.00

31,433,35

500,00

284,00

5.568.06

1.849,00

109.906.97

3.400.000.00

3400.000,00

Liquidação

Período Acumu ado

635.417.85 7,981,07623

635,417,85 7,981,07623

635417.85 7.981,07623

641335,77 8.186.137,32

186.000,00 1.830.199,86

186.000.00 1.830.199,86

186.000,00 1.830.199,86

186.000,00 1.630.199,86

827.935,77 10,016.337,18

827335,77 10.016.337,18

13.869,68 34284427

6365,02 64.007,90

169415.00

895,00

12317,96

5285,71

716,00

16.931,94

7.651,00

20.915.87 622064,78

Pagamento

Período Acumu ado A Pagar

635,417,85 7581.076,23 953,757.96

635,417,85 7,981,07623 953.757.96

635.417.85 7.981.07623 953,757,96

75449827 8.184337,32 993.94022

186.000,00 1330.199.86 186.000,00

166,000,00 1.830.199.66 166.000,00

186.000,00 1.830.199,86 186.000.00

186.000.00 1.830.199,86 186.000.00

940.498.27 10,015.137,18 1,179.940,22

940.498,27 10.015.137.18 1.179.94022

25.814.37 339.662,55 49.65023

7.647,02 63.727,90 19.448,98

169.415,00 32659.82

695.00 9.900,00

12.317,96

5265,71 15280,94

716,00

18.931,94

7.651.00

33.54256 618.603,06 126.939,97



Preleiiura Oa Estância Turística da Sâo Roque
Período: 0t-12-20t9 SaiStli^gna Des[)esa Completo

Despesa DoUçJo Erirpenltado
Ficha Autorizada Aluai Período Acumulado

Liquidação

Período Acumulado Período AcuSu^a^o ,

000 aaei

0.00 o0.00 0;

70454.19 17357;

SubFurtçâo: 4S1- INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0028 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

3Jia30.00-MATBa*LOECONSlJMO ^ 14200,00

33 90361»•oumos SERVIÇOS OETERCEIROS -PESSOA FÍSICA 346 I SM.CO
SasOK.OO-OUmOSSERVtÇOSOeTEBCaROS-PESSOAJWlaCA W 78.000,00

3390470) •OBRIGAÇitES TRIBUTARIAS ECONTRIBUTIVAS 3« ÍW»
a.4.90.S2.(»-EQUIPAMENroEMATERlALPERM4NENT6 3® 4000,00

3 39039.00 -COTROS KftVIÇOS DETERCEIROS -PESSOA JU»ÍaCA 350 SOOCO.CO
3.3Sa.30.00.MATERIAL0ÊCONSUMO 3S1 3000,00
3 3 9039W-OUTHOSSERViÇOSO£TERCElROS-PESSOAJt«íaCA 3S2 2000.00

343 300.1» 300.09 0.00 0.00 15.» 0.» 0.» 0.» 0.» 0.»

349 400X00 350000 0,00 53700 19300 000 537» 0» 537» Q»<1

350 EOOCO.CO 14 225.1» o.cc 13600» 625.» 0.» 136».» 0.» 136».» 0.»

351 3000,00 3000.00 ooo 2CS257 2S7.43 ooo 206357 0» 200207 "^j
3S2 2000.00 2CCO.OO 0,00 1206.94 393.» 0.» 12»94 0» 1 2K.94 0.»

Total do Programa; tsaooaco 141.93S»Q 000 133327,41 S3D6.IS 0» 107.56549 0» 1»742» 1646532

Total da Sub-Função: 153000,0} 141.92500 ooo 12332741 52M.15 0» 107.56549 0» 101742» 1846532

PLANEJAMENTO E MQO AMBIENTE
373aa4AiçJas3 loaoooxxco 9792CDO.OO ooo 055345081 35549.19 000 6.65743222 0» 562320508

724 0.00 4394CO.CC 0.00 0.» 0.» 0.» 0» ow 0.» 0.»

6B1 aoo 7.17ÍOO oco 000 r.17500 000 0» 0» 0» "ootf^
630 o.m 0.00 0.00 occ 0.» OM 0.» 0.» 0.» 0.»

Total do Programa: taaoodoaoo 1023557500 0,00 5SS145001 45734,19 0» 5657.43322 0» 58212»68 373524513

Total da Sub-Funçâo: 10400.000,00 1033557500 0,00 9.55145001 45724,19 0» 5657.43322 0.» 582130568 373524513

Total da Função: 10.953000.00 10.300.500.00 ooo 90756T832 50.93134 ooo 57650»7I 0,» 5925947.77 3745730,45

VIUNICIPAL

354 24CO.OÜOJB 43aaoao.oo 000 42sacaxm 4.0»» 000 3424000» 0» 3424000» 87200001^]
Total do Programa: 3400.00000 4300.000.00 0,00 5295aW00 4.0».» 000 34240»» 0» 34240»,» 8730»»

Total da Sub-Funçlo: 3400.0000) 5300.000.00 0,00 43950»» 4.0».» 0» 14240»» 0» 3424000» 8730»»

Total da Função: 340000000 4,M0.aNd0 ooo 43350»» 40»,» flnn 14240»» 0» 14240CO» 8730»,»

Total da SubUnIdade: 13353.000.00 ueao.soaoo 000 11971.67522 5493134 0» iai89.0»71 o» 9050.947,77 462573545

Total da Unidade: 1335300000 14.685500.00 ooo 11971.S7832 54933,34 0» 10.189JXXL71 0» 9355947,77 462573045

SubFunção: 452 - SERVIÇOSURBANOS
Programa: 0028- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMEI

33.80.39.00 -OUTROS SERVtçOS OETERCEIROS -PESSOA JURlOICA
3 3 90 30 GO- MATERIAL CE CONSWO

3360.39.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

4 4 90 52 00 - EQUIPAMENTO £ MATERIALPERMANENTE

Função: 26 - TRANSPORTE
SubFunção: 453 - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
Programa: 0053•SUBSIDIO AO TRANSPORTE PÚBLICO

3.350.39.00 -OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS -PESSOA JURÍOCA

Un^ •: 08 •DEPARTAMENTO DE OBRAS ESERVIÇOS
Sulv^ade: 01 •OBRAS ESERVIÇOS MUNICIPAIS
Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 • ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0030- MANUTENÇÃO DODEPARTAMENTO DE

339a3ÒiaO-KATERlALDeCONSIAIO

3 3 9036 W- OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA FlSICA

-•3,39a39.CIO-OIJTTO3SERWCOS06.tER^^'PB5SOAJURtaCA

3 390 47.00- OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRiaunVAS

'aisdàJj» -wraaAL ' T

3G5 5940»» 6»750» ^ ftOO >15422.13 381298 0» 2B12B8.18

357 10».» 1 0».» 0.» 0,» 50» 0.00 0» 0.» 0.» 0»

rv-, - 356 174,6»» isaoiioõ " ^1849^48 92378 0.» 82S2Sj8?^:

359 2».» 2».» a» d.» 10,» 0» 0» 0.» 0» 0.»

' 380 280»» 249X1» ^;^;;.'ÍÍSJír^.12444»' 8855,11 tuo e84j39> seo^

Republicâ Federativa do Srasll Pâgma: 6/12



GAMARA MUNIC EST.TURIST SAO ROQUE

Rua São Paulo n® 355

CNPJ: 50.804.079/0001-81 PágingTLke 1
QUADRO DE COTAÇÕES

/

COTAÇÃO DATA

00107/19 16/10/2019

DESCRIÇÃO

ABERTURA IeNCERRAMENT CENTROOECUSTO

18/10/2019 18/10/2019 DIRETOR ADMINISTRATIVO

RESPONSÁVEL

MAURACY MORAES DE OLIVEIRA

PRODUTO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
040.004.007 AUDITORIA DO VALOR DA TARIFA DO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL

PROPONENTES
CODIGO NOME

9Õ2 POLO PLANEJAMENTO LTDA

903 MOBITRANS ENGENHARIA LTDA

1904 PULLIN E CAMPANO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

PROPONENTE VENCEDOR

UNIDADE QUANTIDADE

sERv "iüFH

1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA

PREÇO MÉDIO DOÍTEM

VLR UNIT.

80.000,00

100.000,00

95.000,00

VLR UNÍT.

80.000,00

91.666,66667

TOTAL

80.000,00

100.000,00

95.000,00

TOTAL

80.000,00

91.666,66667

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

CÓDIGO I PROPONENTES

POLO PLANEJAMENTO LTDA

MOBITRANS ENGENHARIA LTDA

PULLIN E CAMPANO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

22.698.383/0001-56

23.106.584/0001-80

00.106,596/0001-09

, VALOR

80.000,00

100.000,00

95.000,00

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

CÓDIGO PROPONENTES

POLO PLANEJAMENTO LTDA

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

MAURO SALVADOR S DE GÓES
Presidente

VALOR

80.000,00

80.000,00

Digltador (a)
PAULO DE TARSO NEVES DE AQUINO



I^^^CAMARA MUNIC EST.TURIST SAO ROQUE
Rua São Pauio n° 355Rua São Paulo n° 355

CNPJ: 50.804.079/0001-81

Resultado da Cotação

Número da Cotação: 00107/19 Data: 16/10/2019 Abertura: 18/10/2019

Item Código Descrição Q

1 040.004.007 AUDITORIA DO VALOR DA TARIFA DO TRANSPORTE COLETI 1

TOTAL

Encerramento: 18/10/2019

Valor Médio Valor Total Médio

>6,66667 91.666.66667

91.666,67 91.666,67



PROPOSTA COMERCIAL PARA A COMPOSIÇÃO DE VALOR MÉDIO

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: Mobitrans Engenharia Itda

Endereço: Rua Voluntários da Pátria, 1284 Cj 405

Município: São Paulo

CEP: 02010-200 Telefone(s): 11 2193 1549

E-mail: mobi@mobieng.com.br I CNPJ: 23.106.584/0001-80

REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Roque Eduardo dos Santos

RG: 27.524.989 CPF: 277.386.368-23



MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

TEM DESCRIÇÃO RESUMIDA

Prestação de serviços técnicos de consultoria de auditoria
para a verificação do Sistema de Transporte Municipal da
Estância Turística de São Roque - SP, mediante a
realização de estudos, pesquisas e levantamentos de
campo a fim de obter informações que gerarão dados,
indicadores e índices confiáveis sobre a modelagem
operacional, financeira, econômica e tarifária do referido
Sistema de Transporte Municipal.

O principal objetivo desse estudo é a realização de uma
auditoria do sistema tarifário do transporte público coletivo

01 do município, com a finalidade de avaliar:

1.1 Adequação tarifária do valor da passagem do

transporte coletivo municipal atualmente cobrado do

usuário, conforme as normas municipais (tarifa pública);

1.2 Necessidade e adequação do valor do subsídio
mensal atualmente concedido pelo Poder Executivo

Municipal;

1.3 Valor da tarifa sem a concessão de subsídio (tarifa
técnica ou tarifa de remuneração).

VALOR TOTAL POR EXTENSO: Cem mil Reais

São Paulo , em 17 de Outubro de 2019.

Assinatura do representante

í™Hl

VALOR TOTAL

(R$)

100.000,



ANEXO II

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA A
COMPOSIÇÃO DE VALOR MÉDIO

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: Polo Planejamento LTDA ME

Endereço: Rua Jurubatuba, 1350 sala 318, Centro

Município: São Bernardo do Campo UF: SP

CEP: 09771-220 Telefone(s): 11 4103-5396

CNPJ: 22.698.383/0001-56

REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Thiago Von Zeidier Gomes

RG: 43.516.104-0 CPF: 326.843.498-35

Esclarecemos que este orçamento visa apenas a composição de preço médio a
fim de instruir o processo licitatório que tem por objetivo a realização de uma
auditoria do sistema tarifário do transporte público coletivo do município, nos
Termo de Referência (cópia anexa).



TEM

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DESCRIÇÃO RESUMIDA

Prestação de serviços técnicos de consultoria de auditoria
para a verificação do Sistema de Transporte Municipal da
Estância Turística de São Roque - SP, mediante a
realização de estudos, pesquisas e levantamentos de
campo a fim de obter informações que gerarão dados,
indicadores e índices confiáveis sobre a modelagem
operacional, financeira, econômica e tarifária do referido
Sistema de Transporte Municipal.

O principal objetivo desse estudo è a realização de uma
auditoria do sistema tarifário do transporte público coletivo
do município, com a finalidade de avaliar:

1.1 Adequação tarifária do valor da passagem do

transporte coletivo municipal atualmente cobrado do

usuário, conforme as normas municipais (tarifa pública);

1.2 Necessidade e adequação do. valor do subsídio
mensal atualmente concedido pelo Poder Executivo

Municipal;

1.3 Valor da tarifa sem a concessão de subsídio (tarifa

técnica ou tarifa de remuneração).

VALOR TOTAL

(R$)

K

R$80.000.00

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 80. (oitenta mil reais)

São Bernardo do Campo, em 16 de outubro de 2019.

Assinatura do representante



T^gaJJljtXlxrH.A.tLLt(^T>uia

ANEXO II

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: PULLIN E CAMPANO CONSULTORES ASSOCIADOS

Endereço: RUA JOÀO ADOLFO, 118, CJ. 407

Município: SÃO PAULO

CEP: 01049-910

E-mail:

humberto@puilinconsult.com.br

UF: SP

Telefone(s): 11 3106-5966

CNPJ: 00.106.596-0001-09

REPRESENTANTE LEGAL

Nome: HUMBERTO MOREIRA PULLIN

RG: 6.781.945 CPF: 004.235.918-00

:l.

^5S^/

A

Esclarecemos que este orçamento visa apenas a composição de preço médio a
fim de instruir o processo licitatório que tem por objetivo a realização de uma
auditoria do sistema tarifário do transporte público coletivo do município, nos
Termo de Referência (cópia anexa).



7^tíl£lj1.CtrHLJilL£ú í ÁÍ
|fl. W

PROPOSTA COMERCIAL

DESCRIÇÃO RESUMIDA

Prestação de serviços técnicos de consultoria de auditoria
para a verificação do Sistema de Transporte Municipal da
Estância Turística de São Roque - SP, mediante a
realização de estudos, pesquisas e levantamentos de
campo a fim de obter informações que gerarão dados,
indicadores e índices confiáveis sobre a modelagem
operacional, financeira, econômica e tarifária do referido
Sistema de Transporte Municipal.

O principal objetivo desse estudo é a realização de uma
auditoria do sistema tarifário do transporte público coletivo
do município, com a finalidade de avaliar:

1.1 Adequação tarifária do valor da passagem do
transporte coletivo municipal atualmente cobrado do

usuário, conforme as normas municipais (tarifa pública);

1.2 Necessidade e adequação do valor do subsídio
mensal atualmente concedido pelo Poder Executivo

Municipal;

1.3 Valor da tarifa sem a concessão de subsídio (tarifa

técnica ou tarifa de remuneração).

VALOR TOTAL POR EXTENSO:NOVENTA E CINCO MIL REAIS

SÃO PAULO, em 18 de OUTUBRO de 2019.

skiatura do representante



Rua São Paulo 355- Jd. Renê - Cep: 18.135-125 / Caixa Postal: 80- Cep: 18.130-970 / SãoRoque /SP
CNPJ/MF; 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Celular: (11) 9.9911-9582

Site: www.camarasaoroQue.sp.gov.br / Email: camarasaoroQue(5)camarasaoroaue.sp.EOv.br

São Roque- "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 7/2019.

Processo Administrativo n° 70/2019.

Objeto: Contratação de serviços técnicos de auditoria do valor real da tarifa
do Sistema de Transporte Coletivo Municipal da Estância Turística de São

Roque
Tipo: Menor Preço Global.

Autorizo a abertura da licitação para atendimento

da despesa aqui processada condicionando-a à existência de recursos

orçamentários, nos moldes propostos.

Encaminhe-se o presente à Contabilidade para

verificação da suficiência de disponibilidade financeira e orçamentária a ser

onerada e em caso positivo, para emissão da(s) Nota(s) Reserva(s)

Orçamentária(s) respectiva(s), em favor da licitação a ser aberta.

São Roque, 18 de outubro de 2019.

MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GOES

PRESIDENTE



C^-iígkgkUÍíg ,k?^c::^^
Rua São Paulo 355 -Jd. Renê- Cep: 18.135-125 / Caixa Postal: 80 - Cep: 18.130-970 / São Roque

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Celular: (11) 9.9911-9582 f h%^
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br / Email: camarasaoroaue@camarasaoroaue.sp.gov.br T '

^ROdSão Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

w
Ofício Llcítação/2019 ^

PREGÃO PRESENCIAL N° 7/2019.

Processo Administrativo n° 70/2019.

Objeto: Contratação de serviços técnicos de auditoria do valor real da tarifa do

Sistema de Transporte Coletivo Municipal da Estância Turística de São Roque

Tipo: Menor Preço Global.

Valor: R$ 91.666,67.

Contabilidade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

São Roque, 18 de outubro de 2019.

Venho, por meio deste, solicitar a fineza de Vossa

Senhoria no sentido de que seja apresentado um demonstrativo de

disponibilidade financeira e orçamentária para suportar as despesas
decorrentes do procedimento licitatório, constante do Processo n° 70/2019,
cujo objeto acima descrito.

Atenciosamente,

MAURACY MORAES DE OLIVEIRA

Pregoeiro



GAMARA MUNIC EST.TURIST SAO ROQUE
Rua São Paulo 355 J. Renê

50804079/0001-81 Exercício: 2019

em: 18/10/2019 16:26

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA N'' 16

Ficha N® : Processo N° : 70/2019-L

Unidade: 013030 Gamara Municipal
Funcional : 01.031.0003.2304.0000 Manutenção da Câmara Municipal

Cat. Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Código de Aplicação: 110 000 Fonte Recurso: 0 0100

Saldo Inicial Alteração (+) Alteração (-) Empenhado Saldo Atual

1.225.000,00 0,00 -200.000,00 606.948,43 418.051,57

Data Histórico

18/10/2019 Contratação de serviços técnicos de auditoria do valor real da tarifa do Sistema de Trans
porte Coletivo Municipal da Estância Turística de São Roque

VALOR DA RESERVA 91.666,691.666,67

0,00

0,00

0,00

91.666,67

326.384,90

RESERVA JA UTILIZADA

RESERVA ANULADA

RESERVA REFORÇADA

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

SALDO DA RESERVA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

#1



^&ma/}ico Q/fímiiAyífialda %á-tâ/r>x>ía (^ã/if-i&ííca de (§^ãa VRxx^ue
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 j São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 ] Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447 .
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov^H^.M.ç^

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

PORTARIA N° 80/2019-L ^7^
De 18/10/2019

Autoriza a abertura do Procedimento Licitatório

na modalidade Pregão Presencial visando a

contratação de serviços técnicos de auditoria

do valor real da tarifa do Sistema de Transporte

Coletivo Municipal da Estância Turística de São

Roque.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SÃO ROQUE, no uso de suas atribuições
legais, e nos termos do inciso XII do artigo 23
do Regimento Interno, EXPEDE a seguinte

Portaria;

Art. 1° Fica a Secretaria Administrativa da

Câmara autorizada a processar a abertura de licitação modalidade Pregão
Presencial visando a contratação de serviços técnicos de auditoria do valor real
da tarifa do Sistema de Transporte Coletivo Municipal da Estância Turística de
São Roque.

Art. 2° Ficam designados os servidores

abaixo relacionados para desempenhar as funções de Pregoeiro e Equipe de
Apoio, a saber:

• Mauracy Moraes de Oliveira - Pregoeiro;

• Paulo de Tarso Neves de Aquino - Membro;

• Simone GhilardI Rocha Capuzzo - Pregoeiro

^ Suplente. /



O/Mionící^mldco '̂ áíânoía Ç^í^ú-túxx, de (§^U> Wlo^,ue
Rua São Paulo, 355-Jd. Renê - CEP 18135-125 ] Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 [ São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447

fl?iíE Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br [ E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - "A Terra do Vinhoe Bonita por Natureza"

Portaria n° 080-L, de 18/10/2019.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução
desta Portaria correrão á conta das dotações próprias do orçamento vigente.

de sua publicação.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data

Câmara Municipal da Estância Turística de São
Roque, 18 de outubro de 2019.

MüRC^ALVADOR SGUEGLIA DE GÓES
/ \ K Presidente a

ROGÉRÍí
/Vj(

iSrDA SILVA

ísidente

osÉ alexandk?'pierroni''dw^^^^
1° Secretário

JÚLIO ANTONIO MARIANO
2° Vfce-Presidente

L
ALACIR RAYSEL

2° Secretário

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada
(Processo n° 7^L, de 18/10/2019):

Mauracy Moraes de^Òlivelra
Diretor Administrativo

PROTOCOLO N"CETSR 18/10/2019 - 17:15 7215/2019
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CertificacCo cCe
(Formação

IBRAP - Instituto Brasileiro de

Administração e Governança Pública,

Confere este certificado a

MAURACY MORAES DE OLIVEIRA

Pela participação no curso: formação e reciclagem de pregoeiro

Realizado em saopaulo .

Com carga horária de s horas-aula M

Ministrado por benedicto detolosa filho I

Ribeirão Preto, 22 de Agosto de 2018 ^

paf^nia MaufKyifcfaM Oií^

CflCW221715«>2

Curso 552.A - 2018 : CURSO FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE PREGOEIRO
Datais): 22A)8A2018

ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS PRINCIPAIS ASPECTOS DAS LEIS 8 666/93 E 10.520/2002
ANÁLISE É DISCUSSÃODALEI COMPLEMENTAR N® 123/2006.

^COM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELALEICOMPLEMENTAR N*147/2014
^sESPONSABILIDADE DO PREGOEIRO PELOS ATOS PRATICADOS
^PERFIL DOS PREGOEIROS, DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO EDOS MEMBROS DAS

COMISSÕESDE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ASPECTOS RELEVANTES DOS EDITAIS

ASSESSÕES DERECEBIMENTO E DEJULGAlMENTO DAS LICITAÇÕES REGIDAS PELA LEI 8 666/93
RITUAL DA MODALIDADE DE PREGÃO
- CREDENClAf^ENTO DOS LICITANTES

- DISCUSSÃO DAS PARTES RELEVANTES
- ABERTURA DOS ENVELOPES COMERCIAIS E A ANÁLISE DO CONTEÚDO DAS PROPOSTAS
• CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DOS LICITANTES
• AS PROPOSTAS DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

- INTERCORRÉNCIAS DURANTEA SESSÃO CONSULTAA SÍTIOS ELETRÔNICOS, JUNTADA DE DOCUMENTOS.
CORREÇÃO DOS VALORES E DEMAISOFERTAS
- SESSÃO DE LANCES VERBAIS
- FINALIZAÇÃO DASESSÃO E APLICAÇÃO DASREGRASDE PREFERÊNCIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM NACIONAL E
DOS PRIVILÉGIOS DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

- ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
- PROCEDIMENTOS PAFIAANÁLISE DOS DOCUMENTOS E USO DOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
• DECLARAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR
- OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS RECURSOS. PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS
. MOMENTOADEQUADOPARAA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
REGRAS DO PREGÃO ELETRÔNICO
SIMULAÇÃO DE UMA SESSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL
IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
- EFEITOS E CONSEQÜÊNCIAS

>E.?
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Ofício Licltação/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 7/2019.

Processo Administrativo n° 70/2019.

Tipo: Menor Preço Global.

Assessoria Jurídica da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

São Roque, 21 de outubro de 2019.

Venho, por meio deste, solicitar a fineza de

Vossa Senhoria no sentido de que seja analisada a minuta de edital anexa ao

Processo n° 70/2019, cujo objeto é a "Contratação de serviços técnicos de

auditoria do valor real da tarifa do Sistema de Transporte Coletivo Municipal da

Estância Turística de São Roque".

Atenciosamente,

MAURACY MORAES DE OLIVEIRA

Pregoeiro
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PARECER 237/2019

Parecer à minuta do edital de Pregão
Presencial n^ 07/2019-L, processo ns
070/2019-L, de 17 de outubro de
2019, pelo tipo menor preço global,
que tem por objeto a contratação de
empresa para a prestação de serviços
técnicos de consultoria de auditoria

para a verificação do sistema de
transporte municipal da estância
turística de são roque - sp, mediante
a realização de estudos, pesquisas e
levantamentos de campo a fim de
obter informações que gerarão
dados, indicadores e índices
confiáveis sobre a modelagem
operacional, financeira, econômica e
tarifária do referido sistema de
transporte municipal na cidade de
São Roque.

Encaminha-nos o Presidente da Comissão

Permanente de Licitações, ofício solicitando elaboração de parecer jurídico

acerca da minuta do edital de Pregão Presencial n- o7/2oi9-L, que tem por

objeto a contratação de empresa objeto a Locação, tipo menor preço global,

que tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços

técnicos de consultoria de auditoria para a verificação do sistema de

transporte municipal da estância turística de são roque - sp, mediante a

realização de estudos, pesquisas e levantamentos de campo a fim de obter

informações que gerarão dados, indicadores e índices confiáveis sobre a

modelagem operacional, financeira, econômica e tarifária do referido sistema

de transporte municipal.

'}lí
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É o relatório. / /í<^

O parágrafo único do art. 38, da Lei de

Licitações e Contratos, é de exigência obrigatória, logo, imperioso seu

atendimento para fins de aprovação da minuta do edital, de modo que

extraímos o dispositivo em comento, verbis:

Parágrafo único. As minutas de editais de
licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria
jurídica da Administração, (grifamos)

Logo, na forma do artigo retromencionado,

esta Assessoria Jurídica passa a opinar. Salientamos, no entanto, que a

presente análise jurídica toma por base, exclusivamente, os elementos

constantes dos autos em epígrafe, até o presente momento.

Além disso, importante salientar que, compete

a esta Assessoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito de atuação da autoridade

competente, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou

administrativa.

A modalidade de licitação escolhida trata-se

de Pregão Presencial para contratação de serviços de auditoria no transporte

público, com objetivo bem definido pelo edital convocatório.

Pois bem, em sede de exame prévio do edital,

via de regra, consiste em verificar nos autos, no estado em que se encontra o

procedimento licitatório, e nesse sentido, observamos a existência dos

seguintes elementos:
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a) Autuação e numeração;

b) Requisição eJustificativa (item 2.i); j

c) Três Cotações de preço (itens a^.io); ^ / '

d) Portaria de Nomeação da Comissão Permanente de Licitação (item ja);

e) Despachos do Presidente da CPI acionando a contabilidade (item^.i);

f) Parece Contábil informando sobre a disponibilidade e Dotação

Orçamentária (item 6.i);

g) Portaria de Abertura de Processo Licitarório (item j.i);

h) Minuta de Edital, Anexos e Minuta do Contrato (item lo.i);

As documentações juntadas estão em

consonância com o procedimento licitatório prévio e não há irregularidades a

apontar no momento.

Os requisitos mínimos contidos no artigo 40

da Lei 8.666/93, incisos e parágrafos, para a confecção do Edital, traz as

seguintes exigências, "in verbis":

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o
número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a
modalidade, o regime de execução e o tipo da
licitação, a menção de que será regida por
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento
da documentação e proposta, bem como para
início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e
clara;
II - prazo e condições para assinatura do
contrato ou retirada dos instrumentos, como

previsto no art. 64 desta Lei, para execução do
contrato e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
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IV - local onde poderá ser examinado e
adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data
da publicação do edital de licitação e o local /^l
onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação,
em conformidade com os arts. 27 a 31 desta
Lei, eforma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com
disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos
meios de comunicação à distância em que
serão fornecidos elementos, informações e
esclarecimentos relativos à licitação e às
condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX-condições equivalentes de pagamento
entre empresas brasileiras e estrangeiras, no
caso de licitações internacionais;
X-o critério de aceitabilidade dos preços
unitário e global, conforme o caso, permitida
a fixação de preços máximos e vedados a
fixação de preços mínimos, critérios
estatísticos ou faixas de variação em relação a
preços de referência, ressalvado o disposto
nos parágrafos e 2^do art. 48;
XI- critério de reajuste, que deverá retratar a
variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou
setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a
que essa proposta se referir, até a data do
adimplemento de cada parcela;
XII - (Vetado).
XIII - limites para pagamento de instalação e .
mobilização para execução de obras ou l
serviços que serão obrigatoriamente previstos \
em separado das demais parcelas, etapas ou \
tarefas; \
XIV- condições de pagamento, prevendo: \
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a) prazo de pagamento não superior
trinta dias, contado a partir da data final do /
período de adimplemento de cada ^j-
parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por
período, em conformidade com a
disponibilidade de recursosfinanceiros;
c) critério de atualização financeira dos
valores a serem pagos, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela até
a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações,
por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos
previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da
licitação;
XVII - outras indicações específicas ou
peculiares da licitação.

de 17.07.2002:

Quanto aos critérios elencados na Lei 10.520

Art 3- A fase preparatória do pregão
observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a
necessidade de contratação e definirá o objeto
do certame, as exigências de habilitação, os
critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos
parafornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a
justificativa das definições referidas no inciso
I deste artigo e os indispensáveis elementos
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técnicos sobre os quais estiverem apoiados^
bem como o orçamento, elaborado pelo órgão
ou entidade promotora da licitação, dos
bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará,
dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das

propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e o adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

§ 1- A equipe de apoio deverá ser integrada
em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da administração,
preferencialmente pertencentes ao quadro
permanente do órgão ou entidade promotora
do evento.

§ 2^ No âmbito do Ministério da Defesa, os
funções de pregoeiro e de membro da equipe
de apoio poderão ser desempenhadas por
militares

FUJ^

No procedimento em questão ao analisar os

autos processo em epigrafe constatamos que a minuta do edital se encontra

devidamente numerada em ordem cronológica seqüencialmente,

sendo que no preâmbulo do edital indica a modalidade e o tipo da

licitação.

Há ainda as seguintes informações na

minuta do edital em exame:

a) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela

legislação pertinente;
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b) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento

dos envelopes de documentação e proposta, bem como para o início de

abertura dos envelopes e da possibilidade de encaminhamento de

proposta pelos correios;

c) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

d) há ainda a existência de o8 (oito) anexos à minuta do edital em

questão que corroboram com as exigências mínimas da Lei 8.666/g^.

Nesse jaez, considera-se que os requisitos

exigidos pela Lei 8.666/93 foram devidamente atendidos, não havendo a

necessidade de o processo seguir à Comissão de Licitação, para correção de

imperfeições.

Realizadas as considerações iniciais,

passamos ao exame de estilo.

Compulsando os autos administrativos,

verificamos que o procedimento no que se refere ao edital e seus anexos

encontram-se dentro das exigências previstas na Lei 8.666/93 ^ Lei

10.520/02, bem como que os atos até então praticados foram dentro da

legalidade, não havendo nada que possa obstar o prosseguimento do feito.

Pelo exposto o parecer é pelo

prosseguimento do feito nos termos da lei.

Éo parecer, s.m.j.

Aa a São Roque, 23 de outubro de 2019

YAN SOARES DE ^.••NASCIMEÍNTO
AsseB^rTinídiço j

VIRGÍNIA COCCHI WINTER

Assessora Jurídica
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N" 007-L, DE 23/10/2019

PROCESSO N" 70-L, DE 17/10/2019

TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria de auditoria para a

verificação do Sistema de Transporte Municipal da Estância Turística de São Roque

- SP, mediante a realização de estudos, pesquisas e levantamentos de campo a

fim de obter informações que gerarão dados, indicadores e Índices confiáveis sobre

a modelagem operacional, financeira, econômica e tarifária do referido Sistema de

Transporte Municipal, nos termos do Termo de Referência - Anexo I.

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/11/2019

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: lOhOO

LOCAL RAFíA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque, sita à Rua São Paulo, n° 355, Jardim Renê, São

Roque - SP. CEP 18.135-125, telefones (0XX11) 4784-8444 e (0XX11) 99911-

9582.

O Edital completo e seus Anexos poderão ser adquiridos no s/fe da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, gratuitamente, nos dias que

antecedem o certame, no endereço eletrônico: www.camarasaoroaue.sp.cfov.br.

A Sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio,

designados nos autos do PROCESSO N° 70-L, de 17/10/2019.

Os Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação serão

recebidos na Sessão de processamento logo após o credenciamento dos

interessados.

1 - INTRODUÇÃO

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque torna público,

para conhecimento dos interessados, que fará realizar processo licitatòrio

na modalidade PREGÃO (Presencial), visando á CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
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CONSULTORIA DE AUDITORIA PARA A VERIFICAÇÃO DO SISTEMA
DE TRANSPORTE MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE - SP, MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAS
E LEVANTAMENTOS DE CAMPO A FIM DE OBTER INFORMAÇÕES
QUE GERARÃO DADOS, INDICADORES E ÍNDICES CONFIÁVEIS
SOBRE A MODELAGEM OPERACIONAL, FINANCEIRA, ECONÔMICA
E TARIFÁRIA DO REFERIDO SISTEMA DE TRANSPORTE MUNICIPAL,
de acordo com a necessidade da Contratante, nos termos e condições

fixadas no presente Instrumento Convocatório e em seus Anexos.

1.2 Este certame será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de

2002, pela Portaria n° 073, do Presidente da Câmara Municipal da Estância

Turística de São Roque, de 29 de setembro de 2009, e pelo Decreto Federal n°

3.555, de 08 de agosto de 2000, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,

as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,

e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

1.3 As Propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes

deste instrumento convocatório.

2-DOS ANEXOS

2.1 Integram este Edital os Anexos:

I. Termo de Referência do objeto da Licitação;

II. Modelo para apresentação de Proposta Comercial;

III. Minuta do Contrato;

IV. Modelo de Declaração de Habilitação;

V. Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte;

VI. Declarações;

VII. Anexo 10 - Termo de Ciência e de Notificação de Contratos ou Atos

Jurídicos Análogos - Assinatura do Contrato e/ou Aditamentos;

VIII. Comprovante de Retirada do Edital.

3 - DA ESTIMATIVA DE CUSTO
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3.1 Conforme exigência legal, o setor responsável realizou pesquisa de preços
de mercado e estimativa de custos junto a três empresas do ramo objeto do certame,
sendo apurada a seguinte média aritmética de preço para verificação de
disponibilidade orçamentária: média estimada - R$ 91.666,67 (noventa e um mil,
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

3.2 O valor acima indicado será o máximo permitido para contratação pela
administração licitante.

4 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária: 33.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1 Poderão participar da presente Licitação as pessoas jurídicas devidamente
constituídas, desde que legalmente estabelecidas na forma da Lei, para os fins do
objeto da presente licitação, e as demais interessadas que preencherem as
condições exigidas no presente Edital.

5.2 Não será permitida a participação:

5.2.1 De empresas estrangeiras que não funcionem no País;

5.2.2 De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.2.3 Daqueles que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária
para licitar e impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso
III do artigo 87 da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores;

5.2.4 De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7° da Lei
n° 10.520/2002;

5.2.5 De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da
Lei n° 9.605/1998; ou

5.2.6 Que tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não
reabilitadas.
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6 - DO CREDENCIAMENTO

6.1 Por ocasião da fase de credenciamento das licitantes deverá ser

apresentado o que se segue:

6.1.1 Quanto aos representantes:

a) Tratando-se de Representante Legai (sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado), Cópia autenticada do ATO CONSTITUTIVO,

ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL da empresa e DEMAIS

ALTERAÇÕES, podendo ser substituídos pelo INSTRUMENTO
CONSOLIDADO, sempre devidamente registrados na Junta Comercial

competente, isso em se tratando de sociedades comerciais: no caso

de sociedades por ações, deverá estar acompanhado ainda dos

documentos de eleição de seus administradores e de prova da

Diretoria em Exercício; no caso de sociedade simples deverá

apresentar o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidora.

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou

instrumento particular com firma reconhecida do representante legal

que o assina, do qual constem poderes específicos para formular

ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá

apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no

subitem "a".

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá
identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.

d) A licitante que não contar com representante presente na sessão ou,

ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da

apresentação de documentação defeituosa, ficará impedida de
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso,
ficando mantido, portanto, o preço apresentado na Proposta escrita,

que há de ser considerada para efeito de ordenação das Propostas e
4
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apuração do menor preço.

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão
admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatárias.

f) Será admitido apenas 01 (um) representante, devidamente
credenciado, para cada empresa licitante, sendo que cada um deles
poderá representar apenas uma delas.

6.1.2 Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação; Declaração

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer
fato impeditivo a participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo

estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n° 1

(Proposta) e n° 2 (Habilitação).

6.1.3 Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: Declaração de

microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da

preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA

dos Envelopes n° 1 (Proposta) e n° 2 (Habilitação).

6.1.4 Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da

secretaria administrativa da Câmara Municipal.

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO

7.1 A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados,

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em

sua parte externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
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ENVELOPE N° 02 - HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

8 - DA PROPOSTA

8.1 O Anexo II deverá ser utilizado, preferencialmente, para apresentação da
Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras,

emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado

pelo representante legal da licitante ou por seu procurador.

8.2 Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou

distrações na apresentação das Propostas Comerciais, como justificativas de

quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer

natureza.

8.3 A proposta deverá ser apresentada no envelope "PROPOSTA", deverá

conter o seguinte:

8.3.1 A denominação, endereço / CEP, telefone / Fax, e-mail e CNPJ da

Licitante;

8.3.2 Preço total, com no máximo duas casas decimais, e valor total da

Proposta por extenso, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de

sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão

inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas com frete, seguros,

impostos/taxas, encargos sociais e previdenciários, e quaisquer outras despesas

que venham a incidir sobre o objeto da presente contratação;

8.3.3 Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

da entrega dos envelopes;

8.3.4 Declaração impressa na Proposta de que os produtos ofertados atendem

a todas as especificações exigidas no Edital do Pregão Presencial e seus Anexos;

8.3.5 Declaração impressa na Proposta de que o preço indicado contempla

todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta

Proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas

administrativas, seguro, frete e lucro.
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8.4 As empresas participantes deverão apresentar as propostas em papel X
timbrado da empresa ou em papel em que esteja discriminada a razão social da
empresa licitante.

8.5 Não serão aceitas propostas apresentadas em cópias extraídas por fax
símile.

8.6 Serão desclassificadas as empresas que não atenderem às especificações
e exigências do presente Edital e que apresentem omissões, irregularidades ou
defeitos capazes de dificultar o julgamento.

9 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

No envelope "HABILITAÇÃO" deverá estar presentes os seguintes documentos:

9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.1.1 Cópia autenticada do ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO

SOCIAL da empresa e DEMAIS ALTERAÇÕES, podendo ser substituídos pelo
INSTRUMENTO CONSOLIDADO, sempre devidamente registrados na Junta

Comercial competente, isso em se tratando de sociedades comerciais: no caso

de sociedades por ações, deverá estar acompanhado ainda dos documentos de

eleição de seus administradores e de prova da Diretoria em Exercício; no caso

de sociedade simples, deverá apresentar o ato constitutivo registrado no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidora, (dispensada a apresentação se o mesmo for entreque no

credenciamento).

9.2 HABILITAÇÃO FISCAL

9.2.1 Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
(CNPJ) mediante a apresentação de cópia autenticada do respectivo documento,

dentro do prazo de validade.

9.2.2 Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU
MUNICIPAL, se houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.
7
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9.2.3 Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e/oui^
Municipal, da sede ou do domicílio da licitante.

9.2.4 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva^
com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
dentro do prazo de validade.

9.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, mediante a apresentação do original ou cópia autenticada do "CRF"
CERTIFICADO DE REGULARIDADE FISCAL, EXPEDIDO PELA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE,

9.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de

Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011

e á Resolução Administrativa TST n° 1.470/2011, emitida por meio eletrônico pelo
Tribunal Superior do Trabalho (http://wvvw.tst.ius.br/certidao).

9.2.7 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito da contratação.

9.2.7.1 Não obstante o disposto no item 9.2.7, as microempresas e empresas de

pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda '

a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição.

9.2.7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco

dias úteis, a contar do momento em que a proponente for declarada a vencedora

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Câmara Municipal, para

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

9.2.7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital, procedendo-se a convocação das licitantes para, em sessão
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo

4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/2002.

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA



^co77ia/)^a Q/fímtící/ialda de (S^ão
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renè - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 /
Site: www.cannarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: r:amflrasaoroqüe@camarasaoroQue.sD.QOv.Ürci Jj —

São Roque - 'ATerra do Vinho e Bonita por Natureza'

9.3.1 A Licitante deverá comprovar a aptidão do desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
desta licitação, por meio da apresentação de 2 (dois) atestados de capacidade
técnico-operacional que comprovem que a Proponente tenha executado, para
pessoas jurídicas de direito público ou privado, serviços de consultoria relativos a
estudos de concessão de sistemas municipais de transporte coletivo.

9.3.1.1 Os atestados referidos acima deverão ser em original ou cópia autenticada,

constando neste, o CNPJ, endereço, telefone ou fax da empresa, nome do emitente

e cargo ocupado na empresa.

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA

9.4.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.

9.4.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica.

a) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

9.5 DOCUMENTAÇÃO - OUTRAS COMPROVAÇÕES

9.5.1 Declaração, sob as penas da Lei, de que vem dando cumprimento ao

disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o

inciso XXXIH, do artigo 7°, da Constituição Federal, conforme modelo \/
(ANEXO VI), que fica fazendo parte integrante deste Edital;

9.5.2

9.5.3

Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que

no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de

nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa ^
juridica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e,

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo

cumprido, conforme modelo (ANEXO VI);

Para ocaso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de^
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que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar X/
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação í
extrajudicial estão sendo cumpridas, conforme modelo (ANEXO VI);

9.5.4 Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não

possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos /
do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos

termos declara conhecer na íntegra, conforme modelo (ANEXO VI);

9.5.5 Declaração sobre Segurança no Trabalho, conforme artigo 117 da

Constituição do Estado de São Paulo (ANEXO VI).

10 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1 No horário e local indicados neste Edital será aberta a Sessão Pública,

iniciando-se pela fase de credenciamento das licitantes interessadas em participar

deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no

item 6.1.

10.2 Encerrada a fase de credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro

os envelopes n° 1 e n° 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de

Preços e a Documentação para Habilitação.

10.3 O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL,

observadas as especificações e parâmetros mínimos definidos neste Edital.

10.4 O Pregoeiro analisará as propostas verificando o atendimento das

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as

Propostas:

10.4.1 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados

neste Edital;

10.4.2 Que apresentem vantagem não prevista no Edital, baseado
exclusivamente em Proposta ofertada pelas demais licitantes;

10.4.3 Que apresentem valor manifestamente inexequível, conforme o artigo 48

da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações; e

10.5 Na hipótese de desclassificação de todas as Propostas, o Pregoeiro dará

por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.
10
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10.6 As Propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances,
com observância dos seguintes critérios:

10.6.1 Seleção da Proposta de menor Preço e das demais com valores até 10%
(dez por cento) superior àquela;

10.6.2 Não havendo pelo menos três Propostas nas condições definidas no item

10.6.1, serão selecionadas as Propostas que apresentarem os menores preços, até

o máximo de 03 (três). No caso de empate das Propostas, serão admitidas todas
estas, independentemente do número de licitantes;

10.6.3 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das Propostas

selecionadas a formular lances, de forma verbal e seqüencial, de valores distintos

e decrescentes, a partir da iicitante autora da proposta de maior preço, e, os

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso

de empate; e

10.6.4 A Iicitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação

de lances em relação ás demais empresas empatadas, e assim, sucessivamente,

até a definição completa da ordem de lances.

10.7 Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e

decrescentes, inferiores á proposta de menor preço, podendo o pregoeiro negociar

com as licitantes visando estabelecer um intervalo razoável entre os lances

ofertados.

10.8 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

10.9 Se houver empate, será assegurado o exercido do direito de

preferência às mícroempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes

termos:

10.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores á Proposta mais bem classificada.

10.9.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja Proposta for mais bem
classificada poderá apresentar Proposta com preço inferior àquela considerada
vencedora da fase de lances, situação em que sua Proposta será declarada a
melhor oferta.

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e
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apresentar nova Proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o ^
encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena
de preclusáo.

b) Se houver equivalência nos valores das Propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no
intervalo estabelecido no subitem "a", será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e
apresentar nova Proposta.

b1) Entende-se por equivalência dos valores das Propostas as que
apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.

10.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte.

10.9.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, retomar-se-ão, em Sessão Pública, os procedimentos relativos à licitação,
nos termos do disposto no artigo 4°, inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520/2002,
sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver
participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas
Propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.9.1.

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de
pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no item 10.9.4, será
declarada a melhor oferta aquela Proposta originalmente vencedora da
fase de lances.

10.10 Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos
valores, as Propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem
10.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para
estas, o último preço ofertado.

10.11 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a

licitante desistente às penalidades constantes deste Edital.

10.12 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com

vistas à redução do preço.

10.13 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

10.14 Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a

critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento da licitante às condições
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habilitatórias estipuladas neste Edital, abrindo-se para tanto o envelope de
HABILITAÇÃO da concorrente então classificada em primeiro lugar. '

10.15 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos

efetivamente entregues de habilitação, poderão ser sanadas na Sessão Pública de
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a
apresentação de documentos novos.

10.16 A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

10.17 Esta Câmara Municipal não se responsabilizará pela eventual

indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da

verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

10.18 Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos

neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

10.19 Se a oferta do menor preço não for aceitável ou se a licitante não atender
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na
ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a

apuração de uma Proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da
licitante, será declarada vencedora.

10.20 Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio.

10.21 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer
diligências julgadas necessárias a análise das Propostas, da documentação, e
declarações apresentadas, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo

por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11 - DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal

imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da
motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que
começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta Câmara
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Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando as ^
demais llcitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões, em igual

número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-

Ihes assegurada vista imediata dos autos.

11.1.1 A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão

pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do

certame à licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade

competente para a homologação.

11.1.2 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar

a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade

competente.

11.1.3 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos

e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento

licitatório.

11.1.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.1.5 Os recursos deverão ser devidamente assinados por representante legal

da empresa e protocolados no Setor de Protocolo da Câmara Municipal, até às 17

horas, do dia de vencimento do prazo recursal, tendo como autoridade superior o

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. Não serão

aceitos, em hipótese alguma, recursos encaminhados por fax, correio eletrônico ou

qualquer outro meio diverso do previsto neste item.

12 - DA CONTRATAÇÃO

12.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante

celebração de Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo III

e da assinatura do Anexo VII, que trata do Termo de Ciência e de Notificação de

Contratos ou Atos Jurídicos Análogos, Anexo 10, do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo.

12.1.1 Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de

regularidade de débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social
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(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional

estiverem com os prazos de validade vencidos, esta Câmara Municipal verificará a i

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do '

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.1.2 O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma

única vez, por igual período, a critério desta Câmara Municipal, sob pena de decair

do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

12.1.3 Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja

documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de
habilitação, deverá comprovar, previamente à efetivação do contrato, a

regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que a

proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período,

a critério desta Câmara Municipal, sob pena de a contratação não se realizar,

decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-
se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação,

cujas Propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no
subitem 10.9.1.

b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte
atenderem aos requisitos deste Edital, será convocada outra empresa

na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação.

12.2. Não ocorrendo a contratação com a adjudicatária, serão convocadas as

demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do pregão,

com vistas à celebração da contratação.

12.2.1. A nova sessão pública do pregão será realizada em prazo não inferior a 02

(dois) dias úteis, contados da divulgação do respectivo aviso no site oficial da

Câmara Municipal de São Roque: www.camarasaoroaue.sp.qov.br.

12.3 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do

contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as

condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando

documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a

validade.
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13 - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1 O prazo de vigência do presente contrato será por um período de 03 (três)

meses consecutivos e ininterruptos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço.

13.2 O referido contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n°

8.666/1993 e alterações posteriores.

14 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO

14.1 O objeto será recebido após a constatação do atendimento integral das
especificações contratadas, no prazo de 03 (três) meses, a partir do recebimento
da Ordem de Serviço.

14.2 A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive
para efeito de aplicação de penalidades, será atribuição do servidor Cláudio
Marques Júnior, Assistente Parlamentar, designado para secretariar os trabalhos
da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída nos termos da Resolução

n° 007-L, de 15/04/2019.

14.3. Toda correspondência relativa à presente licitação deverá ser processada

por escrito.

14.4. Na hipótese da empresa CONTRATADA negar-se a assinar o recebimento

com protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada

pelo correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta
forma entregue para todos os efeitos.

14.5. Caberá à empresa CONTRATADA providenciar e selecionar, a seu

exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão de obra necessária a execução

do objeto da presente licitação, seja ela especializada ou não, técnica ou
administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas,
previdenciários e sociais, não tendo os mesmos qualquer vínculo empregatício com

a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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15.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias corridos,

contados da data da emissão do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista

de nota fiscal apresentada, obedecendo ao seguinte cronograma:

15.1.1. 60% (sessenta por cento) na entrega do relatório referente ao Produto 1
- Diagnósticos e Pesquisas;

15.1.2. 40% (quarenta porcento) após a entrega do Produto 2- Reiatório Finai.

15.2 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal / Fatura,

será imediatamente solicitado à CONTRATADA, carta de correção, quando

couber, ou ainda a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada ao

gestor indicado pela CONTRATANTE para fiscalizar o Contrato no prazo de

2 (dois) dias úteis.

15.2.1 Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo

estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua

apresentação.

15.3 Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal fica

interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente

após a regularização dessa documentação.

15.4 A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

15.5 Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados através de faturas que

deverão possuir códigos de barra, transferência em conta corrente da Empresa ou

DOA - Débito Direto Autorizado.

15.6 Os valores apurados constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pelo adequado e perfeito fornecimento do objeto deste certame,

incluídas todas as despesas diretas e indiretas para o seu fornecimento.

15.7 Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

16 - DAS PENALIDADES OU SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no
17
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artigo 7° da Lei Federai n° 10.520/2002, e demais penalidades legais previstas na
Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações posteriores. ^

16.2 A Câmara Municipal poderá ainda, aplicar, isolada ou cumulativamente
com o previsto no item 16.1, as seguintes sanções à CONTRATADA, nos termos
dos artigos 87 e 88 da Lei n° 8.666/1993, a serem aplicadas como segue:

16.2.1 Advertência:

16.2.2 Multa de 10% (dez porcento) até o 30° (trigésimo) dia de atraso;

16.2.3. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de
atraso até o 45° (quadragésimo quinto) dia de atraso;

16.2.4. A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecuçâo
total ou parcial da obrigação assumida;

16.2.5 Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto, poderão ser aplicadas à
CONTRATADA as seguintes penalidades:

16.2.5.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida; ou

16.2.5.2 Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova

licitação para o mesmo fim.

16.3 As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à

licitante vencedora.

16.4 A aplicação das multas independe da aplicação das demais sanções, entre

as quais:

16.4.1 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

16.4.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

inciso anterior.

16.5 As penalidades ora elencadas não impedirão a rescisão unilateral, nem

prejudicarão a aplicação das demais sanções previstas nos artigos 81, 86 e 87 da
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Lei n° 8.666/1993 e alterações.

17- DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 A participação no certame implica aceitação de todas as condições deste
Pregão, sem objeção, bem como é pressuposto de que as licitantes têm pleno
conhecimento de suas normas.

17.2 Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas,

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, cujo documento

impugnatório deverá ser protocolado, até às 17:00 horas, na Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque, localizada à Rua São Paulo, n° 355, Jardim Renê,

São Roque - SP, CEP: 18135-125, e dirigido ao seu Presidente.

17.2.1 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova

data para a realização do certame.

17.3 É vedado à CONTRATADA transferir no todo ou em parte os direitos e
obrigações contratuais, bem como, subempreitar os serviços ou fornecimentos,

sem prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual.

17.4 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes,

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da

contratação.

17.5 O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta

licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no site da Câmara Municipal
da Estância Turística de Sâo Roque: www.camarasaoroque.sp.gov.br e
afixados em seu Quadro de Avisos.

17.6 Aplica-se ao certame o disposto no artigo 65 da Lei n° 8.666/1993 com

suas alterações.

17.7 Aplicam-se os artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/1993, com suas alterações,

no caso de rescisão do acordo, reconhecidos todos os direitos da Administração,

nos termos dessa Lei.

17.8 Após a contratação da licitante vencedora e/ou cancelamento desse

certame licitatório, os Envelopes contendo os documentos de habilitação das

demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
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findo o qual serão destruídos em fragmentadora.

17.9 A Câmara Municipal da Estância Turística de Sâo Roque poderá, a
qualquer tempo, revogar a licitação, quando constatar que os preços apresentados
ou as condições das Propostas forem inconvenientes à Administração.

17.10 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

18 - INFORMAÇÕES GERAIS

18.1 Para quaisquer informações referentes ao presente Certame ou a fim de
dirimir dúvidas, os interessados poderão dirigir-se à Câmara Municipal da Estância

Turística de São Roque, na Rua São Paulo, n° 355, Jardim Renê, São Roque / SP,

nos dias úteis, no horário das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 ou comunicar-

se através dos telefones (Oxxl 1) 4784-8444 e (Oxx11) 9.9911 -9582.

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, de 23/10/2019.

MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GOES

Presidente da Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque
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ANEXO I

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019

PROCESSO N° 70-L, DE 17/10/2019

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 INTRODUÇÃO

A Estância Turística de São Roque é um município localizado no interior do Estado
de São Paulo, situado na Região Metropolitana de Sorocaba, na Mesorregião
Macro Metropolitana Paulista e na Microrregião de Sorocaba. Possui população
estimada em 2019 de 91.016 habitantes (Dados IBGE), distribuídos em 307,55 km^
de área, com densidade de 295,94 hab./km^ com 106 bairros. O município é
formado pela sede e pelos distritos de Canguera, Maylasky e São João Novo.

Apresenta IDH-M de 0,802 (PNUD), PIB a preços correntes de R$ 2.530.729,24 x
1.000 (IBGE 2016) e PIB per capita de R$ 28.920,64 (IBGE 2016).

A Estância Turística de São Roque localiza-se numa região de morfologia bastante
acidentada, atingindo 1.200 metros de altitude em alguns locais, e caindo para 600
metros em outros, apresentando altitude média de 771 metros.

Municípios limítrofes; Araçaríguama, Itapevi, Vargem Grande Paulista, Ibiúna,
Mairinque, Cotia e Itu.

A empresa que opera as linhas de ônibus no município, sob licença da EMTU, é a
Mirage Transportes. Todas as rotas municipais saem do Terminal Urbano
localizado próximo à Estação Rodoviária. As rotas atendem toda a zona urbana e
os bairros rurais, bem como os distritos de Maylasky, São João Novo e Canguera.

O transporte intermunicipal é operado por quatro empresas, a saber: Viação São
Roque (para Mairinque, Alumínio, Ibiúna e Araçariguama - pela EMTU), Rápido
Luxo Campinas Ltda. (para Mairinque, Alumínio e Sorocaba - pela EMTU), Viação
Piracicabana (para Itapevi, Pirapora do Bom Jesus, Vargem Grande Paulista, Cotia
e Araçariguama - pela ARTESP). Todas as linhas operam em um Terminal
Suburbano próximo à Estação Rodoviária.

O município é servido por duas rodovias, a saber: Raposo Tavares (SP-270) e
Castela Branco (SP-280).
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2 OBJETO

O objeto deste Termo de Referência é a prestação de serviços técnicos de
consultoria de auditoria para a verificação do Sistema de Transporte Municipal da
Estância Turística de São Roque - SP, mediante a realização de estudos,
pesquisas e levantamentos de campo a fim de obter informações que gerarão
dados, indicadores e índices confiáveis sobre a modelagem operacional, financeira,
econômica e tarifária do referido Sistema de Transporte Municipal.

O principal objetivo desse estudo é a realização de uma auditoria do sistema
tarifário do transporte público coletivo do município, com a finalidade de avaliar;

2.1 Adequação tarifária do valor da passagem do transporte coletivo municipal
atualmente cobrado do usuário, conforme as normas municipais (tarifa

pública):

2.2 Necessidade e adequação do valor do subsídio mensal atualmente concedido
pelo Poder Executivo Municipal;

2.3 Valor da tarifa sem a concessão de subsídio (tarifa técnica ou tarifa de
remuneração).

3 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E METODOLOGIA

Para a realização das atividades atinentes ao escopo, os trabalhos deverão ser
divididos em 3 (três) fases distintas, sendo elas:

3.1 Fase 01 - Diagnóstico

Para embasar os estudos de modelagem operacional, financeira, econômica e
tarifária do sistema de transporte municipal será necessária a realização,
inicialmente de um diagnóstico sobre a cidade e seu sistema de transporte, a ser
dividido em:

3.1.1 Diagnóstico do Município

Levantamento de dados socioeconômicos e características gerais do município da
Estância Turística de São Roque, incluindo população, matrículas e empregos.

3.1.2 Diagnóstico da atual rede de transporte público coletivo municipal

Coleta de dados da atual situação da rede de transporte público coletivo de
passageiros do município, a levar em consideração os custos operacionais,
passageiros transportados por dia e por linha, quilometragem rodada, quantidade

22
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de linhas, quantidade de ônibus por linha, horário das linhas nos dias líteis,
sábados, domingos e feriados; custos de insumos; tributação do serviço; custos da
mão de obra envolvida, depreciação e vida ijtil dos bens postos em serviço, custos
dos riscos da operação, custos variáveis e remuneração pela prestação dos
serviços conforme tarifas cobradas.

3.1.3 Diagnóstico das interferências dos serviços intermunicipais de
transporte de passageiros.

Levantamento de dados atuais dos serviços intermunicipais que impactam no atual
sistema de transporte coletivo municipal.

3.2 Fase 02 - Pesquisas de Campo

Pesquisa de informações operacionais: validação em campo sobre o
cumprimento dos quadros de partidas, quantidade de ônibus por linha em
operação, quantidade de funcionários e tempo de viagem. Para isso os
pesquisadores farão viagens nos ônibus em todas as linhas do sistema para coletar
as informações necessárias durante duas semanas.

3.3 Fase 03 - Modelagem financeira, econômica e tarifária do sistema de
transporte municipal.

Mediante a avaliação da modelagem financeira, econômica e tarifária do sistema
de transporte municipal deverá ser elaborado um relatório final contendo o laudo
sobre o sistema de transporte público coletivo do Município da Estância Turística
de São Roque - SP, contemplando a planilha de custos para a operacionalização
do sistema implantado.

A avaliação da modelagem financeira consistirá na auditoria da planilha elaborada
pela municipalidade, incluindo auditoria de fórmulas, validação dos quantitativos
aplicados e avaliação das premissas e preços adotados. Eventuais divergências ou
pontos de atenção serão destacados.

Deverão ser calculados índices e indicadores operacionais e de custos, tais como
IPK, custo mensal total, fixo e variável, custo por passageiro transportado, custo
por passageiro pagante, custo por ônibus, custo por linha, receita tarifária, receita
tarifária por ônibus, receita tarifária por linha e necessidade de subsídio mensal por
parte da Prefeitura.

3.4 Relatório final do sistema de transporte coletivo do município,

adequação da tarifa, adequação do subsídio, necessidade de revisão
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Ao final das atividades deverá ser elaborado o Relatório Final contendo o laudo
sobre o sistema de transporte público coletivo do Município da Estância Turística
de São Roque - SP, contemplando a planilha de custos para a operacionalização
do sistema implantado.

Neste relatório deverão estar presentes os cálculos dos índices e indicadores
operacionais e de custos, tais como IPK, custo mensal total, fixo e variável, custo
por passageiro transportado, custo por passageiro pagante, custo por ônibus, custo
por linha, receita tarifária, receita tarifária por ônibus, receita tarifária por linha e
necessidade de subsídio mensal por parte da Prefeitura.

4 DADOS NECESSÁRIOS PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO

Para a realização desse estudo serão necessários os seguintes dados, para
posterior análise:

4.1 Dados operacionais:

4.1.1 Passageiros transportados por dia e por linha;

4.1.2 Perfil de gratuidade e integração tarifária dos passageiros;

4.1.3 Quilometragem rodada/programada;

4.1.4 Frota total, operacional e reserva;

4.1.5 Quantidade de linhas;

4.1.6 Quantidade de ônibus operacionais por linha;

4.1.7 Descrição dos itinerários das linhas;

4.1.8 Quadro horário de partidas nos dias úteis, sábados, domingos e feriados;

4.1.9 Dados de quantitativos e custos dos principais ínsumos utilizados na frota;

4.1.10 Custo com salário e encargos de mão de obra, minimamente, incluindo

motorista, cobrador e fiscais;

4.2 Valores dos tributos municipais;

4.3 Valores de subsídios para a operação atual.
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5 PRODUTOS

5.1 Produto 1 - Diagnósticos e Pesquisas

Apresentação do diagnóstico do município, da atual rede de transporte público
coletivo municipal e das interferências dos serviços intermunicipais de transporte
de passageiros, bem como dos levantamentos realizados.

5.2 Produto 2 - Relatório Final

No final do desenvolvimento do estudo de revisão tarifária, será desenvolvido um
Relatório Final onde se explicitarão, de forma clara e detalhada, as metodologias
seguidas, as premissas de análise consideradas, os dados de /npt/f adotados e, por
fim, apresentados e devidamente analisados os resultados obtidos.

Junto ao Relatório Final serão entregues as Tabelas em Planilha em Excel
contendo o banco de dados de todo o conjunto e memória de cálculo para chegar
ao valor final das tarifas pública e técnica.

6 PRAZOS

O laudo deverá ser realizado no período de 03 (três) meses a partir do recebimento
da Ordem de Serviço, atendendo no mínimo o seguinte cronograma:

6.1 Produto 01 - 60 (sessenta) dias;

6.2 Produto 02 - 90 (noventa) dias;

Todos os prazos serão contados a partir da data do recebimento da respectiva
Ordem de Serviço, a ser emitida pela Contratante.

7 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Todos os documentos, estudos e laudos elaborados pela Contratada deverão ser
apresentados em meio físico e uma via em meio digital.

Os arquivos digitais deverão, além de uma versão em PDF, ser apresentados em
formato aberto que permita, caso necessário, sua edição e/ou uso pela
municipalidade.



\Ó€(/)na/)^co Q/fítmící^ialda '̂Stâ/yi.cía Ódl^m^ülíca' de
Rua São Paulo, 355 -Jd. Renê -CEP 18135-125 -Caixa Postal 80 -CEP 18130-970 / CTÍ

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: {11)4784-8444 - Fax: (11)4784-8447 -
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - 'ATerra do Vinho e Bonita por Natureza'

ANEXOU

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019
PROCESSO N° 70-L, de 17/10/2019

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA LICÍTANTE

Razão Social:

Endereço:

Município:

Telefone(s):

E-mall: CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL

Nome:

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como
indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licítante
neste certame.
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PROPOSTA COMERCIAL

Valor Total
Descrição

01 Serviço

Prestação de serviços técnicos de consultoria de
auditoria para a verificação do Sistema de Transporte
Municipal da Estância Turística de São Roque - SP,
mediante a realização de estudos, pesquisas e

levantamentos de campo a fim de obter informações

que gerarão dados, indicadores e índices confiáveis
sobre a modelagem operacional, financeira,

econômica e tarifária do referido Sistema de

Transporte Municipal, nos termos do Termo de

Referência - Anexo I.

Valor total por extenso:

a) Validade da Proposta (mínimo 60 dias): .

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as
especificações exigidas no presente Edital e seus Anexos.

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos
incorridos na data da apresentação desta Proposta incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais e trabalhistas, material, despesas administrativas, seguro, frete e
lucro.

São Roque, em

Nome do representante:

RG do representante:

Assinatura do representante

de 2019



Q/^c(/nící^ialcia (osla^ncícc Oyco^^táélccc cic' (^a^
tA Ê 7*

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125- Caixa Postal 80 - CEP 18130-970
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11)4784-8447 Ífl .'0^

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br \E-maíl: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.brV^ '̂'̂ ^
São Roque - 'ATerra do Vinho e Bonita por Natureza'

ANEXO III

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL W 007-L, DE 23/10/2019

PROCESSO N° 70-U de 17/10/2019

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° /2019, DA
EMPRESA , PARA ESTUDOS
SOBRE O VALOR REAL DA TARIFA DO SERVIÇO DO TRANSPORTE

PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE.

A CÃMAFIA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa
jurídica de direito público, com sede à Rua São Paulo, n° 355 - Jardim Renê - São

Roque - SP, neste ato representada por seu Presidente, senhor Mauro Salvador

Sgueglia de Góes, brasileiro, casado, Vereador, portador do Documento de

Identidade RG n° SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°

, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa

, pessoa jurídica de direito privado,

localizada na , n° - Bairro - Cidade de
- Estado de - CEP , inscrita no CNPJ/MF sob

, neste ato representada por seu sócio o Sr.

, brasileiro, solteiro, empresário, portador do

Documento de Identidade RG n° SSP/SP e inscrito no CPF/MF
n° , residente à Rua n° , Bairro

, Cidade de , Estado de , a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO,
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, e alterações e legislações
pertinentes, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial n° 007, de

23/10/2019, sob Processo n° 070-L, de 17/10/2019, pelos termos da Proposta da

CONTRATADA, datada de / /2019. e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de consultoria de

auditoria para a verificação do Sistema de Transporte Municipal da Estância

Turística de São Roque - SP, mediante a realização de estudos, pesquisas e

levantamentos de campo a fim de obter informações que gerarão dados.
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indicadores e índices confiáveis sobre a modelagenn operacional, financeira,
econômica e tarifária do referido Sistema de Transporte Municipal, conforme
especificações técnicas constantes no Termo de Referência que acompanha este
contrato.

1.2. Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

1.2.1. Edital do Pregão Presencial n° 007/2019 e seus Anexos;

1.2.2. Proposta datada de / /2019, apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - RECEBIMENTO

2.1. O objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto nos artigos
73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/1993, pelo servidor Cláudio Marques Júnior,
Assistente Parlamentar, designado para secretariar os trabalhos da Comissão de

Assuntos Relevantes - CAR, instituída nos termos da Resolução n° 007-L, de
15/04/2019.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 03 (três) meses, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos
do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTOS

4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato,
pelo preço total de R$ ( reais).

4.2. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

4.3. As despesas decorrentes desta contratação onerarão os seguintes recursos
orçamentários durante o exercício de 2019: 33.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica.

4.4. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados da data da emissão do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista
de nota fiscal apresentada, obedecendo ao seguinte cronograma:

4.4.1. 60% (sessenta por cento) na entrega do relatório referente ao Produto 1 -
Diagnósticos e Pesquisas;
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4.4.2. 40% (quarenta por cento) após a entrega do Produto 2 - Relatório Final.

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÕES DE PREÇO

5.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

5.2. O equilíbrio econòmico-financeiro será mantido nos termos da Lei Federal n°

8.666/1993.

5.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, nos termos
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. São obrigações da CONTRATADA:

6.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução do presente contrato,
conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência do
Edital do Pregão Presencial n° 007/2019, arcando com todas as despesas diretas
ou indiretas decorrentes da execução do presente contrato;

6.1.2. Observar as boas práticas e técnica recomendadas quando da realização
das atividades que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

6.1.3. Arcar com as responsabilidades civis previstas em lei e as decorrentes dos
demais danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou
de seus prepostos;

6.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros resultantes da execução deste contrato; e,

6.1.5. Manter, durante toda a execução destecontrato, todas as condições exigidas
para a habilitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Caberá á CONTRATANTE:

7.1.1. Fornecer informações e proporcionar todas as condições necessárias para
a perfeita execução do serviço, exceto aquelas definidas como de responsabilidade
exclusiva da CONTRATADA;
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7.1.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual, a fim de verificar se estão sendo
observadas as especificações e demais requisitos previstos em contrato e no
instrumento convocatório;

7.1.3. Constatada a regularidade dos procedimentos, liberar o pagamento pela
prestação do serviço; e

7.1.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na prestação do
serviço.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido quando ocorrer a
inexecução total ou parcial de qualquer de suas cláusulas, nos termos do artigo 77
e artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/1993, cabendo a parte causadora da situação
arcar com todas as responsabilidades administrativas, cíveis e criminais.

CLAUSULA NONA - SANÇÕES

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à CONTRATADA

multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

9.1.1 Advertência;

9.1.2 Multa de 10% (dez porcento) até o 30° (trigésimo) dia de atraso;

9.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de
atraso até o 45° (quadragésimo quinto) dia de atraso;

9.1.4. A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução
total ou parcial da obrigação assumida;

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderão ser aplicadas à
CONTRATADA as seguintes penalidades:

9.1.5.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

9.1.5.2 Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação

para o mesmo fim.

9.2 As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à
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CONTRATADA.

9.3 A aplicação das multas independe da aplicação das demais sanções, entre
as quais;

9.3.1 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

9.3.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

9.4 As penalidades ora elencadas não impedirão a rescisão unilateral, nem

prejudicarão a aplicação das demais sanções previstas nos artigos 81, 86 e 87 da
Lei n° 8.666/1993 e alterações.

9.6 Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou

caracterizada a inexecuçào parcial, a CONTRATANTE reterá, preventivamente, o

valor da multa dos eventuais créditos que a CONTRATADA tenha direito, até a

decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.

9.6 Se a CONTRATANTE decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será
devolvido a CONTRATADA devidamente corrigido pelo Índice oficial do Município.

9.7. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente

corrigido até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da
CONTRATANTE dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comínaçào mediante
guia de recolhimento oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Roque, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato e não resolvidas

administrativamente.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal n°

8.666/1993, bem como outros dispositivos legais previstos na aludida lei.
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11.2. Para os casos omissos neste contrato, prevalecerão as condições e
exigências da respectiva licitação e demais disposições em vigor.

11.3. Fica expressamente proibida a subcontratacão parcial do objeto deste
contrato sem a anuência da CONTRATANTE.

11.4. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral do
objeto deste contrato, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas
decorrentes de custos não previstos em sua proposta, quer decorrentes de erro ou
omissão de sua parte.

11.5. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos
omissos, serão apreciadas pela CONTRATANTE, ouvidos os órgãos técnicos
especializados ou profissionais que se fizerem necessários.

11.6. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e
os documentos eventualmente anexados.

Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor
0 forma, as partes e as testemunhas.

São Roque, de de 2019.

MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GÓES

Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque

Testemunha 1

(assinatura e n° do CPF)

Empresa Contratada

Testemunha 2

(assinatura e n° do CPF)
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ANEXO IV

EDITAL DO PREGÀO PRESENCIAL N° 007-U DE 23/10/2019

PROCESSO N° 70-U de 17/10/2019

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu (nome completo), RG n° , representante legal da
(denominação da pessoa jurídica),

CNPJ n° , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa
cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no

Instrumento convocatório do Pregão n° 007/2019-L, realizado pela Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, inexistindo qualquer fato impeditivo
de sua participação neste certame.

São Roque, de 2019

Assinatura do representante legal

Nome do representante legal:

RG do representante legal:
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ANEXO V

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019

PROCESSO N° 70-L, de 17/10/2019

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° é
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão n°
007/2019-L, realizado pela Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.

São Roque, de 2019.

Assinatura do representante legal

Nome do representante legal:

RG do representante legal:
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ANEXO VI

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019
PROCESSO N° 70-L, de 17/10/2019

DECLARAÇÕES

Eu (nome completo), representante
legal da empresa (Razão Social), inscrita
no GNPJ sob n° , participante do Pregão Presencial n°
007/2019-L, da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque - SP,
DECLARO, sob as penas da lei:

a) que nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal;

b) a empresa atende as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho,
para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do
Estado de São Paulo;

o) para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação
do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está
cumprindo o plano de recuperação judicial;

d) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que
no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental
de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial;

e) Para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte: que a
empresa não possui quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes
todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos
declara conhecer na íntegra.

São Roque,

Nome e assinatura do representante legal

RG n°:

de 2019.
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ANEXO VII

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019
PROCESSO N° 70-L, de 17/10/2019

ANEXO 10 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

OBJETO:

ADVOGADO(S): {*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse', para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos
interessados.

LOCAL e DATA:

CONTRATANTE

Nome e cargo:

E-mail institucional:

E-mail pessoal:

Assinatura:

CONTRATADA

Nome e cargo:

E-mail institucional:

E-mail pessoal:

Assinatura:
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ANEXO VIII

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019

PROCESSO N° 70-L, de 17/10/2019

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

(enviar pelo e-mail sa@camarasaoroque.sp.aov.br)

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

e-mail:

Cidade:

Estado:

Telefone:

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima

identificada.

Local: , de de 2019.

Nome:

Senhor Licitante,

Visando à comunicação futura entre esta Câmara Municipal e sua empresa,

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo

ao Setor de Licitações da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,

pelo e-mail sq(a)camarasaoroque.sp.qov.br.

A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal da Estância Turística de São

Roque da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer

informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Recomendamos, ainda, consultas ao site da Câmara para eventuais comunicações

e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório.

Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet

www.camarasaoroque.SD.qov.br.
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AVISO DE LICITAÇAO

PROCESSO N° 70/2019-L.

Encontra-se aberta na Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque a

Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 7/2019-L, do tipo Menor

Preço Global, visando a contratação de serviços técnicos de auditoria do valor real

da tarifa do Sistema de Transporte Coletivo Municipal da Estância Turística de São

Roque - SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 06/11/2019, às 10:00h.

O Edital do PREGÃO, PRESENCIAL N° 7/2019-L, em inteiro teor, estará à

disposição dos interessados, no endereço eletrônico:

www.camarasaorQque.sp.gov.br (transparência / licitação / edital / downloads) e/ou

no link: http://portal.camarasaoroque.sp.gov.br:5657/comprasedital/.

Mais informações poderão ser obtidas pelos telefones: (011) 4784-8444 e (011)

99911-9582.

São Roque, 23 de outubro de 2019.

MAURACY MORAES DE OLIVEIRA

Pregoeiro
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AVISO DE UCITAÇAC
PROCESSO N' 70/2019-L.

Encontra-se aCierta na Câmara Municipal da Eslãnda Turística úe São Roque a
Llcllação na modalidade PREOAO PRESENCIAL N° 7f2019-L, do tipo Menor Preço
Global, visando a contiataçâo de serviços técnicos de auditoria do valoi real da tarifa
do Sistema de Transpoite Coletivo Municipal da Estância Turística de São Roque - SP.
A aticrtuta dos envelopes dar-sc-á no dia 06/11/2019. às 10:00ti.
O Editaldo PREGÃOPRESENCIAL N* 7/2019-L.cm inteiroteor. estará á disposição
dos Interessados, no endereço eietrônico; www camarasaoiooue.sp.QOv.bt
(transparência / iícilação / editai I downloads) e/ou no link:
Iitln://noi1ai.camarasaoio<iiie.sn-nnv.pr:fififi7/comnrasedilal/.

Mais informações poderão ser obtidas pelos telefones: (011) 4784-8444 e (011) 99911-
9582.

São Roque, 23 de outubro de 2019.
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Classificados JORNAL DA ECONOMIA

I galinha, a galinha apenas dé o c

Otente UtÇislAQvo N*42j-L
0« 21 d« oulubte d* 2011.

(Pro^Iâ da Oaceto L»gi6l«tr<« n' 014-L, Ó914/1IV201Q. dô autonado Vor«>dorEttMno Nogueira - ^SOB)

0(ipd4 Mb(e a Cdnc«s*àâ da Pla&aHomanagam am SaaâAo Solana Alusivaao Ols da CaAsciència Negra a
Banhor Ai«i Sartdro Paiia

O Piasidanta da Cintara Municipal da Estância Turisbca da SAo Poqua,

Paço sat>«r a CAmars Mun<ioal da Turiasca da Slo RoQuadeaeU a «u promulgo o ssgi.M>la
D«c/*to La^atrvQ
Aa r Prcaeofcsdca Ptaaa Homanagdmao Sar^ ALEX SANDRO PLAfAO. cuia antroga sara Ism am
Saasio Sol«n«Alusiva »o Oia da Conaoénâs Nagra, a «ar convocada paio Pre^dento do Podar l^giateM.
Ari 2*As daspasas daconantss do prasanta Dacraio Logislaavocarrerlo por conta da doBçdas prdpnaa do
o r^a man (o viga nia

Art y Eatt Decreto Lag^slafívo antra am vigor na data da sua pubfaeaçdo.

Aprovada na B4' SassAo Ordirtiria. da 2) da ou&Aro da 201 d.

EMENOA N- OAO-L. OE 21 OEOUrUERODE201*.A Ul OROANICA DO MUNICÍPIO OAESTANCIA TU
RÍSTICA DE SAO ROOUE

(Proposta da En^nda Lei Drglncj do Mvnicípc n* 069 da 02ÍOV2019. d« autona do Wreador gWwie No*
guao-PSOS)

Aitara o^postdvosdo Ari. 3l7 da Lai OrgAnca do Mjn<Jp«od» Sao Rogua.

A MESA OIPErORAOAC Amara municipal Oa ESTAnCLA turística OE SAO ROOUE. no uso daa »tr>«
bundas que lhes sio cor\lendas pelo § 2* do artigo 57 da Lei Orgânica d) Murscipio, fi2 sabar que a Cimara
Mur^ctpal aprovou a promuiga a sogunto EMENOA

A/l 1* A redação do mciso lll do Art 317. da Lai Orginica de lAjnieípe) passa a viger com a sagumta rede-

Ç*«

III• quando Isr possfvel prévio es&rde de impacto atuarial a Mi de ae observar e garantir egurvalènad, do valor
Dreaanis. antra o fluxo das receita» esBmadas a das obngaçdas projetadas, apuradas atuardbtienta. a longo
praio

ArL 3' Pica insendo ao Art. 317. da Lsj Orgârvee do Munclpie. oaegumta tv*o IV,cem a soguinla redaçlo

IV • rxéo sendo possrvel Q préve astudo abanai a 6m da se ebaeivar a garanw aqmvalénaa. do valor preaerv
te. anir» o éwntodâS'*o»<Qs asomadase das ebngaçéea prejatodos, apurados abianalmanto. a bnge prwo.
o Podsr ErsojOvo ancammhari ao Podar Leg«UVve ralonde asbdo em até 120 (cento • vmto) dtot apoa a
nomeaçéo dos servidoras

Art 3* Esta Emendar n vigor na data da sua pubfeeaçio.

Cimafa MunopaJds Est&ncia Turlabeo da Ste Roque. 21 da oiArbro de 2019.

PORTARIAS EXPEDIDAS: N*78. qua designa subsbbli da Cheia de Comumcaçlo Soeral. o servidora Lélam
Araújo Silva -Aaaassora Comunicaçéo Soàal, nd período da 16/tOa 14(11/2019. N' 79. que dadara taeultatve
o ponto no dia 38 da outubro da 2019. seguMa-Ma, a N*90.'que auton?o a aoaiTura do Prtycedimentt ücrto*
t6ne na modsbdade Praglo Presamaal visando a corintaçéo da serviços tacrveos de auMona do valor raal da
tanfa do Sistoma da Transporta Coletivo Uun*c^l da Esténoa TLSística da Bie Requa

Dacreto Laglstatlvo N*422^
Oe 21 de outubro de 2619.

(Projeto de Decreto LagtoUbvo n* 013< da l «tCVTOld da autona do Vereador Hav»ton Dtos Bastos - PP|

Drspôe cobre a Coneasséo de Pisca Homanagem em SassAo Solene Aluwe oc D«a da Cenaeiénoa Negra ao
Seréwr Lwr Oor\29ga da JesuS

O Pre^denia de Cémara Munopal da Estinaa Tunsbc* de Séo Roque

Paço saber que a Cftmara Municipel da Estár^ia TuHsOca de Séo Roque decreta a au promulgo o aegumia
Oacrato Lagislabvo

Art t * fica eencadtos Placa Hemenegem >o Senhor LUIZ DONZAQA OE JESUS, cu>a antroga aar4 lerto am
Seseéo Solene AAior/s ao Dto da Conioénoe Negra e ser convocada peto Presslen«t do Poder Legtolabvo
Art 2' Aa despesas daeorrentas de prasanta Dacratt Lagrilabve conario por eeno do dolaçdas pròpnas do
Orçameoto mgante

Art y Esta Decreto Legislativo «nsa am vigor na date da lua puDitoaçSo.

Aprovada na 34* Sasséo Ordméria, da 2i da outubro de 2019.

(Projeto de RasoluçAo n* Ú23-L. de lO/lúr^td. da autona dos Varaadores Nawton Oiss Bastos - PP a
Rogério Jean de Séva - REOEj

Oispda aobre a cnaçfto da 'frente Parlamentar em Defesa da Vide e da Família* no Imbfto da Cimara
Murocipal da Eslincia Turlsbca de Slo Roque.

O PrasidenlB da Câmara Munopal de Estância Turisbca de 58o Roque.

faço saber qgo a Cimare Muntcipel da Estâr>cia Tuhstca da Sfto Roque aprovou a au promulgo a seguinte
Resolução

A/t 1*f ca erada a 'Frenia Partamantaram Defesa da V>9eede Famttte* ooojasvodedaltnder egarener
•s potitcas em defesa da vda e dos valores da família no irnbito do Munieip*o de Slo Roque
|t* A Frente Parlamentar em Defesa da Vida e da Família tari seu caráter suprapartid Ano tsers composta
poi pailamentaras deala Casa de Lei compromandes com e promoção e defesa da vida e dos vatoras da
rsrtiilis

§2* Esta Frente Pariamentar e criada em cará ciar tampotano a sa ettmgue cont o tamuno de&ti legislatura
Art 2* A Frente Parlamentar arn Oeta&a da Vide • da Família será compcata POrOS (cmcol Vereadores de
Cámof^ Municipal de 52o Roque
A/1 3* Os babaihadcras de Frenie Parlamentar em Defesa de Vida e da Família serio coordenados por
um PrasfdentB. um Viee'Presdenie a um Saeratano Geral, escplhrdús madianie aprovação da maioria
absoluta da seus aderentes

Art. 4* Para a raabtaçio da seusob|etnros. compata á f ranta Partamantar am Dafasa da Vida ada f amiba
I-Paibcipar a promover de balas. fOnjns, ^mpOsios audiências públicas, estudos, reunidas, se mmáros a

outros eventos junto Aso&adade crvil, órgáos públicos e autoridades.
II - Acompanhar as pollucas públicas a propor indicações que se relacionam á defesa a a promoção da
Vida a dos valores da Famlha.
III• Acompanhar, propor a discubr preposiçAas legislativas que diaem respeito so lama. bem como reahoar
estudos visendo a atualitaçio da legislação evistenia observando a competência lagislathra munopal

Apiovadi na 34* Sessão Ordmána. de 21 da ouTubro de 2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N* 70/2619-C

çào para as Provas Objetivas

Encontra-se aberto na Cirriara Murvcipal da Estánâa Turisbca de Sáe Ro^je a Lcrtoçâo rva modabdade PRE
GÃO PRESENCIALN* 7/2019-L do bpo Menor Praço Global visando a Contratação da serviços técnicos
da suditcha do vabr real oa tanfado Sdtema da TransporteColel/roMumcipal da Estância Turística da Sâo CONCURSO PÚBLICO N*01(2019
Roque • SP Raf: Edital n* 41(2019 • eenveeaçi
AabarturBdosenvali>pasaar<M-4r>od«aCi&1V?OI9 asIOOGh

O Editaldo PREGÃO PRESENCIAL N*7/201^. am mteirqtaor.estará â disposiçãodos «rtaressados. no ACâmaraMun*apa(da Esilrcia Tie
er>detaço alebênico vnvw carrxsrasooroqua so.gov br (bansoarência / batoçâo /edrtol /dowréoadsletou noleA
hRp ((portol.camaiaeooroque sp gsv.br 5657rcompraeediÜilf. TORNA PüBUCO
MaqvVorrrMç6espodarão serobbdoa patoa latotonas {011(4764 fl4H a (0111999114562.
Sio Roque. 23 de outotoo de 2DI9. 1 • A CONVOCAÇÃO doa (asi ear

A Câmara Mun*apa( da Esilrcia Tiefsbca de Séo Roque. 9 de suas atnbuiçdes toga»

1 • A CONVOCAÇÃO doa (esi candidatos fas} mecirtoa r



sq@camarasaoroque.sp.gov.br

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Guilherme Martins Melo <güilherme.melo@russellbedford.com.br>y»^.M.^?S,
terça-feira, 5de novembro de 2019 09:30 /
sg@camarasaoroqüe.sp.gov.br
PREGÃO PRESENCIAL N.° 007/2019

Prezados, bom dia! j

Gostaria de saber se está confirmado para acontecer o PREGÃO PRESENCIAL N.^ 007/2019 que irá ocorrer amanhã
(06/11} às 10:00?

Atenciosamente,

Guilherme Martins Mello

Governamental I RS
+55 11 4007.1219

^?kype: Guilherme Mello jRussell Bedford
E-mail: aüílherme.melo@russellbedford.com.br

SAC: ouvidoria@rüssellbedford.com.br

www.russellbedford.com.br

Grupo

MACIGL # Russell Bedfoi^
toki/\syouruffnef

ín f tf a
Memberof Russell Bedford International

- A global network of independent professional services firms

Please do not print this e-moil uniess it's reolly importont. Think areen.

NETWORK OF THE YEAR

Winner «y
, 2019
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Grupo

MACIGL I p Russell Bedford
taking you further

CREDENCIAMENTO

RcHocoes9ru»elib«dford.com.br wvvv;.russellbedford.cüm.br

• 4íxaíW /w,*ner> iH-iKfsfyms

//'
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Russell Bedford
taking you further

I CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS d€ registoo cwidaspessoas natwuis
E TASEUOhATOD£ MOTAS • Códfio CHÍ 0*.iril4I' ;«Aaqsaiam ETA6EUOhATOD£MOTAS-Cód>geCHÍO*.iril4I Sj*4MKCTy '>ri.Um:wtítifw.^fiwH<Ct>

Aulehfica^olíiglíár . .'/•••'-'M
Oe»c<y<kit<>m<j««ftl90»l*.J»«rhc.V6',41»52i}aL»IF«Iír»l6JS5'19M«Aiíílne;xÍÍ.'- ' ' K

dl LolCaUdkrt'6721'200a •úlenlicoftpreftArria •n«g»maÇI«k2»U,rvpr0iSu{â9lW ' fV
dodoaiT-nloiBdMnutloiconletlaoriiuiilo.OidIenaolmilldi.Douf» . . £V

d.Autenticação:89480411191425190424-1; Data:04/11/2019 14:26:36
Seio Digital de Fiscalaaçáo Tipo Normal C: AJH96617-EK04: ^

. Valor Total do Ato: RS 4,42 Í'ílModoUmda C«vflt?wi% • uoMW,
Tiuiit Confiraos dados do ato em: tittpst/Zselodlgltsl.tj

PROCURAÇÃO / CREDENCIAMENTO -..V

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE -SP
Ref.; PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019

Aempresa MACIEL CONSULTORES S/S. inscrita no CNPJ/MF n». 10.757.529/0001-08 com
sede na Avenida Paulista. n° 1009/sala 1808. bairro Bela Visto. São Paulo/SP por

«'071^5/7."'"""'"'' °C/RS-071505/0-3 TSP.^e do CPF n". 902.384.350-91. nomeia econstitui sua bastante
ocura ora. aSro. MARILIA HELENA SANTIAGO, portadora da OAB/SP n" 277505 edo

Cadastro de Pessoa Física (CPF) n" 301.530.598-00. quem confere poderes pora
representar oempresa outorgante no PREGÃO PRESENCIAL N« 007-L, DE 23/10/2019

cott:: ^ ^-ndo
propostas ren ' documentos como declarações e
como assín """""r ®dpresentor impugnação erecursos, bem
odministraras' r' d® decisões
ÜCoX " " " «.«do

ms
São Paulo/SP, 04 denovembro de 2015^!

j"' iIL!lSLÍO>TVTO-i>E^^^T.LS lO
Rog^ilci^^^elra

Presidente
MACIEL RUSSELL BEDFORD

To.757.5?9/0001-08"
MACIEL CONSULTORES S/S LTDA.

AV. PAULISTA, 1009-SALA1808
•BELA VISTA-CEP 01.311-100

I SÃO PAULO-SP I

Reconheço^ AUTENTICIDADE \Mna/íe fíOGER MACIEL O 1
, _ DE OLIVEIRA por MACIEL CONSJ^TQRE^/S LTDA • EPP^(i] Dou fé. 0'̂ .0l190ü0ü3^3&,xT^y/ ^ g

/ Pofto Aleoi^ 4ps4i^êni»£s^c 2018 fó
. ./ Em Tssilmunfeffl/y //da^erdadB 'O

contato@russellbedford.cpm,br •

(UiíSíVl^O Dou fé. 0tó5.01,190i>0ü352739.T^
/ FoftoAlegi^4é^i^ê

sO-C Jonathèn Lopes Môreira/^j^^nt/Autciiiado

•iV/yvw.russ^llbedfprdiÇõrn.br •

•T.:. ••.. y^^èàlheív4irk'pfii^i^dèhipn^ii(^^

,S- ^-4

1L^

+55 {11}4007.1219

'••• 'vAr-í



04/11/2019
https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/8948041119l425190424

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARO
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB Je,
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.nol.br
E-mail: carlorio@azevedobastos,not.br %

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

?ut^™t~ PaS:%m "
refóh^^q^uêncSL' ^oTáSenfrcadloVilc^^^^ Cdd/go de Arríerr/Zcação DigUar ou na

Estado da Paraíba, a"SregSa cS^Justiç^eXu 0^^ respectivos serviços de Notas eRegistros do
» atos notonais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalizacãn FxtraiitHiriai rr, a inserção de um código em todos osXÍX2) edessa forma, cada autenticação p^-ocessLa pe^^^^ T digital: ABC12345.através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://cSrregedorla.tjpb7utbrfselo-dS^^^^^ necessário

tinha POs?e^d°e''úm^docuSrcom^^^^^ ^q°e foTam^orodu I CONSULTORES SS LTDACONSULTORES SS LTDA aresponsabilidade, única eexclusiva, pJía idoneidade do documento a'preslnTadoSsle Caíório.'''
acordo com oArt.'̂ i°ÍÓ°Tseus §§ l^e 2''̂ da autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
Se e diretamente aempTèsa mSTcInStO^ Certificado Digital dode e-mail autentica@azevedobastos.not.br 'ip.esd wiMuitL CONSULTORES SS LTDA ou ao Cartório pelo endereço

" =»« B!P.^.ilal.azevedo.a..nsno,^, e infor™ o de Ceeee«e dee<a
Código deConsulta destaDeclaração: 1386431

Aconsulla desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/11/2020 14t26t37 (hora local).
^Código de Autenticação Digital: 89480411191425190424-1

EsMua?n°t7^2Stlík?at,aL"M0®i^^^^^^^^^ n» 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei
O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

tiro= ICP
Pretádenos da R^tOblIca

Cm* CM M^ I» ^
M»!JWaProv»íinaR*Z,2i».a.

«I»2<daagott3 0a2001. ^eJiSCSS

hltps;//autdigital.a20vedobastos.not.br/home/comprovante/8948O41119142519O424
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO

. CÒNStLHO S£CCIO?<Al U SÀO PAUIÇ
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CARTÓRIOAZEVÉDO BASTOS '"wteiooeMasTHociviLDASPÈssciASNATURAis

Autenticação DIgllal '
.« W '•'?"»» "«».TO«.»n.S« M

Côd. Autenticação: 89480411191458380165.1; Pala: 04/11/2019 15:01;
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04/11/2019 https://autdigital,azevedobastos.not.br/home/comprovante/89480411191458380185

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIOAZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1868

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMAROíl
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB Ifl ;
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBel. Válber/i^evêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos Interdições e
Tutelas com atnbuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECIFRA para os devidos fins de direito que. odocumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DiaUaV ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
L ° aCorregedoria Geral de Justiça editou oProvimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos osW ^os r^otoriais e registrais, assirn, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

írí i H l autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessárioatravés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA

CONSULTORES SS LTdTs características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MACIELCONSULTORES SS LTDA a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

?5'̂ ^/2019 15:50:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos de
titular do Cartório Azevêdo Bastof onriR T 'ambém. odocumento eletrônico autenticado contendo oCertificado Dlgitaí do
Se Lmail CONSULTORES SS LTDA ou ao Cartório pelo endereço

Sc/araíão""^^^^ detalhadas deste ato. acesse osite M!ps://autdiç]ílal.a2evedobaslos nQt hr e informe oCódigo de Consulta desta
Código de Consulta desta Declaração: 1386486

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/11/2020 15:01:01 (hora local).
'Código de Autenticação Digital: 89480411191458380185-1

Sua??872at n" «.,05/20,5. Lei
O referido é verdade, dou fé.

^ CHAVE DIGITAL

30005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b02cc1de0a3b3183597be54e4a40396503f45b8f93a616e6a5b5bf8f554fca18e9c58da3f0418ebdb53c02615f9ab
728233c04e09b84782d9840ded37d6638b95

ICP
Pmktencia (faRopúbllca

C«*Cha M "T—\
MadieaPrevaúna N• 2.2004{, '

<>s24ctoaQoatode2e0l. MãfettSA

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/89480411191458380185



Grupo

MACI6L ^ Russell Bedford
taking you further

ANEXO IV

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019
PROCESSO N° 70-L, de 17/10/2019

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A empresa MACIEL CONSULTORES S/S LIDA inscrita no CNPJ/MF n°. 10.757.529/0001-

08, sediada Av. Paulista, 1009/saía 1808, bairro Bela Vista, São Poulo/SP, por

intermédio de seu representante legal, DECLARA, sob os penas da lei, que a
empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos

no instrumento convocatório do Pregão n° 007/2019-L, realizado pela Câmara

Municipal da Estância Turístico de São Roque, inexistindo qualquer fato impeditivo
de sua participação neste certame.

ia757.S29/0001-08
MAÜEL CONSULTORES S/S LTDA.

AV.PAUUSrA.1009

(AROIM PAUUSTA* CEP 01311.100

SAO PAULO-SP

ficifocoesSruMelIbedfocd.com.bf

São Paulo, 06 de novembro de 2019.

MApfl IA UCI EMA CARITIA/^lZ-N OMARÍLIA HELENA SANTIAGO
OAB/SP n° 277505

Procuradora

www.russenbedford.com.br

^tcw is i rw-Tívr íf .s-u-ssA7St^srt} initrrUvnH
• AgiotAi nef»9rk of *K!^cwCff^pT*>íS-ii>rWf*rvKi»s frms

♦55 (11)4007.1219
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MACIEL CONSULTORES S/S
GRUPO MACIEL

jníôAuíorizado

ISã ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 10.757.529/0001-08

ROGER MACIEL DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, nascido em 14/06/1976,
Contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande db Sul, CRC/RS n^
71.505/O-3, portador da Cédula de Identidade RG. ns 1056192246, SSP/RS, com inscrição no CPF ns
902.384.350-91, residente e domiciliado na Av. Paulista, 100'9, Sala 1808, Bairro Bela Vista,-na cidade deSão
Paulo/SP, CEP 01.311-100 e CLÁUDIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 01/07/1959, Contador com registro no Cónselho.Regional de Contabilidade de São
Paulo, RS nS 52.507/O-S TSP, portador da Cédula de Identidade RG n® 7005180381, SSP/RS, com inscrição no
CPF nS 302.533.140-20, "residente e domiciliado na Rua Dr. Plínio Barreto 141,, Apartamento n^ 154-A, Bela
Vista, São Paulo/SP, CEP 01.313-903 únicos sócios da Sociedade Simples Pura "MACIEL CONSULTORES S/â",
inscrita no 9S Registro Títulos e Documentos Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo, RTDCPJ/SP, sob 44.551,
de 28/09/2016, situada Av. Paulista, 1009, Sala 1808, Bairro Bela.Vista, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01.311-
100, resolvem de comum acordo promover apresente ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, mediante
as seguintes cláusulas;

DAS ALTERAÇÕES

Cláusula Primeira - INCLUSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Osócio CLÁUDIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 01/07/1959, Cantador com registro no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo, RS 52.507/O-
5TSP, portador da Cédula de identidade RG nS 700^80381, 'SSP/RS, com inscrição no CPF nS 302.533.140-20,
residente e domiciliado na Rua Dr. Plínio Barreto 141, Apartamento n^ 154 - A, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP
01.313-903, possuidor de 16.000 quçtas, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), totalmente
integralizadas, vende e transfere iB.OaO quotas, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), dando plena '
quitação, a LUCIANO GOMES DOS SANTOS', brasileiro, solteiro, nascido em 08/07/1972, Contador com registro
no Conselho. Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul, CRC/RS n9 59.628/0-2, portador da
Cédula de Identidade RG n9 1045048863, SSP/RS, com inscrição no CPF n9 579.-226.910-68, residente e
domiciliado na Ruá Coronel Manoel Py, n9 204,'Apartamento 302, Bairro São João, na cidade de Porto Alegre,
no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.550-040.

O capitalsocialsubscrito e integralizado da empresa fica assimdividido entre cs sócios:
Sócios

Roger Maciel de Oliveira

Luciano Gomes dos Santos

Total

N" Quotas
1:584.000

16.000

1.600.000

Valor (R$) Percentual [%)
1.584.000,00 99,00

16.000,00 1,00
1.600.000,00 100,00

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato socialvigorando com as cláusulas e
condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual.

MACIEL CONSULTORES S/S / ,
GRUPO MACIEL (1 \

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 10.757.529/0001-08

ROGER MACIEL DE OLIVEIRA, brasileiro,casado sob regimede separação total de bens, nascidoem 14/06/1976,
Contador com registro no Conselho Régional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul, CRC/RS n9
71.505/O-3, portador da Cédula de identidade RG n9 1056192246, SSP/RS, com inscrição no CPF n9

Prfinoíado"9® RTD CPJ



íí^ CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS i'ofíciodekecjstrocml daspessoasKAruftAis
f TADEDONATÚ OE NOTAS -CMtjoCNJ «.B70-0

DÍgTtal " ' "•"'fJ
DeaojrMemMartQMl* )*«7*irwivl*.4l «UdAUifftMnlS^&ri^M* AA.eiAe.XU , ' 1^^

W U<€t>tdi.i^lS.72^^0W •u*4n6cfl a y»wfl» »yt/Adê, r»yo<A,4Ao m
•! (MPxu>Ti*nloéo^M<UM4Aconfino»Or»fftr\doSw<Mâ«.DeuM ^
,C6d. ^tenticação: 89482105191124460621-2; Data: 21/05/2019 11;28:0a

SrtoDígüal de Fiscalização Tipo NonTiatCfAlNíSMI-SISa;
r^. ••• ^ 1- r; • ' Vatof Total doAlo:R5 4,42 iíRC^I'

-T. inut.uiwixniU

Aires Junioo^Oliveira
\ EscrevenMiiionzaiio

' X!S>902,384.350-91, residente edomiciliado na Av. Paulista, 1009, Saia 180á, Bairro Bela Vlst\- na cidade de ^
Paulo/SP, CEP 01.311-100 e LUCIANO GOMES DOS SANTOS, brasileirk solteiro, nascido em 08/07/19^
Contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul, CRC/RS

Identidade RG nS 1045048863, SSP/RS, com inscrição no CPF n2 /
579.226.910-68, residente edomiciliado na Rua Coronel Manoel Py, nS 204, Apartamento 302, Bairro São Joio /Y) h

^ 90-550-040, únicos sócios da Sociedade Simples /Pura CONSULTORES S/S ", inscrita no 92 Registro Títulos eDocumentos Civil de Pessoas Jurídicas de
ao Paulo, RTDCPJ/SP, sob n^ 44.551, de 28/09/2016, situada na Av. Paulista, 1009, Sala 1808, Bairro Bela Vista,

na cidade de São Paulo/SP, CEP 01.311-100, resolvem de comum acordo e na melhor forma do direito
consohdy oContrato Social, em conformidade com alei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002 enas omissões ou
por legislação específica que rege essa forma de sociedade, na forma econdições aseguir:

Cláusula Primeira - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
Asociedade girará sob onome empresarial Maciel Consultores S/S, com nome fantasia Grupo Maciel®.

Cláusula Segunda - DA MATRIZ

SScEPolsiwro"'"''"'"
Cláusula Terceira - DAS FILIAIS
Asociedade poderá em qualquer tempo, abrir filiais ou outra dependência, mediante deliberação dos sócios
através de alteração contratual.

Cláusula Quarta - DOOBJETO SOCIAL
Oobjeto social éde prestação de serviços na área contábil.' (W

Cláusula Quinta - DOCAPITAL SOCIAL
Ocapital social subscrito e integralizadp, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.600.000,00 {um milhão e
seiscentos mil reais), com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, distribuídas entre os sócios da seguinte
forma:

Sócios
Roger Maciel de Oliveira

Luclano Gomes dos Santos

Total

N" Quotas

í.584.000

16.000
1.600.000

Valor (R$) Percentual (%}
1.584.000,00 99,00

16.000,00 1,00
1.600.000,00 100,00

Cláusula Sexta - DA CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS
As quotas são indivisíveis, e não poderão ser cedidas outransferidas a terceiros semo consentimento do outro
sócio, aquem fica assegurado, em igualdade de condições epreço direito de preferência para asua aqulsiç^
se postas àvenda, formalizando, se realizada acessão delas, aalteração contratual pertinente. J I

Cláusula Sétima - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES V_,
Asociedade iniciou suas atividades em 09 de abril de 2009, seu prazo deduração é indeterminado. Encerra-se
seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano.

Cláusula Oitava - DA ADMINISTRAÇÃO EUSO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
Aadministração da sociedade é exercida pelo sócio, ROGER MACIEL DE OLIVEIRA com todos os poderes e
atribuições nos assuntos trabalhistas, sociais, tributários, financeiros, relações com órgãos públicos e.de
classe, tanto quanto, sua representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, entre outros, autorizado
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir

1^.
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obrigações, seja em favor de quaisquer dos cotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens L
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. / '

jTO^X'

Cláusula Nona-DO PRÓ-LABORE Ífl.
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, atítulo de "pró-labore", observadas.^^
disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima - DO BALANÇO EPRESTAÇÃO DE CONTAS /T
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas da |
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultados econômicos; cabendoaos sócios, na proporção de suascotas,os lucros ou perdasapuradas.

Cláusula Décima Primeira - DA RESPONSABILIDADE DOSSÓCIOS
Os sócios respondem de forma subsidiária pelas obrigações sociais, nos termos do art. 997, Vil! do Código
Civil.

Parágrafo único; A responsabilidade técnica pelos serviços de Auditoria e pelos serviços de
contabilidade em geral será do sócio Roger Maciel de Oliveira.'

Cláusula Décima Segunda - DAS DELIBERAÇÕES EDISPOSIÇÕES GERAIS
As decisões serão tomadas em conjunto pelos sócios que irão deliberar sobre o assunto em pauta, sendo que
prevalecerá a decisão votada pormaioria absoluta, constante no artigo do Código Civil de2.002.

Parágrafo Primeiro - Os sócios reunir-se-ão no mínimo uma vez por ano, ouquando convocados, para
deliberarem sobre: a) aprovação de contas da administração; b) modificação do capital Inicial; c) gestão da
sociedade. As reuniões previstas serio convocadas por correspondência simples, mediante protocolo.

Parágrafo Segundo- As alterações especificadas no art. 997 da Lei 10.406/2002 (Código Civil)
dependerão do consentimento de todos os sócios."

Cláusula Décima Terceira - DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE SUPERVENIENTE
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o incapaz. Não sendo possível ou Inexisttndo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de •
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
A pessoa jurídica estará extinta com a dissolução por melo do consenso unânime dos sócios ou através de
deliberação por maioria absoluta de votos, como dispõe oartigo 1.033, II e III do Código Civil de 2.002.
Ocorrida àdissolução da sociedade, cumpre aos administradores nomear um liquidante, no tocante ao que se
refere o artigo 1.036 do Código Civil de 2.002. r

Cláusula Décima Quinta - DO DESIMPEDIMENTO ELEGISLAÇÃO APLICÁVEL W
Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão Impedidos de exercer a administração da sociedade,
por tel especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, oacesso acargos públicos, ou por crime falímentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, oua propriedade.
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Cláusula Décima Sexta - DO FORO

4.nABELI0jJl^
Aires Junior<^í5Hveira

Escrevente/fcíüriiaiJo
1-^

Os casos omissos no presente contrato serão regidos pelos dispositivos da lei de 10 dèjaneiro de 2002
eleito oForo da Comarca de São Paulo, no estado de São Paulo, para oexelício eocumprimento dos direitlk,'^

ohriparnoc roci i tai-ii-oc «.-.««-..a.,. . , .
^ • «cAcivit-iu c u cuiMunmenio aos aireitos

"%viÍPriaHn" ''f*® contrato, com expressa renúncia aqualquer outro, por mais especial outí, -^vilegiadc que seja ou venha a ser.

forma gLo^ ®contratados, assinam apresente alteração em 03 (três) vias de igual

Roger^acieráèífííféira

Sócio RG 1056192246 5SP/RS

Ciaudiü Rogério de Oliveira

Sócio RG 7005180381 SSP/RS

í^ítíij^^^^temunhas:

CieViOh^slí^^ de Souza
RG^5199411 SSP/ RS

L^' Felipe Barros-
/OAS/RS 65.230.

fíPF 991.28ZZ50-16

1n32EWtó;f^T^¥'̂ jpNAT0.PB^N0TAs'oE PPRT0-Al,EGREAy,Aàgnha,J15^CEP.80^1W>06~^n6/Fax: (51)3230-9900 -4i|fly
,:^^^^™g'TABEÚÃO:rRUB£NS:REMb FAR^N^ C. ^ffBuiiiilmiiiL • •AiiTewT.wiK.». • - - — >

JfyZA.e^ROGERiMACIEL DE Ól»É»rLu-ií- • T- «JLIiMtft tabeilonato. do.qua dou té
.. . emtestemunhc

ki' I . , PortoÃréore', RS
pmol, R$ 27,20 -f Selo dloUal: R$-s.(

PLenir.W^^
padas com ás setas da usd^

ÍERDADE • <r
ida 2018""
fci'o2«M7514Í427 77
?0OOOB47Íei.a_4Z5B.Z_

VAUDO SOMEHTe 8EM EMEWDAa OU RA3URAa

Slo Paulo, 14 de novembro 2017,

jciano Gorpes dos Santos

Sócio RG 1045048863 SSP/RS

^53 »jjaB3AQ <111 m*<9éa;
IAii/< 1. I «'..Al'II [.'^1* i-\r'

ftívtOio:-#cCprilp-.f^^ d=5inÃÍâo^í(üh^^^^

iíiiv.tèstáitin X \ \ s . ':

if^. ^^^^iwitcAuiodzado

Neila Mar^
RG 105845

ízraéFi
ISSP/fl?
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T. Justiça

M. Público

Iss

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÀO PAULO
O pmeiile [nnnimriiio. jirtnotsüo, esiá em roosonãiiciaeoin • legislaçio ds profliilio cootilbne tom o
Prnvlmcnlo ji* 16, de 13.11.1984 tia tXjJt^^^tein 18 do Cap. XVIIL Sem prejuízo, deverXo ser
obicrvaúas at demali ezidinclai legais cujfioj^Q^fela e responsabilidade dcilin a cargo exclusivo do
órgSo compeleiilc para registro enrqiilvamMj^^fllro ilo pmziJ de 30 (trinia) dias do recebimento
deite, deverão ser eiiCAminhodas por V. S* nn%RÜ^P dnt^úpin niilenticadn do Instrumento averbado
( CNPJ nluniizado pnrn oefeilvo registro neste ArgSo./OmBoVtciidimento no'pmzo acima acarrclnnt o
arquivamento do pedido epara uma nova soliciCr^daeverao t\rrecoltildos novos emolnmenioi.
SSo Paulo, 08 dcfevereiro ílc.,2018.. //- VW./ )

%.ÍSlARÇÍlàyS^ACUl
CtiVre doDepartamento deRegistro

CONSELHO regional de CONTABILIDADE DO
O pra^o par. «
prorrogado por 30 (trinta) dia^EriiaW seráSaoPaulo, A.»- /ÍTHVM*''"^fi.stadata.

Io ..
^ í

9° Oriclal de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital - CNPJ: 68.157.387/0001-28

Alfredo Crístiano Carvalho Homem • Oriclal
R$294,66 Protocolado e prenotado sob o n. 75.297 em
R$83,75 03/04/2018 6 registrado, hoje, em microfilme
R$ 57,32 sob 0 n. 48.917,em n^soa jurídica.
R$ 15,51 Averbado à margem m r^lstro n. 44551
R$ 20,22 São Paylpjl? de^rll de 2018
R$ 14,15 ^ J)^ \
R$6,17 / Al\ M

Total R$ 491,78
Selosetaxu

RacdhldosR/ved»
Alfredo Cristiin^^ácvmho Homem• bficJal

AndreiaLuizVargas - Escrevente Autoúzada

rf Oficia! de RegisUo de Ti*"e '

SJeMo 0 2 2018

1 eCivil íifi Pessoa Jundica da Capital

Lmo. 21feV 2018
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DECASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB /
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 Í PL. Oy _

http://www.azevedobastos.not.br \
E-mail: car1orio@azevedobastos.not.br

/

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaPou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO aindaque, para garantirtransparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivosserviços de Notase Registros do
f Estadoda Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de umcódigo em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital:ABC12345'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MACIEL
CONSULTORES SS LTDA a responsabilidade, únicae exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/05/2019 11:36:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Carlório Azevêdo Bastos, de
acordo com oAri. 1', 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo oCertificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderáser solicitado diretamente a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentlca@a2evedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdíQltal.azevedobastos.not,br e informe o Código de Consuita desta
Deciaraçâo.

Código de Consulta desta Declaração: 1252805

Aconsulta destaDeclaração estarádisponível em nosso siteaté 21/05/2020 11:28:06 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 89482105191124460621-1 a 89482105191124460621-5
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n" 13 105/2015 Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4bed9162eb11b541a497ca6516f7472d772acafd23fc42d664aee768f61b93709c58da3f0418ebdb53c02615f9a
b7282295129b718f9a6c5c6f8eed85aacf9c3

ICP
Pro^Mnoa da Ropública

C-MChu «
tAMkU PrevHúnaN.* 3.200-2. '

dB24deaooitoaa2001.

https://autdigital.a2evedobastos.not.br/home/comprovante/89482105191124460621
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Cód.Autanticação: 89481906181148480832-1: Dala: 19/06/2018'11:49;

. Solo Digilalde Fiscalização Tipo Normal C: AHB47790-9JQB:
Valor Total do Alo: R$4,234« Mrw^ CMkmdí ^ '

•nMr Confiraos dados do ato em; https://selodigltal.típbJusJ>r

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

00 ESTADO DE SAO PAULO
CATEGOR» N-OOREGISTRO .
CONTADOR R8-071805/0.3rSP

NOME

ROGER MACIEL DE OUVCIRA ^ÍÍÊÊt^

FIWÇAO

UBIO PAZ DE OLIVEIRA'.

NEUZA MACIEL DE OLIVEIRA

; /
ASSIKATUBAOp PROnSStóNÃL

KATURAUOAOE

aW LUZGONZAGA-RS

RG

1058192248 SSP-RS

llTULO EXPEDtOOlOU OECL. 06 PftOVíSlONADO)
(IC {KNCcoat MWlAOMM lAteU

MASCftlENTO RAaONAUDADE
llMntta BRASIUM

0B>L0MAÇA0 CPF
itiiiOQau 902.364.3SO-61

TlTULO

tMWMk á (<»ClM MWTltfll

E$ta cadeira lem fópúl:4ica como documento deIdenlidado, nos
lermos doart. 18doDecolo-Lel n' 9.295/46. c/c arl. 1*
daLein'6.206'7&

DAUDE WeOKAO
imMti

DUeFl«ir« «•ArtrilO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA BC*"*****.
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joào Pessoa PB ípi
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 \ ^

http://www.azevedobastos.not.br t^OboCo
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

° Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições eTutelas com atribuição de autenticar ereconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

° anexo identificado individualmente em cada Código deAutentícação Digitar ounareferida seqüência, foi autenticados deacordo com as Legislações e normas vigentes*.

garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
íniri ® ° Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando ainserção de um código em todos os

i H ^ Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessárioatravés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
Aautenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA

CONSULTORlsTsíínr.®?^ reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MACIELCONSULTORES SS LTDA a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/06/2019 12:38:10 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevedo Bastos de
tto°drcartóri0/LévLo r̂i® T também, odocumento eletrônico autenticado contendo oCertificado Digital do
Se ema° =°NS"LTORES SS LTDA ou ao Cartório pelo ertdereço

detalhadas deste ato, acesse o site hBps://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Código de Consulta desta Declaração: 1011401

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/06/2020 12:37:51 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 89481906181148480832-1
8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002. Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13105/2015 Lei

Estadual n 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

^ CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94í057f2d69fe6bc05ba834f20b014dc7d4b7e0d1d9d10feea191bcbefc9c7bb747642c325d9c9612da9c58da3f0418ebdb53c02615f9a
b72821af37f2b8a8c0ac7302da0499048b8cf

ICP
SrasilPre^dAndd da R^bllca

C«íCM « ^ '.A
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do2d0aa9OstD<!a2D01. «..rjftItSC

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/89481906181148480832



VÁLIDA EMTODO O TERRITÓRIO NACIONAL

MG-17.204.835 19/03/2008

LUIZ WAGM.ER DACACHE BALIEIRO
FILíAÇAO.

JOÃO MÁXIMO BALIEIRO

MAZIRA DACACHE BALIEIRO

NATURAUDAOE DATA DÊ NASCIMENTO

BOCAINA DE MINAS-MG 18/8/1952

oocoRioEM CA3. LV-102B-FL-247
BELO HORIZONTEaMG

... 217455528-34 L

NILM/yq REIS SANTOS
pjf3—1225 ASSINATURA DO DIRETOR 2". VI A
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PLANUM
Planejamento e Consultoria Urbana

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N» 007-L, DE 23/10/2019

PROCESSO N° 70-L, DE 17/10/2019

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu, Luiz Wagner Dacache Balieiro, portador da Carteira de Identidade n° 17.204.685 -

SSP/MG e do CPF n° 217.455.526-34, representante legal da PLANUM - PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA URBANA LTDA. - EPP, CNPJ n° 25.575.358/0001-73, DECLARO, sob as

penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação

previstos no instrumento convocatório do Pregão r\° 007/2019-L, realizado pela Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua

participação neste certame.

São Roque, 31 de outubro de 2019.

PLANUM - Planejamento e Conéuítória UrBãTra Ltda. - EPP
CNPJ: 25.575.358/0001-73

Luiz Wagner Dacache Balieiro - Diretor
CPF: 217.455.526-34 Cl: MG 17.204.685 SSP/MG

CREA: 30.569/D - MG

Av. Roja Gabaglia N° 2.680 -10° andar - Estoril CEP 30494-170
Belo Horizonte Mines Gerais - Telefox. (31) 2108-6868
CNPJ: 25.575.358/0001-73 - Site: vww.planum.eng.br



PLANUM
Planejamento e Consultoria Urbana

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019

PROCESSO N® 70-L, DE 17/10/2019

DECLARAÇAO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa PLANUM - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA

LTDA. - EPP, CNPJ r\° 25.575.358/0001-73 é empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão no 007/2019-

L, realizado pela Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.

São Roque, 31 de outubro de 2019.

PLANUM - Planejamento e ConsultopiaUrBana Ltda. - EPP
CNPJ: 25.575.358/0001-73

Luiz Wagner Dacache Balieiro - Diretor
CPF: 217.455.526-34 Cl: MG 17.204.685 SSP/MG

CREA: 30.569/D - MG

'o-we.

Av. Roja Gabaglia N® 2.680-10® andar - Esíoril CEP 30494-170
Belo Horizonte Minas Gerais - Telefax. (31) 2108-6868
CNPJ: 25.575.358/0001-73 - Site: www.planum.eng.br



71952

DR. JOSÉ NADI NERI - OFICIAL

Av. Afonso Pena. 732, 2®Andar

CEP; 30130-003 - Belo Horizonte. MG

Site: www.fcpjbh.com.br
Emaii: sac@rcpjbh,com.br
Telefone: (31) 3224-3878

CERTIDÃO

Dra. ANA PAtJLA NERI SILVEIRA, ESCREVENTE SUBSTITUTA DO REGISTRO

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE,
MG, EM PLENO EXERCÍCIO DO CARGO, NA FORMA DA LEI, ETC.

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que
revendo nesta serventia o LIVRO A, encontrou o registro do
contrato social, efetuado sob o numero de ordem 71952, era
20./'03/1989 e respectivas averbações nele lançadas:

PLANÜ.M - PL.S.NEJ.AMEMTO E CONSULTORIA URBANA LTDA

LIVRO A

CNPJ 25.575.358/0001-73

EXTRATO DO CONTRATO SOCIAL E PLANUM - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA

LTDA.. Sócios: Luiz Wag.ner Dacache Balieiro, brasileiro, casado,
Engenheiro Civil, CREA r. 30565/D; Ismael Fábregas Júnior, brasileiro,
solteiro, íTiaior, Advogado, OAB n 14318; e Geralda Maria Guimarães Leite

Quadros, brasileira, casada. Pedagoga, MEC n 1646S8, residentes nesta

.Capitai. A sociedade te.m sede à Conselheiro Gaivâo, 23, Bairro Jaraguá, em
;Belo Horizonte/MG., onde tem foro. A sociedade tem por objetivo social s
•prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria,

'de Engenharia, envolvendo todas as atividades especificas de sistemas de
planejamento urbano, projetos e planos de natureza municipal e de posturas
organizacionais. O capital social é de NCz$30.000,00, dividido em 3C

cotas de NCzSl.000,00, cada uma, dele pertencendo 10 cotas a cada um dos

sócios. .A administração da sociedade compete aos três sócios, que a
compõem, sem cargo ou função especifica, cabendo aos mesmos a

representação da sociedade judicial ou extra-judicial, bem como perante

instituições financeiras e bancárias, fornecedores, clientes, autarquias
demais repartições públicas federais, estaduais e municipais, enfim em
todas as relações junto a terceiros. A denominação social será usada pelos
sócios, em conjunto, dois a dois, aos quais são delegados poderes para
assinarem pela sociedade. O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

Foram apresentados os documentes exigidos por lei, inclusive dci:^
exemplares do "Minas Gerais", de 18/3/89, que publicou o extrato àb
contrato social. Nada mais. Dou fé. Belo .Horizonte, 20 de março de 1.983.

(a) Oscar V- da Silva. ^
<<AV,01»De conformidade co.m 1 alteração contratual, datada de 18/12/S5,

çujo exemplar encontra-se arquivada em cartório, nesta data, Geralda Mar^
Guimarães Leite Quadros cede e transfere ac sócio, Luiz Wagner Dacacl^
Balieiro, 5 cotas, cede e transfere a Ismael Fábregas Júnior, 5 cocasi^
.retirando-se . da sociedade; o capital social de NCzS30.000, 00, dividido eii
30 co.tas .de NCzSl. 000,00, cada uma, ficou, então assim distribuido: 151

cotas • á -'-esda Um dos sócios, Luiz Wagner Dacache Balieiro e Ismael Fábregas
Júnior; a- administração da sociedade compete aos dois sócios,

compõem, sem cargo ou função especifica, cabendo aos mesmos/^
representação da sociedade judicial ou extra-judiciai, bem como pímante
instituições financeiras e bancárias, fornecedores, clientes, autarqil^as
de.mais repartições públicas federai.?, Estaduais



REGISTRO

AV. 2

AV. 4

PLANUM - FLANEJAÍ-ÍEKTO E CONSULTORIA URBANA LIDA

CNPJ 25.575.358/0001-73

codas a-s relações junto a terceiros. Deu fé. Beic Horizonte, 28 de
dezembro de 1.989. (a.) Oscar V. da Silva.cezemoro

<<.AV.02»De conformidade com 2 alteração contratual, datada dê 02/5/90,
cuja via encontra-se arquivada era cartório, nesta data, o sócio Ismael
Fábregas Júnior retirou-se da sociedade, transferindo e cedendo suas
quotas ao sócio remanescente, em número de 10 e as 05 restantes a Suzana
Aparecida Nunes Balieiro, brasileira, casada, empresária, residente e
domiciliada nesta capital; a administração da sociedade compete aos dois
sócios, Luiz Wagner Decache Balieiro e Suzana Aparecida Nunes Balieiro; a
participação quotista da sociedade ficou da seguinte forma: Luiz Wagner
Dacache Balieiro - 25 quotas = CrS25.000,00 e Suzana Aparecida Nunes
Balieiro — Do quotas = Cr$5.00C,C0. Dou fé. Seio Horizonte, 14 de maio ce
1.990. Ca) Oscar V. da Silva.

DR.JOSÉ NADI NERI • OFICIAL

Av.Afonso Pena, 732, 2° Andar
CEP; 30130-003 - Seio Horizonte. MG
Site; www.rcpjbh.com.br
Email; sac@rcpjbb.com.bf
Telefone; (31) 3224-3878

CERTIDÃO

lerceiros.

tJl-

'í, A
t *•

LIVRO A

«AV..03»De conformidade com 3 alteração contratual, datada de 23/08/90,
cuja via encontra-se arquivada em cartório, nesta data, fica mudada a sede
da s.ociedâde para á rua Aimorés, 2.480, sala 610, nesta capital. Dou fé.
Belo Horizonte, 03 de setembro de 1.990. (a) Oscar V. da Silva.
«Ay.04»De conformidade com 4 alteração contratual datada de 26/09/91,
cujo exemplar encontra-se arquivado em cartório, nesta data, o capitai
social que era de CzS30.000,00, passou a ser de Cr$3.000.000,00, dividido
em 3.000 quotas no valor de Cr$i.000,00, ficando assim distribuido: 1.500

quotas a cada um dós sócios, Luiz Wagner Dacache Balieiro e Suzana

Aparecida N. Balieiro; a administração da sociedade será exercida, em
conjunto ou separadamente por ambos os sócios; o sócio Luiz Wagner
Dachache Balieiro é o responsável técnico profissional da empresa. Dou fé.
Belo Horizonte, 07 de outubro de 1.991 (a) José Nadi Néri.

AV. 5 «AV.05»De conformidade com 5 alteração contratual, datada de 22/12/92, -v

cujo exemplar encontra-se arquivada em cartório, nesta data, a sede d/ \
sociedade, passa, neste ato, a localizar-se à rua. Mato Grosso, n 80c/, j
conjunto 806, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG; o objeto social/
a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria a

consultoria de engenharia envolvendo as atividades especificas de sistemas n \

de planejamento urbano, projetos e planos ds natureza municipais e J
posturas organizacionais; o capitai social que era no valor

Cr?3.000.000,00, passa, neste ato, para Cf$50.000.000,00, dividido «R ^
50.000 quotas no valor unitário de CrSl.QO0,OO, sendo o aumento do capitapX^^
no valor de CrS47.000.000, 00, integralizado da seguinte .forma: c sócip\A\
Luiz Wagner Dacache Balieiro, integraliza, neste ato, em dinheiro o valor Ví \
de Cr?-5.500.000, 00; a sócia Suzana Aparecida Nunes Balieiro, integraiizsA ^
neste ..ato,, '"pm dinheiro CrS 4.500.000,00; o restante no valor de \ '
CrS37-:v-0Ó0. dOO, 00 de parte de saldo da conta reserva de correção R.y
capital, sendo distribuido aos sócios pelas partes equivale.nces
participações societárias, ficando assim a nova composição soci-<^^ria:
Luiz Wagner Dacac.he Balieiro - 27.500 quotbs = Cr527.500.000,00 e puzana gAparecida N. Balieiro -22.500 quota5^^Q^^22.500 .̂ 0, 00; a ^
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da sociedade será exercida em conjunto ou separadamente, pelos sócios,
Luiz Wagner Dacache Balieiro e Suzana Aparecida Nunes Balieiro, cabendo
aos mesmos a representação da sociedade judicial ou extra-jud^ciai; ^
SÓCIO Luiz Wagner Dacache Balieiro é o responsável técnico profissional da
empresa. Dou fe. Belo Horizonte, 06 de janeiro de 1.993. (a) José Nadi
Neri.

«aV.06»De conforirildade com 6 alteração contratual, datada de 18/8/95,
cjjo exeniplar anoontrõ-se arquivado eiri cartório, r.esta data, o capitai
social ae RS1S,18 passa para RSIO.000,00, dividido eii, 10.000 auotas de
valor unitário de RS1,00, ficando assim distribuído entre os sócios; Luiz
hagner Dacache Balieiro - 5.500 quotas - RS5.500,00 e Suzana Rpareclda
Nur.es Balieiro - 4.500 quotas - RS4.500, 00. Dou fé. Belo Horizonte, 04 de

_ setembro de 1.995. (a) José Nadi Nérl.
«AV.07»De conformidade com 7a. alteração contratual, datada de 17/05/95
CUJO exemplar encontra-se arquivado em cartório, nesta data, o capitai
social será^ de RS50.000,00, dividido em 50.000 quotas = RS1,00 cada "uma,
assim distribuído entre os sócios: Luiz Wagner Dacache Balieiro com 27.500
quotas^ = R?27.500,Q0 e Suzana Aparecida Nunes Balieiro cora 22.500 quotas

R?2z.5aO,Qa. Oobjeto da sociedade será a prestação de serviços t-écniccs
especializados de assessoria e consultoria de engenharia, envolvendo as
atividaaes de sistemas de planejamento uripano, regional, estadual,
nacional e internacional, posturas organizacionais, pianos diretores e de
operação, administração e gerenciamento de transoorte coletivo de
passageiros municipais, interestaduais e internacionais, trasoorte e/cu
agenciamento de cargas e encomendas aéreas e terrestres nãcior:al ou
internacional, transporte escolares, transporte turístico de superfície,
agencia ^ de viagens de turis.mo, administração de posto de pedágios J
terminais rodoviários de cargas ou passgeiros, venda e agenciamento d/ i
passagens aéreas. Asociedade será dirigida por ambos os sócios, aos quais í
cabem a gerência, e se incumbirão de todas as operações e
represe.nta-la-ãc ativa e passivamente, judiciai e extrajudicialmente, sm-
conjunto ou separadamente. Dou fé. Belo Horizonte, 27 de maio de 1^6.

_(a) José Nadi Méri. \\
«.AV.C8»De conformidade com 3a. alteração contratual, datada de 27/05/\^^
CUJO e.xemplar encontra-se arquivado em cartório, nesta data, o obietií^^^í
da sociedade ^passa a ser: a prestação de serviços técnicos de assessoria
consultoria de engenharia e pedagogia, envolvendo as atividades
pisnejamento- -lirbano regional, estadual, nacional e internacional; pcsturL ^
organizacionais; pianos diretores e de operação; administração ^
gerenciamento de transporte coietivo de passageiros, sejam municipais,\
interestaduais e internacionais; a administração e ou gerenciamento^^,-«í^;
conta de terceiros, do transporte de cargas, de escolares, turisti;^^ de^^
superfície, encomendas aéreas e terrestres, nacionais ou internaí^nais,
de agências de viagens e de turismo, de postos de pedágio, de tl^.minais
rodoviários de carga cu passog^ros, de vend ou agenc^mento
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passagens aéreas; planejamento, implantação e supervisão pedagógica de
projetos educacionais. A empresa tem como responsáveis técnicos a Sra.
Suzana A. Nunes Balieiro, na área de planejamento, implantação,
administração, orientação, supervisão e treinamento, na área educacional
afins e o Dr. Luiz Wagner Dacache Balieiro, nas demais áreas,
especialmente, na de engenharia. Dou fé. Belo Horizonte, 29 de novembro de
^ • (a) José Nadi Néri.
«AV.09»De conforrr.idade con, 9 alteração contratual, datada de 04/08/98,
CUJO exemplar encontra-se arquitado na Serventia, nesta data, o capita'-
social fica aumentado para RSl50.000,00, dividido em 150.000 quotas no
valor de RS1,00 cada u.ma, assim distribuído entre os sócios; Luiz Waaner
Dacache Balieiro com 62.500 quotas = RS82.500,00 e Suzana Aparecida Nunes
Baiieiro com 67.500 quotas = RS67.500,0a. Oobjeto social é; alprestaçSo
de^ serviços técnicos de assessoria e consultoria de enae.nharla »
pedagogia, envolvendo as atividades de planejait.ento urbano' regional,
estadual, .nacional e internacional, posturas organizacionais, planos
diretores e de operação, b) administração e gerenciame.nto de transporte
coletivo de passageiros, sejam municipais, interestaduais e
internacionais; o)administração e ou gerenciamento por conta de terceiros
do transporte de cargas, de escolares, turístico de superfície,
encomendas aéreas e terrestres, nacionais ou internacionais, de aaências
de viagens e de turismo, de postos de pedágio, de terminais rodoviáhos de
carga ou de passageiros, de venda e ou age.nciamento de passagens aéreas;
d,planejamento, implantação e administração e supervisão pedagógica de
projetos educacionais; ela participação, como sócia. Quotista ou
acionista, em outras empresas. Agerência da sociedade será exercida pelos
SÓCIOS a seguir nomeados, com as seguintes qualificações: o sócio Tçí,
tvagner^ Dacac.he Balieiro exercerá o cargo de Diretor de Produção e Suzan/
Aparecida Nunes Balieiro exercerá o cargo de Diretora Administrativa, d/u
^é. Belo .Horizonte, 19 de outubro de 1993. (a) Josa Nad< mJl
Emolumentos; RS97, 73 - Receita Adicional; Rj33,23 - Total; RSl ''
«AV.10»De conformidade com 10 Alteração Contratual, datada de 27/inVÍ- "
CUJO exemplar encontra-se arquivado na Serventia, nesta data, o capi^
social passa a ser de RS184.000, 00, dividido e.m 184 .000 quotas de RS',!!;*
nada, assim distribuído entre os sócios; Luiz Wagner Dacache Balieiro cSM
101.200 quotas- SSIOI.200,00 e Suzana Aparecida Hu.nes Balieiro com 82.8 3l4l
quotas- RS82. 800, 00. Asede social localiza-se à .Rua Mato Grosso, SOfe^i
bairro santo Agostinho, nesta Capital, o objeto social continua a ser; aL '
prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria de engenta-iV
e pedagogia, envolvendo as atividades de planejamento urbano region^
estadual, nacional e internacional, posturas organizacionais,
diretores e de. operação; b-administração e gerenciamento de trar^orte
coletivo^ de passageiros, sejam municipais, interestaduais e(°
internacionais; c-ad-ministraçâo e^u gerenciamento por conta de terd^r-çsdo transporte de cargas,^^^escolares, ^^stico de superf^^^
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encomendas aéreas e terrestres, nacionais ou internacionais, de agências
de viagens e de turismo, de postos de pedágio, de terminais rodoviários de

carga ou de passageiros, de venda e/ou agenciamento de passagens aéreas;
d-planejamento, i.mplar.taçâo e administração e supervisão pedagógica de
projetos educacionais; e-a participação, como sócia, quotista cu
acionista, em outras empresas. O sócio Luiz Wagner Dacacha Balieiro
exercerá o cargo de Diretor de Produção, e Suzana Aparecida Nunes Balieiro
exercerá o cargo de Diretora .Administrativa. Dou fé. Belo Horizonte, IC
de novembro de 199B. (a) José Natíi Néri. Emolumentos: R$97,73 - Receita
Adicional: RS33,23 - Total: R$130,96.

«AV.ll>>Arquivada na Serventia, nesta data, 11 Alteração Contratual,
datada de 23/03/2000. Dou fé. Belo Horizonte, 24 de abril de 2000. (a)
José Nadi Néri. Emolumentos: R597,73 - Taxa Fiscalização: R$33,23 - Total:
RS130, 96.
<<AV.12»Arquivado na Serventia, nesta data, Balanço Patrimonial levantado
em 31/12/1999, contendo Ativo, Passivo e Demonstração do Resultado
01/01/99 a 31/12/99. Dou fê, Belo Horizonte, 21 de abril de 2000. (a)
José Nadi Néri. Emolumentos: RS135,57 - Taxa Fiscalização: RS46,09 -
Total; RSISI,66.
<<AV. 13»Averbado, nesta cata. Livro Diário n 16, datado de 01 de janeiro
de 2003, contendo 87 folhas. Dou fê. Belo Horizonte, 21 de junho de
2.004. (a) José Nadi Néri. Emolumentos: R$5,00 - Taxa Fiscalização: RS1,70

Total: R$6,70.

«AV.14»De confor.midade com 12 Alteração Contratual, datada de
05/01/2005, cujo exemplar encontra-se arquivado na Serventia, nesta, data,
o capital social fica aumentado para R$ 215.000,00 sendo utilizado o saldo
da conta de mütuo com o sócios no valor de RS31.000,00, dividido em
215.000 cotas de R$1,00 cada, ficando assim distribuído: Luiz Wag.ner
Dacache Balieiro com R$ 118.250,00 e Suzana Aparecida Nunes Balieiro cox/
RS 96.700,00. A sociedade tem sede na rua Mato Grosso, 800, conjunto 80&,
bairro Santo Agostinho, nesta capital. Dou fê. Belo Horizonte, 27 de
janeiro de 2.005. (a) José Nadi Néri.Emolumentos: R3135,5? - TsxV
Fiscalização: R$<6,09 - Total: R$130,66. \
«AV.15>>De conformidade com 13 Alteração Contratual, datada qj"
05/01/2005, cujo exemplar encontra-se arquivado na Serventia, nesta dat<^
a sede da sociedade passa a ser na avenida Raja Gabaglia, 26S0, sala lOOÍX
Estoril, nesta capital. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de março de 2005. iO
José Nadi Néri. £molu.mentos: R$i35,57 - Taxa Fiscalização: R$46, OS -
Total:' •r$161,66. \

<<AV.14>>De

05/01/2005,

o capital

da conta <

bairro Santo

janeiro de

Fiscalização:

«AV. 15>>De

«AV. 16»De

•30/05/2005,
o objetivo

conformidade com 14 Alteração Contratual, datada de\

cujo exemplar encontra-se arquivado na Serventia, nesta da^apr

social passa a ser: a) prestação de serviços técnico^^ de
e consultoria de enoenharia e oedaocala. snvolvertóo sis

prestação técni;u oo^etivo socxar passa a ser: a; prestação de serviços

assessoría e consultoria de engenharia e oedagogia,

atividades de planejamento urbape--. regional, estadual,
internacional, posturas orga.nÍ2âcLónais,\ planos/-<iretores^

agcgia, envolverigo
estadual, nacioMl

lretores.-e de ope>&<
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b) administração e gerenciamento de transporte coletivo de passageiros,
sejam municipais, interestaduais e internacionais; c) administração e ou
gerenciamento por conta de terceiros, do t.ra.nsporte de cargas, de
escolares, turístico de superfície, encomendas aéreas e terrestres,
nacionais ou internacionais, de agências de viagens e de turismo, de
postos de pedágio, de terminais rodoviários de carga ou de passageiros, de
venda e ou agenciamento de passagens aéreas; d) planejamento, implantação
e administração e supervisão pedagógica de projetos educacionais; e)
prestação de serviços técnicos e consultoria nas áreas de engenharia

sanitária, elétrica, agrimensura e geodésia, atividades constando
de planejamento, fiscalização e gerenciamento de obras; f) elaboração de
estudos de viabilidade econôraica-financeira relacionados á engenharia
civil, sanitária e elétrica; g) participação, como sócia, quotista ou
acionista, em outras empresas. Dou fé. Belo Horizonte, 06 de junho d©
2005. (a) José Nadi Néri. Emolumentos: RS151,44 - Taxa Fiscalização:
RS47,63 - Total: R$199,07.

«AV. 17»Averbado, nesta data. Livro Diário n 17, datado de 01/01/04,
contendo 129 folhas. Dou fé. Belo .Horizonte, 23 de junho de 2C05, (ajJosé
Nadi Néri. Emolumentos: RS7,7l - Taxa Fiscalização: R$2,43 - Total:
RS1Q,14,

<<AV.I8>>Averbadc, nesta data. Livro Diário n 19, datado de 01/01/05,
contendo 121 folhas. Dou fé. Belo Horizonte, 19 de maio de 2006. (a)José
Nadi Néri. Emolumentos: RS7,88 - Taxa Fiscalização: RS2,46 - Total;
P.$10,36.

«AV.19>>Averb3do, nesta data, Livro Diário n 20, datado de 01/01/06,
contendo 151 folhas. Dou fé. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de maio de 2007.
(a)José Nadi Néri. Emolumentos: R$8,14 - Taxa Fiscalização: R$2,56 -
Total: RS10,70.

<<AV. 20»Ayerbado, nesta data. Livro Diário n 21^ datado dê Ol/Ql/c/,
contendo 155 folhas. Dou fé. Belo Horizonte, 21 de maio de 20D8. (a)j/sé.
Nadi Néri. Emolumentos: R$8,63 - Taxa Fiscalização: R$2,72 - TotLi:"
R$11, 35. ^

01/01/05,

(a)José

- Total;

01/01/06,

de 2007.

RS2,56 -

Ol/Ql/c/,
(a)J®sé

- Totikl:'

<<AV.21»Averbado, nesta data. Livro Diário n 22^ datado dê ÕT/oTTcS,
contendo 136 folhas. Dou fé. Belo Horizonte, 27 de março de 2.009. íy\
José Nadi Néri. Emolumentos: R$ 9,69 - Taxa Fiscalização: R$ 3,03 Tot^
R$ - 12,74. I J
«AV.22»De conformidade com 15 Alteração Contratual, datada \dâ^\\
04/p5/2QQ9, cujo exe.mplar encontra-se arquivado na Serventia, nesta data, m
a sede da 'Sociedade passa a ser na avenida Raja Gabaglia, 2680, sala 100l\ yl
Estoril, nesta capital. A sociedade se adequa como sociedade Simpis^ r
Limitada, O capital social passa a ser de RS8G0.000,00 dividido em 800.OOC
quotas de R$1,00 cada uma, ficando assim distribuído: 440 .000 quot^
valor de R$440.000,00 para Luiz Wagner Dacache Balieiro ® 360.000 yéSotas
no valor de RS360.000,00 para Suzana Aparecida Nunes Balie/o-c. h
administração da sociedade será e^rcida pelos sócios. O obieto «ocial

-flcL JX

li
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assessoriapassa a ser; a) a prestação de serviços técnicos de assessoria e

consultoria de engenharia e pedagogia, envolvendo as atividades de
planejamento urbano regional, estadual, nacional e internacional, posturas
organizacionais, planos diretores e de operação; b) administração e
gerenciamento de transporte coletivo de passageiros, sejam municipais,
interestaduais e internacionais; c) administração, operação e
gerenciamento por conta de terceiros, do transporte de cargas, de
escolares, turístico de superfície, encomendas aéreas e terrestres,
nacionais ou internacionais, de agências de viagens e de turismo, de
postos de pedágio, de terminais rodoviários de carga ou de passageiros, de
venda e ou agenciamento de passagens aéreas; d) planejamento, implantação
e administração e supervisão pedagógica de projetos educacionais; e;
prestação de serviços técnicos e consultoria nas áreas de engenharia
civil, sanitária, elétrica, agrimensura e geodésia, atividades constando
de planejamento, fiscalização e gerenciamento de obras; £) projeto,
direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; g) planejamento fisicc
territorial urbano e regional; h) planejamento de transporte urbano e
regional; i) administração, operação e/cu gerenciamento de transporte
coletivo de passageiros urbano, semi-urbano, internacional, interestadual
e internacional; j) elaboração de estudos de viabilidade

econôraica-financeira relacionadas à engenharia civil, sanitária e
elétrica; k) a participação, como sócio, quotista ou acionista, em outras
empresas,. Dou fé. Belo Horizonte, 21 de maio de 2009. (aj José Nadi Néri.
Emolumentos: RS300,73 - Taxa Fiscalização: RS94,58 - Total; R$395,31.
Livro Diário n®.23, datado de 01/01/2.009, contendo 134 folhas. Dou fé.

Horizonte, de março 2. CIO José Nadi Néri.

Diário n®.24, datado de 01/01/2.010, contende 140 folhas. Do;
Belo Horizonte, II de fevereiro de 2.011.

Livro Diário n°.25, dauadp de 01/01/2.011, contendo 136 folhas,
conforme cópias do Termo de Abertura e Encerramento, arquivadas na
Serventia, nesta data. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2.01^
(a) José Nadi Néri. - (6419-6) - Emol: RS10.47 TFJ: R53,49 Rec: R$0.63
Total: R$14.59

Alteração Contratual dã Sociedade Simples Limitada datada\ de
07/12/2012. C objetivo social passa a ser: a) elaboração de plaí^s
diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outro^
relacionaçJòs ' , com obras e serviços de engenharia; elaboração de •
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos ie
engenharia; b} serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologi i,
urbanismo, agronomia, agrimensura, paisagismo, meio ambiente, saneamento
assemelhados; c) prestação de serviços técnicos de Engenharia, envolvenoo
as atividades de planejamentc urbano, regional, estadual, nacional ^
internacional, posturas organizacionais, planos diretores, legislay^
urbana e de operação; d) admi.nistração, operação e gerenciamento per cofea
de terceiros, do transporte coletivo de passageiros, do ^transporte ^e

Total:

TP-

|tr^sporte
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cargas, de escolares, Curiscico de superfície, encomendas aéreas e
terrestres, nacionais ou internacionais, postos de pedágio, terminais
rodoviários de carga ou de passageiros; e) elaboração de projetos
relativos aos serviços públicos de limpeza, varriçâo, coleta e destinaçâo
final de resíduos líquidos e sólidos, e, inclusive, projeto e
administração de aterros sanitários e assemelhados; f) fiscalização,
auditoria e gerenciamento dos serviços de engenharia; g) supervisão e
treinamento dos serviços relativos à engenharia; h) elaboração de Estudos
de Viabilidade Técnica-Econômico e Financeira relacionados à Engenharia
Civil, Sanitárra e Elétrica. Fica admitido na sociedade João Leonardo
Nunes Balieiro. Capital social: R$800.000,00. Sócios atuais: Luiz Wagner
Dacache Balieiro com 440.000 quotas, Suzana Aparecida Nunes Balieiro com
356.400 quotas, João Leonardo Nunes Balieiro com 3.600 quotas. O sócio
Luiz Wagner Dacache Balieiro exercerá o cargo de Diretor de Produção,
Suzana Aparecida Nunes Balieiro exercerá o cargo de Diretora
Administrativa. Competirá a qualquer dos sócios Luiz Wagner Dacache
Balieiro s Suzana Aparecida Nunes Balieiro, isoladamente, a representação
ativa e passiva da sociedade. Dou fé. Belo Horizonce, 26 de dezembro de
2012. (a) José Nadi Néri. - (6415-4) - Emol: R$80.71 TFJ: R$26.50 Rec:
R$4.84 Total: B$112.45

Diário n^.26, datado de 01/01/2012, contendo 174 folhas, conforme
cópias do Termo de .Abertura e Encerramento, arquivadas na Serventia, nesta
data. Dou fé. Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2.013. ía) José Nadi
Néri. - (6419-6) - Emol: Rg25.97 TFJ: R$9.17 Rec: R$1.56 Total: R$36.70
Enquadramento de Empresa de Pequeno Porte, datado de 17/12/2013. Dou fé.
Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2013. (a) Ana Paula Néri Silveira.
^(6101-0) - •" Emol: R56S.92 TFJ: R$25.20 Rec: R$4.19 Total: R$99.31
Livro Diário n®.2/, dataco de 02/01/2013, contendo 141 folhas, conforme
cópias do Termo de Abertura e Encerramento, arquivadas na Serventia, nestay
data. Dou fé. Belo Horizonte, 04 de fevereiro de 2.014. (a) Ana Paulaí
Néri Sili7el-ra. . - [6419-6) - Emol: RS27,39 TFJ: RS9.67 Rec: R$1.64 TotalA
RS38.70 Ú L-

Diário datado de 02/01/2014, contendo 140 folhas, conio^e
cópias do Termo de abertura e encerramento, arquivadas na Serventia, nsAt\
data. Dou fé. Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2.015. (a) Ana Paul^
Néri Silveira. (6419-6) - Emol: RS26.26 TFJ: RS9.93 Rec: RS1.70 Tota^
R$44.16 // •—(8.101-3) - Quantidade de Arquivamentos: 2 - Emol: R59,60 TFp:\
R$3.02 Rec: R$.0.54 Total: RS12.62 - Selo Consulta; ACT27876 Cci.^
Segurança: 9060.5802.5496.1479

Livro Diário n''.29, datado de C2/0I/2015, contendo 145 folhas, conforie
cópias do Termo de Abertura e Encerramento arquivadas na Serventia, neste
data. Dou fé. Belo Horizonte, 12 de Fevereiro de 2016. (a) José Nadi Ne^

Prot. 490689 - (6419-6) - {1 Ato Praticado) - Emol: RS31,25 TFJ: RSli.y®
Rec: RS1.87 Total: R$44.17 // (8101-8) - Quantidade de Arquivamentos: 2 R-
imol: RS10.62 lsJi R$3.34 Rec: R$,Ot50 Total: R$13.96 - Selo Consult^^

• qI- ^

2C12.

R$4.84

Livro

cópias

data.

Néri .

escolares,

nacionais o

de caraa
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CERTIDÃO

LIVRO A

aéreas e

terminais

projetos

conrorme

(a) Ana Pa^i3^

.RS1.70 Tota

R$9.60 TF

ACT27876 Co
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LIVRO A

CNPJ 25 . 575 . 353./0001-73

ÃLP14553 Cod. Segurança: 6535.54,19.8650.376"

^ivro Diário n=. 30, datado dê 02/01/2016, contendo 144 fõIhãsT
conrorir.e cópias dos Termos de Abertura e de Encerramento, arquivadas na
Serventia, nesta data. Deu fé. Belo Horiaonte, 24 ds Fevereiro de 2017.
(a) José Nadi Neri - Frot. 520428 - (6419-6) - (1 Ato Praticado) - Emol:
RS67.50 TFJ: R$23.84 Rec: R54.06 Total: R$95.40 // (8101-8) - Quantidade
de Arquivamentos: 2 - Emol: RS11.48 irj: R$3.60 Rec: R30.64 Total; RS15.08

Selo Consulta: BGS69915 Cod. Segurança: 3137.9162.4098.6382
^ívro Diário n". 31, datado de 02/01/2017, conte.ndo 141 folhas, conforme
cópias dos Termos de Abertura e de Encerramento, arquivadas na Serventia,
nesta data. Dou fé. Belo Horizonte, 07 de Marco de 2018. (a) José Nadi
Neri - Prot. 546747 - (6419-6) - (1 Ato Praticado) - Emol: RS67.50 TFJ:
R523.84 Rec: E$4.06 Total: R$95.40 // (8101-8) - Quantidade de
Arquivamentos: 2 - Emol: K$11.43 TFJ: R$3.60 Rec: RS0.64 Total: R$15.08 -
Selo Consulta: BWF97574 Cod. Segurança; 4634 .1794 .6965.1957
17^ Alteração do Contrato Social, datada de 25/09/2018. O sócio Luiz
Wagner Dacac.he Balieiro, possuidor de 440.000 quotas, cede e transfere
32.000 quotas para Gustavo Wagner Nunes Balieiro, brasileiro, casado,
engenheiro civil, CPF 063.592.376-95, CREA MG 126138/D, Identidade
MG10710841, residente na Rua Rio Grande do Sul, 1158, apto 802, bairro
Santo^ Agostinho, BH-MG, ÇEF 3G17ü-in. A sócia Suzana Aparecida Nunes
Balierro, possuidor de 356.400 quotas, cede e transfere 88.000 quotas para
Gustavo Wagner Nunes Balieiro, e cede e transfere 69.400 quotas para Joâc
Leonardo Nunes Balieiro. O Capital Social fica e.levado para
R$1.50G.000,00, dividido em 1.500.000, com valor unitário de RS1,00,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais, fica.ndo
assim a distribuição: Luiz Wagner Dacache Balieiro com 765.000 quotas,
Suzana Aparecida Nunes Balieiro co.m 375.000 quotas, Gustavo Wagner Nunes
Balieiro com 225.000 quotas e João Leonardo Nunes Ba.Iieiro com 135.000,
quotas. A administração da sociedade será exercida pelos sócios a segui/^
nomeados, com as seguintes qualificações: Luiz Wagner Dacache BelieiZ
exercerá o cargo de Diretor de Produção; Gustavo Wag.ner Nunes Salieiç^
exercerá o cargo de Diretor Técnico e Suzana Aparecida Nunes BelieiVc
exercerá o cargo de Diretora Administrativa, isoladamente. Dobjeto soci'̂
passa a ser: 1- Elaboração de planos diretores, estudos de viabiiidadS
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços
engenharia;: ; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetosi
executivos •para'>-_ trabalhos de engenharia; 2 - Serviços relativos =
engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, agronomia, agrimensural
paisagismo, meio ambiente, saneamento e assemelhados; 3 - Sarviços\

nomeados,

exercerá

exercerá

serviços d

e projeto

operação

transporte

gerenciamento por conta própria e por conta terceiro 3li do
coletivos de^/passcigeiros, do transporte de cargasde
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CEP; 30130-003 - Belo Horizonte, MG
Site; www.rcpjoh-com.br
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Telefone: (31)3224-3878

CERTIDÃO

PLANÜM - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA

•LIVRO A

• CNPJ 25.575.353/0001-73

escolares, turístico de superfície, encomendas aéreas e terrestres,
nacionais ou internacionais, postos de pedágio, terminais rodovidrios de
carga ou de passageiros; 5 - Elaboração de projetos relativos aos serviços
públicos de limpeza, varriçâo, ccleta e destinação final de resíduos
líquidos e sólidos, e, inclusive, projeto e administração de aterros
sanicários e assemelhados; 6 - Fiscalização, audicoria e gerenciamento dos
serviços de engenharia; 7 - Supervisão e treinamento dos serviços
relativos a engenharia; 8 - Elaboração de Estudos de Viabilidade
Tecnica-Ecõnomico è Financeira relacionados Engenharia Civil, Sanitária e
Elétrica; 9 - Auditoria independente contábil e/ou financeira; 10 -
Estudos sconorràcos financeiros em Planilha Tarifaria de Transporte
Coletivo de passageiros; 11 - Auditoria independente de avaliacao dos
modelos de controle das concessões publicas; 12 - Desenvolvi.mento de
projetos de tecnologias operacionais de transportes; 13 - Projetos de
Transportes e Transito {Executiva); 14 - plano de Circulação e
Reestruturação Viaria, 15 - Estudos economicos e rarifarios de transporte
publico, 16 - Auditoria em planilha tarifaria, 17 - Avaliação de
metodologias tarifarias de serviços públicos; 18 - Auditoria de base de
dados gerada por Bilhetagem Eletrônica; 19 - Atualizacao da regulamentação
dos serviços de transportes; 20 - Projetos de Engenharia de Tráfego; 21 -
Diretrizes para o sistema de automação do processo de controle da oferta
e demanda (bilhetagem eletrônica), sistema de monitoramento da frota -
GPRS, centro de controle operacional - OCO e "WIRELESS FIDELITY",
Especificações funcionais, sistemas de Transportes; 22 - Plano de Açac
Imediata de Transporte e Trânsito% 23 - Piano Diretor Municipal de
Transporte e Transite; 24 - Programa Plurianual de Transporte e Trânsito,
25 - Plano de Mobilidade Urbana; 26 - Estudos de Integração Fisica e
Tarifaria de sistemas de transportes; 27 - Planos de Transportes
(Concepção); 28 - Estudos de legislação sobre use e oeupaçâo do solo; 29
Pesquisas Origem e Destine; 30 - Piano de Logística e Transportes; 31 -J
Analises de Impacto Urbano e Ambiental. Dou fé. Belo Horizonte, 08 def
Janeiro de 2019. (a) José Nadi Neri - Prot. 569325 - (6439-4) - (i pto
Praticado) - Emol: R$445.51 TFJ: R$148.97 Rec: RS25.73 Total: RS643.49
(3101-8) - Quantidade de Arquivamentos: 12 - Emol: R$76.06 T^-J- R$23.^8
Rec: R$4.32 Total: RS99.96 U (6601-9) - (1 Ato Praticado) - Emol: RSie^H
TFJ: RS5._.05 Rec: RS0.99 Total: RS22.51 - Sele Consulta: CML55-09 Co^
Segurança; , 33-18.3605.1750.0611 /\

Diâr;io".- 32; datado de 02/01/2018, contendo 144 páginas, conferi
copias dos Termos de Abertura e de Encerramento, arquivadas na Serventil,
nesta data. Dou fé. Belo Horizonte, 18 de Fevereiro de 2019. (a) José Nai
Neri - Prot. 573103 - (6419-6) - (1 Ato Praticado), - Emol: R$74.60
R$26.34 Rec: R$4.48 Total: RS109.16 // (8101-8) - Quantidad^"^-- '
Arquivamentos: 2 - Emol: R$12.68 TFJ; R$3.98 Rec: RSC.72 Total; RS1^6 //
(6601-9) - (1 Ato Praticado) ^ Eraol: R$16,47 TFJ: R$5.05 Rec: to.99
Total: R$22.51 - Selo /éonsuita: COK39962 Cod. Seaurança:

(2 -4^ i
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PÁGINA 01 DE 07^
17" ALTER.AÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL, ^

PLANUM - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA
CNPJ 25.575.358/0001-73 l^iz

Pel^resenl^n^rumento particular ena melhor ibriiia de direito,

LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO, brasileiro, casado regime de comunhão
universal de bens, Engeniieiro Civil, CPF 217.455.526-34, Carteira de Identidade n.® MG-
17204685 SSP/MG, residente na Rua Fausto Nunes Vieira, 120, aplo 1102, bairro Beivedere, BH
-MG, CEP. 30320-590;

SUZANA APARECIDA NUNES B.ALIEIRO, brasileira, casada regime de comunlião
universal de bens. Pedagoga, CPF 277.173.996-87, Carteira de Identidade n.® M-752855
SSP/MG, residente na Rua Fausto Nunes Vieira, 120, apto 1102, bairro Beivedere, BH - MG,
CEP. 30320-590; e

JOÃO LEONARDO NUNES BALIEIRO, brasileiro, casado regime parcial de bens,
advogado, CPF 089.329.246-00, Carteira de Identidade n® MG 10710829 SSP/MG, nascido em
Belo Horizonte - MG em 30/03/1987, residente na Rua Veredas, 50, aplo 1903, Torre 03, bairro
Vila da Serra. Nova Lima - MG, CEP, 34006-077.

Únicos sócios, conforme Contrato Social arquivado no Cartório do Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, Belo Horizonte - MG, sob o n." 71.952 em 20/03/1989, V Alteração
Contratual de 28/12/1989, 2" Alteração Contratual de 14/05/1990, 3" Alteração Contratual de
03/09/1990, 4^ Alteração Contratual de 07/10/1991, 5^^ Alteração Contratual de 06/01/1993, 6°
Alteração Contratual de 04/09/1995, T Alteração Contratual de 27/05/1996, S'"" Alteração
Contratual de 29/11/1996, 9^ Alteração Contratual de 19/10/1998, 10^ Alteração Contratual de
10/11/1998, U® Alteração Contratual de 24/04/2000, 12" Alteração Contratual de 27/01/2005,
13" Alteração Contratual de 28/03/2005, 14" Alteração Contratual de 06/06/2005, 15" Alteração
Contratual de 21/05/2009 e 16" Alteração Contratual de 07/12/2012 inscrita no CNPJ sob o n.°
25.575.358/0001-73, resolvem de comum acordo alterá-lo mediante condições e cláusulas a
seguir;

CLÁUSULAPRLMEIRA: DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS
O sócio LUIZ WAGNER D.4CACHE B.\LIEIRO. já qualificado acima, possuidor de

440.000 (quatrocentos e quarenta mil) colas, cede e transfere 32.000 (trinta e duas mil ) cotas
para GUSTAVO WAGNER NUNES BALIEIRO, brasileiro, casado regime parcial de bens,
engenheiro civil, CPF 063.592.376-95. CREA MG 126138/D, Carteira de Identidade n® MG
10710841 SSP/MG, nascido em Belo Horizonte - MG em 06/06/1984, residente na Rua Rio
Grande do SuU 158.apto 802, bairro Santo Agostinho, BH- MG, CEP. 30170-111.

A sócia SUZANA APARECIDA NUNES BALIEIRO, já acima qualificada, possuidora de
356.400 (trezentas e cinqüenta e seis mil e quatrocentas) cotas de valor nominal de RS 1,00 (hum
real), cede e transfere 88.000 (oitenta e oito mil) cotas para GUSTAVO WAGNER NUNES
BALTEIRO, já acima qualificado, e cede e transfere 68.400 (sessenta e oito mil e quatrocentas)
cotas para para JOÃO LEONARDO NUNES BALIEIRO, já acima qualificado. Ficando assim a
distribuição:

COTISTAS
LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO
SUZANA APARECIDA NUNES BALIEIRO
GUSTAVO WAGNER NUNES BALIEIRO
JOÃO LEONARDO NUNES BALIEIRO
TOTAL

SEHVIÇO NOTARIAL OO III
PELO HORIZONTg^J

CífvScS'ãü©~3pf559n««^epí?
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N° COTAS

408.000

200.000

120.000

72.000

800.000
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PARTICIPAÇÃO EM REAIS

408.000,00
200.000,00

120.000,00
72.000,00

800.000,00 (1
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17' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL,
PLANUM - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA

CNPJ 25.575.358/0001-73

CLAUSULA SEGtJNDA: DO CAPITAL SOCIAL

o Capital Social que erade R$800.000,00 (oitocentos mil reais) é aumentado em R$700.000,00
(setecentos mil reais), utilizando parte do saldo da conta de lucros acumulados no valor de
R$700.000,00 (setecentos mil reais), passando a ser de R$ 1.500.000,000 (hum milhão de
quinhentos mil reais), dividido em 1.500.000 (hum milhão e quinhentas mil) cotas com valor
unitário de R$1,00 (Hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
do País. Ficando assim a distribuição:

COTISTAS

LUIZ WAGNER DACACHE BALIEÍRO
SUZANA APARECIDA NUNES BALIEIRO
GUSTAVO WAGNER NUNES BALIEIRO
JOÃOLEONARDO NUNES BALIEIRO
TOTAL ^

N® COTAS PARTICIPAÇÃO EM REAIS

765.000 765.000,00
375.000 375.000,00
225.000 225.000,00
135.000 135.000,00

1.500.000 1.500.000,00

CLAUSiaA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE:
Aadministração da Sociedade será exercida pelos sócios a seeuir nomeados, com as seguintes
qualificações:
Osócio LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO, exercerá ocargo de Diretor de Produção- O
sócio GUSTAVO WAGNER NUNES BALIEIRO, exercerá o cargo de Diretor Técnico e
SUZANA APARECIDA NUNES BALEEIRO exercerá ocargo de Diretora Administrativa.
§ Primeiro : Competirá a qualquer dos sócios LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO,
GUSTAVO WAGNER NUNES BALIEIRO e SUZANA APARECIDA NUNES BALIEIRO
mencionados nesta cláusula, isoladamente, a representação ativa e passiva da Sociedade e a
práüca dos atos necessários ao seu funcionamento regular, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros
socios.

§Segundo : Qualquer dos 2(dois) sócios, LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO eSUZANA
APARECIDA NUNES BALIEIRO, isoladamente, poderá, onerar, hipotecar qualquer bem, bem
como caucionar títulos e direitos creditórios em favor de terceiros, para garantia de contratos
empréstimos ou qualquer outro.
§Terceiro : Nenhum dos sócios, poderá, em nome da Sociedade, tomar-se fiador de qualquer
pessoa, bem como avalizar títulos de créditos em favor de terceiros.
CLAUSULA QU.ARTA - DO OBJETO SOCIAL: /
Oobjeto social passaa ser:

1) Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais eoutros,
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos
básicos eprojetos executivos para trabalhos de engenharia;

2) Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, agronomia,
agnmensura, paisagismo, meio ambiente, saneamento eassemelhados;

3) Serviços técnicos de engenharia, envolvendo as atividades de planejamento urbko/
regional estadual, ^lonal e internacional, posturas organizacionais, planos diretôres,^..
legislaçào urbana eIde operação; p. í, i

Isfe„v.OO
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL, /
PLANUM - PLANEJAMENTO ECONSULTORIA URBANA LTDA V A

CNPJ 25.575.358/0001-73 l/Âf /
4) Administração, operação e gerenciamento por conta própria e por conta de terceiros, %q-^ '

transporte coletivos de passageiros, do transporte de cargas, de escolares, turístico de
superfície, encomendas aéreas e terrestres, nacionais ou internacionais, postos de pedágio,
terminais rodoviários de carga ou de passageiros;

5) Elaboração de projetos relativos aos serviços públicos de limpeza, varriçao, coleta e
destinação final de resíduos líquidos e sólidos, e, inclusive, projeto e administração de
aterros sanitários e assemelhados;

6) Fiscalização, auditoria e gerenciamento dos serviços de engenharia:
7) Supervisão e treinamento dos serviços relativos à engenharia;
8) Elaboração de Estudos de Viabilidade Técnica-Econômico e Financeira relacionados à

Engenharia Civil, Sanitária e Elétrica;
9) Auditoria independente contábil e/ou financeira;
10) Estudos econômicos financeiros em Planilha Tarifária de Transporte Coletivo de

passageiros;
11) Auditoria independente deavaliação dos modelos decontrole das concessões públicas;
12) Desenvolvimento deprojetos de tecnologias operacionais de transportes;
13) Projetos de Transportes e Trânsito (Executiva):
14) Plano de Circulação e Reestruturação Viária;
15) Estudos econômicos e tarifários de transporte público;
16) Auditoria em planilha tarifária:
17) Avaliação de metodologias tarifárias de serviços públicos:
18) Auditoria de base de dados gerada por Bilhetagem Eletrônica;
19) Atualização da regulamentação dos serviços de transportes;
20) Projetos de Engenharia deTráfego;
21) Diretrizes para o sistema de automação do processo de controle da oferta e demanda

(bilhetagem eletrônica), sistema de monitoramento da frota - GPRS, centro de controle
operacional - CCO c '"WIRELESS FIDELITY", Especificações funcionais, sistemas de
Transportes;

22) Plano de Ação Imediata deTranspoUe e Trânsito;
23) Plano Diretor Municipal de Transporte e Trânsito;
24) Programa Plurianua! de Transporte e Trânsito;..^
25) Piano de Mobilidade Urbana; ^
26) Estudos de Integração Física e Tarifária de sistemas de transportes;
27) Planos deTransportes (Concepção); ^
28) Estudos de legislação sobre uso e ocupação do solo;
29) Pesquisas Origem e Destino;
30) Plano de Logística e Transportes;
31) Análises de impacto Urbano e Ambiental,

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO:
A Sociedade girará sob a denominação PLANUM - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA
URBANA LTDA, uma socidade limitada, que se regerá pelo presente Contrato Social epelas Lbis

SERVIÇO MOTARIA^
BELO MORI.Zg^
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17"ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL,
PLANUM - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA

CNPJ 25.575.358/0001-73

A'//

CLAUSULA SEGUNDA - DA SEDE

A sede da Sociedade é na Avenida Raja Gabagíia, 2680 - Sala 1001 - Bairro Estoril, Cep/^" ^
30494-170, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. -
§ ÚNICO: ASociedade poderá instalar filiais, escritórios e outras dependências onde convier,
inclusive no exterior, bem como extingui-los quando julgar necessário.

CLAUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE DURAÇÃO ^1/
O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CLAUSULA QUARTA -DO CAPITAL SOCIAL '
OCapital Social que era de RS800.000,00 (oitocentos mil reais) é aumentado em R$700.000,00
(setecentos mil reais), sendo utilizado parte do saldo da conta de lucros acumulados no de
R$700.000,00 (setecentos mil reais), passando a ser de R$ 1.500.000,000 (hum milhão de
quinhentos mil reais), dividido em 1.500.000 (hum milhão e quinlienlos mil ) cotas com valor
unitário de R$1,00 (Hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
do País, fica assim distribuído:

COTISTAS

LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO
SUZANA APARECIDA NUNES BALIEIRO
GUSTAVO WAGNER NUNES BALIEIRO
JOÃO LEONARDO NUNES BALIEIRO
TOTAL

N° COTAS

765.000

375.000

225.000

135.000

1.500.000

PARTICIPAÇÃO E.M REAIS

765.000,00

375.000,00

225.000,00
135.000,00

1.500.000,00
' ' IA responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pelaintegralização do capital.

CLAUSULA QUINTA - DO OBJETOSOCUL: X
O objeto social é:

1) Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros,
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia;

2) Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, agronomia,
agrimensura, paisagismo, meio ambiente, saneamento e assemelhados;

3) Serviços técnicos de engenharia, envolvendo as atividades de planejamento urbano,
regional, estadual, nacional e internacional, posturas organizacionais, planos diretores,
legislação urbana e de operação;

4) Administração, operação e gerenciamento por conta própria e por conta de terceiros, do
transporte coletivos de passageiros, do transporte de cargas, de escolares, turístico de
superfície, encomendas aéreas eterrestres, nacionais ou internacionais, postos de pedágio,
terminais rodoviários decarga oudepassageiros;

5) Elaboração de projetos relativos aos serviços públicos de limpeza, varrição, coleta e
destinaçâo final de resíduos líquidos e sólidos, e, inclusive, projeto e administração de
aterros sanitários e assemelhados;

6) Fiscalização, auditoria egerenciamento dos serviços de engenharia;
7) Supervisão e treinamento dos serviços relativos àengenharia;
S) Elaboração de Estudos de Viabilidade Técnica-Econômico e Financeira relacionados ^

Engenharia Civil, Sanitária e Elétrica; ,, C
9) Auditoria independentSL contábil e/ou financeira; J\ . n

ISERViço /ha'''''
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10) Estudos econômicos financeiros em Planilha Tarifária de Transporte Coletivo de
passageiros;

11) Auditoria independente de avaliação dos modelos de controle das concessões públicas;
12) Desenvolvimento de projetos de tecnologias operacionais de transportes; (fl.
13) Projetos de Transportes e Trânsito (Executiva);
14) Plano de Circulação e Reestruturação Viária;
15) Estudos econômicos e tarifários de transporte público; /.
16) Auditoria em planilha tarifária; ^
17) Avaliação de metodologias tarifárias de serviços públicos; /
18) Auditoria de base de dados gerada por Bilhetagera Eletrônica;
19) Atualização da regulamentação dos serviçosde transportes;
20) Projetosde Engenharia de Tráfego;
21) Diretrizes para o sistema de automação do processo de controle da oferta e demanda

(bilhetagem eletrônica), sistema de monitoramento da frota - GPRS, centro de controle
operacional - CCO e "WIRELESS FIDELITY", Especificações funcionais, sistemas de
Transportes;

22) Plano de Ação Imediatadc Transportee Trânsito;
23) Piano Diretor Municipal de Transportee Trânsito;
24) Programa Plurianual de Transporte e Trânsito;
25) Plano de Mobilidade Urbana;
26) Estudos de Integração Física e Tarifária desistemas de transportes;
27) Planos de Transportes (Concepção);
28) Estudos de legislação sobre uso e ocupação do solo;
29) Pesquisas Origem e Destino;
30) Plano de Logística e Transportes;
31) Análises de Impacto Urbano e Ambiental.

CLÁUSULA SEXTA- DA ADMINISTIUVÇÂG DA SOCIEDADE:
A^ministração da Sociedade será exercida pelos sócios a seguir nomeados, com as seguintes
qualificações;
Osócio LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO, exercerá o cargo de Diretor de Produção; O
sócio GUSTAVO WAGNER NUNES BALIEIRO, exercerá o cargo de Diretor Técnico e
SUZANA APARECIDA NUNES BALIEIRO exercerá o cargo de Diretora Administrativa.

§ Primeiro : Competirá a qualquer dos sócios LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO, /
GUSTAVO WAGNER NUNES BALIEIRO e SUZANA APARECIDA NUNES BALIEIRO ^
mencionados nesta cláusula, isoladamente, a representação ativa e passiva da Sociedade e a
prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações .seja em favor de qualquer das quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

§ Segundo : Qualquer dos 2 (dois) sócios, LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO e SUZANA
APARECIDA NUNES BALIEIRO, isoladamente, poderá, onerai", hipotecar qualquer bem. bem
como caucionar títulos e direitos creditórios em favor de terceiros, para garantia de contratos,
empréstimos ou qualquer outro.
§Terceiro : Nenhum dos sócios, poderá, em nome da Sociedade, tornar-se fiador de quqíqu^/'̂ ''̂
pessoa, bem como avalizar títulos de créditos em favor de terceiros. 1 O ^

2 OAfiO.
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CLAUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO DOS SOCIOS: / ^ >
Os sócios poderão ter uma retirada mensal, atítulo de "pro-labore", até olimite penniiido psl^, l! f1_
legislação do imposto de renda, podendo esse limite ser ultrapassado mediante acordo
entre os mesmos. '̂ »»Trm<y
CLAUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL : L
A Sociedade teráexercício social coincidente com o ano civil. /

§ Primeiro: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios a decisão quanto à
distribuição dos lucros ou absorção das perdas apurados, que não necessariamente respeitará a
proporção de suas quotas, conforme previsão da Lei 10406 de 10/01/2002.
§ Segundo: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas.

§ Terceiro: Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços intermediários semestrais
ou períodos menores e aprovar a distribuição de lucros intermediários, de acordo com tais
demonstrações.

CLAUSULA NONA - DA DISSOLUÇ.ÃO DA SOCIEDADE;
A Sociedade se dissolverá nos casos previstos pela legislação cm vigor e/ou quando a maioria do
capital assim o decidir.

§ Primeiro: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente. O Sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá
notificar os outros, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias.
§ Segundo; Falecendoou interditado qualquer sócio, a sociedadecontinuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexístindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Os herdeiros do sócio falecido ou interditado exercerão, em comum, os direitos às cotas,
designando, porescrito, um dos co-possuidores para representá-los na Sociedade.
§ Terceiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade resolva
em relação a seu sócio.
§ Quarto: Dissolvida a Sociedade, será liquidado o patrimônio social e uma vez solvido o
passivo, dislribuir-se-á o saldo entreaos sócios na exataproporção de suas cotas.

CLAUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO NÃO IMPEDITIVA;
Os sócios declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussSo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesas da concorrência, contra y
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. O
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO:
15^

Qualquer ação fundada nesle contrato, será proposta no foro de Belo Horizonte - MG, que fica
desde já eleito.

E, por estarem justos e contratados, fizeram lavrar este instrumento em 03 (três) vias, de igual
teor e fonna, que assinam na presença das testemunhas abaixo:

Belo Horizonte, 25 dç^^^bro de 2018

(í AYId

3ALIEIRO SU2ANA ApSE^m^^^^®S^EuIÊÍRÕ

JOÃOSLEONA] JNES BALIEIRO GUS: ^AGNER NUNES BALIEIRO

Tc5^G.tA\)wi^ç:

pAuio od
cPf.

GLCtce çmrdçü^ Gonftm.

c?f

oliveira . SERVIÇO NOTARIAL no ift» nnn-i^
\^y*tAiAR>s,«7.CFP joiK-iM. efiaHCPízorrt.^•G -te'tw

W J^eR|Ao^^ant6wo_dan^l oe oliveira'

í LB>V¥dX) MIES R^IeIRQ ' % ~—^1 1n2^12/20iB 15:39^5
..=2^3 verdade.

- . Fernando Autinífn rfo Or..,, mTamiris f^^f^tando Augusto de Souza Oiiv^ira X
I31DL.:B4.8õ FJ.-WI.<)9 isS:R-í-X23 Total:Rtt.52 , SECÓHHECIHENTOOB EiRia

^ CQW 83973

c5í2s^

J^^lSg4?34r—_
3.H,- /í1?/

2o ABO.

Y autenticação

CZP 16757

MGÍSTRÒ CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS (È^
^^&S:.::SSÈêS^" p
PLANUM . PUNEJAHENTO ECONSULTORIA URBANA LTDA

)í?jFOI)nR Jl DJCtARíO-TJMGW^KEGEDOKlA-GERAL DE JU-STlÇA
Clvü JHt fcnoa» Jaridlcat BHo IloiUuiite - MG

S-j1c Elelioiiico N""CML55j09
Ccd. Seg.. 8318.36Q5.175d.0611 2=^^

_,.....-..QiL'i\ãdí!ded3Alos Pr£üCiidos:00Q13•-b-fnol.TÍ5~?4S,32 "TBr.RS PÍSSjTwaliRVTÍiJ-^^
Cuiisulla-a v-ailirf; lítjtt Selo nu lUc íittp!;.VfPint.ijn5g.;}aiir

AVERBADO(A) sob on» 34, no rogísUo 71952, no Livro A
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AVERBAÇÃO n'34, no registro 71S52, no Livre A. Examinada,
Conferida equalifícada. jJLÍO
Belo Horizonte, 08/0112019 ü 1
Emol:{6S01.9) RS 1S.47 TFJ; RS sSs^c: RS 0.99 -Total: RS22.51
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"OFICJAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS EDE INTERDIÇÕES ETUTELAS DO l«SUBDISTRITQJlAiô^.

SAO BERNARDO DO CAMPO - SP /
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO W. f 17

; : V EUGENIOTONIN

Procuração que faz:

Livro 130 Pg. 147 J
1° Traslado ffl; |
SAIBAM

quantos virem este público instrumento de procuração, bastante que, aos quatorze
outubro de dois mil e dezenove (2019), neste Município e Comarca de São Bernardo do;
Campo, Estado de São Paulo, nesta Serventia, perante mim Escrevente compareceu como
outorgante, POLO PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n^
22.698.383/0001-56, situada na Rua Jurubatuba, n° 1350, Conjunto 318, Centro, nesta

cidade de São Bernardo do Campo, SP, constituída nos termos da Alteração e
Consolidação datada de 01/12/2018, devidamente registrada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP sob n® 45.215/19-4, Sessão de 17/01/2019, (cujas cópias
ficam arquivadas neste Serviço, na pasta n° 15, sob n° 55), neste ato representada por seu

sócio, conforme cláusula T de sua aludida alteração e consolidação contratual, o qual
declara não haver alteração posterior a acima mencionada, assim designado, Sr.

TÍUAGO VON ZEIDLER GOMES, de nacionalidade brasileira, casado, empresário,

portador da Carteira Nacional de Habilitação registro n° 1446219134, emitida pelo

Detran/SP em 14/06/2017, na qual consta o RG. 43516104 SPF/SP, inscrito no CPF N®
326.843.498-35, com endereço profissional na sede da outorgante; a presente
devidamente identificada à vista dos documentos apresentados, do que dou fé. Pela
outorgantes me foi dito que por este instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e

constitui como sua procuradora, BRUNA LOURENÇO, de nacionalidade brasileira,

solteira, auxiliar administrativo, portadora do RG. 48.292.266-7 SSP/SP, inscrita no CPK
n° 355.378.638-80, residente e domiciliada à Rua Emesta Pelosini, n® 195, apt. 31B,
Centro, na cidade de São Bernardo do Campo, SP,a quem confere poderes e especiais
poderes para assinar propostas, pedidos, contratos, declarações, credenciamentos, requrer

certidões, autorizações e quaisquer outros documentos voltados a licitações públicas em

Ioda as suas variações e modalidades, participar de concorrências públicas e/ou

particulares, participar de pregões presencial, tomadas de preços, caitas-convite, retirar
editais, participar de aberturas de licitações, acordar, discordar, interpor recursos, dar

lances verbais, prestar declarações c informações, constituir advogados com poderes da
cláusula "Ad Judicia", "Ad Negotia" e "Et Extra", e os demais necessários desde que a

controvérsia seja relativa a Licitação ou Concorrência, perante qualquer instância, foro ou
tribunal, em juízo ou fcH^ dele, enfim, praticar todos os demais atos necessários para o
fiei cumprimento do presente mandato. Assim disse, do que dou fé. A pedido lhes lavreT

09672602007167.000036887-8

R Rio Branco 270 Centro - Sao BeTnart
Fone: U-4330-2366
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epiíácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB / .a f
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 ÍfL. ( ^T

http://viAvw.a2evedobastos.not.br \ ^
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vátber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DEC1_ARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes®.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confiimada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ORIGINALMY BLOCKCHAIN
CERTIFICADORA DIGITAL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa ORIGINALMY BLOCKCHAIN CERTIFICADORA DIGITAL LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/10/2019 12:10:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10" e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ORIGINALMY BLOCKCHAIN CERTIFICADORA DIGITAL LTDA
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiQital.azevedQbastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1372206

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/10/2020 08:45:32 (hora local).

Xódigo de Autenticação Digital: 84941510190841130419-1 a 84941510190841130419-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd99e74f8421652b0eb789302a77b0c8ec4ec26b5120672e663297413d5d10c3dfb6c4e0b4b90ebfb5a35ca7a9c
bf1d167bd0d0b55e2366e3eaea50465c7efb1f
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Polo Planejamento |.tda.j : *j
NtRE: 35.229.606.775

CNPJ: 22.698.383/0001-56

Os sócios:

• ••
• f • •

• • •

• •••

THIAGO VON ZEIDLER GOMES, brasileiro, arquiteto, casado, nascido em 17/04/1984, portador
da cédula de identidade RG ns 43.515.104-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o ns 326.843.498-
35, residente e domiciliado à Rua Braga, ns 200, apto 112 - torre 3 - Vila Lusitânia - Slo
Bernardo do Campo/SP, CEP 09725-160, e

RICARDO GOMES, brasileiro, analista de sistemas, casado, nascido 29/08/1961, portador da
cédula de identidade RG n^ 9.717.684-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ne 028.834.408-16,
residente e domiciliado à Av. Wallace Simonsen, n® 555 -apto 173 - torre A- Nova Petrópolis
-Sâo Bernardo do Campo/SP. CEP 09771-210.

TATIANA LANDI IGNACIO ARAÚJO, brasileira, arquiteta, casada, nascida 11/12/1983,
portadora da cédula de identidade RG ns 33.547.765-3 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o ns
323.804.938-04, residente e domiciliada à Rua Vitória Régia, ns Sio, apartamento 738, no
Bairro Campestre, na cidade de SantoAndré/SP, CEP 09070-320.

PAULO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, engenheiro, solteiro, nascido 15/05/1987, portador da
cédula de identidade RG ns 34.773.170-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n® 359.583.278-79,
residente e domiciliado à Rua Jaracatiá, n® 165, apartamento 54 bloco 43, no Bairro Jardim
UmarizaI, na cidade de São Paulo/SP, CEP 05754-070.

estabelecem uma sociedade limitada, conforme as cláusulas aseguir:

CLÃUSUIA PRIMEIRA -Asociedade denomina-se POLO PLANEJAMENTO LTDA, com sede na
Rua Jurubatuba, n® 1350, conj. 318- Centro - São Bernardo do Campo/SP, CEP 09725-000.

CLÁUSULA SEGUNDA -Ocapital social será de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais)
distribuídos em 55.000 (cinqüenta e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente integraíizado neste ato, assim distribuídas entre os sócios quotistas:

SÓCIO
Thiago Von Zeidier Gomes

Hicardo Gomes
Tatiana Landi Ignacio Araújo

Poulo Pereiro Da Silva
Total

Qtd. de quotas

42.900

, 5.500

5.500

1.100

55.000

Valores

R$ 42.900,00

R$ 5.500,00

R$5.500,00

R$1.100,00

R$55.000,00

Participaçõo

78%

10%

CLÁUSULA TERCEIRA - APolo Planejamento tem como objetivo apoiar atomada de decisão de
gestores públicos e privados a formular projetos e políticas públicas facadas no usuário, para
isso os objetos sociais são:

1. Prestação de Serviços de Arquitetura, Planejamento Urbano e Regional
2. Atividades de consultoria em gestão empresarial ^
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OJ^USULA QUARTA - Aempresa iniciou suas atividades em 19/(K/2015, tornou-se sociedade
em 13/01/2016 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderio ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos outros sócios. Fica assegurado aos sócios, direito de
preferência para a sua aquisição das quotas postas à venda, em igualdade de condiçõese preço
a todos os sócios.

Parágrafo primeiro - Osócio Thiago Von Zeidíer Gomes tem preferência na aquisição frente aosL
demais sócios ou possíveis novos sócios, desde que apresentada a mesma oferta por escrito.

Parágrafo segundo - O sócio que desejar se retirar ou reduzir sua participação deverá informar
a todos os sócios por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, A contar da
apresentação, por 30 (trinta) dias fica assegurado: o direito de preferência, desde que
apresentado também por escrito; o direito de oposição, com apresentação de uma nova
proposta por escrito; solicitação dissolução daquele sócio por opção da sociedade, com
remuneração proporcional, desde que apresentada por escrito pelo administrador.

Parágrafo terceiro - Transcorridos 60 (sessenta) dias a contar da notificação do interesse na
retirada ou redução, e na hipótese de não se concretizar a compra das quotas pela sociedade
ou por qualquer um dos sócios, o retirante poderá ofertar e alienar a terceiros interessados.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela íntegralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio THIAGO VON ZEIDLER
GOMES com os poderes e atribuições de S^QO-ADMINISTRADOR, podendo assinar
documentos isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sodedade, sem
autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício wcial, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balançopatrimonial e do balançode resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçãode
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão admIni5trador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fütal ou outra
dependência, mediante alteração contratiral assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentaras pertinentes.

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - A sociedade não entrará em dissolução por morte, falência ou
incapacidade de qualquer um dos sócios. 1
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não est. \
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude d( j
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quiL
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Comarca de São Paulo para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Epor estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

São Bernardo do Campo, 01 de dezembro de 2018.

Thiago Von Zeidler Gomes
RG 43.516.104-0

CPF 326.843.498-35

tatiana Landi Ignacio Araújo
RG 33.547.765-3 SSP/SP
CPF 323.804.938-04

Testemunha 1
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Ricardo Gomes y

RG 9.717.6S4-S

CPF 028.834.408-16

Paulo Pereira da Silva

RG 34.773.170-3

CPF 359.583.278-79

Testemunha 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL V
ESTADO DA PARAÍBA ^

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DECASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vàlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba,
em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação
Digital'ou na referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção
de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digitai de Fiscaiizaçâo Extrajudiciai contém um código único
(por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunai de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
http://corregedoria.tJpb.jus.br/selo-digitai/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa ORIGINALMY
BLOCKCHAIN CERTÍFICADORA DIGITAL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram
reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ORIGINALMY BLOCKCHAIN CERTÍFICADORA DIGITAL LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/01/2019 10:26:53 (hora local) atravésdo sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado
contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ORIGINALMY
BLOCKCHAIN CERTÍFICADORA DIGITALLTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-maii autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta
desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1157701

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/01/2020 09:52:27 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 84942101190951320900-1 a 84942101190951320900-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b065125f43fe0188fca00bc31eaac235a8bdb62ea1217623ea65cab3080b9fae4fb6c4e0b4b90ebfb
5a35ca7a9cbf1d1682c3343b0f16b90d6d6858659c305121
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Polo Planejamento.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

ÀPrefeitura Municipal

Polo Planejamento

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N" 007-L

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que aempresa Polo Planejamento, CNPJ ns 22.698.383/0001-56 émicroempresa,
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão n^ 007/2019-L,
realizado pela Câmara Municipal da Estância Turística deSão Roque.

São Bernardo do Campo, 06/11/2019

Thiago Von Zeidier Gomes
Sócio Administrador da Polo Planejamento
RG: 43.516.104-0

CPF: 326.843.498-35

THIAGO V. Z. GOMES
Sócio, Consultor etn Infraestrutura

POLO PLANEJAMENTO LIDA ME
CNPJ 22.698.383/0001-56

Documentação de Habilitação - PREGÃO PRESENCIAL N" 007-L
Polo Planejamento - Rua Jurubatuba, 1350 sala 318 -São Bernardo do Campo -SP



Polo Planejamento.

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ÀPrefeitura Municipal

Polo Planejamento

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L

Eu Thiago Von Zeidier Gomes, RG ns 43.516.104-0, representante legal da Polo Planejamento,
CNPJ ns 22.698.383/0001-56, DECLARO, sob as penas da lei, que aempresa cumpre plenamente
as exigências eos requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão n®
007/2019-L, realizado pela Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, inexistindo
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

São Bernardo do Campo, 06/11/2019

Thiago Von Zeídier Gomes
Sócio Administrador da Polo Planejamento
RG: 43.516.104-0

CPF: 326.843.498-35

THIAGO V Z. GOMES
Sócio, Consultor em infraestrutura

POLO PLANEJAMENTO LTDA ME
CNPJ 22.698,383/0001-56

Documentação de Habilitação - PREGÃO PRESENCIAL H" 007-L
Polo Planejamento - Rua Jurubatuba, 1350 sala 318 -São Bernardo do Campo - SP



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

^ JuCESP
EíliM á-3 Sio

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÃ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTACERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER. PODERÃOSER CONSULTADAS NO
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br. MEDIANTEO CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINALDO DOCUMENTO.

NIRE

35229606775

NOME COMERCIAL

POLO PLANEJAMENTO LTDA

C.N.P.J

'22.698.383/0001-56

BAIRRO

CENTRO

DATA DACONSTITUIÇÃO

13/01/2016

ENDEREÇO

JURUBATUBA

INICIO DAS ATIVIDADES

19/06/2015

MUNICÍPIO

SAO BERNARDO DO CAMPO

PRAZODE OURAÇAO

CEP

09725-000

TIPO JURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

COMPLEMENTO

CONJ318

VALOR CAPITAL

55.000.00

OBJETO SOCIAL '

SERVIÇOS DE ARQUITETURA

TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

NOME

PAULO PEREIRA DA SILVA

ENDEREÇO

RUA JARACAT A

SAIRRO

JARDIM UMARIZAL

NUMERO

MUNICÍPIO

SAO PAULO

COMPLEMENTO

APTO 54 BL 43

CEP

05754-070

RG

347731703

CPF

359.583.278-79

CARGO

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS

1.100.00

NOME

RICARDO GOMES

ENDEREÇO

AVENIDA WALLACE SIMONSEN

NÚMERO

555

COMPLEMENTO

BAIRRO

NOVA PETROPOLIS

MUNICÍPIO

SAO BERNARDO DO CAMPO

UF CEP

SP 09771-210

RG

97176849

CPF CARGO

028.834.408-16 SÓCIO

QUANTIDADE COTAS

5.500,00

SÓCIO

NOME

TATIANA LANDI IGNACIO ARAÚJO n
ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO i ir

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
Página 1 de 3



•
RUA VITORIA REGIA APTO 73B

CAMPESTRE SANTO ANDRÉ 09080-320 335477653

QUAMTIDADE COTAS

323.804.938-04 5.500.00

^ÕCIO E ADMINISTRADOB

THIAGO VON ZEIDLER GOMES

VILA LUSITÂNIA SAO BERNARDO DO CAMPO

326.843.498-35 SÓCIO E ADMINISTRADOR

17/01/2019 045.215/19-4

09725-160 435161040

QUANTIDADE COTAS

42.900,00

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 55.000,00 (CINQÜENTA E CINCO MIL REAIS).

ADMITIDO TATIANA LANDI IGNACIO ARAÚJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA. CPF: 323.804.938-04, RG/RNE:

33547765-3 - SP, RESIDENTE À RUAVITORIA REGIA, 510, APTO 738, CAMPESTRE, SANTOANDRÉ- SP, CEP 09080-320, NA
SITUAÇÃO DESÓCIO,COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 5.500,00.

ADMITIDO PAULO PEREIRA DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 359.583.278-79, RG/RNE: 34773170-

3 - SP, RESIDENTE À RUA JARACATIA, 165, APTO 54 BL 43, JARDIM UMARIZAL, SAO PAULO - SP, CEP 05754-070, NA SITUAÇÃO
DESÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 1.100,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RICARDO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF: 028.834.408-16,

RG/RNE: 9717684-9 - SP, RESIDENTE À AVENIDA WALLACE SIMONSEN, 555, NOVAPETROPOLIS. SAO BERNARDO DO CAMPO -

SP, CEP 09771-210, NA SITUAÇÃO DESÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 5.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITALDE THIAGO VON ZEIDLER GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

326.843.498-35, RG/RNE: 43516104-0 - SP, RESIDENTEA RUABRAGA, 200, VILA LUSITÂNIA, SAO BERNARDO DO CAMPO- SP,
CEP 09725-160, NA SITUAÇÃO DESÓCIO EADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 42.900,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE ARQUITETURA, TRATAMENTO DE
DADOS, PROVEDORES DESERVIÇOS DEAPLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, ATIVIDADES DE
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, DESENVOLVIMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA., DATADA DE: 01/12/2018.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DAMATRIZ.

Docuinento Gratuito

Proibida a Comercialização

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35229606775
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DEDADOS: 07/10/2019

Certidão Simplificada emitida para POLO PLANEJAMEhfTO LTDA; 22698383000156. Documento certificado por

GISELA SIUIEMA CESCI-tlN, Secretária Gerai da Jucesp. A Junta Comerciai do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no ponat www,jucesponline.sp.gov,br sob o número de

Página 2 de 3
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Docutnento Gratuito

Proibida a Comercialização
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RALAO

docununto
«stlnad»

diglUluMnte i aulentidúade 124436406, terça-feira, 8 de outubro de 2019 às 11:52:21.
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PLANUM
Planejamento e Consultoria Urbana

PLANUM
Planejamento e Consultoria

Urbana Ltda. - EPP
Av. Raja Gabaglia, 2.680 - 10° andar - Bairro Estoril

Belo HorIzonte/MG - CEP:30.494-170
Telefone: (031) 2108-6868

CNPJ: 25.575.358/0001-73

GAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE N° 01

PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019

DATA 06/11/2019 - 10:00 horas

Av. Raja Goboglia N" 2.680 -10® andar - Estoril CEP 30494-170
Belo Horizonte Minas Gerais - Telefax. (31) 2108-6868
CNPJ: 25.575.358/0001-73 - Site: www.planum.eng.br



PLaNUM
Planejamento e Consultoria Urjia/]a

Av. Raja Gabaglia N® 2.680 -10® andar - Estoril CEP 30494-170
Belo Horizonte Mlnos Gerais - Telefax. (31) 2108-6868
CNPJ: 25.575.358/0001-73 - Site: www.planum.eng.br
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Planejamento e Consultori

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 007-L, DE 23/10/2019

PROCESSO N° 70-L, DE 17/10/2019

PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA LICITANTE

RAZAO SOCIAL: Planum - Planejamento e Consultoria Urbana Ltda.

ENDEREÇO: Avenida Raja Gabaglia, 2680 - 10*' Andar - Estoríl

MUNICÍPIO: Belo Horizonte UF: MG

CEP; 30.494-170 TELEFONE: (31) 2108-6868

E-MAIL: tecnico@planum.eng.br CNPJ: 25.575.358/0001-73

REPRESENTANTE LEGAL

NOME: Luiz Wagner Dacache Balleiro

RG; 17.204.685 SSP/MG CPF: 217.455.526-34

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação

bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da llcitante neste certame/

Av. Roja Gabaglia N® 2.680 -10® andar - Estoril CEP 30494-170
Belo Horizonte Minas Gerais - Telefax. (31) 2108-6868
CNPJ: 25.575.358/0001-73 - Site: www.planum.en9.br



Planejamento e Consultoria U

Valor Total (R$)

R$ 76.666,67

PROPOSTA COMERCIAL

Item Un. Qtde, Descrição Valor Total (R$)

01 Serviço 1 Prestação de serviços técnicos de R$ 76.666,67
consultoria de auditoria para a verificação

do Sistema de Transporte Municipal da

Estância Turística de São Roque - SP,

mediante a realização de estudos,

pesquisas e levantamentos de campo a fim

de obter Informações que gerarão dados,

indicadores e índices confiáveis sobre a

modelagem operacional, financeira,

econômica e tarifária do referido Sistema de

Transporte Municipal, nos termos do Termo

de Referência - Anexo I.

Valor total por extenso: setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e

sete centavos.

FL. /

a) Validade da Proposta: 60 dias

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as

especificações exigidas no presente Edital e seus Anexos.

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos

na data da apresentação desta Proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos
sociais e trabalhistas, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

São Roque, em 31 de outubro de 2

PLANUM - Planejamento e ConsiíitonãTJfbana Ltda. - EPP
CNPJ: 25.575.358/0001-73

Luiz Wagner Dacache Baiieiro - Diretor
CPF: 217.455.526-34 Cl: MG 17,204.685 SSP/MG

^ CREA: 30.569/D - MG

Av, Roja Gabaglia N® 2.680 -10° andar - Estoril CEP 30494-170
Belo Horizonte Mines Gerais - Telefax. (31) 2108-6868
CNPJ: 25.575.358/0001-73 - Site: wvAv.planum.eng.br



PLANUIWI
Planejamento e Consultoria Urbana

Termo de encerramento

Av. Raja Gabaglia N" 2.680 -10® andar - Estorii CEP 30494-170
Belo Horizonte Minas Gerais - Telefax. (31) 2108-6868
CNPJ: 25.575.358/0001-73 - Site: www.pianum.eng.br



PLANUM
Planejamento e Consultoria

Encerramento da

Proposta Comercial

LUIZ WAGNER DACACHE BALIEIRO

SIGNATÁRIO DESTA PROPOSTA

RG: 17.204.685 SSP/MG

CPF.: 217.455.526-34

São Roque, em 31 de outubro de 2019

PLANUM - Planejamento e Co/rsult&ria Urbana Ltda
CNPJ; 25.575.358/0001-73

Luiz Wagner Dacache Balieiro
CPF: 217.455.526-34 Cl: MG 17.204.685 SSP/MG

CREA: 30.569/D - MG

Av. Roja Gabagiia N° 2.680-10° andar - Estoril CEP 30494-170
Belo Horizonte Minas Gerais - Telefax. (31) 2108-6868
CNPJ: 25.575.358/0001-73 - Site: www.planum.eng.br
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Av. Raja G<

Estoril -

B r a s ! i -

T e i e f a X

CNPJ: ;

Site: www.planum.en g/-'n r

Av Roja Gcboglia N° 2.680 -10° andar -Estoril CEP 30494-170
Belo Horizonte Minas Gerais - Telefax. (31) 2108-6868
CNPJ- 25.575.358/0001-73 - Site: www.planum.eng.br



Polo Planejamento.

PROPOSTA COMERCIAL

ÀPrefeitura Municipal de São Roque
Polo Planejamento

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N" 007-L

A empresa Polo Planejamento, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ ns.

22.698.383/0001-56 com sede na rua jurubatuba, 1350 sala 318, centro, São Bernardo do
Campo/SP, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, apresenta a seguinte
proposta comercial:

PROPOSTA COMERCIAL

Item Un. Qtde. Descrição
Prestação de serviços técnicos de consultoria de
auditoria para a verificação do Sistema de
Transporte Municipal da Estância Turística de São

Roque - SP, mediante a realização de estudos,
pesquisas e levantamentos de campo a fim de obter
informações que gerarão dados, indicadores e
índices confiáveis sobre a modelagem operacional,
financeira, econômica e tarifária do referido

Sistema de Transporte Municipal, nos termos do
Termo de Referência - Anexo I.

Serviço

Valor total por extenso: R$80.000,00 (oitenta e cinco mil reais)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Valor Total R$

R$ 85.000,00

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as

especificações exigidas no presente Editai e seus Anexos.

b) DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos

na data da apresentação desta Proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos
sociais e trabalhistas, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

Polo Planejamento - Rua Jurubatuba, 1350 sala 318 - São Bernardo do Campo - SP



IPolo Planejamento.

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO:

Banco: Itaú Agência: 8813 Conta Corrente: 44467-9

DADOS DA EMPRESA;

Razão Social: Polo Planejamento CNPJ: 22.698.383/0001-56

Insc. Estadual: ISENTO Insc. Municipal: 258.405-0

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome Completo: Thiago Von Zeidier Gomes Data de Nascimento: 17/04/1984

CPF: 326.843.498-35

RG: 43.516.104-0 Data de Expedição: 01/03/2007 Órgão Emissor: SSP/SP

Endereço: Rua Jurubatuba, 1350 sala 318, CEP 09725-000 - Centro, São Bernardo do Campo/SP

Cargo: Sócio Administrador (conforme contrato social) Profissão: Arquiteto e Urbanista

Nacionalidade: Brasileiro

Celular: (11) 99940-4486

Thiago von-zeídier Gomes
Sócio Administrador da Polo Planejamento
RG: 43.516.104-0

CPF: 326.843.498-35

Estado Civil: Casado

São Bernardo do Campo, 06 de novembro de 2019

THIAGO V. Z. GOMES
Socío. Consultor etti Ii-t.i.-s'! m

POLO PLANEJAMENTO LTDA ,v,E
CNPJ 22.698,383/0001-56

Polo Planejamento - Rua Jurubatuba, 1350 sala 318 - São Bernardo do Campo - SP
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Polo Planejamento

DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L

Prestação de serviços técnicos de consultoria de auditoria

para a verificação do Sistema de Transporte Municipal da

Estância Turística de São Roque - SP

06/11/2019

/ •



IPoIo Planejamento.
000001

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,

Endereço Rua São Paulo, n^ 355, Jardim Renê, São Roque - SP, CEP 18.135-125

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N" 007-L

Assunto: Documentação de Habilitação

introdução

Apresentamos através deste caderno os documentos solicitados em consonância ao Edital para

Documentação de Habilitação, no âmbito do PREGÃO PRESENCIAL N" 007-L, cujo objeto é
OBJETO.

Este caderno é composto por páginas seqüencialmente numeradas e sem rasura. São

partes integrantes deste caderno:

Introdução

Habilitação Jurídica

Habilitação Fiscal

Qualificação Técnica

Qualificação Econômico-Financeira

Outras comprovações

Atenciosamente,

Thiago Vonxeídier Gomes
Sócio Administrador da Polo Planejamento
RG: 43.516.104-0

CPF: 326.843.498-35

THIAGO V. Z. GOMES
Sócio, Consultor ein Iníraestrutura

POLO PLANEJAMENTO LTDA ME
CNPJ 22.698.383/0001-5Ó

Documentação de Habilitação - PREGÃO PRESENCIAL N" 007-L
Polo Planejamento - Rua Jurubatuba, 1350 sala 318 - São Bernardo do Campo - SP



iPolo Planejamento.

Habilitação Jurídica
I. Contrato Social

Documentação de Habilitação - PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L
Polo Planejamento - Rua Jurubatuba, 1350 sala 318 - São Bernardo do Campo - SP
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*••• • • ••• •••• ••• •••
• • « • • • • <
•• t« •• •••
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Polo Planejamento Ltda.j \ '\
MIRE: 35.229.606.775

CNPJ: 22.698.383/0001-56

uiL

Os sócios:

THtAGO VON ZEIDLER GOMES, brasileiro, arquiteto, casado, nascido em 17/04/1984, portador
da cédula de identidade RG n® 43.516.104-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n» 326.843.498-
35. residente e domiciliado à Rua Braga, ns 200, apto 112 - torre 3 - Vila Lusitânia - Sâo
Bernardo do Campo/SP, CEP 09725-160, e

RICARDO GOMES, brasileiro, analista de sistemas, casario, nascido 29/08/1961, portador da
cédula de identidade RG n® 9.717.684-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n^ 028.834.408-16,
residente e domiciliado a Av. Wallace Simonsen, 555 - apto 173 • torre A- Nova Peírópoiis
- São Bernardo do Campo/SP, CEP 09771-210.

TATIANA LANDI IGNACIO ARAÚJO, brasileira, arquiteta, casada, nascida 11/12/1983,
portadora da cédula de Identidade RG nS 33.547.765-3 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nS
323.804.938-04, residente e domiciliada à Rua Vitória Régia, nS 510, apartamento 73B. no
Bairro Campestre, na cidade de Santo André/SP, CEP 09070-320.

PAULO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, engenheiro, solteiro, nascido 15/06/1987, portador da
cédula de identidade RG n® 34.773.170-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n® 359.583.278-79,
residente e domiciliado à Rua iaracatié. n® 165, apartamento 54 bloco 43, no Bairro Jardim
Umarizai, na cidade de São Paulo/SP, CEP05754-070.

estabelecem uma sociedade limitada, conforme ascláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Asociedade denomina-se POLO PLANEJAMENTO LIDA, com sede na
Rua Jurubatuba, n® 1350, conj. 318- Centro- São Bernardo do Campo/SP, CEP 09725-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ocapital social será de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais)
distribuídos em 55.000 (cinqüenta e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente integralizado neste ato, assim distribuídas entre os sóciosquotistas:

SÓCIO
Thiago VonZeidier Pomes

Ricardo Gomes
Tatiana Landi Ignacio Araújo
Paulo Pereira Da Silva
Total

Qtd. de quotas

42.900

5.500

5.500

2.100

55.000

Valores

RS42.900,00

H$5.500,00

R$5.500,00
R$1.100,00

R$55.000,00

Partidpaçõo

78%

ÍS?'jS 1=

sllPii

• «íW '

olfl;

O
CLÁUSULA TERCEIRA - APolo Planejamento tem como objetivo apoiar a tomada de decisão de
gestores públicos e privados a formular projetos e políticas públicas focadas no usuário, para m
Isso os objetos sociais são:

1. Prestação de Serviços de Arquitetura, Planejamento Urbano e Regional
2. Atividades de consultoria em gestão empresarial

X r
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3. Desenvolvimento de programas de computadores sob encomenda p?; |
4. Tratamento de-^aâo^ proypcfçrôí de sei>çof*âf aplicado e serviços de hospeda®m

na Internet : : : : : : •*: 111

CLÁUSULA QUARTA - Aempresa Iniciou suas atividades em 19/06/2015, tornou-se sociedade
em 13/01/2016 e seu prazo de duração é indeterminado,

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos outros sócios. Fica assegurado aos sócios, direito de g !
preferência para asua aquisição das quotas postas àvenda, em Igualdade de condizes epreço il||
a todos 05 sócios.

Í f 6 o ^ .

Iliifii
- Si

isíl i I

Parágrafo primeiro ~Osócio Thiago Von Zeldier Gomes tem preferência na aquisição frente aosl^i
demais sócios ou possíveis novos sócios, desde que apresentada a mesma oferta por escrito.

Parágrafo segundo - O sócio que desejar se retirar ou reduzir sua participação deverá informar
a todos os sócios por escrito com antecedência mínima de 60 {sessenta} dias. A contar da
apresentação, por 30 (trinta) dias Hca assegurado: o direito de preferência, desde que
apresentado também por escrito; o direito de oposição, com apresentação de uma nova
proposta por escrito; solicitação dissolução daquele sócio por opção da sociedade, com
remuneração proporcional, desde que apresentada por escrito pelo administrador.

Parágrafo terceiro - Transcorridos 60 (sessenta) dias a contar da notificação do Interesse na
retirada ou redução, e na hipótese de não se concretizar a compra das quotas pela sociedade
ou por qualquer um dos sócios, o retirante poderá ofertar e alienar a terceiros interessados.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidaríamente pela integraiização do capital social.

CLÁUDIA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio THIAGO VON 2EIDLER
GOMES com os poderes e atribuições de SÓQO-ADMINISTRADOR, podendo assinar
documentos isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultadoeconômico, cabendoaossócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão admlnistrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, atítulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. ^

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - A sociedade não entrará em dissolução por morte, falência ou
incapacidade de qualquer um dos sócios.



• ••••

• É « •
• • éi
• • «

Uil-
'"^PROS^

Parágrafo primeiro - 0{ofj'iíiído U5í*de8ies evento^*^ quotas e os haveres dos sóoosqm íÉp|
porventura vier falecer^foí declarádoSfalIdo, ínte£dítô*Aü incapaz seráo apurados mediante i

m.\ iil
porventura vier falecer^foí declarádoSfalIdo, ínte£dítô*Au incapaz seráo apurados mediante i is--isl|i'

• •• « 9 9 999 ••• • • |<
realização de um balanço especialmente levantado com base na situação patrimonial d;||Í2 2|̂ :
sociedade e, serão pagos peia sociedade ao sócio retirante, seus herdeiros ou representanti ||iig»!i|
legal em até 36 (trinta e seis) prestações mensais sem acréscimo de juros, com correçat mÍS^-|Í
monetária anua! com base no índice IPCA/IBGE ou qualquer outra Índice que vir a substituí-lo.

Parágrafo segundo-Ocapital social sofrerá acorrespondente redução, salvo se os demais sócio .gi; |21;
suprirem ovalor das quotas. gil l||'

21 j! ps
•o I r '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OAdministrador declara, sob as penas da lei, de que não est § |i ^
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude di ;
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qui———I
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Comarca de São Paulo para o exercido e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Epor estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

São Bernardo do Campo, 01 de dezembro de 2018.

Tatiana Landi Ignaclo Araújo
RG 33.547.765-3 SSP/SP
CPF 323.804.938-04

Testemunha 1

35$ 546 63e -

Paulo Pereira da Silva

RG 34.773.170-3

CPF 359383.278-79

Testemunha 2

fcxOJflCj6 cU QUlXXXAií
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL IL

ESTADO DA PARAÍBA %
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DECASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://vvww.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oftcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos.
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba,
em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação
Digital^ ou na referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção
de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único
(por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
http;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ORIGINALMY
BLOCKCHAIN CERTIFICADORA DIGITAL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram
reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ORIGINALMY BLOCKCHAIN CERTIFICADORA DIGITAL LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitidaem 21/01/201910:26:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do CartórioAzevêdo
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado
contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ORIGINALMY
BLOCKCHAIN CERTIFICADORA DIGITAL LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs.//auidioital.azevedobastos.iiot.br e informe o Código de Consulta
desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1157701

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/01/2020 09:52:27 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 84942101190951320900-1 a 84942101190951320900-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b065125f43fe0188fca00bc31eaac235a8bdb62ea1217623ea65cab3080b9fae4fb6c4e0b4b90ebfb

5a35ca7a9cbf1 d 1682c3343b0f16b90d6d6858659c305121

ICP
d» RopiíWtea

Cm cm
lâBaWBPfOtfWnBN* 2.20342, ^ '

d»24(tea9a«tDd*200l.

..w-e.T*



Polo Planejamento.

Habilitação Fisca

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal

Certidão de regularidade de débito com a fazenda Estadual

Certidão de regularidade de débito com a fazenda Municipal

Certidão Dívida ativa da união

FGTS

CNDT

Documentação de Habilitação - PREGÃO PRESENCIAL N' 007-L
Polo Planejamento - Rua Jurubatuba, 1350 sala 318 - São Bernardo do Campo - SP

000007



04/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CÀDASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
22.698.383/0001-56

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL i9/06/20i5

NOME EMPRESARIAL

POLO PLANEJAMENTO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | H
POLO PLANEJAMENTO | jj
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.11-1-00- Serviços de arquitetura

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RJURUBATUBA

CEP

09.725-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

THIAGO@POLOPLANEJAMENTO.COM

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR>

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAOCADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

NÚMERO

1350

COMPLEMENTO

CONJ 318 C.E JURUBATUBA

MUNICÍPIO

SAO BERNARDO DO CAMPO

(11)9940-4486

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
19/06/2015

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

000008

Emitido no dia 04/10/2019 às 17:49:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://wvvw.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp



07/10/2019 Certidão de Pessoa Jurídica Não Inscrita - Impressão

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes

CNPJ 22.698.383/0001-56

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de São Paulo associado ao CNPJ 22.698.383/0001-
56 até a data e hora de emissão desta certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
httDs://www.cadesD.fazenda.SD.Qov.br.

Data e hora de emissão: 07/10/201912:06:36

Código de controle da certidão: 4642319c-8d84-4c52-afe0-lf73649dd84a

Obs.: esta certidão não é válida para produtores rurais.

https://www.cadesp.fa2enda.sp.gov.br/(S(daidzsyq2pvfmy5fzuigezny))/Pages/Cadastro/Certidoes/CertidaoNaolnscrito.aspx?A



07/10/2019

DATA DE ABERTURA

06/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

município de SAO BERNARDO DO CAMPO

CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

NUMERO DEINSCRIÇÃO
258405

CNPJ/CPF;

22.698.383/0001-56

inscrição Estadual

OOOOiO

NOME EMPRESARIAL

POLOPLANEJAMENTO LTDA - ME

TITULODO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POLOPLANEJAMENTO

CODÍGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
1.03/102307/1234 • 1.03 2% • SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

1.04/102312/1234 • 1.04 2% • SERVIÇOS DE ELABORACAO DE PROGRAMAS
1.08/102329/1234 -1.08 2% - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e se serviço de hospedagem de
internet.

17.01/102104/1232 - 17.01 2% - SERVIÇOS DE ASSESSORIA OU CONSULTORIA

7.01/108810/1271 • 7.01 4% • SERVIÇOS DE ARQUITETURA

LOGRADOURO

RUA JURUBATUBA

CEP

09725-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

SITUAÇÃOESPECIAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO

07/10/2019 10:47.

NÚMERO

1350

COMPLEMENTO

CJ.318

MUNICÍPIO

SÃO BERNARDO DO CAMPO

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
05/02/2019

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

www.informe.issqn.com.br
Cçj 2002-2007 Informe - Inteiigéncia Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados.
Para instalar a última versão do fiash player necessária para navegação no site.Clique aqui.

www.informe.issqn.com.br/sitCadCons.cfm?print=yes&ds=7&mobi=258405&pid=3995



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / lE: 22.698.383/0001-56

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão n° 19100033907-56

Data e hora da emissão 07/10/2019 1Z19:16

Validade 6 (seis) meses; contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

000011
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CNPJ:

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

Inscrição Mobiliária: 258.405-0
Contribuinte: POLO PLANEJAMENTO LTDA - ME

22.698.383/0001-56

O Departamento do Tesouro CERTIFICA: que a situação fiscal para a Inscrição Mobiliária
supramencionada referente à Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, É REGULAR, até
a presente data.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar quaisquer dívidas provenientes de
Tributos e Rendas Municipais, que venham a ser(em) constatado(s) em verificações futuras.

Certidão expedida na forma do Art. 340, da Lei Municipal N° 1802, de 26 de dezembro de 1969 e Resolução
SF n° 549, de 27 de fevereiro de 2015.

Certidão emitida às 14:43:20 22/08/2019

Código de Autenticidade da 652LQ3MCS

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão.

Aaceitação desta CERTIDÃO está condicionada à verificação de autenticidade na internet, na página da
Secretaria de Finanças http://wv\Aw.sf.saobernardo.sp.aov.br /

Certidão emitida gratuitamente ^
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ^

<hQra e data de Brasília>



MUNiCÍPiO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

Inscrição Mobiliária; 258.405-0

Contribuinte: POLO PLANEJAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 22.698.383/0001-56

üiL

O Departamento do Tesouro CERTIFICA: que a situação fiscal para a Inscrição Mobiliária
supramencionada referente à Tributos e Rendas Municipais, É REGULAR, até a presente data.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar quaisquer dívidas provenientes de
Tributos e Rendas Municipais, que venham a ser(em) constatado(s) em verificações futuras.

Certidão expedida na forma do Art. 340, da Lei Municipal N° 1802, de 26 de dezembro de 1969 e Resolução
SP n° 549, de 27 de fevereiro de 2015.

Certidão emitida às 14:36:37 22/08/2019

Código de Autenticidade da C2NN1415G

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão. ^

A aceitação desta CERTIDÃO está condicionada à verificação de autenticidade na internet, na página da
Secretaria de Finanças http://www.sf.saobernardo.sp.qov.br j

Certidão emitida gratuitamente /
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. j

<hora e data de Brasília>



22/07/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: POLO PLANEJAMENTO LTDA

CNPJ: 22.698.383/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:20:23 do dia 17/07/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/01/2020.

Código de controle da certidão: 787E.B325.A4D5.3673
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Imprimir

Inscrição: 22.698.383/0001-56
Razão SoclahPOLO planejamento lida me

Endereço: R jurubatuba 135o conj318 ce jurubat/ bacentro / sao
BERNARDO DO CAMPO / SP / 09725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:16/10/2019 a 14/11/2019 ^

Certificação Número: 2019101607385539548537

Informação obtida em 23/10/2019 18:32:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/listaEmpregadores.jsf



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO trab;\lho

000016

Página

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POLO PLANEJAMENTO LTDA

{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 22.698.383/0001-56

Certidão n°: 185575446/2019

Expedição: 07/10/2019, ás 10:56:43
Validade: 0,'3/O4/2Ü2O 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

LTDACertifica-se que POLO planejamento ltda
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

22 . 698 . 383/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhi stas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtfetst.jus.far



IPolo Planejamento,

Qualificação Técnica
I. Atestados

Documentação de Habilitação - PREGÃO PRESENCIAL N" 007-L
Polo Planejamento - Rua Jurubatuba, 1350 sala 318 - São Bernardo do Campo - SP
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei N» 12378 de 31 de Dezembro de 2010

NO 0000000330654

liilllllllllllillllllilllllllllllllll
'20160000330654

CERTIFICAMOS, para os devidos fins. que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s);

Profissional: THIAGO VON ZEIDLER GOMES

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Registro Nacional: Registro CAU n° 000A499102

Validade: Indefinida

Número do RRT; 4830239

Forma de Registro: RETIFICADOR à 4611505

Tipodo RRT: SIMPLES - EXTEMPORÂNEO

Participação Técnica: INDIVIDUAL

Registrado em:

Descricao: ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA- PLANMOB, E ESTUDO DE TRANSPORTE COLETIVO PARA
CONCESSÃO DA OPERAÇÃO DAS LINHAS MUNICIPAIS PARA O MUNICÍPIO DEAPUCARANA.

Empresa contratada: POLO PLANEJAMENTO LTDA - ME
CNPJ: 22.698,383/0001-56

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA
CPF/CNPJ: 07532816000105

PRAçA CENTRO CÍVICO JOSÉ DEOLIVEIRA

Complemento:

Cidade: APUCARANA UF: PR

Bairro: CENTRO

CEP: 86800235

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 20.000,00

Data de Inicio: 15/07/2015

Celebrado em 15/07/2015

Tipo do Contratante: Órgão Público

Data de Fim: 10/09/2015

Atividade Técnica

4.4.8 - Plano diretor de mobilidade e transporte , 2400.00 hh - homem hora ;

Endereço da obra/serviço

PRAçA CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA N® S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: APUCARANA UF: PR CEP: 86800235

Coordenadas Geográficas: O O

1. Descrição / \j

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

A N2. Informações ' j

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlps://siccau.caubr.org.br/appA'iew/sight/extemo?form»Servicos, com a chave: 21ZY942Z57ZCZ8Z96ZW1

Impresso em; 12/00/2016 às 09:00:27 por: THIAGOVON ZEIDLERGOMES, ip: 189,121.123,8



Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei 12378 de 31 de Dezembro de 2010

000019

Página 2/1.Q

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COMÇ*^*^
ATESTADO /

NO 0000000330654 Ici /

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n" 12.378/2010 e artigos 2° e 3" da Resolução n®
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAI o atestado apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidadecom a Lei
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Certidão n" 330654/2016

12/08/2016, 09:08

Chave de impressão: 21ZY942Z57ZCZ8Z96ZW1



Atestado

lirc 70. ASSOCIADOS, com sede na Rua João Adolfo
oflOfí SQ^/nm^no ~ devidamente inscrita no CN.P J00.106.596/0001-09, ATESTA PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE TÉCNICA

2-A °"beroBadarb m

Imef ri !í ' responsabilidade técnica do Arquiteto Thiago Von ZeidierGomes, devidamente inscrito no CAU-SP sob ns A49qin.7ov.A

EEE5r sirlH
atendendo ao disposto na Lei Federai n» l7 5S7/i:i r. '
mobilidade URBANA". 12-587/12, conhecida como "LEI DA

l'atiMeToi5 T' -'̂ ''orar, até omês

X—Cf::r-i=r—exclusividade paia os aulonóvels ferro r"' "* ™eddiica pue prevê a
.-...p.„.»ii,de.ir..:r;r;sr.:;x:Xarr^^^^^^^^^
{2010} seu termódo te^uma^á^ totarde 558k'°
com uma densidade demográfica de 217 hab /kw' de 121 mil habitantes

veículos, aproximadamente 67% da frote totel '' ™ de 50 mil
aproximadamente larda LtaItl ' "

linhas no sentido bairrJ^centm têm''uma L'bfrttra''LTrrm"^o^ cobertura. As
tr:rrrtiT:rsr;::fr:s:-^
território habitado écoberto. ' aproximadamente 95% do
Alinhas urbanas tem extensão variável entre 3e15 km a<; linh^c • *- .•

detritos mais próximos tem cerca de 10 Lmedos distritos

L;:tt:s"oLrfHo fm™quando cerca de 104 partidas são realizadasTur°ant?o período" ' ''''°'

° o's?stema"T°''' "'h'™ ' ^3 são linhas urbanas e5
c» i.».»». d. .::r;r;r.
www.puinnconsult.eom br CNPJ nn me '̂ Qft/nr>n-)-pg—
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co,e«vo. c.e eapen. ,.e.a. 3e..o. ^

lt¥Ss=
1. OBJETO DO CONTRATO

ESTUM de ™p™R4'c™'°PAPr° E
mun,c,pa,sparaomun,c,p,od^puJra1'°'"'''°
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS QUE FORAM ELABORADOS:

Caracterização do municipio: levantamento, análise ecaracterização dos aspectos
dotZTr" ' -"«ÃU-çlo

* camcÍel?-°H''° levantamento, análise e

' socitconlTcor'"
. Aviação do sistema de transporte püblico atual com base na rede de transporte-

da froütransporte público: estimativa da demanda e
. stta^rd """"" otimizado

-r:;::^iirrr ^ -Análise econômica financeira do sistema de transporte püblico otimizado,

\^.pullínconsultcom.br nfvJP.i- nn inc gQfl^n,^g•] pg

s""" 01049^10

O-e.r



'PuJJlãt.CtrM

Elaboração dos anexos ao edital de concessão (termo de referência) contendo:
Itinerários, parâmetros de desempenho eo plano tarifário do sistema de transporte
publico.

2.2.ELABORAÇÃO DO PUNO DE MOBILIDADE URBANA PARA O MUNICÍPIO DE
APUCARANA/PR "''iv-iriw ut

Aelaboração Plano de Mobilidade Urbana -PlanMofa consistiu nas seguintes atividades;

• Preparação do Plano de Mobilidade Urbana de Apucarana/PR:
o Mobilização inicial;
o Análises preliminares;
o Tomada de decisão junto aos técnicos da prefeitura;
o Mapeamento dos atores;
o Comunicação e participação social;
o Estruturação degestão e participação.

• Planejamento e definição da Metodologia:
o Construção da visão;
o Objetivos da área deintervenção;
o Metas, prioridades e horizontes;
o Procedimentos gerenciais;

• Planode trabalho;
• Cronograma de trabalho.

• Caracterização e diagnóstico da situação atual:
o Realização de workshop com os técnicos da Prefeitura, IDEPPUN, agentes e

entidades promotoras da mobilidade no município;
o Levantamento dos dados sociceconômicos, entre eles: Censo IBGE de 2010

DataSUS, INEP, CAGED, etc., realizando caracterização de indicadores'
demográficos, saúde, educação, emprego, renda, infraestrutura urbana e
saneamento básico;

o Análise do histórico dos Pianos Diretores da cidade eAnálise crítica do Piano
Diretor vigente, com aprofundamento da leitura das dinâmicas de crescimento
urbano e das proposições para transporte;

o Pesquisas de opinião etransportes: opinião sobre amobilidade em Apucarana,
demanda de passageiros no transporte coletivo, ocupação visual, sobe-desce^
origem-destino, contagem volumétrica classificada, velocidade-retardamento-'

o Analise dos polos geradores de mobilidade: levantamento de todos
equipamentos de educação, saúde, lazer, principais polos de comércio e
industriais;

o Caracterização do sistema de transporte coletivo: levantamento, análise e
caracterização dos aspectos físicos e operacionais do sistema de transporte,
incluindo as rotas, veículos e Infraestrutura, como pontos de ônibus e
terminais;

o Produção das informações georreferenciadas utilizando o QGIS que é um
Sistema de Informação Geográfica (SIG), software livre em que é possível
visualizar, gerenciar, editar, analisar os dados ecompor mapas impressos; e
analises espaciais dos dados socioeconômicos, do Plano diretor e dinâmica
urbana, polos geradores de mobilidade, do sistema de transporte, etc;

o Estudos dedemanda de passageiros;

www.DulllnconsulLcom.br CNPJ: 00 lOR f^Qfi/nnni-nQ ^
Rua JoãoAdolfo. 118 7" andar cj. 703, SãoPaulo - Capitai CEP" 01049-910
Tel./FAX: 55 11 3106-5966
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o Estudos de acidentes de tráfego;
o Estudos de capacidade viária;

• Cenários e avaliação de impactos:
o Projeção dos indicadores socioeconômicos e proposição de cenários para a

cidade: otimista, pessimista e tendencial;
o Avaliação dos impactos dos cenários na mobilidade urbana da cidade de

Apucarana;

• Formulação propostas:

o Formulação de propostas que auxiliassem na implantação do piano,
mitigassem possíveis externalidades negativas e reforçasse as potencialidades
da cidade com enfoque para:

• Pedestre

• Transporte por Bicicleta
• Transporte Público

• Transporte Motorizado Individual
• Transporte de Cargas
• Transporte Aeroviário

• Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável
• Urbanismo e Acessibilidade

• Meio Ambiente

• Programas de ação:
o Definição de metas e horizontes temporais de implantação para que as

propostas avançassem como um programa de ação para a mobilidade urbana
da cidade.

• Indicadores de desempenhe:
o Definição de indicadores de mensuração para as propostas eoplano de ação.

• Consolidaçãodo piano
• Aprovação do Plano de Mobilidade Urbana de Apucarana/PR:

o Verificação da qualidade junto aos técnicos da prefeitura
o Realização de audiência pública
o Elaboração da Minuta de Lei do PlanMob
o Instituição do plano na prefeitura

3. PRODUTOS ENTREGUES

MINUTA DO EDITAL PARA LICITAÇÃO DA CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS (TERMO DE REFERÊNCIA):

• Minuta do Contrato de Concessão

• Descritivo das Linhas

• Especificações Técnicas

• Modelo de tabela de Tarifa GEIPOT

• Manual de Conduta Comportamental
• Regulamento de Penalidade. lu

CADERNO DE DiAGNÓSTICO: \ \ /
• ACIDADE Vy \

O Localização \ \

000023
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O Histórico do PlanejamentoUrbano
• CONCEITO GERAL

o Plano Diretor

o Caracterização do Município
o Região Metropolitana de Apucarana
o Caracterização Física

o Demografia

o Educação

c Saúde

o Produto Interno Brutoe Renda
o Mercado de Trabalho

o índice de Desenvolvimento Humano Municipal
o Frota Veicular

o Infraestrutura Municipal
o Análise das características urbanas
o Principais Polos Geradores deViagem
o índice de Acidentes
o Organograma.

• PREMISSAS BÁSICAS
o Workshops

Oficinas: sistema viário, transporte de passageiros, transporte de
carga, meio ambiente, urbanismo e acessibilidade)

• Agentes convidados para participar dos Workshops
o Material de Apoio
o Levantamento de campo

• Sistema Viário

• Transporte de Passageiros
• Transporte de Carga
• Urbanismo e Acessibilidade

• Meio Ambiente

o Apontamento dos técnicos da Prefeitura Municipal da cidade
o Pesquisa de Opinião

• Usuário do automóvel

• Usuário da motocicleta

• Usuário de transporte coletivo
• Usuário de transporte não motorizado: Pedestre
• Usuário de transporte nãomotorizado: bicicleta
• Perfil geral

o Análise decausas e efeitos da Mobilidade na cidade
• Sistema Viário (W
• Transporte de Passageiro Vv
• Transporte de Carga ^
• Urbanismo e Acessibilidade

• Meio Ambiente

• DIAGNÓSTICO

o Sistema Viário

O Transporte Público de Passageiros

www.PUllinconsultcom.br CNPJ- 00.106.596/0001-09
Rua JoãoAdolfo, 118 T andar cj. 703, SãoPaulo - Capital CEP' 01049-910
Tel./FAX: 5511 3106-5966
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o Transporte de Carga

o Urbanismo e Acessibilidade

o Meio Ambiente

• SÍNTESE FINAL

CADERNO DE PROGNÓSTICO:

• DIAGNÓSTICO DA MOBILIDADE ATUAL

• DESAFIOS EESTRATÉGIAS DO PLANMOB
o Introdução

o Os Desafios

o As Estratégias

• PROPOSTAS PARA A MOBILIDADE SUSTENTÁVEL
o Pedestre

o Transporte por Bicicleta
o Transporte Público

o Transporte Motorizado Individual

o Transporte de Cargas
o Transporte Aeroviário

o Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável

• SÍNTESE FINAL

o Audiência Pública

o Resultados Esperados
o Implementação

o Cronograma de Metas

o Monitoramento e Acompanhamento
o Custo, Fontes e Estratégias de Financiamento
o Conclusão

MINUTA DA LEI DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA.

4. MÃO DE OBRA EVALORES DO CONTRATO

Otrabalho contratada contemplou aaplicação de 2.400 homens xhora de equipe técnica de
nível superior e custou R$ 20,000,00 (vinte mil reais} em valores de fevereiro de 2015.

5. PERÍODO DE EXECUÇÃO

Os serviços contratados foram iniciados em 15 de julho 2015 eencerrados em 10 de setembro
2015.

www.pullinconsultcom.br CNPJ: f>n mfi «=;Qft/nnni.nQ
Rua João Adolfo. 118 7® andar cj. 703. São Paulo - Capital CEP 01049-910
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6. EQUIPE TÉCNICA

Os trabalhos realizados pela empresa POLO PIANBAMENTO LTDA foram executados sob a
CAU-SP sob n9A49910-2 com aparticipação dos seguintes profissionais:

nome I FUNÇÃO
Felipe Lagnado Arquiteto

Cremonese Urbanista

Thiago Von
Zeidier Gomes

Arquiteto

urbanista

São Paulo, 15 de abril de 2016.

especialidade
Especialista em planejamento urbano e

regional, transporte públicoe
mobilidade urbana.

Especialista de planejamento em
transportesde passageiros, analise

socioeconômica, georeferenciamento e
rede de transportes e estudos

econômicos financeiros.

REGISTRO

CAU

A89987-9

CAU

A49910-2

^ ^^ettoJVioceira^Punin
Eng. Civil CREA-SP: 0600893127

Cartório Ocfâvio' Césárto „
8' Sflrvlço Notariol da Comarca d« Londrina / PR

8«loDi0tt>l N» lY4f6.8g)0rt7rk6W(-dRWf^.bVhSValide cofn.br
Reconheço porSemiíançaft aswia^ra de HtWBÍRTOMOREIRA PULuN. ^8* j70564'. i) referido 6wdede

/fW

WWW.DUllincQnsultCom.brCMP.r nn in« coftfnnrti —

uèL-
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Prefeitura da Cidade

a.ic. j.», ^ «fr™"-s"" »"=
cadastrada no CNPJ sob xf 07 532 816/0001 os ' Paraná, devidamente
empresa PULLIN ECAM^AW '
João Adolfo, 118, Cj. 703, Centro - São Paulo CEP 0104^9
no CNPJ n° 00 106 SOí^/nnni no . uiU4y-yiü, devidamente mscnta

ÊiSSÉÉlisiflS
mesma subcontratou a empresa POLO PLANEJAMFNTn Ttiva 1 ^ ^
Libero Badaró,101 - uLndar LLo
devidamente inscrita no cS n» 22 698 383/OOm sf
Técnico Tlriago Von yeidW L ^^:6P8.383/0001-56, através de seus Responsável

econômicos fmanceiros. ®«de de transportes e estudos

Apucarana,14 de abril de 2016.

•" o

S 2

imnkk-mrnàlmlÉ''3C3 Ká íjari®5n- l'/- 'r
;fCG_5Ú? fÚlíís) SC-Í I
M^áNCá. '

Nome. 2akjo4ai m
CPP: o^ss

CREA/CAU: ív eiE>-(08 - ^
Cargo: cwü)£^sjK-i.<,-eA TUM.jÊa/v.mes.Tsí

#<ÍL<32íJ . G

Kbnl da
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mmi{í

1 nm?B - jiEin mna
I elByé . 35^84 . í;.]32V' /
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ATESTADADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

APREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE PAULISTA, com sede na Praça da Matriz
75, Centro - Vargem Grande Paulista - SP, CEP 05730-000, devidamente cadastrada no CNPJ n'

51.455.087/0001-22, ATESTA PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE TÉCNICA, que i
empresa POLO PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MFsob o n9 22.698.383/0001-55
por seu responsável técnico e representante legal Thiago Von Zeidier Gomes, Arquiteto <
Urbanista, sócio administrador, portador da carteira de Identidade n2 43.516.104-0 e do CPF n?
326.843.498-35 , com sede na Rua Jurubatuba, 1350 - Conjunto 318 - Bairro Centro - Sãc
Bernardo do Campo/SP, CEP 09725-000 executou os serviços especializados para estudo
elaboração e assessoria, do plano e projeto para implantação do Sistema de Transporte Púbircc
Coletivo do Município de Vargem Grande Paulista - SP.

I. Abrangência dos Estudos

O município de Vargem Grande Paulista faz parte da Região Metropolitana de São Paulo,
localizado no extremo oeste da região, sua população estimada para o ano de 2018, segundo o
IBGE, era de 51.702 habitantes. Aárea territorial do municípioé de aproximadamente 42,5 km^
sendo sua densidade demográfica, com relação a população do ano de 2018, de 1.216,8
hab./km^

Em 2018, um pouco após o início do segundo semestre, a Prefeitura abriu processo licítatório
para operação do Sistema de Transporte Público Coletivo em caráter emergencial, ao mesmo
tempo fez a abertura de processo licitatório para contratar uma consultoria e elaborar o novo
Sistema de Transporte Público Coletivo do município.

O novo sistema visa atender requisitos de algumas leis como a Política Nacional de Mobilidade
Urbana, Lei Federal 12.587 de 2012, a Lei ns 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBl), Lei ns 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de
Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN ne 416/12, 667/17, 746/18 e suas alterações, o
Estatuto da Cidade - Lei nS 10.257/01, o Plano Diretor de Vargem Grande Paulista - Lei
complementar ns067 de 16de dezembro de 2013 e do Plano de Mobilidade Urbana Municipal,
criado em 2015.

O atual sistema opera com quatro linhas, contando com seis veículos em sua frota (tipo micro
ônibus e ônibus convencional) e a tarifa vigente está novalor de R$ 3,70, sendo transportado,
em média, 24.746 passageiros por mês, O novo sistema vai operar com sete linhas contado
com 13 veículos em sua frota (todos do tipo ônibus convencional), com possibilidade de
cobrança tarifária ou subsídio integral (gratuidade ao usuário), carregando entre 50 mil a 70
mil passageiros/mês. Para a modelagem econômica do sistema o custo fixo estáentre H$ 300
mii a R$ SOO mil a depender da infraestrutura instalada e custovariável está em R$ 120 mil.
Com issoo custo por passageirovariouentre R$ 12,7a R$ 6,5 por passageiro.

II. Objeto ^

Execução de serviços especializados para estudo, elaboração e assessoria, do plano e projeto
para implantação do Sistema de Transporte Público Coletivo do Município de Vargem Grande
Paulista \

Prefwtufa tJe Varg«n Grande Paufista | CNPJ 5L45S.C87/0001-22 | Praça daMatriz, 75 j Vargem Grande PauDsta {SP
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iil. Descrição dosServiços

O escopo dos serviços contém as atividades
descritas a seguir:

realizadas durante todo o contrato e elas pei
Ísl«||ÍS
Sá s»—-'é-ao <NgseíQ í f s w

fo r-'í|«
- ®

''-111Í-S £ 5

iniciado pe
planilhas cc

Também

ho (2016), í
irgem Gran

1. Foi realizado o Diagnóstico do Município de Vargem Grande Paulista, s
levantamentos de dados dos setores censítáríos do IBGE do ano de 2010, ]
informações do número de habitantes e da renda média dos habitantes
IBGE foi realizado consulta sobre pessoas ocupadas no mercado de trabaü
per capita (2016), iDH (2010), Receitas realizadas no município de Vai
Paulista e total de despesas empenhadas (2017), informações sobre
estimada da microrregião de Itapecerica da Serra (201S), a base de
domicílios para fins estatísticos e a base cartográfica.

a popülaç
cadastro

2. Para a realização de partes do trabalho utilízou-se o software de geoprocessamento
Quantum 6IS (QGiS). O QGIS foi essencial na produção de diversos mapas temáticos,
análises, elaboração de novos arquivos georreferenciados no formato shapefile (shp) e
download da base do sistema viário municipal. O software Google Earth fez parte da
criação de outros arquivos georreferenciados, como a base de localização dos bairros
de Vargem Grande Paulista

3. Outros dados auxiliaram para complementar os estudos, através das referências do
SEADE consultou-se sobre o IDHM (2017) e empregos formais por setor de atividade,
pelo INEP (2015) foi obtidoo IDEB (índice de Desenvolvimento da Educação Básica), pelo
DENATRAN foi detalhado o número de veículos por categoria no município e através da
EMTU (2019) foram levantadas as tinhas de ônibus intermunicipals que atuam ou
passam pelo município, as respectivas empresas e tarifas.

4. Por meio de pesquisas sobre leis com relação ao transporte público coletivo e ao
desenvolvimento urbano, foram estudados a Lei do Estatuto da Cidade (Lei 10.257
de 2001), a Lei de Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Ns 12.587 de 2012), leis
ns 8.666/93 e ns 8.987/95, também conhecidas como "Lei Federai das Licitações" e "Lei
Federal das Concessões", respectivamente. Leis municipais também foram estudadas,
sendo as principais o Plano Diretor Municipal (2013) e o Plano de Mobilidade Urbana de
Vargem Grande Paulista (2015)

5. Foram realizadas pesquisas sobre a- agenda nacional e internacional da mobilidade,
buscando fontes de informações no instituto de Políticas de Transporte &
Desenvolvimento (ITDP) e na Organização das Nações Unidas (ONU - 2015).

6. A Prefeitura de Vargem Grande Paulista disponibilizou os dados operacionais do sistema
em 2016 e do sistema vigente, as informações estavam relacionadas com os itinerários
das linhas, quadro horário de partidas, número de passageiros que utilizam o sistema e
custos relacionados a operação.

7. Para avaliar como estava distribuído os domicílios pelo município, com o auxílio dos
dados descritos na atividade 1 e a utilização do QGIS foi efetuado a produção de um
mapa temático da quantidade de domicílios espacializados ao longo do território de
Vargem Grande Paulista. Completando essa análise, outro mapa auxiliou para entender
o território do município, para isso utilizou-se a base do sistema viário, a localizaçãoda
área principal de comércio e servi^s, a localização da prefeitura e do princibal hospital
do município.

Prefeitura de Margem Granós PsuSsta | OlPi 51455.087/0001-22 ( Praça da Matríí. 75 \ Véi^em Gramíe Paulista 1SP
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Vargem Grande Paulista e dos municípios da Mlcrorregilo de itapecerica da ^rra. Com

em 2018.

Com os dados obtidos na atividade 6, primeiro foi feito um mapa te

pelo município. Depois uma análise de como o sistema cobria parte c
município, resultando em dois novos mapas, um sobre a quantidi
atendida em um buffer de área de 300 metros próximos das linhas e i
com o mesmo buffer, mas esse tratando qual parcela da população
linhas com freqüência inferior a 45 minutos de intervalo no horários i

11. Dos dados adquiridos da EMTU, através dos seus arquivos GTFS de 2017, e com o auxINo
do software QGIS, foi possível desenhar as Unhas intermunicipars dentro de Vargem
Grande Paulista. Com o desenho dessas linhas verificou-se quais itinerários tinha
sobreposição (concorrência), também foi avaliado como o sistema íntermuniclpal
funciona, com informações sobre preços das tarifas das linhas e dias e horários de
funcionamento.

12. Pesquisas de Origem-Destino e Satisfação do Usuário foram realizadas com os usuárk»
do transporte municipal de VargemGrande Paulista.Para isso 270 pesquisas realizadas
durante os dias 27 e 28 de fevereiro, 1, 7 e 8 de março buscou saber sobre o perfil ck)
usuário com informações sobre idade, sexo, nível de escolaridade, ocupação, locai de
origem de sua viagem e o local de destino de sua viagem, a hora de saída e hora de
chegada. Depoiseles avaliaram os veículos e qua! era a prioridade de melhorias neles, a
terceira etapa de perguntas buscou avaliar a satisfação de circulação de ônibus no
município e, da mesma maneira queaavaliação anterior, foi solicitado aosusuários qual
era a prioridade para melhorar a circulação dos ônibus pelo município. Porfim,a última
etapa de perguntas procurou avaliar os pontos de ônibus e a prioridade de melhorias a
serem feitas neles.

13. Através dos resultados das pesquisas, outras averiguações foram feitas, como o
entendimento da real freqüência dos ônibus, quais locais precisavam ser atendidos,
quais as melhorias necessárias nos veículos e na operação. Com os dados observou-se
quais os bairros com maiores números de viagens e os locais commaiores destinos, ao
final um mapa temático com as linhas de desejomostrou a dinâmica de viagens dentro
do município,

14. Ao término das análises realizadas, um primeiro esboço do novo projeto do sistema de
transporte público foi pensado pormeio dos principais problemas e com propostas para
solucioná-los.

15. Antesde definir o projeto básico do novo sistema de transporte público, uma consulta
de bibliografias do ITOP (2015; 2012) sobre Bus Rapíd Transit, informações sobrp linhas

Pnrf»íüf3 tíe VareefT» GrandePayrata j CNW 5L455.í»7/0001-22 | Praça da MaVii. 75 i
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de sistemas diretos e sistemas tronco-alimentados, tipos de infraesíruturas syi
transporte de passageiros, transbordo e integração físico tarifária foram apresentad ili^

«so

para justificar e familiarizar o porquê da proposta desse novo sistema. lils
lllfo

16. Aconcepção do Projeto Básico do Novo Sistema de Transporte foi o resuítado á ^|5
atividades anteriores, através da produção de arquivos georreferenciados no formai
shapefiie (shp) e KML foram determinados os itinerários das novas sete linhas. U§j<
diagrama conceituai mostrou, de maneira simplificada, os bairros das paradas finais di > t
linhas, quais locais tem sobreposição de linhas e a Inserção de um terminal de ônibu
como proposta de Integração das linhas municipais e íntermunicipais. Mais adsant g
cada linha foi representada, individualmente, por mapas elaborados através do Q6I Sl
neles é possível observar o itinerário de cada uma delas e através de tabelas fora

descritas as vias dos Itinerários das novas linhas. Dentro do projeto básico, foram
caracterizadas as especificações técnicas dos veículos, estabelecendoa capacidade de j
passageiros transportados, o peso bruto total mínimoe comprimento total máximo (em "
consonância a ABNT NBR 15570:2009). Ainda no projeto básico foi proposto e concebido
uma nova identidade visual para os veículos do sistema de transporte público coletivo.

17. Com as informações da atividade 6, foram determinadas as quantidades de veículos que
cada linha nova irá ter. Com o número de veículos definidos, o passo seguinte foi
estabelecer a operação do sistema, determinou-se os horários de partidas de cada uma
das linhas nos dias úteis, aos sábados e nos domingos e feriados. Por meio dessas
definições, já foi estabelecido a quilometragem percorrida por cada uma das novas
linhas.

18. No projeto básico foi pensado na gestão e controle do novo sistema de transporte
público coletivo, para que a prefeitura tenha informações do andamento em tempo real
da operação, se há problema com algum veículo e geração de relatórios sobre cumprir
índices estabelecidos. Para isso. foram definidas as especificações técnicas do sistema
de controle por GPS e Informações e arquivos mínimos obrigatórios.

19. O projeto básico considera a implantaçâo de um terminal no centro de Vargem Grande
Paulista. O Pré-dimenslonamento do Terminal para o local onde está proposto foi
realizado apresentando programa mínimo, quantidade de berços de embarque e
desembarque, mangueira de apoio operacional etc.

20. Para operação do novo sistema foram definidas estações de transferências, uma forma
de aproveitar a sobreposição de linhas em alguns trechos e fazer a integração entre as
linhas.

21. Ao final da apresentação do projeto básico, a tabela da atividade 14 que mostrava os
principaisproblemas e as soluções propostas foram descritas novamente, apresentando
as medidasadotadas no projeto básico pára solucionar. Ainda avaliandoo novosistema,
a produção de um mapa temático possibilitou a medição de cobertura do novo sistema
proposto com o mesmo buffer definido na atividade 10, através desse mapa foi possível
averiguar o aumento de cobertura de pessoas atendidas no município.

22. Com a definição da quantidade de linhas, número de veículos, quilometragem
percorrida por mês e a partir dos dados de passageiros transportados no ano de 2016 e
no sistema vigente, realizou-se estudos de modelagem econômica referentes a
implementação do novo sistema, projetando os seus custos e a estimativa tarifária. Os
estudos de modelagem econômica foram baseados na metodologia da Assodaçao

Prefeitura de Var|^ Grande Paulista I OíPJ 51455.M7/ÍXÍ01-22 i Praçada Matrã, 75 | Vargeii 6rar«k Pau^ | SP'
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Nacional de Transporte Públicos ÍANTP), omodelo foi batizado pela ANTP de Custos d ||: 3||°
Serviços de Transporte Público por Ônibus, publicado no ano de 2017. Ele éosucess |p'Í||| |
do modelo produzido pelo GEIPOT no ano de 1996. lllp llil•,DJt I s "?

-Q . f "
fio Síl ®

•íBj r- ??"23. Foram feitas estimativas da demanda de passageiros para onovo sistema, conslderant y ^
a capacidades dos veículos e o número de partidas de todas as linhas.

24. A partir da estimativa da demanda, de passageiros desenvolveu-se três cenanos, ã? ||| s
primeiro cenário com um sistema tarifado, osegundo cenário com um sistema gratui gJ Ip |
no modelo de concessão do serviço eoúltimo cenário com sistema gratuito e co"gi | |
modelo aiternativo de concessão do serviço. Antes de simular os cenários do sisten J ^
gratuito, primeiro fez-se um benchmarking de sistemas nlo tarifados existentes foraj^-
dentro do Brasil, para compreender como cada modelo subsidia oseu sistema. f '

25. Como resultado, foram apresentados, de forma resumida, em tabelas os custos
referentes a cada um dos três cenários propostos, no caso do modelo tarifado também
foi mostrado o valor da tarifa, as estimativas de arrecadação da receita tarifária e o valor
de subsídios que a prefeitura deve arcar.

26. No caso do sistema gratuito, um estudo sobre a maneira da prefeitura subsidiar esse
sistema foi realizado. Com base nos dados do Relatório Anual de informações Sociais -

RAIS, do Ministério do Trabalho, do número de empresas registradas no município e a
quantidade de vínculos trabalhistas (estatutários e CLT) teve-se como proposta a
cobrança de uma taxa das empresas sediadas no município, de acordo com o número
de funcionários que elas empregam.

27. Ao final das simulações dos cenários e dos estudos sobre os sistemas de transporte
gratuitos e formas de subsIdlá-los, uma síntese com a avaliação financeira de cada dos
sistemas propostos foi retratada em uma tabela.

28. Com a conclusão dos produtos foi gerado um relatório final que é a compilação de todos
os trabalhos desenvolvidos, esse relatório foi chamado de Relatório Síntese.

29. Além das atividades de desenvolvimento do Relatório Síntese, ainda foi realizado o
apoio a uma audiência pública, com participação/apresentação dos técnicos da
consuttoria.

IV. Escopo e Produtos entregues

As atividades descritas anteriormente resultaram na entrega de cinco produtos, incluindo um
piano de trabalho. Os produtos forem entregues em formato de relatórios físicos e digital,
impressos em três cópias, além dos relatórios, também foram produzidos arquivos
georreferenciados no formato shapeftie (shp) e KMl/KMZ, planilhas com os dados operacionais
do projeto básico proposto e planilhas das modelagens econômicas. Os produtos foram
divididos nas seguintes fases

• Fase1 - Produto 1. Plano de Trabalho e Produto 2. Diagnóstico do transporte público
coletivo;

Fase 2 - PrcKluto 3. Projeto básico do transporte público coletivo e Produ
de Implementâi^o, custos do sistema e estimativa tarifária; _

4. Piano

ée Varp^n &iiDâe {C^i S1.455.087AXX}l-22 ! Praç*dA Matrtz, 7S | Vai^mn GrandeNulista ( SP
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• Fase 3 ~ Produto5. Relatório síntese. iifí i|l w|íl
JiSlii- »£•« 13 • t a
ÍSÍl2|||° ásS

Fase 1:nesta fase o Produto 1apresentou asetapas para odesenvolvimento dos trabalto par §11° 5|! § 1.
elaboração do novo sistema de transporte público coletiw do município de Vargem Grané s|«
Paulista, mostrando de forma breve características do muntdpio, como sua localiiâçãc

t. ^ .s ^população, densidade demográfica, dados de IDH, renda média salarial, divisão de empre^ iiíS ĵll i ®
r\nr cafrtroc cícíam^a xAfáríí^ t4n rrtir»e rvrinr-inaie Kafrrnc e» rIaHrtC Ha fnyfíi VfíH#'lífar Âl^f! ãíií- sHiS o ^por setores, sistema viário do município, os principais bairros e dados da frota veicular. Alén o ^
disso, foi apresentando um breve panorama doatual sistema de tfansíK>rte púbOco coletivo dí ^ .
muntctplo, o contexto do estudo com referências as leis federais com relação m IL
desenvolvimento urbano ena área de mobilidade urbana, as agendas de ítKíbiildaífo pelo Sras ^ .
e pelo mundo e a agenda do transporte público no município, apresentar>do o projeto básia> d
sistema no ano de 2016. Ao ftna! foram apresentadas as atividades a serem íksenvo^idajt__.
detalharído cadadelas, asfases que pertencem, apresentação da empresa Polo Planejamertío e /
a equipe principal para elaboração do novo projeto básico do sistema cfe: transporte púWico 1
coletivo. Com relação as atividades descritas no escopo de serviços, para a formulação desse
produto foram realizadas da atividade 1 até a atividade 6.

Para desenvolvero Produto 2 foiaproveitado partes das atividades produzidasno Produto 1 |dâ
atividade número 1 até a de número 6) e a partir da atividade de número 7 até a às número 14
tivemos a geração de conteúdo exclusivo ao Produto 2. Neste produto temos uma brwe
Introdução das questões de mobilidade urbana nos municípios, com ênfase na questão cfo
implantação de um sistema de transporte público no município de Vargem Grande Paulista. No
capítulo de Apresentação foram descritas as atividades desenvolvidas no Diagnóstico do
Transporte Público Coletivo. O capítulo três traz uma visão gerai do município, com d^s de
localização do município, área total, população, renda, emprego, IDH, questões econômicas e
questões do planejamento urbano e da mobilidade. O capítulo 4 trata do diagnóstico do
Transporte Público Coletivo em Vargem Grande Paulista, abordando como era o projeto básico
de concessão do sistema no ano de 2016, a operação do sistema atuai, avaliação da população
atendida pelo sistema atual e as interferências do sistema de transporte intermunicipaL O
capítulo 5 mostra o resultado da Pesquisa Qualificada com o Usuário, definindo o perfil cto
usuário que utiliza o sistema de transporte público municipal, a origem e destino das viagens
realizadas, os deslocamentos municipais, o tempo médio de viagem e a satisfação do usuarto
como serviço de ônibus e o último capítulo é uma síntese do produto em questão.

Fase 2: para produzir o Produto 3 foram realizadas as atividades de número 14a 27,o capituto
um é uma breve apresentação das atividades desenvolvida no relatório, o capítulo dois é uma
sucinta introdução sobre as leis de licitações e concessões e a Política Nacional de Mobilidade
Urbana, o capítulo 3 traz uma rápida síntese do diagnóstico. O capítulo 4 traz conceitos e í
diretrizes para arede de transporte público, começando com sistemas diretos esistemas trorKO- ^
alimentados, transbordos e infraestruturas, integração físico e tarifária e a apresentação da
rede. No capítulo 5 é apresentado o projeto básico do novo sistema de transporte público
coletivo do município, mostrando as novas linhas e seus itinerários, os dados operacionais da
redede transporte, o quadro de partidas horárias, os tipos de veículos e proposta de identidade
visual deles. Ocapítulo 6 retrata o usode tecnologias paracontrole do sistema de operaçãodas
linhas e aspectos de operação nas vias públicas, no capítulo 7 temos como tema o acesso dos
pedestres ao sistema, mostrando o local do terminai proposto para operação do novo sistema,
a criação de estações de transferências onde há sobreposições de linhas, aumentando a
integração entre as linhas e o último capítulo faz considerações finais comentando sobre as
medidas tomadas para o novo projeto do sistema básico do transporte coletivo público de
Vargem Grande Paulista. Nesse produto, além da entrega do relatório impresso, foi entregue
aos técnicos das prefeituras arquivos georreferenciados dos itinerários das linhas na extenso
de arquivo KML e planilhas com os itinerários eciados operacionais da nova rede de tifensporte, ^

deVargem Graride Paulista i CNPJ 51.45S087/0001-22
6/8

Praça da Matriz, 75 1Vai^m Grande Paui^l ^
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Para a construção do Produto 4 foram realizadas as atividades de número 22 até a 47. assi =
como os demais produtos, os capítulos 1 e 2 são, respectivamente, a apresentação do produ' |
em questão e a introdução, o início do capítulo 3 recorda de forma bem sintética ||
caracterização do itinerário, as distâncias das ilnhas e informações de arrecadação e dados ê||
passageiros transportados. Na seqüência temos o capítulo de avaliação financeira do sísterr T
vigente, no capítulo 4 temos o sistema proposto de forma tarifado, fazendo estimativas c ^
possíveldemanda de passageiros para cada uma das novas linhas, depois a avaliação financeii
para o novo sistema proposto. No capítulo 5foi realizado um benchmarking mostrando outri |
possibilidades de arrecadação tarifária para. um sistema não tarifado, na seqüência temos |
avaliçâo financeira para o sistema não tarifado com a concessão do serviço, depois é realizac -o
uma avaliação financeira para o sistema não tarifado no cenário de locação dos serviços, g
capítulo 6 traz uma tabela síntese dos sistemas propostos de avaliação financeira, capítulo C
retrata as considerações para a gestão do sistema proposto, destacando que o sistema nlo
tarifado beneficiará grande parcela da população, que ainda possui uma renda de salário baixa.
Como descrito na atividade 47, além do relatório impresso do Produto 4, foram entregues 4
planilhas, planilha do sistema operante, planilha do sistema proposto tarifado e duas planilhas
do sistema proposto não tarifado.

Fase 03: a formulação do Produto 5 é a própria atividade 28 que é a compilação dos relatórios
do Produto 2 ao Produto 4.

lilPii
23Í^ Síuístra s:
swfelor i

sistema n

uma renda

íduto 4, fo!

V. Valor do Contrato e Mão-de-obra empregada

O valor do contrato foi de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais a preços de fevereiro
alocação total de 1.200 homens horas, sendo 160 homens hora dedicados às
campo.

de 2019) c
pesquisas

VI. Duração do Contrato

Os trabalhos tiveram início na data de 18/02/2019 e conclusão na data de
totalizando 04 (quatro) meses de duração.

VII. Equipe

Os trabalhos realizados ao longo do contrato foram desenvolvidos pelos profissionais abaixo,
com a descrição do cargo, área de atuação e o número do registro do profissional no conselho
ao qual pertence.

EaUiPE

Thiago Von Zeidier

Gomes

Rafael Gustavo Silva

Siqueira

Paulo Pereira da Silva

CARGO REGISTRO

coordenador Geral e Responsável

Técnico - Gestor publico e Arquiteto e

urbanista CRA SP N»: 9-000005

Coordenador Técnico - Arquiteto e

Urbanista

Analista - Arquiteta e Urbanista

Analista - Engenheiro Urbano e
Ambiental

CAU mi 142265-0

CAU N®: A50828-4



EQUIPE

Roberto Gentilezza de

Figueiredo Brito

Bíanca de Ollveird

Edison Velasques

Equipe Complementar

CARGO

Analista - Economista

Analista - Gestora pública

Analista - Engenheiro

Caio César Carvalho Oitega; Estagiário-
Bacharelado em Planejamento Territorle

Bruna Lourenço: Auxiliar Administrativa

Humanos

Vargem Grande Paulista, 18 de junho de 2019.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /
ESTADO DA PARAÍBA ! PL i

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMA^
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes®.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digitai/

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ORIGINALMY BLOCKCHAIN
CERTIFICADORA DIGITAL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa ORIGINALMY BLOCKCHAIN CERTIFICADORA DIGITAL LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/07/2019 13:31:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ORIGINALMY BLOCKCHAIN CERTIFICADORA DIGITAL LTDA
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiQitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1290238

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/07/2020 12:33:04 (hora local).

^Código de Autenticação Digital; 84940407191231320952-1 a 84940407191231320952-8
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2725e5d350bc9829323261033b6e172e5b5f3e7fe997c74033c39fc79fa0c95efb6c4e0b4b90ebfb5a35ca7a9cbf

1d1616c87846cf34fa08b3c6de66ffab0075

PmaidBficHi da
CtuDiS

MKttaa Pfa<wé(w M« 3.30S-2.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/84940407191231320952



iPolo Planejamento.

Qualificação Econômico-Financeira
I. Certidão negativa de falência e concordata e recuperação extrajudicial

Documentação de Habilitação - PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L
Polo Planejamento - Rua Jurubatuba, 1350 sala 318 - São Bernardo do Campo - SP
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N": 7262670

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉque, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
06/10/2019, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de; ****************

POLO PLANEJAMENTO, CNPJ: 22.698.383/0001-56, conforme indicação constante do pedido de
certidão **********************************************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPIn° 22/2019..

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de irísíituiçâo pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 7 de outubro de 2019.

PEDIDO N°:
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Outras comprovações
I. Declaração Anexo VI
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iPolo Planejamento.

DECLARAÇÕES

ÀPrefeitura Municipal

Polo Planejamento

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N" 007-L

000040

Eu Thiago Von Zeidier Gomes, representante legal da empresa Polo Planejamento, Inscrita no

CNPJ sob ns 22.698.383/0001-56, participante do Pregão Presencial n^ 007/2019-L, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque - SP, DECLARO, sob as penas da lei:

a) que nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei n? 8.666, de 21 de Junho de 1993, a empresa

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7^ da Constituição Federal;

b) a empresa atende as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;

c) Para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui

quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4^ e seguintes todos do artigo 3® da Lei

Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ns 147, de

7 de agosto de 2014, cujos termos declara conhecer na íntegra.

São Bernardo do Campo, 06/11/2019

Thiago Von'2eidler Gomes
Sócio Administrador da Polo Planejamento

RG: 43.516.104-0

CPF: 326.843.498-35

thiago V. Z. GOMES
Socio, Coi',i; ulura
POLO PLA.NFjAv-FNTo ITDA ME
CNPJ jâj/C'üúl-56

Documentação de Habilitação - PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L
Polo Planejamento - Rua Jurubatuba, 1350 sala 318 - São Bernardo do Campo - SP
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SÍMPLIFICADA

Ji.irA~ C.omcrc^:A óa
EslaâockSãc Paaiõ

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃOVIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÃ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTACERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br, mediante o CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

NIRE REGISTRO DATA DACONSTITUIÇÃO INiCIO DAS ATIVIDADES PRAZO DEDURAÇAO

35229606775 13/01/2016 19/06/2015

|nome comercial

POLO PLANEJAMENTO LTDA

TIPO jurídico

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.

C.N.P.J.

22.698.383/0001-56

ENDEREÇO

JURUBATUBA

NÚMERO

1350

COMPLEMENTO

CONJ 318

BAIRRO

CENTRO

IMUNICfPIO UF

SAO BERNARDO DO CAMPO SP

CEP

109725-000
MOEDA

!r$

VALOR CAPITAL

55.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE ARQUITETURA

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DESERVIÇOS DEAPLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EMGESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

NOME

PAULO PEREIRA DA SILVA

ENDEREÇO

RUA JARACATIA

RRO

JARDIM UMARIZAL

MUNICÍPIO

SAO PAULO

COMPLEMENTO

APTO 54BL43

CEP

05754-070

RG

347731703

CPF

359.583.278-79

CARGO

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS

1.100,00

NOME

RICARDO GOMES

ENDEREÇO

AVENIDA WALLACE SIMONSEN

NÚMERO

555

COMPLEMENTO

BAIRRO

NOVA PETROPOLIS

MUNICÍPIO

SAO BERNARDO DO CAMPO

UF

SP

CPF

028.834.408-16

CARGO

SÓCIO

CEP

09771-210

QUANTIDADE COTAS

5.500,00

NOME

TATIANA LANDI IGNACIO ARAÚJO

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 1

V

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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RUA VITORIA REGIA

BAIRRO município UF CEP RG

CAMPESTRE SANTO ANDRÉ SP 09080-320 335477653

CPF CARGO QUANTIDADE COTAS
1

323.804.938-04 SÓCIO 15.500,00

NOME

THIAGG VON ZEIDLER GOMES

ENDEREÇO

RUA BRAGA

BAIRRO

VILA LUSITÂNIA

CPF

326.843.498-35

MUNICÍPIO

SAO BERNARDO DO CAMPO

CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO.

CEP

09725-160 435161040

QUANTIDADE COTAS

42.900,00

17/01/2019 045.215/19^

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 55.000,00 (CINQÜENTA E CINCO MILREAIS).

ADMITIDO TATIANA LANDI IGNACIO ARAÚJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 323.804.938-04, RG/RNE:

33547765-3 - SP, RESIDENTE A RUA VITORIA REGIA, 510, APTO 73B, CAMPESTRE, SANTO ANDRÉ - SP, CEP 09080-320, NA

SITUAÇÃO DESÓCIO,COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 5.500,00.

ADMITIDO PAULO PEREIRA DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 359.583.278-79, RG/RNE: 34773170-

3 - SP, RESIDENTE À RUA JARACATIA, 165, APTO54 BL 43, JARDIM UMARIZAL, SAO PAULO - SP, CEP 05754-070, NA SITUAÇÃO
DESÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 1.100,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RICARDO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 028.834.408-16,
RG/RNE:9717684-9 - SP, RESIDENTEÀ AVENIDA WALLACE SIMONSEN,555, NOVA PETROPOLIS, SAO BERNARDO DOCAMPO-
SP, CEP 09771-210, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE THIAGO VON ZEIDLER GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,CPF;

326.843.498-35, RG/RNE:43516104-0 - SP. RESIDENTEA RUABRAGA, 200, VILA LUSITÂNIA, SAO BERNARDO DO CAMPO- SP.
CEP 09725-160, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO EADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 42.900,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE ARQUITETURA, TRATAMENTO DE
DADOS, PROVEDORES DESERVIÇOS DEAPLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, ATIVIDADES DE
CONSULTORIA EMGESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA., DATADA DE: 01/12/2018.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DAMATRIZ.

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

FIM DAS INFORMAÇÕES PARANIRE: 35229606775
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DEDADOS: 07/10/2019

Certidão Simplificada emitida para POLO PLANEJAMENTOLTDA; 22693383000156. Documento certificado por

GISELA SiMiEMA CESCHIN. Secretária Gerai da Jucesp. A Junta Comerciai do Estado de São Pauio, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portai www.Jucesponilne.sp.gov.br sob o número de
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Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

documento
•siiaudo

t; digiialmonta auten&ciclade 124436408. terça-feira. 8 de oubjürode 2019 às 11:52:21.
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA ^52#

PREGÃO PRESENCIAL n° 7/2019
Processo Administrativo n° 70/2019

Sessão:1

Objeto: Contratação de serviços técnicos de auditoria do valor real da tarifa do Sistema de
Transporte Coletivo Municipal da Estância Turística de São Roque
Tipo: Menor Preço Global

PREÂMBULO

Na data de 06 de novembro de 2019, às 10:00 horas, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio,
composta na lista abaixo:

Pórtaría '.-.'JOata, ,7.^!Nome,' ,,/
80 1^8/10/2019 Mauracy Moraes de Oiivejra _ Pregoeiro 1^22.502.588-56 21.199.462-5

18/i 0/2Ò1 g,''] paüío de TarsoNeves^de AquirialSrr" ".JMembro 069.257.968-0315^01S.ét^fflií
80 18/10/2019 Simone Ghiiardi Rocha Capuzzo Membro 062.751.448-07 14.436.451-7

Reuniram-se na Sala das Comissões Vereador Dr. Armando Euzebio para a Sessão Pública
de julgamento do Pregão em epigrafe.

Iniciados os trabalhos o Pregoeiro(a) comunica aos presentes que a sessão pública será
transmitida ao vivo, na forma da Lei Municipal n° 4.754, de 28/02/2018.

CREDENCIAMENTO

Declarada aberta a sessão pelo Sr(a). Pregoeiro(a) e, constatando a presença de
interessado(s) à sessão, teve inicio o credenciamento do(s) participante(s), consistindo no
exame dos documentos oferecidos pelo(s) interessado(s) presente(s), visando a
comprovação da existência de poderes para a formulação de propostas e a prática dos
demais atos de atribuição da(s) Licitante(s), conforme lista de credenciado(s) abaixo:

&B'dígo'Propónéntê7Forneoed"óf'•
Lances Representante

Í949 ' MACIEL CONSÜLTORES S7S LTDA^""
Não Marília Helena Santiago
'Í948 P̂LANUM PLANEJAMENTO' È CONSULTORIA
Sim, MURBANALTDA-EP
L ,• iLuiz Wagner Dacache Balieiro
1902 POLO PLANEJAMENTO LIDA

Sim Bruna Lourenço

ITipo" Empresa
ICPF

10.757.529/0001-08

301.530.598-00 30.925.518-1

'EPP

;217.455.526-34
25.575.358/0001-73

17.204.685

22.698.383/0001-50'
355.378.638-80 48.292.266-7

^ Próíerêrici^dé"''-"- '̂̂ !
1contratação (art. 44. daí
ILC 123/2006) I

Não

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.
Ao término do credenciamento, o Sr(a) Pregoeiro(a) auxiliado pela Equipe de Apoio recebeu
a(s) declaração(ões) da(s) Licitante(s) de que atende(m) plenamente aos requisitos de
Habilitação estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo, respectivamente, a
Proposta e os Documentos de Habilitação. /
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REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA

Ato contínuo foi(ram) aberto(s) o(s) Envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) e, com a
colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o(a) Sr(a). Pregoeiro(a) procedeu a análise
da(s) proposta(s) escrita(s), com o objetivo de verificar se tal(is) proposta(s) atendia(m) aos
requisitos do Edital, passando, em seguida, ao exame da compatibilidade em relação ao
objeto, prazos e condições de fornecimento. Constatada a regularidade da(s) proposta(s),
o(a) Sr(a). Pregoeiro(a) passou a selecionar a(s) Licitante(s) que participará(ão) da etapa de
lance(s) em razão do(s) preço(s) proposto(s), conforme lista de classificação da(s)
proposta(s) escrita(s) apresentada(s) a seguir;

^ '̂ 1948^ " VuÍnUM PLANEJAMENTO
2 1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA

StatusH -W.
yalor!jotai;J Lance^^lg

76.666,67 Classificado
S

85.000,00 Classificado
S

RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO

Em seguida, o(a) Sr(a). Pregoeiro(a) convidou, individualmente, o(s) autor(es) da(s)
proposta(s) selecionada(s) a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A seqüência de
ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir:

Reití,' • ' 'jDescriçâo . J
, ......

••
1Proposta para todos os itens i • • •

Rodada
1

N" ;• Código jProponente/Fornecedor • p.í • 1% Desconto Vir. Lance
! • ^ To*

jSituação

1 1 1902^""'"^ POLÒ'PLANEJAMENTO LtbA~~ 0,00 """"'76.200',00 ~
j

Lance

1 2 1948 PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00 75.000,00 Lance

URBANA LTDA - EP

2 1 1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00 74.900,00 Lance

2 2 1948 PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00 74.500,00 Lance

URBANA LTDA - EP

3 1 1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00 74.200,00 Lance

3 2 1948 PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00 74.000,00 Lance

URBANALTDA-EP

4 1 1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00 73.900,00 Lance

4 2 1948 PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00 73.000,00 Lance

URBANA LTDA - EP

5 1 1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00 72.500,00 Lance

5 2 1948 PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00 72.000,00 Lance

URBANA LTDA - EP

6 1 1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00 71.900,00 Lance

6 2 1948 PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00 70.000,00 Lance

URBANALTDA-EP

7 1 1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00 69.900,00 Lance

7 2 1948 PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00 69.500,00 Lance

URBANA LTDA - EP

8 1 1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00 69.200,00 Lance

8 2 1948 PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00 69.000,00 Lance

URBANA LTDA - EP

9 1 1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00 68.900,00 Lance

9 2 1948 PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00 68.000,00 Lance

URBANALTDA-EP

10 1 1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00 ^00,00 Lance
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jsL
%)R0^PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00

URBANALTDA-EP

POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00
PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00
URBANA LTDA - EP

POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00
PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00
URBANALTDA-EP

POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00
PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 0,00
URBANA LTDA - EP

POLO PLANEJAMENTO LTDA 0,00

67.000,00 Lance

66.900,00 Lance
66.500,00 Lance

66.400,00 Lance
66.000,00 Lance

65.500,00 Lance
Declina

65.500,00 Finalizado

SITUAÇÃO DOS ITENS

Declarada encerrada a etapa de lances, LC 123 / 2006 e Negociação, a(s) oferta{s) foi(ram)
classificada(s), conforme lista de situação do(s) item(ns):

1'""" "I Descrição
O^ígoí? ÍProponenteVFornecedor.

Proposta para todos os itens
1902 POLO PLANEJAMENTO LTDA 65.500,00 Aceito

CLASSIFICAÇÃO

Após encerrada a etapa de lances, a(s) oferta(s) foi(ram) classificada(s) em ordem
crescente de valor, assegurada as licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o
exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, na seguinte
conformidade:

Dêscfi^ò dó Item
Proponente / Fornecedor

íS'?S '̂̂ 7^,?5lí--":íÜnidade 1 ' QTD--1 Vãíòtdmtári^ :''Wlo"r TÓ^^
ÇlassificaçáOj . .(R.$)..„iij tRS) I

POLO PLANEJAMENTO LTDA Vencedor
PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA - 2°
EPP

^ TotalíGe^t

65.500,00: 65.500,00:
66.000,00 66.000,00:

HABILITAÇÃO

Aberto o 2° Envelope da(s) Licitante(s) que apresentou(aram) a{s) melhor(es) proposta(s) e
analisados os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos
estabelecidos no Edital, o que consta na lista:

POLO PLANEJAMENTO LTDA, PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA

Os documentos de habilitação examinados e a(s) proposta(s) do{s) credenciado(s) foram
rubricadas pelo Sr(a). Pregoeiro(a) e pelos membros da Equipe de Apoio e colocados á
disposição da(s) Licitante(s) para exame e rubrica.

/ '/
cq
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RECURSO

Após a declaração do resultado, abriu-se a palavra aos licitantes presentes para

manifestarem as suas razões;

Pela empresa MACIEL CONSULTORES foi que manifestam a intenção de recurso vez que
entenderam a todos os sub-itens, bem como ao item 5 "das condições de participalção da
licitação" o que será demonstrado em peça recursal. Por sua vez, pela empresa PLANUM -
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA. foi dito que em relação a empresa
POLO PLANEJAMENTO os atestados de capacidade técnica apresentados não atendem o
item 9.3 do edital, bem como ao anexo 01. Indenpendete deste fato, a empresa não atendeu
ao artigo item 30, 1, da Lei 8.666/93, quando, obrigatoriamente, os atestados devem ser
registrrados na entidade profissional competente. Depois de consignada{s) a(s)
intenção(ões) de recurso, o(a) Sr(a). Pregoeiro(a) informa que se encontra aberto o prazo de
3 (três) dias para a apresentação das respectivas razões de recurso, bem como aos demais
representantes presentes que se encontram, desde logo, intimados para a apresentação das

contrarrazões ao recurso, cujo prazo, também de 3 (três) dias, tem início imediatamente
após o fim do prazo para a apresentação das razões de recurso. 0(a) Sr(a). Pregoeiro(a)
esclarece ainda que o processo respectivo estará à disposição para vista imediata dos
interessados junto ao Setor de Licitações desta Casa de Leis, no horário das 09h00 às
12h00 e das 14hOO às 17h00. Por fim, o Sr(a). Pregoeiro(a) comunica aos presentes que
caso o(s) recurso(s) venha(m) a ser acolhido(s), importará apenas na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento e, na hipótese de rejeição do{s) recurso(s), ou ainda no
caso de aproveitamento dos atos até então praticados, a sessão de processamento do
Pregão poderá ser reaberta, caso a Adjudicatária não venha a firmar o Contrato respectivo,
sendo que as mesmas serão devidamente convocadas, caso isto venha a ocorrer. Por fim,
lembra que os envelopes documentos de habilitação que não foram abertos ficarão à
disposição no Setor de Licitações desta Casa de Leis, no horário das 09h00 às 12h00 e das

14hOO às 17h00 para retirada pelos interessados, decorridos 5 (cinco) dias após a
assinatura do Contrato pela Adjudicatária, ou do julgamento do(s) recurso(s), no caso deste
invalidar ato imprescindível à contratação.

ENCERRAMENTO

Ato contínuo, o(a) Sr(a). Pregoeiro(a) declara encerrada a sessão às 13:00 horas, após
verificado o atendimento ao objeto do presente Edital, por parte da(s) Licitante(s)
vencedora(s), conforme relação abaixo:

' PÕCOPWNÈJAMENTO LTDA '
CNPJ; 22.698.383/0001-56

R JÜRUBATUBA, 1350 CONJ 318 C.E JURUBAT - CENTRO, SAO BERNARDO DO
CAMPO - SP. CEP; 09725-000
Telefone: (11) 99940-M86
Descrição .
Proposta para todos os itens

'ValorTotal .

....

65.500,00

Em seguida, foi lavrada a presente Ata dos Trabalhos, que segue assinada pelo Sr(a).
Pregoeiro(a), juntamente com os membros de sua Equipe de''^oio, e, ^nda, pelo(s)
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representante(s) da(s) Licitante(s) presente(s) que assim o desejar(em).

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PUBLICA

Durante a fase de credenciamento, a empresa PLANUM - PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA URBANA LTDA observou que a empresa MACIEL CONSULTORES
S/S apresentou Contrato Social cuja clásula quarta tem por objeto a prestação de
serviços na área contábil, o que desatende ao objeto e termo de referência do
presente certame. Este pregoeiro realizou a diligência de proceder a consulta junto
ao cadastro da Receita Federal do Brasil e confirmou que as atividades empresarias
resumiam-se a, exclusivamente, atividade de contabilidade, portanto, distante do
objeto pretendido por esta Administração e, portanto, restou descredenciada, não
participando das fases posteriores.

Dt.lOcòfréncIa. IHrJ.Ocp"rTênçl.aLJ Descriçâò da, Ocorrência,

06/11/2019 11:33:21 Registra a proposta cormercial da empresa Polo Planejamento consta divergènica entre o
valor nominal e o valor por extenso.

ASSINAM

Comissões / Portarias:

Mai^acy Moraes de^oiveira
Caigo; Pregoeiro^

SimoneyGhílardi Rocha Capuzzo
Cargo/Membro

ProDonente(s):

Representante: Maríiia Helena Santiago^
CPF.: 301,530.598-00

RG.: 30.925.518-1

Empresa: MACIEL CONSULTORES S/S LTDA

Representante: Bruna Lourenço ^
CPF.: 355.378.638-80

RG.: 48.292.266-7

Empresa: POLO PLANEJAMENTO LTDA

Paulo deTarso Neyès deAquino
Cargo: Membro ' \]

Rppr^H>onf-nntr.- I iti^ \AJaf^nfY nariirtrh^ BalieirO
CPF.: 217.455.526^34""*^='^—
RG.: 17.204.685

Empresa: PLANUM PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA URBANA LTDA - EP
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De: Planum - Planejamento e Consultoria Urbana Ltda^^

Para: Comissão de Licitação, Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque - SP.

Aos cuidados de: Sr. Mauracy Moraes de Oliveira-

Pregoeiro

Assunto: Razões de Recurso - Habilitação da

empresa PLANO PLANEJAMENTO no processo

licitatório - Pregão Presencial n° 7/2019 da Câmara

Municipal de São Roque - SP.

Data: 07 de novembro de 2019.

Planum - Planejamento e ConsXTttõríalJrbana Lida.

Luiz Wagner Dacache Balieiro

Sócio / Diretor

KíiTfrra n rrrcc. An Av.v.Raja.Gabaglia, 2.680 - 10® andar - São Bento - CEP 30.494-170FtíiTKOLO CETSF. r!¥07?7S/i:019 Oc.''Bieiò.^Horlzbnte - Minas Gerais - Telefax: (31)2108-6868
E-mail: planum@planum.eng.br - Site: www.planum.eng.br
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Licitação: Processo Licitatório n° 70-L, de 17/10/2019 -

Recorrente:

Recorrida:

Presencial n° 007/Lj de 23/10/2019 -São Roque -SP. ^jf
PLANUM- Planejamento e Consultoria Urbana Ltda.

Comissão Permanente de Licitação

RAZÕES DE RECURSO

HISTÓRICO DOS FATOS

1. Em face dos muitos defeitos que contém os documentos habilitatórios

apresentado pela empresa POLO - Planejamento Ltda., em especial aos

atestados apresentados, a Recorrente houve por bem impugná-los, em prazo

hábil, junto ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados nos autos do

Processo N° 70-L, de 17/10/2019.

2. O douto Pregoeiro, bem como a equipe de apoio, entretanto, ao cotejar os

documentos com as exigências do edital, em especial a sua capacidade técnica

e ao não registro dos atestados apresentados, da licitante, o Colegiado não

manifestou sobre os muitos vícios que eles continham e os deixavam

desconformes ao ato convocatório e, inusitadamente, declarou habilitada a

empresa, em decisão que defronta a lei.

A POSSIBILIDADE DE SE IMPUGNAR A HABILITAÇÃO

3. A possibilidade de impugnar propostas não admite questionamento, porque é

inerente à natureza das licitações e tem respaldo nos princípios da probidade,

moralidade administrativa, legalidade, razoabilidade, contraditório e ampla

defesa, assegurados na Constituição da República.

Av. Raja Gabaglia, 2.680 - 10° andar - São Bento - CEP 30.494-170
Belo Horizonte - Minas Gerais - Teíefax: (31)2108-6868
Ê-mail: planum@planum.eng.br - Site: www.pianum.eng.br
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4. Sobre a pertinência de sua apresentação, os doutrinadores do Direito têm

resolutos, assegurando que "todos os eventos ocorridos, incluindo-se os^^SJggS^
protestos e impugnações, devem ser objeto de registro. Nenhuma impugnação /
pode ser inviabilizada indiretamente", sob pena de caractenzar-se exercício (

abusivo do poder de polícia, viciando-se o ato administrativo que a recusar.

(Marçal Justen Filho, "Concessões de Serviços Públicos", Dialética, S. Paulo,

1997, p. 222).

5. No mesmo prumo, as decisões dos Tribunais de Contas, em Permanente o da

União, tornaram cediço o entendimento de que as impugnações traduzem direito

legítimo dos licitantes, assegurado pelos princípios básicos que orientam os

procedimentos licitatórios.

6. Entretanto a comissão habilitou e permitiu que fosse qualificada empresa que

não reúne condições exigidas no Ato Convocatório, a sua qualificação técnica e

ao Termo de Referência (Anexo I), ato vinculado.

7. Espera-se que agora, diante da evidência desses erros de avaliação - que lhe

serão uma vez mais explicitados - os julgadores acatem as razões de recurso, e

revejam, a decisão combatida, evitando que a Autoridade Superior fique

compelida a reformá-la.

A NECESSIDADE DE AS PROPOSTAS E OS PROCEDiMENTOS SE

COADUNAREM COMAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E DA LEI

8. O Estatuto de Licitações, na parte em que regula o conteúdo do edital,

estabelece que o ato convocatório deve exigir, das concorrentes que queiram

participar da licitação, condições mínimas de habilitação, conformadas aos

artigos 27 a 31 daquela lei (art. 40, VI).
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9. É certo, portanto, que a primeira providência da Comissão de Licitação,

aberto o envelope de habilitação, deveria ter sido a de verificar a conformidade ^
dos documentos nele contidos com os requisitos do edital.

10. Poderia decidir de pronto, declarando INABILITADA a licitante que não cumprira

os reclames do ato convocatório.

11. Essa vinculação da Comissão (Pregoeiro e Equipe de Apoio) aos termos do

edital, a ponto de deles não poder afastar-se. sob pena de provocar a nulidade

dos atos, decorre dos artigos 3°. 41. 43. IV e 44 da Lei 8.666/93.

"Ari. 3^A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da_xipSJilPA^9-§P.

í^^tC^fPAút^-ÇPJlYÇP^JPflQ' julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos".

Art. 41. A a_djpjnist^r_a^ão_não_9p_d_e desçumpr[r_as_npjmas_ejíondjçõ^^

edjta Ij _ao_quai s_e_ acha AsjfitajP YlOÇMlêd3.-

Art. 43. A Jiç[ta^ão_§erá_j3rqçessad_a_e_iu[aada_j:qm _obs_e_ry_â_nç[^

se^uijites pjpj:iedim_e_nt_qs: (...)

IV - yejifJçapÃoilsJ^9Dfo!!!JiyAd§_d§_çada_propj3sta cj3mp_s requisjtqs_d

6. conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados

por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de

registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de

julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes

ou incompatíveis;
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Art. 44. No _j[u_laa_m_e_ntj3 __das__pjpjíostaSi.__a __çomis_sãg__[evará__em flJ.

consideração ps_çritér[qs pJyet[vos_d_ef]n[dos_jio_ec^^ ou convite, os

quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta lei. ^

12. Vê-se que a Câmara de São Roque está obrigada, por norma imperativa de lei, a

cumprir as regras e condições constantes do edital, sob o risco de nulidade dos

atos que o contrariem e de responsabilidade dos agentes públicos. É o que em
Direito se denomina prinçjpio» d_ayJncuJapãq_ao_edUa] consagrado nos citados

arts. 3° e 43 da Lei 8.666/93.

13. Ungido pelos princípios siameses da legalidade e da vinculação ao edital,

não pode a Câmara, em hipótese alguma, deixar de cumprir ou alterar

posteriormente - o que é ainda mais grave - norma, critério ou exigência

que tenha dele constado.

14. Afinal, assim dispõem a lei nacional citada e. consagrado o princípio da

legalidade, torna-se fato indiscutível que a_autgn_qmja_da_vontade_é_magiic_á_y^^^

3PA aips_ pratic_ad9s_pe]gs_agentes_ pAbljçpSj jquerj3grgue_ eles_se _sjJbmetem

À _da_ JeJi._gy©T.J?or9P_6_ -9A Atps _s_ã_o _vincujadqs _aq _gue

PJPAcrqve p_edjta[e_aqrqpria_ [eL

15. Segundo preieciona o Prof. Almiro do Couto e Silva (Princípios da Legalidade da

Administração Pública e da Segurança Jurídica no Estado de Direito

Contemporâneo, RDP 84/53):

"a autonomia da vontade resulta da liberdade humana, que não é uma criação do

direito, mas sim um dado natural, anterior a ele. O direito restringe e modela essa

liberdade, para tornar possível sua coexistência com a liberdade dos outros. Sobra

sempre, porém, uma larga faixa que resta Intocada pelo Direito. A Administração

Pública não tem essa liberdade. Sua liberdade é tão somente a que a lei lhe

concede, quer se trate de Administração Pública sob regime de Direito

Público, de Direito Privado ou de Direito Privado Administrativo."
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16. De modo que, estabelecidas as normas e regras do edital de licitação pelo órgão

licitante, os agentes públicos responsáveis pela Concorrência ficam adstritos e ^ A
vinculados aos limites objetivos dessas regras, sendo-lhes defeso a utilização de I
elementos de ordem subjetiva para sua posterior alteração.

17. Entretanto, na medida em que decidiu qualificar/habilitar licitante cuja

documentação se acha Incompleta e desafinada com o edital, a Comissão

desafia essas regras imperativas que regulam a concorrência, tornando nula sua

decisão e os atos a ela subsequentes, que sofrem a contaminação desse vício

jurídico.

18. Impõe-se, portanto, a reforma da decisão prolatada, uma vez que laborou em

erro ao desviar-se do edital e em especial ao Art. 30, I, II e § 1° da Lei 8.666/93,

para declarar habilitada empresa que não atendera as exigências do ato

convocatório e aos reclames da lei.

OS DEFEITOS DA PROPOSTA DE HABILITAÇÃO FORMULADA E SEU

DESCOMPASSO COM A LEI E O EDITAL

19. Ao declarar habilitada a empresa alinhada no preâmbulo desse apelo, a

Comissão de Licitação demonstrou açodamento na análise dos documentos por

ela apresentado e proferiu decisão que violentou o edital em partes cruciais,

além de contrariar as leis específicas que regem os certames de licitação.

20. A decisão desse Colegiado, por conseguinte, descumpriu itens elementares das

leis específicas, como o princípio da vinculação ao Instrumento convocatório e

ao princípio da legalidade, tisnando-se de nulidade e reclamando reforma

urgente. ,
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21. Vale transcrever o art. 30 da Lei 8.666/93, em especial aos parágrafos

I e §9°:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

/" C^QÍsJrojiuJn§çri^p_na_entidade_profisslqnalçpmgetent^
II - comgrovaçãg_ de agtidãjip_aj'3_ desemgenjw dp atfvidadp
cgmgatíyel_em J^aracJerísJlca^^ A PI3IPA PAJV- P-
licitagãq, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponiveis para a realização do objeto da iicitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará peios trabalhos;
§ f ° A_ çoQT]:)^rpya5ãp_de_aBt]dão jefenda_^^ jGÇÍsp_ N_dp p_aj^ut_deste_ ar1:]aq,_np
Çasg_das_l]çitaqõ^es .pertinentes _a _qbra_s_ e_ servippSj. _s® rá-í®'!?. JIQ.L M®staclp_s
fornecidos _p_qr_pesspas_jupídiças_de_direitq.púbHcq_qu pjLvAdjpj.deyidamente.
r§gLstradps__nas__ entidades 9rqfjss[qnaÍA_ cp_n?P®f§DÍ®§u_.l'f '̂t3rtas as
exigências a:
/ - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;
§ 9° Entende2S_epgrJicltagãg_deaJta_çgmplex[d_aAetéçnica_agueia_gue_envo
Ma_®speç/a//?aç|o,_ çgm_q_ fator de_ extrema releyâ_n_cjaJiaiAQêAPJEA PJ<PPPP3P.
dg_ gbietg_ a_ ser_çontjatadq,_gu__qqe Jíos_s_a_ cgmgrqmeter__a JlQntlnuldade_ c/a
prestagãg_desejvigpsj2úblicqs essencial

22. Na clareza da Lei 8.666/93, cessam-se as interpretações.

23. Vale, ainda, fazer menção ao §2°, do Art. 30, da Lei 8.666/93, que define

claramente, que: "As parcelas de maior relevância técnica e de valor

significativo, mencionadas no I, da mesma Lei, serãAcL®JlQL*Í§§-D?JÍlstjum

convocatório.

24. Pois bem, o Edital, em seu item 9.3 e o Termo de Referência (Anexo I), na

definição do objeto, são claros e .incisivos, senão vejamos:

Item 9.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AQUALIFICAÇÃO TÉCNICA /'
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9.3.1 ALicitante deverá comprovar aaptidão do desempenho de atividad^^^
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto

desta licitação, por meio da apresentação de 2 (dois) atestados de capacidade //
técnico-operaciona! que comprovem que a Proponente tenha executado,

para pessoas jurídicas de direito público ou privado, serviços de consultoria

relativos a estudos de concessão de sistemas municipais de transporte

coletivo.

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I), define:

2. Objeto

O objeto deste Termo de Referência é a pjestapãjD jdejservi^qsJté^^^^
ÇPJlsyltiirJa__de__aud|tqrja para a verificação do Sistema de Transporte
Municipal da Estância Turística de São Roque - SP, mediante a realização de
estudos, pesquisas e levantamentos de campo a fim de obter informações que
gerarão dados, indicadores e índices confiáveis sobre a modelagem
operacional, financeira, econômica e tarifária do referido Sistema de Transporte
Municipal.

O principal objetivo desse estudo é a realização de uma auj1ltor[a jiq_sístema
tarlfári_qjdo_tr_a_nspp_rte_púj3Íiçg çpJetiyo^jfo_muniçíj3iq com a finalidade de
avaliar:

2.1 Adequação tarifária do valor da passagem do transporte coletivo municipal
atualmente cobrado do usuário, conforme as normas municipais (tarifa pública);

2.2 Necessidade e adequação do valor do subsídio mensal atualmente
concedido pelo Poder Executivo Municipal;

2.3 Valor da tarifa sem a concessão de subsídio (tarifa técnica ou tarifa de
remuneração).

25. No termo de referência, o município é ainda mais categórico, quando descreve

no Anexo í - Termo de Referência, em seus itens 3 - da descrição das

atividades e 5 dos PRODUTOS, atividades distintas e também obrigatórias: ^
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.ÍA.E.^

I. Diagnóstico; \fl. .

II. Diagnóstico do município; -

íll.Diagnóstico da atual rede de transporte público coletivo municipal;

IV. Diagnóstico das interferências dos serviços intermunicipais de transporte de

passageiros;

V. Pesquisas de Campo;

VI. Modelagem financeira, econômica e tarifária do sistema de transporte

municipal;

VII. Relatório final do sistema de transporte coletivo do município, adequação da

tarifa, adequação do subsídio, necessidade de revisão.

26. Como claramente previsto no preâmbulo edital, e seu anexo I - Termo de

Referência - o principal objeto é sim:

Consultoria de au_ditor[a para a verificação do sistema de transporte
municipal da estância turística de são Roque - SP, mediante a
realização de estudos, pesquisas e levantamentos de campo a fim
de obter informações que gerarão dados, indicadores e índices
confiáveis sobre a modelagem operacional, financeira, econômica e
tarifária do referido sistema de transporte municipal, de acordo com
a necessidade da Contratante, nos termos e condições fixadas no
presente Instrumento Convocatório e em seus Anexos.

O objeto deste Termo de Referência é a prestação de serviços técnicos de
PPJlsultor[a_de_aujiitori_a para a verificação do Sistema de Transporte
Municipal da Estância Turística de São Roque - SP.

27. Portanto são serviços, que obrigatoriamente deverá ser feito planejamento de

curto, médio e longo prazo, para que os serviços essenciais (art. 30 - V da CF),

não sofra problema de continuidade, atualidade, a prestação de serviço

adequado ao pleno atendimento dos usuários, e que satisfaça as condições de

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade,

cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas, como expressamente

definidos na Lei de Concessões 8.987/95, bem com a Lei de Mobilidade Lei

12.587/12.
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28. Deste modo, o objeto, principal é sim a "CONSULTORIA DE AUDITORIA

AVERIFICAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE MUNICIPAL DA ESTÂNClÁ%;^È^
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE - SP", ter em seu objeto social a atividade, não ^ //
significa "CAPACIDADE" de realizar o objeto licitado, vale ainda esclarecer que '

o objeto da licitante, não prevê esta atividade.

29. Portanto, ao declarar habilitada a empresa alinhada no preâmbulo desse apelo,

este Colegiado demonstrou azáfama na análise dos documentos por ela

apresentado e proferiu decisão que violentou o edital em partes cruciais, além de

contrariar as leis específicas que regem os certames de licitação.

30. A decisão desse Colegiado, por conseguinte, consistiu em atentado contra

postulados elementares das leis específicas e da Constituição da República,

como o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao princípio da

legalidade, tisnando-se de nulidade e reclamando reforma urgente.

31. Fazendo esta análise preliminar, esses são os vícios insanáveis que enodoam a

documentação da proponente, impedindo seja ela habilitada, ao reverso do que

entendera a Instância a quo, como claramente definem os itens do Edital e o

Anexo I - Termo de referência citados anteriormente, cuja análise dos atestados

descreveremos a seguir;

I. Não ap_re_s_entqu__n_q_seu__qbiet_a,_ atiYL*Í3d§-J'6j§ÇlQPAP^j®l9.

çp_nt_ratad_q.

'*• N_ps _atpAtaçlPS _aj3re_sentadp_s_j_ _s_epyPT- JPJPiD- _rPja'Atr§dp_s _na__enti_dade
profissional cqmpetenteL ajém_dq_gqe,_em_nen_hum jpp^mp_ntq_a_Mcitan_te

cpmprpvqu_as_atjyidade_s exjg]das_np_atojcqnyjqcatqrip.

32. Portanto, desatendem frontalmente o artigo 30, da Lei 8.666/93, quando não

apresentou atestados de "comprovação de atividade pertinente e compatível em
pajaptpILstjçaSj_guaj2tjdajles_e_prazps_ cjqm__q_qbietq_da_[icjtaçãp" e o nã_q

regjstro na entjdade pjofiss[qnal cjDmpetente.
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DA TEMPESTMDADE DO APELO ^

Este recurso é interposto no prazo lega! de três dias úteis contado do comunicado

oficial do julgamento da habilitação, divulgado em data de 06 de novembro último,

Quarta-Feira, que passou a fluir a partir da quinta-feira, dia 07 de novembro! de

2019, o que torna tempestivo o apelo e lhe permite ser recebido e conhecido.

REQUER, com efeito, que esse Coleglado se digne de recebê-lo, juntamente com as

razões que o integram, em seu efeito suspensivo, dele dando ciência a licitante

para que possa impugná-lo, querendo, no prazo de lei.

REQUER, portanto, que diante de tantos e tão graves atentados ao edital

perpetrados por essa empresa, que seja dado provimento a esse recurso, com o fito

de anular ou reformar a decisão hostilizada e declarar inabilitada essa licitante,

prosseguindo-se a concorrência em suas etapas ulteriores.

REQUER que Vossa Senhoria, depois de instruído o processo, se digne de

conhecer desta impugnação para fins de declarar inabilitada a empresa retro

mencionada,

REQUER, bem assim, que a colenda Comissão reconsidere, ela própria, a decisão

contra a qual se insurge a Recorrente, na forma do art. 109, § 4°, do Estatuto de

Licitações, ou, por absurdo, esse Colegiado entenda de não acatar este recurso, que

se digne então de encaminhar o presente recurso à autoridade superior, o Sr.

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, na forma do

art. 109, §4° da Lei 8.666/93, para que ele delibere sobre o apelo e lhe dê

provimento, para cassar a decisão hostilizada, na forma requerida.

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 07 de novembro de 2019.

'ofíaUrbana Ltda.PLANUM - Planejamento e Constrítofíã L

Luiz Wagner Dacache Balieíro

Sócio - Diretor
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ACOMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DA ETÂNCIA JURÍDICA DE SÃO
r* A • t V

ROQUE

PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L

PROCESSO N° 70-L

MACIEL CONSULTORES S/S LIDA., pessoa jurídica de direito
privado inscrito no Cadastro Nacional dePessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda sob o n°. 10.757.529/0001-08,
neste ato representada por seu representante legal, vem
a presença de Vossa Senhoria, apresentar RECURSO

ADMINISTRATIVO em face da sua inabilitação, o que faz
pelos fatos e considerações jurídicas a seguir passa a
expor:

Trata-se de licitação modalidade pregão presencial, tipo menor
preço global, tendo por objeto a prestação de serviços técnicos de
consultoria de auditoria para a verificação do Sistema de Transporte
Municipal da Estância Turística de São Roque - SP, mediante arealização de
estudos, pesquisas e levantamentos de campo a fim de obter informações
que gerarão dados, indicadores e índices confiáveis sobre a modelagem
operacional, financeira, economia e tarifária do sisfema de transporte
municipal.

\comjbr ^VT/nv.russelIbedford.cofn.Di
♦W (11) 4007.1219
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Ja uma auditoria é a revisão das demonstrações financeiras,
sistema financeiro, registros, transações eoperações de uma entidade ou de
um projeto, efetuada por contadores, com a finalidade de assegurar a
fidelidade dos registros e proporcionar credibilidade às demonstrações
financeiras e oufros relafórios da administração.

Neste ponto, de acordo com oDecreto-Lei n° 9.295/46 que criou os
Conselhos de Contabilidade e regulamentou as atribuições do Contador e
do Técnico em Contabilidade ficou deferminado em seus Artigos 25 e26 que

'https.-//admlnlstradores.com.br/noticias/para-que-serve-uma-consu!torla-contabll

taking you furtber

L/ffApeticionante foi declarada inabilitada por supostamente nâo%5S^
possuir objeto social compatível com esta licitação /

Data venia, em que pese Inclusive areollzoçâo de diligencio no site
da receito federal, troto-se de erro aInabllltoção conforme será devidamente
provado.

Primeiramente, adentrarmos no mérito do objeto social da
petlclononte necessário definir a qual (ou as quais) área do conhecimento
precisamente é este certame.

Como objetos nucleares do certame, tem-se a "auditoria para a
verificação do Sistema de Transporte Municipal da Estância Turística de São
Roque - SP", portanto é uma espécie de auditoria.

Aconsultoria contábil éoserviço de uma consultoria especializada
na qual será Identificado e recomendado as empresas melhorias, através de
diagnósticos e processos de todas as necessidades contábeis e financeiras
do organização!.

6cifQCOo$9n,iSS4Hb^d^o'ò.com,bf www.russellbedford.com.br

íVvv ,VrtiJfW.

♦S5(lU4007.m9
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MACIÊL Russell Bedford
taking you further

aexecução de trabalhos de auditoria eperícia contábil são exclusivas de^^^
contador.2

Como uma auditoria que envolva indicadores contábeis e
financeiros somente pode ser realizada por contador devidamente
registrado, por óbvio que uma empresa com registro contábil está apta a
realizar o objeto deste certame.

Oportuno registrar que o contador/auditor possui formação
especifica para realização de estudos para olevantar ento de indicadores
e índices requeridos pelo edital.

De igual forma a peticionante não se enquadra em nenhuma das
vedações estabelecidas no item 5do edital 'das Condições de Participação
na licitaçao, pois detém todas as autorizações para funcionar no país, não é
um consorcio, nao está punida ou impedida de licite,, bem como não foi
declarada inidônea.

Por fim, a recorrente jó realizou serviço semelhante para a BHTrans,
empresa pública de Belo Horizonte responsável pe >transporte urbano
publico (diz-se semelhante pois o nível de exigência do edital era superior
devido a existência de mais serviços, sem contar a própria diferença de
tamanho do objeto a ser analisado).

Assim, como apeticionante tem expertíse na h -a demonstrada por
atestados de serviços semelhantes bem como trata-se de serviço a ser
realizado por contador não há motivo para sua inabilitação.

DOS PEDIDOS

https://cfc.org.br/fiscalizacao-etlca-e-disciplina/perguntas-frequentes/auditoria/

SoftQc04S$rvtsc!ib^dford.corY^.b< wvAv.russellbedford.coin.br
♦55(11)4007.1219
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MACIGL Russell Bedford
taking you further

Ante ao exposto requer o recepção e apreciação deste recurso
com oconseqüente suo conseqüente procedência com ahabilitação da ^ /
Maciel Consultores S/S. /

< XoXdyÁÁj

MARÍLIA HELENA SANTIAGO
OAB/SP n° 277505
Procuradora

São Paulo/SP, 11 de novembro de 2019.

Bcifocoei®fu««fibedlofd.co<rí.br vww.russcllbedford.com.br
♦55 (11)4007.1219
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PROCURAÇÃO / CREDENOIAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TüRiSTICA DE SÃO ROQUE -SP
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N» 007-L, DE 23/10/2019

/y> u

Aempresa MACIEL CONSULTORES S/S, inscrita no CNPJ/MF n". 10.757.529/0001-08 com
sede na Avenida Paulista, n° )009/sala 1808, bain-p Belo Vista, Sôc Paulo/SP por

° de Oliveira, portador do

ProZd r' ' -̂nstitui suo bastonteProcuradora, a Sra. MARILIA HELENA SANTIACtí n,^i4r-,w ^
"'"•'='̂ '̂ '̂̂ '̂ "'̂ ^0, portadora do OAB/SP n" 277505 8 doCadastro de Pessoa Física (CPF) n" 301.530.598-00, quem confere poderes para

presentor aempresa outorgonte no PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019

convocoaa, „Wa, to , „,ta,. ,^a, c,oc™.„,„, cto ,
ma., retoio, oo direi.o d. r.oudo , ap„»„ta, tostoo , b.m
orno d,„„d, ddte, ,„clu.l™ dAla d, R„!,t,a. d. Pieço., recoir,, d. dediSe.

to™'"'

Rog^^ci^Pâ^nvetra
OmUír Presidente
AflACIEL RUSSELL BEDFORD

To.zõ/.õpq/oooi-os^
MACIEL CONSULfÜRES S/S LTDA.

AV. PAUUSTA, 1009-SALA1808
-BELAVISTA-CEP 01.311-100

I SÃO PAULO-SP j

São Pau!o/SP, 04 de novembro de 20iy.

RscwibecoDt^UTENTiCIDADE^/^
DE OLIVEIRA cer MACIEL CONSÍ&lTQAÍ&íè/i

?....? 5
GER MACIEL O \

DE OLIVEIpft per MACIEL CONSJ^TQ^a^S LTDA-EPP joí "iOoufé.OÃK.OilQ^iJÜO^SS^O^V/ ^

JonatiTôn Lopes t^eirã/E^yínt^utcijiade fcO '
M-tíüSiSy fjTiO'ymentO5:RS4^,8O +Sfe|/ái0Í^M^ |Í^:^j y j y

contato@russellbedford.com.br www,russellbedford.com.br +55(11)4007.1219
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Teí.:(83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

/^°<:Wíí«L^v<SA

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Cavaicanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atnbuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

devidos fins de direito que, odocumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
° Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

I HpÍm Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345'
aía^lsdo Zrío7rfhunJ^^^^^ Serventia pode ser confirmada everificada tantas vezes quanto for necessárioatravés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb,jus.br/selo-digital/

digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA
CONSULTORES que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MACIELCONSULTORES SS LTDA a responsabilidade, unica eexclusiva, pela idoneidade do documento apresentado aeste Cartório.

foi emitida em 04/11/2019 14:45:50 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos de
tSÍ A' âfí ® i 2200/2001, como também, odocumento eletrônico autenticado contendo oCertificado Digitai do
de em'°l aullnTca®^^^^^^^^ ® CONSULTORES SS LTDA ou ao Cartório pelo endereço

Dldaração '̂̂ °^^ detalhadas deste ato, acesse o site jTLtP_s://auldiqital.azevedobaslos.nothr e informe o Código de Consulta desta
Código de Consulta desta Declaração: 1386431

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/11/2020 14:26:37 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 89480411191425190424-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n" ?^nr,/2001. Lei Federal n° 13105/2015 Lei
Estadual n" 8.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013 6Provimento CGJN° 003/2014. reuerai n u.iuo/zuio, Lei
O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0G005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b02cc1de0a3b3183597be54e4a40396502ee91d870f3a6fc5c4832aac1131adcd9c58da3f0418ebdb53c02615f9
ab72823f1799d72b5c2a91 b05380502e77b7e3

«Pmaidenáa da Ropúblicii
C«éCMI #4 'V

«•dlOOPtovtiàrtaN.»a.200.2, /y"
24 da agoMo da ?nfn
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA ,

CARTÓRIO A2EVÉD0 BASTOS f
FUNDADO EM 1888 \

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA
JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairrodos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www,azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro RegistroCivil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei,etc...

DECLARA para os devidos ftns de direito que, o documento em anexo identificado individuaimente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes''.

DECLARO ainda que, para garantirtransparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Prowmento CGJPB N"003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb,jus.br/selo-digitai/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MACIEL
CONSULTORES SS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/11/2019 15:50:58 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Art, 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@a2evedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdiQÍtal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1386486

Aconsulta desta Declaração estarádisponível emnosso site até 04/11/2020 15:01:01 (hora local). |f.<

'Código de Autenticação Digital: 89480411191458380185-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015. Lei
Estadual n"' 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94í057t2d69fe6bc05b02cc1de0a3b3183597be54e4a40396503f45b8f93a616e6a5b5bf8f554fca18e9c58da3f0418ebdb53c02615f9ai:
728233c04e09b84782d9840ded37d6638b95
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2sa.$v3s g MACIEL CONSULTORES S/S
jpb.iua.br I grupo MACIEL
ISa ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 10.757.529/0001-08

1S \

ROGER MACIEL DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de separaçãototal de bens, nascidb em 14/06/19^, ^
Contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande dó Sul, CRC/RsUl__^
71.S05/O-3, portador da Cédula de Identidade RG. n® 1056192246, SSP/RS, com inscrição no CPF
902.384.350-91, residente e domiciliado na Av. Paulista, 1009, Sala 1808, Bairro Bela Vista,.na cidade de São'^
Paulo/SP, CEP 01.311-100 e CLÁUDIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 01/07/1959, Contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade de Sãor^
Paulo, RS ns 52.507/O-5 TSP, portador da Cédula de Identidade RG nS 7005180381, SSP/RS, com inscrição no I
CPF n9 302.533.Í40-20, residente e domiciliado na Rua Dr. Plínio Barreto 141^ Apartamento n^ 154-A, Bela
Vista, São Paulo/SP, CEP 01.313-903 únicos sócios da Sociedade Simples Pura "MACIEL CONSULTORES S/S",
inscrita no 9^ Registro Títulos e Documentos Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo, RTDCPJ/SP, sob tis 44.551^
de 28/09/2016, situada Av. Paulista, 1009, Sala 1808, Bairro Bela.Vista, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01.311-
100, resolvem de comum acordo promover apresente ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, mediante
as seguintes cláusulas:

DAS ALTERAÇÕES

Cláusula Primeira - INCLUSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Osócio CLÁUDIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 01/07/1959, Contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo, RS ns 52.507/O-
5TSP, portador da Cédula de Identidade RG 7005180381, SSP/RS, com inscrição no CPF 302.533.140-20,
residente e domiciliado na Rua Dr. Plínio Barreto 141, Apartamento nS 154 - A, Bela Vista, São Paulo/SP, CE?
01.313-903, possuidor de 16.000 quotas, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), totalmente {
integralizadas, vende e transfere ro.OOO quotas, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), dando plena
quitação, a LUCIANO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em08/07/1972, Contador com registro
no Conselho. Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul, CRC/RS n® 59.628/0-2, portador da
Cédula de Identidade RG 1045048863, SSP/RS, com inscrição no CPF 579.226.910-68, residente e
domiciliado na Rua Coronel Manoel Py, n5 204,'Apartamento 302, Bairro São Joio, nacidade de Porto Alegre,
no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.550-040,

O capitai social subscrito e integralizado da empresa fica assim divididoentre os sócios:
Sócios

Roger Maciel de Oliveira

Luclano Gomes dos Santos

Total

N" Quotas
1:584.000

16.000

1.600.000

Valor (R$) Percentual [%)
1.584.000,00 99,00

16.000,00 1,00
1.600.000,00 100,00

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorandocom as cláusulase
condições seguintes, totalmente consolidadasneste presente instrumento de alteração contratual.

MACIEL CONSULTORES S/S
GRUPO MACIEL

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 10.757.529/0001-08

lí-ROGER MACIEL DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regimede separação total de bens, nascidoem 14/06/1976,
Contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul, CRC/RS n2
71.505/O-3, portador da Cédula de Identidade RG nS 1056192246, SSP/RS, com inscrição no CPF nS

Prenotado 9® RTD CPJ
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902.384.350-91, residente e domiciliado na Av. Paulista, 1009, Sala 1808, Bairro Bela Vista; na cidade de Sãofi;:—-—
Paulo/SP, CEP 01.311-100 e lUCIANO GOMES DOS SANTOS, brasileirp, solteiro, nascido em 0B/07/1972^^loffi^^
Contador com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul, CRC/RS nS /
59.628/0-2, portador da Cédula de Identidade R6 1045048863, SSP/RS, com inscrição no CPF n9 . /
579.226.910-68, residente edomiciliado na Rua Coronel Manoel Py, n9 204, Apartamento 302, Bairro São João, /
na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.550-040, únicos sócios da Sociedade Simples
Pura "MACIEL CONSULTORES S/S ", inscrita no 9^ Registro Títulos e Documentos Civil de Pessoas Jurídicas de
São Paulo, RTDCPJ/SP, sob nQ 44.551, de 28/09/2016, situada na Av. Paulista, 1009, Sala 1808, Bairro Bela Vista,
na cidade de São Paulo/SP, CEP 01.311-100, resolvem de comum acordo e na melhor forma do direito
consolidar o Contrato Social, emconformidade com a lei n" 10.406, de 10dejaneiro de 2002 e nas omissões ou
porlegislação específica que rege essa forma de sociedade, na forma e condições a seguir:

Cláusula Primeira - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
Asociedade girará sobo nome empresarial Maciel Consultores S/S, com nome fantasia Grupo Maciel®.

Cláusula Segunda - DA MATRIZ
Asociedade terá sede e domicílio na Av. Paulista, 1009, Sala 1808, Bairro Jardim Paulista, na cidade de São
Paulo/SP, CEP01.311-100.

êi
Cláusula Terceira - DAS FILIAIS

Asociedade poderá em qualquer tempo, abrirfiliais ou outra dependência, mediante deliberação dos sócios
através de alteração contratual.

Cláusula Quarta - DO OBJETO SOCIAL

O objeto social é de prestação de serviços na área contábil!

Cláusula Quinta - DO CAPITALSOCIAL
O capital social subscrito e Integralizadp, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.600.000,00 (um milhão e
seiscentos mil reais),comvalornominal de R$ 1,00{um real) cada quota, distribuídasentre os sóciosda seguinte
forma:

Sócios
Roger Maciel de Oliveira

Luciano Gomes dos Santos

Total

N"* Quotas
1.584.000

16.000
1.600.000

Valor (R$) Percentual (%)
1.584.000,00 99,00

16.000,00 1,00
1.600.000,00 100,00

Cláusula Sexta - DA CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

I'
Cláusula Sétima - DO INICIO DAS ATIVIDADES

A sociedade iniciou suas atividades em 09 de abril de 2009, seu prazo de duração é indeterminado. Encerra-se
seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano.

Cláusula Oitava - DA ADMINISTRAÇÃO EUSO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A administração da sociedade é exercida pelo sócio, ROGER MACIEL DE OLIVEIRA com todos os poderes e
atribuições nos assuntos trabalhistas, sociais, tributários, financeiros, relações com órgãos públicos e.de
classe, tanto quanto, sua representação em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, entre outros, autorizado
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
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obrigações, seja em favor de quaisquer dos cotistas ou de terceiros, bem como, onejâr ou alienar bensT^^
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Nona - DOPRÓ-LABORE
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas
disposições reguiamentares pertinentes.

✓rí / •
Cláusula Décima - DO BALANÇO EPRESTAÇÃO DE CONTAS j
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas da
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultados econômicos; cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima Primeira —DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
Os sócios respondem de forma subsidiária pelas obrigações sociais, nos termos do art. 997, Vlll do Códjgo
Civil.

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelos serviços de Auditoria e pelos serviços de
contabilidade em geral será do sócio Roger Maciel de Oliveira.

Cláusula Décima Segunda - DAS DELIBERAÇÕES EDISPOSIÇÕES GERAIS
As decisões serão tomadas em conjunto pelos sóciosque irão deliberar sobre o assunto em pauta, sendo que
prevalecerá a decisão votada pormaioria absoluta, constante noartigo do Código Civil de 2.002.

Parágrafo Primeiro - Os sócios reunir-se-io no mínimo uma vez porano, ou quando convocados, para
deliberarem sobre: a) aprovação de contas da administração; b) modificação do capital inicial; c) gestão da
sociedade. As reuniões previstas serão convocadas por correspondência simples, mediante protocolo.

Parágrafo Segundo- As alterações especificadas no art. 997 da Lei 10.406/2002 (Código Civil)
dependerão do consentimento de todos os sócios.

Cláusula Décima Terceira - DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE SUPERVENIENTE

Falecendoou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s} remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE '
A pessoa jurídica estará extinta com a dissolução por meio do consenso unânime dos sócios ou através de
deliberação por maioria absoluta de votos, como dispõe o artigo 1.033, II e III do Código Civil de 2.002.
Ocorrida à dissolução da sociedade, cumpre aos administradores nomear um liquidante, no tocante ao que se
refere o artigo 1.036 do Código Civil de 2.002. 9;

Cláusula Décima Quinta - DO DESIMPEDIMENTO ELEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

^ ^ 4
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EscreveníQAüTüfiíiado

- Cláusula Décima Sexta--DO FORO \ J. OOi
' Os casos omissos no presente contrato serão regidos pelos dispositivos dsj lei de 10 dejaneiro de 2002. Pifa çy

eleito oForo da Comarca de São Paulo, no estado de São Paulo, para oexetlcício eocumprimento dos direitos^^Qj^tí^
obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou ^ /

'̂ vileglado que seja ou venha aser. ' '
E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 (três) vias de igual

forma e teor.

São Paulo, 14 de novembro 2017,

Rogeí^ acieíaeOÍroéi ra jciano Gon/es dos santos

Sócio RG 1056192246 SSP/RS Sócio RG 1045048863 SSP/RS

?TABÉLÍ\0 d^ÓTAS^
^tffUQDQ-ÍZíTAKl^DÈNOTAS^ \ ;

rter:'étáÍDlO htíGF-FIO DF |

Cláudio Rogério de Oliveira

Sócio RG 7005180381 SSP/RS

este m un has:

í 1 .

LuísFêílpe Barros"
/OAB/RS 65.230.

2PF 991.282.250-16

T^.ftgcc

CleVyr;^ de Souza
RG, 6035199411 SSP/ RS

dMABEUPNATO-PE-NGTAS DE PPRTO-ALEGRE
/w.Azcnha, 1.152- CEP.90560-006- Éone/Fax; (51)3230-9900
T/,BELIÃO:.RUBENS.REMÒ FARINA^ '

ci^íí-ntilAS; LUCIANO GOMES DOS •SANipSwCLENIR TK
^íSOUZA e ROQER MACIEL DE OÜVEmlffllftclas comi
wídMtetabelionBto, doquedoufé. r ^

EMTESTEMUNHC^iíi^^
í,^.' Porto Alegra, RS, feídía^rd ^
j.N& AIres Júnior de Oliveire-Escrevente A6to«®Í3àl :3322802';^mQl: R$ 27.20 4Selo digital: R$ 5,^^^^^0008.476^

I VAUOOSOUENTeSEMEMENOAaoURASURAS

CLENIR ThOESlNHA DE.
Ofldae com as selas de uso

rUERDADE N. f
rd de 2018
5àl:33 22802751-31427 77
P0G08.47Se4.a_425fi7.

"^^ '̂. RLònhécó LLsemelhakca^o .SINAL.-PUK^p. d
' 'ÃIRES JÚNIOR"DE 0LlVEIRAl17,ÍS). Dou.féV: VXj,'
•.• '> -/ sio Paulo-SP,'21.de Fev de; 20i1,8,,iEm T-esí\^^aa,>^Éi>ar^a,e.

SvDA.SÍLyÁ^^-

e°

'MÁRCIO-RESENDE DA SÍLVA:/
- ••.; ./•; Código •Seg: 5O49485O6O4^S504fl493\

. Valór-iUnrtáno.::6,00. -vyalor 6
. Seiol ) ÁBOeSlíOBu
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO
O preiciiic iii<iniincii<Oi proioiaCo. <sl;í cm ciinjonüiici» comn legislação da profissãocnnlãbll r como
Pmvimenio n* 15, Ce I3.II.19S4 Ca <X;j<^*'íieiii 18 do Cap. XVIIL Sem prejuízo, deverão ser
observadas as demais exiglncms legais ciijlRorilei^ciAe responsabilidade flcAm a cargucscliuivodo
órgão compeieiiic para registro enrqnlvam^jdt^^niro do prazo de JO (trinta) dias do recebimento
deste, deverão serencaroinhnd.st por V. S'siivCJu?SP ilí^^ópia aiilenticadn do instrumento averbado
eCNrj atualizada par» oefetivo registro nesle órgão./o|n^o siteadímcnto no'pruzo acima acarretaró o
arquivamento dopedido epara uma ttova solieitaricí deverão s\r recoittidos novos emolunsenios.
São Paulo, 08 de fevereiro ^c^201,8^ ^ ^

Oiefc'do''bepáiTaiijenio deRegistro

JfjJl^IRlo de Regieiro

9° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital • CNPJ: 68.157.387/0001-28

Alfredo Cristiano Carvalho Homero - Oficial
R$ 294,66 Protocolado e prenotado sob o n. 75.297 em

R$ 83,75 03/04/2018 e registrado, hoje, em microfilme
R$ 57,32 sob on. 48.917, em n^oa jurídica.
RS 15,51 Averbado àmargem ^ registro n. 44551
R$ 2o',22 São Paulo, ft? de\brii de 2018
R$ 14,15

R$6,17

R$ 491,78
AlfredoCrístiSaòZlát^ho Homam • Õfldal

Anaroia Luiz Vargas - Escraveme AutoUzada
Selosetaxas

ReMSiidos p/varba

6 Civil

lâèePaulo Q2/^BR 2018

1 eCWiide?esso3Juritlicad3Capit3i
Lmo. 21feV



21/05/2019 https://autdigital.a2evedobastos.not.br/home/comprovanle/89482105i91124460621

REPIJBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOÃO PESSOA /J

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB í
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpi/zVifwvv.azevedobaslos.not.br •' V
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not,br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridica de Iodos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MACIEL
CONSULTORES SS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/05/2019 11:36:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1". 10" e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitei do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA ou ao Cartório pelo en«feço
de e-mail autentica@a2evedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdÍQital.a2evedQbastos.notbr e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1252805

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/05/2020 11:28:C6 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 89482105191124460621-1 a 89482105191124460621-5
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n®8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ H" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94fQ57f2d69fe6bc05b4bed9162eb11b541a497ca6516r7472d772acafd23fc42d664aee768f61b93709c58da3f0418ebdb53c02615f9a
b7282295129b718f9a6c6c6f8eed85aacf9c3

U#«ftdBPasÉKirti«.*2.aOM.
d* 2« da agotte Oa ZOfit. -•

htlps://autdigita!.azevedobastos.not.br/home/comprovante'e94821051Q1124460621
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOSE PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.a2evedobasios.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.noi.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇODE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

-JUl

O Bel.VálberAzevedode Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentose Óbitose Privativo de Casamentos. Interdiçõese
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Auíertf/cação Digital'' qu na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. Èf

DECLAROainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoríais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudida! contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/

A autenticação digita! do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MACIEL
CONSULTORES SS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitidaem 03/08/2019 12:38:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Ari. r, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MACIEL CONSULTORES SS LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autenlica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https:/
Declaração.

Código de Consulta cjesta Declaração: 1011401

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/06/2020 12:37:51 (hora local).

e informe o Código de Consulta desta

^Código de Autenticação Digital: 89481906181148480832-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federa! n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fdG4f057f2d69fe6bc05b3834f20b014dc7d4b7eOd1d9d10íeea191bcbefc9c7bb747642c325d9c9612da9c58da3f0418ebdb53c02^éf9a
b72821af37f2b8a8c0ac7302da0499048b8cf

CbmCM

htíps://autdigitai.a2evedobastos.not.br/home/comprovante/89481906181148480832



WPolo Planejamento.

São Bernardo do Campo, 14 de novembro de 2019

AC: ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA CÂMARA ^
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE '

REF: CONTRARRAZOES DE RECURSO ADMINISTRATIVO DA PLANUM -

PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA Ltda.

PREGÃO PRESENCIAL N ° 007-L/2019

PROCESSO N° 70-L/2019

POLO PLANEJAMENTO LTDA ME, na qualidade de lidtante vencedora e já
qualificada nos autos do Pregão Presencial n° 007-L/2019, vem, tempestivamente, à
presença de V.Sa. por seu representante legal que esta subscreve (doe 01), apresentar
CONTRARRAZÕES ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por PLANUM -
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA Ltda., face o inconformismo desta com a

acertada decisão do limo. Pregoeiro pela habilitação e declaração de vitória da empresa
Polo Planejamento.

Requer, desde Já, o recebimento da presente e seu devido processamento.
Juntamente com as razões que lhe dão aporte para que seja ao final Julgada indeferido o
recurso administrativo interposto e mantida a decisão atacada.

PROTOCOLO CETSR N^T8223/2019 - Í4/11/2019 l?i27
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DOS MOTIVOS DA RECORRENTE

Em apertada síntese, insurge-se a empresa Planum - Planejamento e Consultoria
Urbana Ltda. contra a decisão do Sr. Pregoeiro e douta Equipe de Apoio que, tendo
constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital,

declarou habilitada e, consequentemente, declarada vencedora do certame a empresa Polo

Planejamento Ltda.

Devidamente registrado sua inconformidade na Ata de Sessão Pública do referido Pregão,

veio, a posteriori, apresentar seus argumentos:

"I. Não apresentou no seu objeto, atividade que se relaciona ao objeto contratado.

11. Nos atestados apresentados, sequer foram registrados na entidade profissional

competente, além do que, em nenhum momento a licitante comprovou as atividades

exigidas no ato convocatório."

DO MÉRITO

A Constituição Federal insta a Administração Pública a oferecer a todos os

administrados a igualdade de oportunidades na contratação de serviços, obras e compras.

Por intermédio dessa equanimidade, busca-se a obtenção da contratação vantajosa

para a Administração, e a licitação consiste no instrumento Jurídico que visa afastar a

arbitrariedade na seleção do contratante.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, "o conteúdo potítico-ídeológico absorvido

pelo princípio da isonomia ejuridicizado pelas constituições em geral é que a Lei não deve ser

fonte de privilégios ou perseguições, mas instrumento regulador da vida social que necessito

tratar eqüitativamente a todos.

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico

processo licitatório devem ser interpretados à luz do princípio da isonomia, o qual não

objetiva a proibição completa de qualquer diferenciação infundada entre os interessados.
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pois essa irá ocorrer naturalmente com a seleção da proposta mais vantajosa
Administração Pública. Sua verdadeira aplicação éavedação de qualquer discriminação /
arbitrária, que gere desvalia de proposta em proveito ou detrimento de alguém,
resultado esse de interferências pessoais injustificadas de algum produto específico.

Assim, é obrigação da Administração Pública não somente buscar a proposta mais
vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os lícitantes aptos a mesma

oportunidade.

Nesse sentido, a lei de licitações, no parágrafo 1°, inciso I, do artigo 3° discorre que:

"Art. 3°

§ Io E vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo

e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante'para o específico objeto do contrato"

Ainda neste diapasão, o entendimentojurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça

sempre vai de encontro ao combate de cláusulas restritivas e recomendação de admissão

do maior número de licitantes aptos possível:

"DIREITO PUBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO LICITATORIO.
VINCULAÇÃO AO EDITAL INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO
CONVOCATORIO PELO JUDICIÁRIO. FIXANDO-SE O SENTIDO E O ALCANCE DE

CADA UMA DELAS E ESCOIMANDO EXIGÊNCIAS DESNECESSÁRIAS E DE EXCESSIVO

RIGOR PREJUDICIAIS AO INTERESSE PUBLICO. POSSIBILIDADE. CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA PARA ESSE FIM. DEFERIMENTO. O "EDITAL" NO SISTEMA
JURIDICO-CONSTITUCIONAL VIGENTE, CONSTITUINDO LEI ENTREAS PARTES, E NORMA

FUNDAMENTAL DA CONCORRÊNCIA, CUJO

OBJETIVO E DETERMINAR O "OBJETO DA LICITAÇÃO", DISCRIMINAR OS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES DOS INTERVENIENTES E O PODER PUBLICO E DISCIPLINAR O
PROCEDIMENTO ADEQUADO AO ESTUDO E

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. CONSOANTE ENSINAM OS JURISTAS. O PRINCIPIO

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL NÃO E"ABSOLUTO". DE TAL FORMA QUE IMPEÇA O
JUDICIÁRIO DE INTERPRETAR-LHE. BUSCANDO-LHE O SENTIDO E A

COMPREENSÃO E ESCOIMANDO-O DE CLÁUSULAS DESNECESSÁRIAS OU QUE

EXTRAPOLEM OS DITAMES DA LEI DE REGENCIA E CUJO EXCESSIVO RIGOR POSSA

AFASTAR. DA CONCORRÊNCIA. POSSÍVEIS PROPONENTES. OU QUE O

TRANSMUDE DE UM INSTRUMENTO DE DEFESA DO INTERESSE PUBLICO EM

CONJUNTO DE REGRAS PREJUDICIAIS AO QUE. COM ELE. OBJETIVA A
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ADMINISTRAÇÃO. (STJ - MS n° 5.418/DF-Seção - Rei. Min. Demócrito Reinaldo"^^W»y
-j. 25/03/1998-DJ; 01/06/1998-grifo nosso). f

Pois bem, exige o analisado instrumento editalício:

9.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ÀQUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.3.1 A Licítante deverá comprovar a aptidão do desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o obieto desta licitação, por
meio da apresentação de 2 ídoisl atestados de capacidade técnico-operacional que
comprovem que a Proponente tenha executado, para pessoas jurídicas de direito público
ou privado, serviços de consultoria relativos a estudos de concessão de sistemas

municipais de transporte coletivo, (grifos nossos)

Resta clara a condição de documentação relativa à Qualificação Técnica, exigida, condição esta
plenamente atendida pela licítante vencedora do certame: Polo Planejamento Ltda., apresentando o
atestado relativo à elaboração do Plano de Mobilidade Urbana- PLANMOB, e Estudo de Transporte
Coletivo para concessão da Operação das Linhas Municipais para o Município de Apucarana, tendo
como responsável técnico o Arq.Thiago Von Zeidier Gomes, conforme RRT n° 4830239, devidamente
acervado no CAU sob n° 0000000330654, conforme documento anexado no Envelope Documentação
entregue na data aprazada do Pregão.

Apresentou ainda esta empresa, também, o Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela
Prefeitura do Município de Vargem Grande Paulista, comprovando a execução de serviços
especializados para estudo, elaboração e assessoria, do plano e projeto para implantação do sistema de
Transporte Público Coletivo do Município de Vargem Grande Paulista- SP, tendo como responsável o
Arq. Thiago Von Zeidier Gomes, devidamente registrado no CAU conforme RRT já emitida e recolhida.

Destarte, foram apresentados os devidos atestados que comprovam a capacidade técnico-
operacional da empresa, bem como da capacitação técnica dos profissionais que participarão da
execução do objeto a ser contratado, nos estritos termos expressos no ato convocatório deste Pregão.
Quanto ao objeto foram, também, plenamente atendidas as exigências estabelecidas no ato
convocatório, não havendo qualquer óbice quanto a douta decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio.

Defato, conforme Artigo 41 da Lei n° 8.666, o Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada, também de fato, consoante o Artigo43 da
referida Lei a licitação será processada ejulgado com observância dos seguintes procedimentos: (...) IV-
verificação da conformidade de cadaproposta com os requisitos de edital. Éevidente que os agentes
públicos ficam vinculados aos limites estabelecidos nas regras do edital de licitação.

Assim sendo, forçosa a conclusão no sentido de que os agentes responsáveis pelo Pregão
agiram em estrita consonância com a a legislação pertinente, bem como com as regras editalícias, e de
forma alguma feriram, como alega a recorrente, aos ditames da Lei n° 8.666.

A Polo Planejamento Ltda, empresa especializada na prestação dos serviços ora a serem
contratados, sendo executora de outros serviços similares, detentora de comprovada experiência na
área do objeto em pauta e devidamente registrada nos órgãos competentes, teve real interesse em
participar do presente processo licitatório, após análise detalhada de todas as exigências postas no
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Edital de Licitação, sendo por certo, uma real candidata à adjudicação do certame, objetivando a
execução do contrato com notável excelência e satisfação.

•ãlL

Assim, conquanto possível, a exigência de quantidade mínima para comprovação,
exclusivamente, de capacidade técnico-operacional, só será legítima se realmente necessária à execução
do objeto, e dentro de limites razoáveis, restringindo o mínimo possível o caráter competitivo do
certame.

No caso em apreço,-a exigência de '02 (dois) atestados de capacidade técnica (declaração ou
certidão), em papel timbrado do emitente, em original ou fotocópia autenticada, firmados por empresa
pública ou privada, comprovando já ter executado ou estar prestando serviços compatíveis com o
objeto da presente licitação' trata-se de capacitação técnico-operacional e o número de atestados
exigidos se mostra razoável, já que o objeto do certame é a contratação de pessoa jurídica para prestar
serviços de consultoria técnica.

Caracteriza restrição à competitividade da licitação a exigência, como critério de habilitação, de
atestado de qualificação técnica comprovando experiência em tipologia específica de serviço, salvo se
imprescindível à certeza da boa execução do objeto e desde que devidamente fundamentada no
processo licitatório. Em regra, as exigências para demonstração da capacidade técnico-operacional
devem se limitar à comprovação de execução de obras e serviços similares ou equivalentes, não se
admitindo, sem a devida fundamentação, a exigência de experiência em determinado tipo de
metodologia executiva.

Nesse diapasão, a própria lei de licitações ao tratar sobre a qualificação técnica dos licitantes
discorre em seu artigo 30, §3°, que "serdsempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões
ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente"
(grifos nossos).

Em outras palavras, no caso em tela foram aplicados os princípios administrativos do
formalismo moderado e da razoabilidade, de maneira a resguardar, de um lado, o controle da
regularidade formal da matéria em exame, sem de forma alguma abrir mão da efetiva aferição em torno
de apreciação do caso prático.

Segundo a ilustre doutrinadora Odete Medauar: "O princípio do formalismo moderado se traduz
na exigência de interpretação flexível e razoável quanto a formas, para evitar que estas sejam vistas
como um fim em si mesmas, desligadas das verdadeiras finalidades do processo." (grifos nossos)

Nesse sentido o Supremo Tribunal Federal já exarou sobre esta questão, senão vejamos:

"EMENTA: LICITAÇÃO: IRREGULARIDADE FORMAL NA PROPOSTA VENCEDORA QUE,
POR SUA IRRELEVÂNCIA, NÃO GERA NULIDADE.

(...) Consoante bosqueiado, o formalismo e a vinculaçõo ao instrumento convocatório
não podem diriair-se a interpretações absurdas, que prejudiquem a execução
contratual em virtude da intelecçâo estrita do sentido das palavras, apeao a
minúcias inúteis, sistemática mecânica e ignorância ao fim a ser atingido. Na
prática, uma vez insertos no contexto, provocarão a morosidade do serviço público,
ou. ainda, potencial e indiretamente, o privilégio a alauns participantes."(ar\fos
nossos)
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Também nessa esteira, novamente a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça
da mesma forma reprova a interpretação de cláusulas editalícias de. forma restritiva, ferindo assim p ^
eficiência administrativa e o interesse público: .f' ' . :

"MS 5606/DF /
Mandado de Segurança n° 1998/0002224-4 ^ A
Relator(a): Ministro JOSÉ DELGADO f
Órgão Julgador: SI - PRIMEIRA SEÇÃO
Data do Julgamento: 13/05/1998
Data da Publicação/Fonte: DJ 10.08.1998 p. 4, RDR voL 14 p. 175

EMENTA

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EDITAL

"1- As. regras do edital de procedimento Hcitatório devem ser interpretadas de modo que.
sem causar aualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame.
possibilitem a participação do maior número possível deconcorrentes, a fim de que sela
possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa.

2- Não há de se prestigiar posição decisória assumido oela Comissão de Licitação que
inabilito concorrente com base em circunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, fazendo exigência sem conteúdo de repercussão para a
configuração do habilitação jurídica, daqualificação técnica, da qualificação econômica-
financeira e regularidade fiscal. (•••V (grifos nossos)

Relevante então saudar no pertinente caso ojá mencionado princípio da razoabilidade
administrativa, também colocado como princípio da proporcionalidade, pois este mostra-se como
ferramenta Jurídica que evita o excesso interpretativo pela Administração Pública em sua
discricionariedade.

Segundo Hely Lopes Meirelles ,o princípio da razoabilidade pode ser chamado de princípio da
proibição de excesso, pois "objetiva aferir a compatibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar
restrições desnecessárias ou abusivas por parte da Administração Pública, com lesão aos direitos
fundamentais".

Por intermédio dessa razoabilidade, busca-se a obtenção da contratação vantajosa para a
Administração, e a licitação consiste no instrumentojurídico que visa a escolha da solução mais eficaz, e
que melhor satisfaça o interesse público em questão.

Destacamos, em especial, que a Recorrente poderia, no prazo destinado aos esclarecimentos ou
no prazo permitido para impügnação, ter acostado documento questionando os critérios de
qualificação técnica estabelecidos no edital quanto às questões atinentes ao objeto social e aatestação
técnica, onde restava claro e cristalino que asatestações a serem apresentadas bastavam estar
registradas e não obrigatoriamente acervadas.

Ainda nesse sentido, conforme decidido pelo d. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ/RS,
AC n°70066740259), é possível demonstrar a qualificação técnica por meio de outros documentos além
da descrição das atividades no contrato social da licitante, de acordo com resumo da decisão abaixo
discorrida:
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Licitação 21/09/2017 / ^
Trata-se de apelação interposta por licitante para pleitear a anulação de decisão que 1fl.
homologou o resultado do certame eadjudicou oobjeto licitado, sob oargumento d^^pç^Sf
que aempresa vencedora não apresentou comprovação de qualificação técnica ^ /
compatível com as exigências do edital. '

O relator, ao apreciar a questão, iniciou sua argumentação apontando que "não se
olvida'que o procedimento licitatórioé formal e que, em geral, as exigências quanto à
comprovação da capacidade técnica são lícitas, desde que não sejam desarrazoadas e
atentem às peculiaridades do objeto licitado".

Dá continuidade afirmando que "é o objeto a ser contratado que define o conteúdo e a
extensão da qualificação técnica, de modo que, dentre outros deveres, também cabe à
Administração Pública zelar pela observância dos 'princípios próprios do campo das
licitações, entre eles o da garantia da seleção da melhor proposta e o da segurança do
serviço/produto licitado'".
A apelante alega que o objeto social da empresa vencedora não contempla as atividades
que foram licitadas.

O relator reconheceu a ausência de relação entre o objeto da licitação e as atividades
descritas no contrato social da vencedora, mas esclareceu que foram apresentados
outros documentos que comprovaram sua experiência na execução dos serviços, bem
como acosta comprovante de que o mencionado sócio-administrador tem graduação
em engenharia mecânica".

O julgador complementou sua manifestação afirmando que "ainda que o objeto social
da licifante vencedora não seja específico relativamente ao objeto licitado, o que se
sobrepõe é que comprova suficiente capacitação técnica e experiência para o
cumprimento do contrato, atendendo, com folga, ao disposto no art. 30, inc. II, da Lei de
Licitações, o qual exige comprovação de aptidão para o desempenho de atividade
pertinente e compatível (portanto, não necessariamente igual)".

Por fim, indicou que "não é possível impedir a contratação tão somente pela
insuficiente indicação de suas atividades no Estatuto Social, sob pena de excessivo
e indevido formalismo ". Diante do exposto, o relator votou no sentido de negar
seguimento à apelação, no que foi acompanhado pelos demais desembargadores da
turma, (grifo nosso)

Licitação 11/11/2014.
Qualificação técnica: inscrição na entidade profissional competente.

De acordo com o disposto no art. 30, inc. Ida Lei n° 8.666/93, constitui requisito para a
qualificação técnica das licitantes, em sede de habilitação, a prova de "registro ou
inscrição na entidade profissional competente".

Para que seja possível estabelecer essa exigência no instrumento convocatório é preciso
que a execução do objeto exija a inscrição da licitante no respectivo conselho
profissional, nos moldes de lei específica. Além disso, a execução do objeto também
deve demandar a participação de profissional especializado, cuja profissão, em virtude
de lei, é fiscalizada pelo respectivo órgão/entidade profissional.

Rua Jurubatuba, 1350, 3° Andar-Conjunto 318, Centro, São Bernardo do Campo



iPolo Planeiamento.

Éimportante compreender que o registro na entidadeprofissional está relacionada
com a atividade fim de cada empresa. Em razão disso, a exigência de registro ou
inscrição deve se limitar ao conselho que fiscalize oserviço preponderante objetdj^
da contratação, sob pena de comprometer o carátercompetitivo do certame em ^
razão do estabelecimento de condições de qualificação técnica impertinentes ao
cumprimento das obrigações contratuais, (grifo nosso)

Licitação 29/10/2014
Interessante lembrar que a qualificação técnica poderá ser exigida em face do
responsável técnico pela execução do objeto (capacitação técnico-profissional), tal como
expressamente previsto no art. 30, § 1°, inc. I, da Lei de Licitações, bem como das
condições operacionais da empresa licitante (capacitação técnico-operacional, art. 30,

No primeiro caso (capacitação técnico-profissional), a Administração solicitará dos
licitantes que os seus respectivos responsáveis técnicos apresentem atestados que
demonstrem a execução relativa a objeto anterior similar ao licitado. A experiência a ser
verificada não é a da pessoa Jurídica, mas sim a do profissional que atuará como
responsável técnico na execução do contrato.

Quanto à capacitação técnico-operacional, vale lembrar que a capacidade a ser avaliada
é a da empresa, enquanto organização empresarial capaz de realizar o empreendimento,
e não a do profissional (pessoa física).

Assim, a mão de obra necessária ao desempenho de determinada atividade e que faça
parte da estrutura de uma empresa, será abarcada pelo critério técnico operacional. Por
sua vez, a experiência do responsável técnico se enquadra na capacitação técnico-
profissional.

Estadistinção é importante, uma vez que o momento de comprovação do vínculo entre
o licitante e os profissionais mencionados também difere, a depender da espécie de
qualificação técnica que se está falando.
No caso da capacitação técnico-operacional, o particular deverá demonstrar possuir
determinada estrutura de funcionários apenas na etapa contratual. Éo que se extrai do
Acórdão n® 2.913/2009 - Plenário, TCU:

"ACORDAO [...]

9.2.2.2. caso efetivamente necessite de que, por intermédio do contrato, seja
disponibilizado, para a execução de seu objeto, um quantitativo de pessoal com
determinada qualificação ou experiência, preveja tal aspecto no edital e na minuta de
contrato como exigência a ser satisfeita durante a execução contratual, tendo presente a
irregularidade de se estabelecer tal condição como requisito de habilitação;"
Agora, em relação ao responsável técnico, este raciocíniosofre algumas mudanças.

Neste caso, segundo a disposição constante do art. 30, § 1°, I, a qualificação técnico-
profissional é aferida mediante a "comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes

[-1".
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L2l^
Logo, é necessário que o responsável técnico do licitante integre o "quadro
permanente" do particular, situação essa que deve ser comprovada na habilitação. /
Este vínculo não precisa ser algo concreto quando na habilitação, mas apenas ser
comprovado nesta fase licitatória. Neste sentido, vejamos novamente ajurisprudência da /
Corte de Contas da União:

Pelo exposto, observa-se que a Administração Pública estabeleceu, em favor do julgamento
objetivo das propostas, critério técnico justo, seguro e em compatibilidade com o objeto licitado.

Na esteira do respeito ao princípio administrativo do julgamento objetivo das propostas,
relevante ainda observar o artigo 44 da Lei de Licitações, que assim discorre:

"Art. 44. Nojulgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios
objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e
princípios estabelecidos por esta Lei."

Portanto, o Recurso ora combatido - omítíndo-se também quanto à expressa disposição
contida no art. 44 da Lei de Licitações firma conclusão no sentido da reprovação à correta conduta
desta Administração. Para tanto, minimiza a existência de critérios objetivos para exame das propostas
ofertadas, como regra de investigação da eficiência e especificações destas.

Data venia, semelhante exegese não pode prevalecer, sob pena de amputar-se a Administração
de instrumento para a proteção do interesse público, o qual converge para a contratação da melhor
proposta (aquela que é capaz de executar o objeto licitado).

DO PEDIDO

O princípio licitatório da universalidade de competidores (art. 3°, §1°, inc. Ida Lei n° 8.666/93),
aliado ao interesse público, princípios da razoabilidade e eficiência administrativa, bem como as razões
jurídicas e técnicas discorridas nestas contrarrazões, evidenciam indubitavelmente a adequação e
legitimidade na habilitação da empresa POLO PLANEJAMENTO, ampliando assim as possibilidades da
Administração de obter a proposta mais vantajosa, além de não permitir o pleito por vantagem
competitiva ilegítima e tecnicamente infundada.

Requer-se, portanto, o indeferimento total do Recurso Administrativo interposto pela PLANUM
- PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA., mantendo-se inalterada a decisão combatida.

POLO PLANEJAMENTO LTDA ME

Tatiana Landi Ignacío Araújo
Sócia

Termos em que.

Pede deferimento

São Paulo, 14 de novembro de 2019.
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São Bernardo do Campo, 14 de novembro de 2019

AC; ILUSTRISSÍMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA CAMARA/^
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE /

REF: CONTRARRAZOES DE RECURSO ADMINISTRATIVO DA MACIEL CONSULTORES

S/S LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N ° 007-L/2019

PROCESSO N® 70-L/2019

POLO PLANEJAMENTO LTDA ME, na qualidade de licitante vencedora e já

qualificada nos autos do Pregão Presencial n° 007-L/2019, vem, tempestivamente, à
presença de V.Sa. por seu representante legal que esta subscreve (doe. 01), apresentar

CONTRARRAZOES ao RECURSO ADMINISTRATIVO Interposto por MACIEL

CONSULTORES S/S LTDA., face o inconformismo desta com a acertada decisão do limo.

Pregoeiro pela sua inabilitação.

Requer, desde Já, o recebimento da presente e seu devido processamento,

juntamente com as razões que lhe dão aporte para que seja ao final julgada indeferido o
recurso administrativo interposto e mantida a decisão atacada.

PROTXHO CETSf? Ny0^4/^19 - 14/11/2019 17t27
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DOS MOTIVOS DA RECORRENTE ^

Em apertada síntese, insurge-se a empresa MACIEL CONSULTORES S/S LIDA. contra

a decisão do Sr. Pregoeiro e douta Equipe de Apoio que, tendo constatado o não

atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, declarou a mesma

como inabilitada para a realização do certame.

Devidamente registrado sua inconformidade na Ata de Sessão Pública do referido Pregão,

veio, a posteriori, apresentar seus argumentos:

"I. Possuí objeto social compatível com esta licitação."

DO MÉRITO

A Empresa Maciel alega ter objeto social compatível com a Licitação, porém em seu

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica consta apenas a seguinte atividade:

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

No entanto, o Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial N° 007-L, de

23/10/2019, por sua vez é claro ao afirmar em seu Capítulo 2, que:

• O principal objetivo desse estudo é a realização de uma auditoria do sistema

tarifário do transporte público coletivo do município, (...)

Dessa forma, entendemos como correto o entendimento do pregoeiro e de sua

equipe de que a Empresa Maciel não possui objeto social compatível com a Licitação. Já que

possui apenas atividades de contabilidade em seu CNPJ e não de auditoria conforme

solicitado no edital. E reforçamos ainda que o tipo de auditoria solicitada no referente Edital,

não se trata de uma auditoria contábil, e sim de uma auditoria operacional de sistema de

transporte coletivo, cuja realização da compete a profissionais como Engenheiros ou

Arquitetos.

Rua Jurubatuba, 1350, 3° Andar - Conjunto 318, Centro, São Bernardo do Campo 2/5
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Além disso cabe ressaltar que, oedital apresenta atividades típicas de projeto dS^^^

engenharia de transportes, que exigem um responsável técnico Junto aos conselhos de /
classe. Essas atividades devem ser realizadas exclusivamente por empresas cadastradas x\o ^ L
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e f
Urbanismo do Brasil - CAU. As atividades previstas no edital que compreendem a um projeto

de sistema de transportes e de atribuição exclusiva a empresas de arquitetura ou engenharia

consultiva são:

3.1.2 Diagnóstico da atual rede de transporte público coletivo municipal

Coleta de dados da atual situação da rede de transporte público coletivo de

passageiros do município, a levar em consideração os custos operacionais,

passageiros transportados por dia e por linha, quilometragem rodada,

quantidade de Unhas, quantidade de ônibus por linha, horário das linhas nos

dias úteis, sábados, domingos e feriados; custos de insumos;. tributação do

serviço; custos da mão de obra envolvida, depreciação e vida útil dos bens postos

em serviço, custos dos riscos da operação, custos variáveis e remuneração pelo

prestação dos serviços conforme tarifas cobrados.

3.1.3 Diagnóstico dos interferências dos serviços intermunicipois de transporte
de passageiros.

Levantamento de dados atuais dos serviços intermunicipois que impactam no

atual sistema de transporte coletivo municipal.

3.2 Fase 02 - Pesquisas de Campo

Pesquisa de informações operacionais: validação em campo sobre o

cumprimento dos quadros de partidas, quantidade de ônibus por linha em

operação, quantidade de funcionários e tempo de viagem. Para isso os

pesquisadores farão viagens nos ônibus em todas as Unhas do sistema paro

coletar as informações necessárias durante duas semanas.

A Resolução N° 218 de 29 dejun de 1973 do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia) designa em seu Artigo 1°, as atividades de um Engenheiro ou Agrônomo:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer

técnico;
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Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação

técnica; extensão; L
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;

Atividade 10 - Padronização, mensuraçõo e controle de qualidade;

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;

Atividade 13 - Produção técnica e especializada;

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo

ou manutenção;

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

O CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), por sua vez, defini as seguintes atribuições

do arquiteto na Artigo 2° da Resolução n° 51, de 12 de julho de 2013:

Art. 2" No âmbito dos campos de atuação relacionados nos incisos deste artigo,
em conformidade com .o que dispõe o art. 3° da Lei n" 12.378, de 2010, ficam

especificadas como privativas dos arquitetos e urbanistas os seguintes áreas de

atuação:

I - DA ARQUITETURA E URBANISMO:

a) projeto arquitetônico de edificação ou de reforma de edificação;

b) projeto arquitetônico de monumento;

c) coordenação e compatibilizaçõo de projeto arquitetônico com projetos

complementores;

d) relatório técnico de arquitetura referente a memorial descritivo, caderno de

especificações e de encargos e avaliação pós-ocupação;

e) desempenho de cargo ou função técnica concernente à elaboração ou

análise de projeto arquitetônico;

f) ensino de teoria, história e projeto de arquitetura em cursos de graduação;

g) coordenação de curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo;

h) projeto urbanístico;

i) projeto urbanístico para fins de regularização fundiária;
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J) projeto de parcelamento do solo mediante loteamento;

k) projeto de sistema viário urbano;

l) coordenação e compatibilização de projeto de urbanismo com projetos

complementares;

m) relatório técnico urbanístico referente a memorial descritivo e caderno de

especificações e de encargos;

n) desempenho de cargo ou função técnica concernente à elaboração ou

análise de projeto urbanístico; e

o) ensino de teoria, história e projeto de urbanismo em cursos de graduação;

DO PEDIDO

Com o exposto acima, requer-se, portanto, o indeferimento total do Recurso Administrativo
interposto pela MACIEL CONSULTORES S/S LIDA., mantendo-se inalterada a decisão combatida.

PÓLO PLANEJAMENTO LTDA ME
Tatlana Landi Ignaclo Araújo
Sócia

Termos em que,

Pede deferimento

São Paulo, 14 de novembro de 2019.

Rua Jurubatüba, 1350, 3° Andar- Conjunto 318, Centro, São Bernardo do Campo
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA

A

PREGÃO PRESENCIAL n° 7/2019
Processo Administrativo n° 70/2019

Sessão:2

Objeto: Contratação de serviços técnicos de auditoria do valor real da tarifa do Sistema de

Transporte Coletivo Municipal da Estância Turística de São Roque
Tipo: Menor Preço Global

PREÂMBULO

Na data de 20 de novembro de 2019, às 09:00, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio,
composta na lista abaixo:

80 .. 18/10/2019 Mauracy Moraes de Oliveira Pregoeiro 122.502.588-56 21.199.462-5
8d!jT;;S'i^Í?^í-8/Í0/2dl9APauío de Tarso Neves:de Aquino , , :Mèm^SBBB80969,257,.9S69B3^t9S'6.H?^BI
80 18/10/2019 Simone Ghilardi Rocha Capuzzo Membro 062.751.448-07 14.436.451-7

CPF.. -.:
122.502.588-56 21.199.462-5

S69;.257..9SéSB;3
062.751.448-07 14.436.451-7

Reuniram-se na Sala das Comissões Vereador Dr. Armando Euzebio para a Sessão Pública
de julgamento do Pregão em epígrafe.

PAUTA: JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONTRA DECISÃO DO PREGOEIRO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa PLANUM
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA. - CNPJ n° 25.575.358/0001-73,
contra decisão do pregoeiro que declarou vencedor e habilitou a empresa POLO
PLANEJAMENTO LTDA. - CNPJ n° 22.698.383/0001-56.

Destaca-se mais, o Recurso Administrativo apresentado pela empresa MACIEL
CONSULTORES S/S LTDA - CNPJ n° 10.757.529/0001-08 contra a decisão do pregoeiro
que a declarou inabilitada por possuir objeto social incompatível com o objeto da licitação.

Cumprida as formalidades legais, foi oportunizada aos demais licitantes o direito de
apresentar contrarrazões no prazo legal, tendo se manifestado, tempestivamente, a
empresa POLO PLANEJAMENTO LTDA.

Éorelatório. I
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II - DAS RAZOES DA RECORRENTE "PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

URBANA LTDA. -CNPJ H° 25.575.358/0001-73" ^
Insurge-se a recorrente contra a decisão do pregoeiro que aceitou a proposta e

habilitou POLO PLANEJAMENTO LTDA. Pauta-se, portanto, no suposto não atendimento
quanto aos atestados de capacidade técnica exigidas pelo edital.

Para tanto, aduz que a Câmara Municipal se afastou do edital convocatório ao
habilitar empresa que não satisfez os requisitos para habilitação. Na espécie, arrazoa que a
empresa POLO PLANEJAMENTO LTDA apresentou de modo defeituoso a documentação
relativa à qualificação técnica, descumprindo, assim, o teor do artigo 30, incisos I e II da Lei
n° 8.666/1993, já que, diz, "nos atestados apresentados, sequer foram registrados na
entidade profissional competente, além do que, em nenhum momento a licitante comprovou
as atividades exigidas no ato convocatório". Mais adiante, afirma que o POLO
PLANEJAMENTO "não apresentou no seu objeto, atividade que se relaciona ao objeto
contratado".

Por fim, requer o provimento do recurso para a inabilitação de POLO
PLANEJAMENTO LTDA e, em caso de não provimento, o encaminhamento do recurso para
a autoridade superior.

III - DAS RAZÕES DA RECORRENTE MACIEL CONSULTORES S/S LTDA - CNPJ n°
10.757.529/0001-08

Das razões apresentadas pela Recorrente MACIEL CONSULTORES S/S LTDA -
CNPJ n® 10.757.529/0001-08, se extrai a insurgência quanto a suposta inabilitação operada
por este pregoeiro.

Afirma que é empresa de contabilidade e tem dentro de suas prerrogativas como
contador a de realizar, com exclusividade, auditora contábil. No mais, anota que se
enquadra perfeitamente nas "condições de participação na licitação", não está impedida e
não foi declarada inidònea, além de ter realizado outras perícias no âmbito do transporte
público.

Pede, ao final, a procedência do Recurso para habilitar a Recorrente.

IV - DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA "POLO PLANEJAMENTO LTDA".

Argumenta a recorrida que a proposta comercial e documentos de habilitação estão
em plena consonância das regras legais, bem como do edital convocatório. /
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Na especificidade, alega que "está plenamente atendida pela licitante vencedora do /
certame: Polo Planejamento Ltda., apresentando o atestado relativo à elaboração do Plano ^j
de Mobilidade Urbana - PLANMOB, e Estudo de Transporte Coletivo para concessão da I
Operação das Linhas Municipais para o Município de Apucarana, tendo como responsável

técnico o Arq. Thiago Von Zeidier Gomes, conforme RRT n° 4820239, devidamente
acervado no CAU sob n° 0000000330654, conforme documento anexado no Envelope
Documentação entregue na data aprazada do Pregão. Apresentou ainda esta empresa,
também, o Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela Prefeitura do Município de
Vargem Grande Paulista, comprovando a execução de serviços especializados para estudo,
elaboração e assessoria, do plano e projeto para implantação do sistema de Transporte
Público Coletivo do Município de Vargem Grande Paulista - SP, tendo como responsável o
Arq. Thiago Von Zeidier Gomes, devidamente registrado no CAU conforme RRTjá emitida e
recolhida."

Pede, ao final, a manutenção da decisão do pregoeiro e a conseqüente adjudicação
do objeto em favor da recorrida.

V-DO MÉRITO

Diante dos argumentos supra, evidenciam-se questões puramente jurídicas.

Com efeito, o item 9.3.1 do edital convocatório fez a seguinte exigência;

"9.3.1 A Licitante deverá comprovar a aptidão do desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 2 (dois)
atestados de capacidade técnico-operacional que comprovem que a
Proponente tenha executado, para pessoas jurídicas de direito público
ou privado, serviços de consultoria relativos a estudos de concessão de
sistemas municipais de transporte coletivo." (grifei)

Lado outro, a Lei de Licitações apresenta a seguinte disposição:

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-à a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
il - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos;

II - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
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informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
ob\e{o da licitação; L
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando

for o caso.

§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo
do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos máximos;"

Pois bem. Nas palavras do ilustre jurista Marçal Justen Filho^;

"A qualificação técnica operacional consiste em qualidade pertinente às
empresas que participam da licitação. Envolve a comprovação de que a
empresa, como unidade jurídica e econômica, participara anteriormente do
contrato cujo objeto era similar ao previsto para a contratação almejada
pela Administração Pública."

Portanto, a comprovação da "qualificação técnico-operacional" consiste na
demonstração de aptidão, pela empresa proponente, para o desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação o que difere da "capacidade técnico-
profissional", que tem por finalidade comprovar se as empresas participantes do certame
dispõem, para a execução do contrato, de profissional reconhecido pela entidade de classe
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto
similar ao licitado, limitado às parcelas de maior relevância e valor significativo
expressamente previstas no instrumento convocatório.

Com efeito, não assiste razão a Recorrente PLANUM PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA URBANA LTDA.

Observe que o dispositivo, pela leitura combinada entre § 1° e inciso I, é bastante

e
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claro ao prescrever que a comprovação por atestados registrados em entidades j
profissionais se restringe á capacitação técníco-profissional. Inclusive, o inciso II que foi . L
vetado, se referia justamente à capacidade técnico-operacional, mas foi retirado /
intencionalmente do texto legal.

Ainda assim, desconsiderando o veto ao inciso que tratava da capacidade técnico-
operacional, doutrina e jurisprudência defendem a possibilidade de exigência de atestados
para comprovação de qualificação operacional, que foi o que a Câmara Municipal de São
Roque o fez. Veja. todavia, que o item 9.3.1 NÀO exige que tais atestados de "capacidade
técnico-operacional" sejam registrados e órgãos profissionais.

Todavia, os referidos atestados podem ser exigidos apenas para fins de
comprovação da "capacidade técnico-profissional", nos moldes do inciso I do § 1° do
artigo em análise. Neste caso, ao apreciar a documentação apresentada pela Recorrida
POLO PLANEJAMENTO LTDA, verifica-se que esta mesma juntou 2 (dois) atestados de
capacidade técnico-operacional, em serviços executados por "Felipe Lagnado Cremonese"
e "Thiago Von Zeidier Gomes", ambos registados no Conselho de Arquitetura e Urbanismo,
CAUA89987-9 e CAÜ A49910-2, noutro, contou com a equipe "Felipe Lagnado Cremonese"
e "Thiago Von Zeidier Gomes", ambos registados no Conselho de Arquitetura e Urbanismo,
CAU A89987-9 e CAU A49910-2, além de Tatiana Landi Ignacio Araújo, arquiteta sob n°
CAU A50828-4, Paulo Pereira da Silva,. Engenheiro Urbano e Ambiental CREA/SP n°
5070134370. Edison Velasques. Engenheiro registrado no CREA/SP sob n n° 0600474872.

Neste sentido, o Acórdão n° 7260/2016 (Segunda Câmara) do Tribunal de Contas da
União é pedagógico:

Acórdão 7260/2016-Segunda Câmara Data da sessão 14/06/2016 Relator
ANAARRAES

Enunciado

Na aferição da capacidade técnica das pessoas jurídicas, é irregular a
rejeição de atestados de capacidade técnico-operacional que não
possuam registro no conselho profissional. A exigência de atestados
registrados nas entidades profissionais competentes deve ser limitada à
capacitação técnico-profissional, que diz respeito às pessoas físicas
indicadas pelas empresas licitantes.
Excerto

Voto:

Trata-se de representação da [empresa representante], com pedido de
medida cautelar, a respeito de possíveis irregularidades no pregão
54/2015, promovido pela Fundação Universidade de Brasília (FUB) para
contratação de serviços de plantio, manutenção de jardins e gramados,
retirada e poda de árvores, assistência fitossanitária, reposição de plantas
ornamentais e de mudas de forraçào, execução de projetos de
paisagismo, incluindo fornecimento de mão de obra, materiais de

A ' (L
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consumo, insumos, equipamentos e maquinários para prestação dos^*"^/
serviços. Oobjeto teve orçamento estimado em R$ 4.390.244,22 e, ao fim ^ /
do certame, o valor negociado com a licitante vencedora foi de R$ /
3.089.670,84. /
2. A representante apontou três irregularidades: (i) inabilitação por
rejeição dos atestados de capacidade técnica por ela apresentados,
que não possuiam registro no CREA; (ii) negativa da entidade licitante à

intenção da empresa de interpor recurso contra sua inabilitação; (iii)
ofensa ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa em decorrência
da rejeição de proposta que contemplaria maior quantidade de insumos,

maquinários e equipamentos do que aquela apresentada pela empresa
declarada vencedora.

3. A Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog
avaliou como procedentes os dois primeiros itens e afastou o terceiro. A
unidade instrutiva ponderou que o contrato decorrente do pregão 54/2015
já teria sido assinado e, por isso, propôs rejeitar a suspensão cautelar
requerida, posto que ausente o pressuposto do perigo da demora e
significativo o risco de dano reverso. Para subsidiar um exame conclusivo

sobre as irregularidades e respectivas responsabilidades, propôs a
realização de audiência da pregoeira e de oitivas da FUB e da empresa
contratada.

4. A representante foi inabilitada no certame por não atender á exigência
de comprovação de experiência mínima de três anos na prestação de
serviços similares ao objeto licitado. No exame da habilitação técnica, a
FUB desconsiderou, por ausência de registro no CREA, dois atestados
apresentados pela representante e concluiu que a experiência
comprovada pela empresa llmitava-se a 32 meses.

5. A obrigação questionada pelo representante constou expressamente do
edital do pregão 54/2015, com a seguinte redação (destaques acrescidos):
9.5.4.1.4 Os Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, registrados no CREA, deverão comprovar quantitativos
razoáveis, assim considerados 50% (cinqüenta por cento) da área total da
execução pretendida (...)
6. Nos termos constitucionais, em se tratando de qualificação técnica, as
licitações públicas apenas devem requerer dos licitantes as exigências
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Nesse
propósito, o inciso II do artigo 30 da Lei n° 8.666/1993 dispõe que as
concorrentes devem comprovar aptidão para desempenho de atividade
similar, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
da licitação.
7. A exigência de experiência mínima de três anos posta no caso em
análise é compatível com a Lei de Licitações e ainda tem previsão
expressa no regulamento que disciplina a contratação de serviços por
unidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG (artigo 19, §



Q/íúm4<>i^ia/ %áMncí<i de (^U>
Rua São Paulo, 355-Jd.Renê-CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 j São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 ] Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br ] E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque -"A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" A
Ífl.

5° inciso I, da IN/SLTl/MPOG 02/2008).
8. No enfanío, a validação no CREA dos atestados que visam a /
comprovar a referida experiência não tem previsão legal. Para correia^
compreensão da matéria, é necessário transcrever, com os /
destaques pertinentes, os dispositivos da Lei n° 8.666/1993 que
detalham esse processo de habilitação técnica:

§ 1° A comprovaçào de aptidão referida no inciso II do 'caput' deste
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994):

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da
proposta, profissional de nivel superior ou outro devidamente reconhecido
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades
mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)

II - (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)
a) (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)
b) (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)

9. Na redação original, o inciso II do § 1° do artigo 30 da Lei
8.666/1993 trazia o detalhamento dos requisitos para capacidade
técnico-operacional, concernente à aptidão da empresa para
prestação dos serviços. Todavia, como destacado na transcrição
acima, o dispositivo foi vetado pelo então Presidente da República.
10. Por conseguinte, no texto vigente, a verificação da habilitação
técnica a partir de atestados devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes deve ser entendida como exigência
limitada à capacitação técnico-profissional, que diz respeito às
pessoas físicas indicadas pelas empresas licitantes.
11. Aliás, como destacado pela unidade instrutiva, o entendimento do

Confea, consignado em seu manual de procedimentos operacionais, é de
que o CREA não deve emitir Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome
da pessoa jurídica contratada para prova de capacidade técnico-
operacional, por falta de dispositivo legal que o autorize a fazê-lo. Aquele
Conselho Federal firmou o entendimento de que:

(...) inexiste dispositivo legal na Lei de Licitações que obrigue o
CREA ao registro do atestado para comprovação da capacidade técnico-
operacional, uma vez que esta exigência, constante do artigo 30, § 1°,
inciso II, foi vetada pelo Presidente da República por meio da Lei n° 8.883,
de 1994, fundamentado nos 65 argumentos de que esta exigência
contrariava os princípios propostos no projeto de lei. (Capitulo III, subitem
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1.5.2 do Manual de procedimentos operacionais do Confea)
12. Assim, na aferição da capacidade técnica das pessoas
indevida a rejeição de atestados técnicos que não possuam registro no ^
conselho profissional. ,
13. Nada obstante, por exigir esforço interpretativo não imediato, é
necessário ponderar que a questão não pode ser tida como manifesta
irregularidade. Como conseqüência de errônea interpretação da norma, a
exigência de registro no CREA dos atestados técnicos das pessoas
jurídicas é recorrente em licitações públicas. Ocorre que, freqüentemente,
a obrigação tem pouca relevância, pois as licitantes utilizam-se de acervos
técnicos dos profissionais a elas vinculados, que são sempre registrados
no conselho profissional. Essa ponderação não se presta a afastar a
irregularidade, mas deve ser considerada como atenuante à conduta do
agente público.

14. Além disso, para aferir o grau de lesividade da exigência no caso
concreto, é imprescindível avaliar o resultado do certame.
15. A primeira verificação a ser considerada é a inexistência de tratamento
anti-isonômico, posto que a exigência obrigou a todos os participantes do
certame (item 9.5.4.1.4 do edital).
16. Em segundo lugar, ê necessário avaliar que o pregão 54/2015 contou
com a participação de 17 concorrentes e a contratação se deu com
desconto de 29,62% em relação ao orçamento-base da licitação. Estimado
em R$ 4,390 milhões, o contrato foi assinado em R$ 3,089 milhões, valor

superior à proposta da representante em apenas R$ 9.950,00 (0,32%).

17. É forçoso concluir, portanto, que a exigência de registro no CREA dos
atestados de qualificação técnico-operacional, embora inadequada, não
representou restrição á competitividade e tampouco comprometeu a
economicidade da contratação. Mesmo em um juízo rigoroso, o potencial
prejuízo causado pela pregoeira ao preterir a proposta da representante
seria de R$ 9.950,00.

18. Em circunstância similar, tratada no acórdão 655/2016-Plenário, o

Tribunal optou por dar ciência à unidade jurisdicionada de que:
" (...) a exigência de comprovação de aptidão técnica devidamente

registrada junto ao Crea, dando conta de que a empresa interessada já
desenvolveu sen/iços idênticos/semelhantes ao previsto no objeto do
edital, contraria a Resolução 1.025/2009 do Confea e o Acórdão 128/2012-
TCU-2' Câmara".

19. Também no acórdão 128/2012-2^ Câmara a vertente pedagógica da

atuação do TCU foi preferida, e a deliberação adotada foi:
1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para contratação de

empresa para a execução de obra de engenharia a exigência de registro
no CREA dos atestados para comprovação da capacitação técnica
operacional das licitantes, tendo em conta a recomendação inseria no
subitem 1.3 do Capítulo IV combinado com o subitem 1.5.2 do Capítulo III
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do Manual de Procedimentos Operacionais para aplicação da Resolução /
CONFEA n° 1.025/2009, aprovado pela Decisão Normativa CONFEA L
085/2011. j
20. Na mesma linha, em detrimento da proposta da Selog de promover a
audiência da pregoeira, considero suficiente dar ciência à FUB da
irregularidade, a fim de evitar novas ocorrências.

Acórdão:

9.1. conhecer da representação e considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. dar ciência à Fundação Universidade de Brasília:
9.2.1. de que a exigência de registro no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA dos atestados de qualificação técnico-
operacional não tem amparo legal e está em desacordo com os acórdãos
128/2012-2^ Câmara, 1.452/2015-Plenário e 655/2016-Plenário e com a

Resolução 1.025/2009 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
Confea; (grifei).

Acórdão 1674/2018-Plenàrio

Data da sessão - 25/07/2018

Enunciado

É irregular a exigência de que a atestação de capacidade técnico-
operacional de empresa participante de certame licitatório sej'a registrada
ou averbada junto ao Crea, uma vez que o artigo 55 da Resoluçào-Confea
1.025/2009 veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em
nome de pessoa Jurídica. A exigência de atestados registrados nas

entidades profissionais competentes deve ser limitada à capacitação
técnico-profissional, que diz respeito às pessoas físicas indicadas pelas

empresas licitantes.

Último ponto a considerar acerca das razões de PLANUM PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA URBANA é a de que o objeto da empresa não se relaciona ao objeto

contratado. Embora o fundamento seja razoável, fato é que POLO PLANEJAMENTO tem
por objeto social a"1. prestação de serviços de arquitetura, planejamento urbano e regional,
2. Atividades de consultoria em gestão empresarial, 3. Desenvolvimento de programas de

computadores sob encomenda, 4. Tratamento de dados provedores, de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na internet". Já do CNAE vê-se presentes "serviços de
arquitetura e serviços de assessoria e consultoria".

Ultrapassadas as razões apresentadas por PLANUM, tem-se que MACIEL
CONSULTORES S/S LTDA arrazoou pela ilegalidade da decisão do deste pregoeiro que a

inabilitou para o certame. Assevera que seu objeto social é compatível com o objeto do
certame e de que não possui impedimento para contratar. 1
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Embora oaclamado jurista Marçai Justem Filho, após expressar oseu pensametwfe^S^/
pessoal sobre a matéria, adverte que tem sido entendido de modo generalizado que a /
pessoa jurídica somente poderá ser habilitada quando o objeto da licitação for compatível e/>^/
pertinente com o seu objeto social. E isso, pondera o mestre, independentemente de '
qualquer outra exigência legal específica:

No entanto, tem prevalecido orientação distinta. Reputa-se, de modo
generalizado, que pessoa jurídica somente poderá ser habilitada
quando o objeto da licitação for compativel com o seu objeto social,
independentemente de qualquer outra exigência legal específica.
(Comentário a lei de licitações e contratos administrativos/Marçal Justen
Filho, 17. ed. ver. atual, e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2016, pp. 658, §§ 3.) (grifei)

Ousamos assim discordar do eminente jurista, seguindo a posição da
Jurisprudência, como no excerto a seguir:

"REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. PREGÃO. LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA. PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS
LUCRATIVOS. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O OBJETO DA

LICITAÇÃO E OS OBJETIVOS SOCIAIS DA ENTIDADE.
PROCEDÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR. DETERMINAÇÃO. FIXAÇÃO DE
PRAZO PARA ANULAÇÃO DA HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
ARQUIVAMENTO. 1. Inviável a habilitação de Ucitante cujo objeto
social é incompatível com o da licitação. 2. A contratação de empresa
especializada em locação de mão-de-obra deve se restringir às situações
em que as características intrínsecas dos serviços impossibilitem a
contratação da prestação dos mesmos". (Acórdão 1.021/2007 -
Plenário, relator ministro Marcos Vinicios Vilaça), (grifei)

Em suma, embora a lei gerai de licitações (Lei n° 8.666/1993) não trate de maneira
específica a referida questão, apenas tangenciando de modo indireto a matéria em seus
artigos 28, inciso Ml, e 29, inciso II, é certo que o ordenamento jurídico vigente exige
da Administração que tome o cuidado de verificar se o objeto social da sociedade
empresária tem pertinência e conexão com o objeto da licitação.

Para este Pregoeiro, nenhuma prova seria mais robusta para comprovar a
especialização da empresa do que sua situação cadastral perante o CNPJ. O editai de uma
licitação estabelece regras que devem ser cumpridas tanto pelos concorrentes quanto pela
Administração, daí comumente ser chamado de lei interna da licitação. Disso não há
grandes dúvidas. Porém, deve ser entendido como regra que deve obedecer aos
regulamentos superiores, ou seja, á própria Lei n° 8.666/1993 e aos princípios norteadores
da Administração e da Licitação. .
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Neste sentido, feita a diligência para buscar o CNPJ da mencionada empri
MACIEL CONSULTORES S/S LTDA, vislumbra-se:

MJMTROOt ifSCRSÇAO

10.757.529/0001-08

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAOl
CADASTRAL o9W/zoo9

UCMC lWRRCSARIAL

MACIEL CONSULTORES S/SLTDA

TnVLO OO CSTA3C:.!:CH.'CíCT0 Di TANTAStA)

GRUPO MACIEL

CCCIGO ET KSCRIÇAC DAATMOAflG ECONÔMICAPRJNCIPAL

69.2Q-5-D1 - Atividades de contatHlidade

co:»GO: DCicraçAo das atmoadcs cconCwica5 sccunoarias

Nãoinformada

COtXGOE L>ÇSCftJÇAO3AMATL)R£ZAJU0l0ICA
224-0- Sociedade Simples Limitada

LOGRAtXXIRO

AV PAULISTA

ccp I aAiaftooisTRíTO
01.311-100 I BELA VISTA
tHXJi£ÇQ tLirrRÔNiCO

ROGER@MACIELAÜDiTORES.COM.BR

EMTE FEOCRATIVO RESPONSXVXL (EFR)

SITUAÇÃOCADASTRAi

ATIVA

MOTIVODE SíTUAÇAOCADASTRAt

SÍTUAÇAO ESOEOAl.

HUMdPtO

SAO PAULO

CCMP).£ME«TO

SALA 1808

PORTt

DEMAIS

{51)3037-5034

DATA DASiruAÇAO CADASTRAI

09/04/2009

DATADASITUAÇÃOESPCOAE

De clareza solar que a atividade da sociedade simples retromencionada limita-se ao
serviço de CONTABILIDADE, distante, em nosso modesto sentir, do termo de referência

anexo ao edital, que exige, dentre outros serviços:

"Coleta de dados da atual situação da rede de transporte público coletivo
de passageiros do município, a levar em consideração os custos
operacionais, passageiros transportados por dia e por linha,
quilometragem rodada, quantidade de linhas, quantidade de ônibus por
linha, horário das linhas nos dias úteis, sábados, domingos e feriados;
custos de insumos; tributação do serviço; custos da mão de obra
envolvida, depreciação e vida útil dos bens postos em serviço, custos dos
riscos da operação, custos variáveis e remuneração pela prestação dos
serviços conforme tarifas cobradas." /

(...) /
Fase 02 - Pesauisas de Campo \ \

c ' n
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Pesquisa de informações operacionais: validação em campo sobre
cumprimento dos quadros de partidas, quantidade de ônibus porlinha em /
operação, quantidade de funcionários e tempo de viagem. Para isso os ^
pesquisadores farão viagens nos ônibus em todas as linhas do sistema
para coletar as informações necessárias durante duas semanas."

Diga-se que o Decreto-Lei n° 9.295 de 27 de maio de 1946, que "Cria o Conselho
Federal de Contabilidade, define as atribuições do Contador e do Guarda-livros, e dá outras

providências", mencionado pela própria Recorrente traz, no bojo do artigo 25, o que são
serviços de contabilidade:

"Art. 25. São considerados trabalhos técnicos de contabilidade:

a) organização e execução de serviços de contabilidade em geral;

b) escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, bem como de
todos os necessários no conjunto da organização contábil e levantamento
dos respectivos balanços e demonstrações;

c) perícias judiciais ou extra-judiciais, revisão de balanços e de contas em
geral, verificação de haveres revisão permanente ou periódica de escritas,
regulações judiciais ou extra-judiciais de avarias grossas ou comuns,
assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas e quaisquer

outras atribuições de natureza técnica conferidas por lei aos profissionais

de contabilidade."

Ora, o próprio decreto-lei limita a atividade de contabilidade as hipóteses de "a" a "c",
o que não coadunam com o objeto do certame, em auditoria do transporte público, com
pesquisa de campo, a validar cumprimento dos quadros de partidas, quantidade de ônibus

por linha em operação, quantidade de funcionários e tempo de viagens, serviço em que os

pesquisadores farão viagens nos ônibus em todas as linhas do sistema para coletar as
informações necessárias durante duas semanas.

Considerando que a Administração atua balizada por regras de natureza formal e
solene, conclui-se não haver dúvida tanto quanto à legalidade da exigência, em processo

licitatório, de que a empresa licitante tenha objeto social pertinente e compatível com o

objeto posto na licitação.

Outrossim, percebe-se, pois, a partir dos ensinamentos do professor Fábio Uihôa
Coelho, que o direito brasileiro passou a adotar, com temperamentos, a teoria ultra vires, de

tal sorte que havendo extrapolação por parte do administrador em
operações evidentemente estranhas ao objeto social da empresa, o negócio jurídico assim
formatado não obriga a pessoa jurídica. ,

Neste passo, amplamente justificável a cautela deste pregoeiro.

a
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Pelo exposto, CONHEÇO dos recursos apresentados pelas empresas PLANUM -^5^
PLANEJAMENTO ECONSULTORIA URBANA LTDA e MACIEL CONSULTORES S/S LTDA, ^ /
tendo em vista a sua tempestividade, para no MÉRITO, forte no parecer argumentos supra, j
NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão pelo descredenciamento de MACIEL
CONSULTORES S/S LTDA e habilitação da empresa POLO PLANEJAMENTO LTDA a
quem caberá, salvo determinação em contrário da autoridade superior, a adjudicação do
objeto em seu favor.

ENCERRAMENTO

Ato contínuo, o(a) Sr(a). Pregoeiro(a) declara encerrada a sessão às 12:15, devendo
providenciar a publicação da presente ata no site: www.camarasaoroque.sp.qov.br para

ciência das respectivas licitantes na forma prevista no Edital.

Em seguida, foi lavrada a presente Ata dos Trabalhos, que segue assinada pelo Sr(a).
Pregoeiro(a), juntamente com os membros de sua Equipe de Apoio.

Comissões / Portarias:

Mauracy^Moraes de Oliveira
Cargo/Pregoeiro /

Simone philardi Rochâ Capuzzo
Cargo; Membro

ASSINAM

Paulo deTarso N^Ues deAqüino
Cargo: Membro y



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 20/11/2019 às 18:43:23 f ^ y /

Ífi- 2"^/

Em 20/11/2019 às 17:39:03 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa /
Informado: /

Pessoa Física ou Jurídica: POLO PLANEJAMENTO LIDA

22698383000156

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/pubiico/#/pubÍicas/Ímpedlmento ou utilize o QR Code:

Av. Rangel Pestana, 315 - Cenlro - SP - CEP 01017-906
Telefone: 3292-3266 ww.tce.sp.gov.br

Página: 1 de 1



fy Q/fít(m4x>í^i<zi ^&tâ/ywu(^ Q^u^^ú^tca^ de
Rua São Paulo, 355-Jd.Renê-CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br [ E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

PORTARIA N° 96/2019-L

De 21/11/2019

xjíí-

Adjudica e Homologa o Pregão Presenciai

n° 7/2019-L, para a contratação de serviços

técnicos de auditoria do valor real da tarifa do

Sistema de Transporte Coletivo Municipal da

Estância Turística de São Roque.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SÂO ROQUE, no uso de suas atribuições

legais, e nos termos do inciso XII do artigo 23

do Regimento Interno, EXPEDE a seguinte

Portaria:

Art. 1° Fica adjudicado o procedimento

licitatório do Pregão Presencial n° 7/2019-L, que trata da contratação de serviços

técnicos de auditoria do valor real da tarifa do Sistema de Transporte Coletivo

Municipal da Estância Turística de São Roque, para que produza os efeitos

legais e jurídicos pertinentes.

Art. 2° Fica homologado o objeto do Pregão

Presencial n° 7/2019-L, á empresa POLO PLANEJAMENTO LTDA. ME., inscrita

no CNPJ sob n° 22.698.383/0001-56, com valor de R$65.500,00 (sessenta e

cinco mil e quinhentos reais). /
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PORTARIA N° 96/2019-L

sua publicação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de

Câmara Municipal da Estância Turística de São
Roque, 21 de novembro de 2019.

MA^Q-SALVAD^ SGUEGEIA DE GOES
) Presidente \ f

rq^ér^J^nTda silva
/jl^^rêe-Presid0nte

JÚLIO ANTONIO MARIANO
2° Vice-Presidente

<JÓSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
y 1° Secretário

3V< i G n V /

ALACIR RAYSEL ^ j

2° Secretário

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada
(Processo n° 070-L, de 17/10/2019):

IWaurac^Moraes de Oliveira
Dipetor Administrativo

PROTOCOLO N" CETSR 21/11/2019 - 08:11 8368/2019
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

PREGÃO PRESENCIAL N'' 7/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 70/2019.

OBJETO: Contratação de serviços técnicos de auditoria do valor real da tarifa do
Sistema de Transporte Coletivo Municipal da Estância Turística de São Roque

TIPO: Menor Preço Global.

CONTRATADA: POLO PLANEJAMENTO LTDA. ME.

VALOR: R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade
supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e
serão remetidos quando requisitados.

São Roque, 22 de novembro de 2019.

MAURACY MORAES DE OLIVEIRA

Diretor Administrativo

mauracy@camarasaoroque.sp.qov.br
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CONTRATO N° 14, DE 21/11/2019

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007-L, DE 23/10/2019 ^ A

PROCESSO N° 70-L, DE 17/10/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE E A EMPRESA POLO
PLANEJAMENTO LTDA. ME, PARA ESTUDOS SOBRE O VALOR REAL DA

TARIFA DO SERVIÇO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE
PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE SÂO ROQUE.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, pessoa
jurídica de direito público, com sede à Rua São Paulo, n° 355 - Jardim Renê - São
Roque - SP, neste ato representada por seu Presidente, senhor Mauro Salvador
Sgueglia de Góes, brasileiro, casado, Vereador, portador do Documento de
Identidade RG n° 26.449.154-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 177.231.008-
50, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa POLO PLANEJAMENTO
LTDA. ME., pessoa jurídica de direito privado, localizada na Rua Jurubatuba, n°
1.350, Conjunto 318, Centro, São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP
09.725-000. inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.698.383/0001-56, neste ato
representada por seu sócio administrador o Sr. Thiago Von Zeidier Gomes,
brasileiro, casado, arquiteto, portador do Documento de Identidade RG n°
43.516.104-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 326.843.498-35, residente à Rua
Braga, n° 200, Apto. 102 - Torre 3, Vila Lusitânia, Cidade de São Bernardo do

Campo, Estado de São Paulo, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de
21/06/1993, e alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do
Edital do Pregão Presencial n° 007, de 23/10/2019, sob Processo n° 070-L, de
17/10/2019, pelos termos da Proposta da CONTRATADA, datada de 06/11/2019, e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de consultoria de
auditoria para a verificação do Sistema de Transporte Municipal da Estância
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Turística de São Roque - SP, mediante a realização de estudos, pesquisas e /
levantamentos de campo a fim de obter informações que gerarão dados,

indicadores e índices confiáveis sobre a modelagem operacional, financeira, /
econômica e tarifária do referido Sistema de Transporte Municipal, conforme

especificações técnicas constantes no Termo de Referência que acompanha este

contrato.

1.2. Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

1.2.1. Edital do Pregão Presencial n° 007/2019 e seus Anexos;

1.2.2. Proposta datada de 06/11/2019, apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - RECEBIMENTO

2.1. O objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto nos artigos
73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/1993, pelo servidor Cláudio Marques Júnior,
Assistente Parlamentar, designado para secretariar os trabalhos da Comissão de
Assuntos Relevantes - CAR, Instituída nos termos da Resolução n° 007-L, de
15/04/2019.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 03 (três) meses, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos
do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTOS

4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato,

pelo preço total de R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos reais).

4.2. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

4.3. As despesas decorrentes desta contratação onerarão os seguintes recursos

orçamentários durante o exercício de 2019: 33.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica.

4.4. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados da data da emissão do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista

de nota fiscal apresentada, obedecendo ao seguinte cronograma:
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4.4.1. 60% (sessenta por cento) na entrega do relatório referente ao Produto 1

Diagnósticos e Pesquisas; /

4.4.2. 40% (quarenta por cento) após a entrega do Produto 2- Relatório Final. ^ í

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÕES DE PREÇO

5.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

5.2. O equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos termos da Lei Federal n°

8.666/1993.

5.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, nos termos
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. São obrigações da CONTRATADA:

6.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução do presente contrato,
conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência do
Edital do Pregão Presencial n° 007/2019, arcando com todas as despesas diretas
ou indiretas decorrentes da execução do presente contrato;

6.1.2. Observar as boas práticas e técnica recomendadas quando da realização
das atividades que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

6.1.3. Arcar com as responsabilidades civis previstas em lei e as decorrentes dos
demais danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou
de seus prepostos;

6.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros resultantes da execução deste contrato; e,

6.1.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições exigidas
para a habilitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Caberá á CONTRATANTE:
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7.1.1. Fornecer informações eproporcionar todas as condições necessárias para ^ /
a perfeita execução do serviço, exceto aquelas definidas como de responsabilidade /
exclusiva da CONTRATADA;

7.1.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual, a fim de verificar se estão sendo
observadas as especificações e demais requisitos previstos em contrato e no

instrumento convocatório;

7.1.3. Constatada a regularidade dos procedimentos, liberar o pagamento pela
prestação do serviço; e

7.1.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na prestação do

serviço.

CLAUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido quando ocorrer a
inexecução total ou parcial de qualquer de suas cláusulas, nos termos do artigo 77

e artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/1993, cabendo a parte causadora da situação
arcar com todas as responsabilidades administrativas, cíveis e criminais.

CLAUSULA NONA - SANÇÕES

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à CONTRATADA

multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção;

9.1.1 Advertência;

9.1.2 Multa de 10% (dez por cento) até o 30° (trigésimo) dia de atraso;

9.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de
atraso até o 45° (quadragésimo quinto) dia de atraso;

9.1.4. A partir do 46° (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução
total ou parcial da obrigação assumida;

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderão ser aplicadas à

CONTRATADA as seguintes penalidades:

9.1.5.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;
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9.1.5.2 Multa correspondente àdiferença de preço decorrente de nova licitaçã(í^^?3^
para omesmo fim. ^ ^

9.2 As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à '

CONTRATADA.

9.3 A aplicação das multas independe da aplicação das demais sanções, entre
as quais:

9.3.1 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

® 9.3.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

9.4 As penalidades ora elencadas não impedirão a rescisão unilateral, nem
prejudicarão a aplicação das demais sanções previstas nos artigos 81, 86 e 87 da
Lei n° 8.666/1993 e alterações.

9.5 Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou
caracterizada a inexecução parcial, a CONTRATANTE reterá, preventivamente, o
valor da multa dos eventuais créditos que a CONTRATADA tenha direito, até a

0 decisão definitiva, assegurada aampla defesa.
9.6 Se a CONTRATANTE decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será
devolvido a CONTRATADA devidamente corrigido pelo índice oficial do Município.

9.7. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente

corrigido até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da
CONTRATANTE dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação mediante
guia de recolhimento oficial.

CLAUSULA DÉCIMA - FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Roque, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato e não resolvidas
administrativamente.
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Ái IQI li A ni=r'iR/iA_DDiftrti=iDA _ nrcDoci^rScc i^cdaicCLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal n°
8.666/1993, bem como outros dispositivos legais previstos na aludida lei.

11.2. Para os casos omissos neste contrato, prevalecerão as condições e
exigências da respectiva licitação e demais disposições em vigor.

11.3. Fica expressamente proibida a subcontratacão parcial do objeto deste
contrato sem a anuência da CONTRATANTE.

11.4. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral do
objeto deste contrato, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas
decorrentes de custos não previstos em sua proposta, quer decorrentes de erro ou
omissão de sua parte.

11.5. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos
omissos, serão apreciadas pela CONTRATANTE, ouvidos os órgãos técnicos
especializados ou profissionais que se fizerem necessários.

11.6. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e
os documentos eventualmente anexados.

Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor
e forma, as partes e as testemunhas.

São Roque, 21 de novembro de 2019.

MAURO SALV^DOT^GUEGLIA DE GÓES
Presidente da Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque

' Testemunha 1

(assinatura e n° do CPF)
Mauracy Moraes de Oliveira

CPF122.502.55^66
RG.: 21.199.462-5

THIAGO VON ZEIDLER GOMES

Polo Planejamento Ltda. Me.

Empresa Contratada

Testemunha B

(assinatura e n° do CPF)

U H
Claúdio Marques Júnior
Assisíeníc

^ /i
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ANEXO 10

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO DE ^ /
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS /

CONTRATANTE: Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
CONTRATADA: Polo Planejamento Ltda. Me.
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 14-L, de 21/11/2019
OBJETO: Estudos sobre o valor real da tarifa do serviço do transporte público
coletivo de passageiros do Município de São Roque.
ADVOGADO(S): {*) Yan Soares de Sampaio Nascimento - OAB: 282273 e Virgínia
Cocchi Winter- OAB: 251991

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos
interessados.

LOCAL e DATA: São Roque, 21 de novembro de 2019.

CONTRATANTE

Nome e cargo: Mauro Salvador Sgueglia de Góes - Presidente
E-mail institucional: madeli@camarasaoroque.sp.qov.br

E-mail pessoal: mauracv@camarasaoroque.sp.qov.br

Assinatura:

CONTRATADA

Nome e cargo: Thiago Von Zeidier Gomes - Sócio Administrador
E-mail institucional: thiaqo@poloplaneiamento.com

E-mail pessoal: bruna@poloplaneiamento.com

Assinatura:



GAMARA MUNIC EST.TURIST SAO ROQUE
Rua São Paulo n° 355

CNPJ; 50.804.079/0001-81

PEDIDO DE COMPRA

Pedido

00142/19

Data Pedido

21/11/2019

Data Entrega

FornecedofPOLO PLANEJAMENTO LIDA

Endereço: RJURUBATUBA N
SAO BERNARDO DO CAMPO

Cod Prod Discr.

040.004.007 AUDITORIA DO VALOR DA TARIFA DO TRANSPORTE COLE

t TOTAL PEDIDO

000013/19 - PREGÃO PRESENCIAL: 7

Resefva(s);

Empenho(s):

Autorizado por:
Data: 21/11/2019

COD: 1902

CNPJ: 22.698.383/0001-56

nt $ Unit Centro de Custo

1 65.500,00 DIRETOR ADMINISTRA"

wm

Valc^ü
CO o

65.5OO.O0g-e

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000013/19 - Entidade: 2 - Ano Mod.: 2019 - Mco|
odalidade; PREGÃO PRESENCIAL - N° Mod.: 7 - Mod. Formatada: 7 - Contratação de serviços <1
técnicos de auditoria do valor real da tarifa do Sistema de Transporte Coletivo Municipal da Est S|
ância Turística de São Roque

MAU^CY MORAES^EOLIVEIRA
Interessado \ Responsável

/(I / n



São Roque, 28 de janeiro de 2020

Câmara Municipal- SP

Prefeitura da Estância Turística de São Roque- SP

^^^pPolo Píonejamentfty^«<4^
Ç253
^^OrqC '̂̂

CâmaraMunic. Tdt.S. Roque

Protocolo N.'—-^Y-M A'/
Ha o 3 W 02^. / /

nr

Ref.: Estudo sobre o valor real da tarifa do serviço do transporte público coletivo de
passageiros do município de São Roque

Assunto: Solicitação de Aditamento de Prazo

Vimos através desta, solicitar o aditamento do prazo de execução do Contrato n° 14, de 21
de novembro de 2019, edital do pregão presencial n° 007-L, de 23 de outubro de 2019,
processo n° 70-L, de 17 de outubro de 2019, cuja Ordem de Serviço foi assinada em 27 de
novembro de 2019 e que previa um prazo de execução de 3 (três) meses.

Ao longo dos últimos 2 (dois) meses a empresa Polo Planejamento vem trabalhando na
elaboração do estudo sobre o real valor da tarifa do sistema de transporte público coletivo
do município de São Roque, com o objetivo de obter dados, indicadores e índices confiáveis
sobre a modelagem operacional, financeira, econômica e tarifária do referido sistema.

Para realização dos estudos foi enviada uma carta a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque com a solicitação de dados sobre o sistema de transporte público coletivo,
essa solicitação aconteceu no mês de dezembro. A Câmara Municipal enviou um ofício
solicitando os dados aos responsáveis, porém, por conta do período de recesso do final de
ano, os dados foram recebidos no dia 10 de Janeiro.

Ainda assim, algumas das informações solicitadas não foram recebidas em sua totalidade,
dentre essas informações a quantidade de ônibus por linha, o itinerário delas e a localização
dos pontos finais nos bairros. São informações essenciais para realização do diagnóstico e,
também, para o dimensionamento de equipe de pesquisa em campo.

Além disso, a solicitação do aditamento de prazo leva em consideração a realização das
pesquisas. O mês de dezembro eJaneiro são períodos de recesso escolar e outra parcela das
pessoas aproveitam para sair de férias nos seus empregos. Se as pesquisas de campo fossem
realizadas em algum desses dois meses, provavelmente os resultados não trariam a
realidade de operação de todo o sistema.

Com a intenção de garantir resultados mais fidedignos a realidade do sistema, as pesquisas
foram planejadas para execução no mês de fevereiro, período em que os escolares Já
regressaram as aulas e é menor o número de pessoas de férias.

Rua Jurubatuba, 1350 sala 318- São Bernardo do Campo/SP 1/2



Nesse sentido, para garantir que tenhamos o tempo adequado para a produção dos
produtos solicitados no edital, bem como garantir o tempo adequado para sua avaliacãa ...
solicitamos que o prazo de execução deste contrato seja prorrogado em 30 dias.

L. m
Ficamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

f

Thiago Von Zeidier Gomes
Sócio Administrador - Polo Planejamento.
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PARECER 016/2020

Consulta-nos a Presidência desta Casa de

Leis, acerca de pedido formulado pela
empresa Polo Planejamento, no qual a
mesma pretende o aditamento do
contrato administrativo que objetiva
elaborar estudo sobre o valor real da

tarifa do serviço do transporte público
coletivo de passageiros do município de
São Roque.

Após regular procedimento licitatório promovido

por esta Casa de Leis, restou contratada a empresa Polo Planejamento, a qual se

obrigou elaborar estudo sobre o valor real da tarifa dos serviços do transporte

público coletivo de passageiros do município de São Roque.

O Contrato Administrativo if 14, de 21 de

novembro de 2019, edital do pregão presencial n° 007-L, de 23 de outubro de 2019,

processo n° 70-L, de 17 de outubro de 2019, cuja ordem de serviço foi assinada em

27 de novembro de 2019, prevê um prazo de execução de 3 (três) meses.

Ao longo dos últimos 2 (dois) meses a empresa

Polo Planejamento vem trabalhando na elaboração do estudo sobre o real valor da

tarifa do sistema de transporte público coletivo do município de São Roque, com o
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objetivo de obter dados, indicadores e índices confiáveis sobre a modelagem /
operacional, financeira, econômica e tarifária do referido sistema. /

Para realização dos estudos foi enviada uma carta a

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque com a solicitação de dados

sobre o sistema de transporte público coletivo, essa solicitação aconteceu no mês de

dezembro. A Câmara Municipal enviou um ofício solicitando os dados aos

responsáveis, porém, por conta do período de recesso do final de ano, os dados

foram recebidos no dia 10 de janeiro.

Ainda assim, algumas das informações solicitadas

não foram recebidas em sua totalidade, dentre essas informações a quantidade de

ônibus por linha, o itinerário delas e a localização dos pontos finais nos bairros. São

informações essenciais para realização do diagnóstico e, também, para o

dimensionamento de equipe de pesquisa em campo.

Além disso, a elaboração do estudo prevê a

realização das pesquisas de campo. O mês de dezembro e janeiro são períodos de

recesso escolar e outra parcela das pessoas aproveitam para sair de férias nos seus

empregos. Se as pesquisas de campo fossem realizadas em algum desses dois meses,

provavelmente os resultados não trariam a realidade de operação de todo o sistema.

Com a intenção de garantir resultados mais

fidedignos a realidade do sistema, as pesquisas foram planejadas para execução no

mês de fevereiro, período em que os escolares já regressaram as aulas e é menor o

número de pessoas de férias.
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Nesse sentido, para garantir o tempo adequado para

a produção dos produtos solicitados no edital, bem como garantir o tempo adequado

para sua avaliação, firmou pedido junto a esta Casa de Leis, solicitando que o prazo

de execução deste contrato seja prorrogado em 30 dias.

E o relatório.

O Contrato Administrativo n° 14, de 21/11/2019,

celebrado entre a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque e a empresa

Polo Planejamento Ltda. ME, cujo objeto é a elaboração de estudos sobre o valor

real da tarifa do serviço do transporte público coletivo de passageiros do Munícipio

de São Roque, na Cláusula Terceira, dispõe que:

3.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 03 (três)

meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço,

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei

Federal n" 8.666/1993.

Nesse sentido, dispõe o art. 57:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto
aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados
se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido
previsto no ato convocatório;
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II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenta
meses; ("Redação dada pela Lei n° 9.648. de I998I

III - (Vetado). 'Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994'

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e
vinte) meses, caso haja interesse da
administração. (Incluído pela Lei n° 12.349, de 2010)

§ 1- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas
do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de
trabalho por ordem e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência;
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VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, ^
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, y
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos
responsáveis.

§ 2- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o contrato.

§ 3- É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

§ 4- Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II
do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze
meses. (Incluído pela Lei n° 9.648, de 1998")

Da análise do artigo transcrito, para que a pretensão

da contratada possa ser analisada pela contratante, imperioso que aquela demonstre

efetivamente a presença dos elementos justificadores da alteração do contrato

administrativo.

Logo, entende-se que a necessidade do aditamento

está inserida na previsão contida no inciso V, § 1° do artigo 57, da Lei 8.666,

devidamente justificada no documento constante no processo, através das

justificativas elencadas na Carta de Aditamento apresentada pela contratada.

Desta feita, não há óbices que impeçam a

prorrogação do contrato por 30 dias, mediante a realização do respectivo termo
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Ljé^
aditivo, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu

equilíbrio econômico-fmanceiro. ^t

Pelo exposto, entendemos que o aditamento

contratual não viola os princípios que regem a Administração Pública, estando em

consonância com a Lei de Licitações.

É o parecer.

São Roque, 4 de fevereiro de 2020

GINIA COCCHIWINTER

Assessora Jurídica
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TERMO DE ADITAMENTO N° 01/2020 DO CONTRATO N" 14/2019 DE^ /
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA EMPRESA POLO PLANEJAMENTO^/
LTDA. ME, PARA ESTUDOS SOBRE OVALOR REAL DA TARIFA DO j
SERVIÇO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS
DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE.

1 - CONTRATANTES: A CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 50.804.079/0001-81, com sede na Rua São Paulo n° 355 -

Jardim Renê - CEP 18135-125 - São Roque - SP, neste ato representada
pelo seu Presidente, senhor Israel Francisco de Oliveira, brasileiro,
casado, Vereador, portador do Documento de Identidade RG n° 21.875.604-5

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 122.569.718-21, a seguir denominada
CONTRATANTE, e de outro, a empresa POLO PLANEJAMENTO LTDA.
ME., pessoa jurídica de direito privado, localizada na Rua Jurubatuba, n°

1.350, Conjunto 318, Centro, São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo,
CEP 09.725-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.698.383/0001-56, neste ato

representada por seu sócio administrador o Sr. Thiago Von Zeidier Gomes,
brasileiro, casado, arquiteto, portador do Documento de Identidade RG n°

43.516.104-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 326.843.498-35, residente à
Rua Braga, n° 200, Apto. 102 - Torre 3, Vila Lusitânia, Cidade de São

Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, resolvem aditar o contrato

anteriormente assinado, o que fazem nos seguintes termos:

2 - LOCAL E DATA: O Contrato n° 14/2019-

L, foi lavrado e assinado nesta Cidade de São Roque, na Câmara Municipal
da Estância Turística de São Roque, em 21 de novembro de 2019.

3-SUJEIÇÃO DAS PARTES: Sujeitam-se
as partes ás disposições da Lei de Licitações n° 8.666/1993 e suas

alterações posteriores, e às cláusulas do Contrato n® 14/2019, firmado em

21/11/2019, sob Processo n° 70-L, de 17/10/2019 e Pregão Presencial n°
007-L, de 23/10/2019.
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4- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: aS^^^
despesas correrão por conta do seguinte recurso financeiro: 33.90.39.00 - /
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. f

5- FUNDAMENTO: Pelo Termo do Contrato

celebrado, com vigência de 27/11/2019 até 26/02/2020; a Câmara Municipal
da Estância Turística de São Roque contratou a empresa POLO
PLANEJAMENTO LTDA. ME. visando a prestação de serviços de
consultoria de auditoria para a verificação do Sistema de Transporte
Municipal da Estância Turística de São Roque - SP, mediante a realização
de estudos, pesquisas e levantamentos de campo a fim de obter informações
que gerarão dados, indicadores e índices confiáveis sobre a modelagem
operacional, financeira, econômica e tarifária do referido Sistema de

Transporte Municipal. A cláusula terceira do contrato prevê a possibilidade de
prorrogação, se for de interesse de ambas as partes e desde que não haja
manifestação em contrário.

6 - TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

6.1 Fica aditada a seguinte cláusula do
contrato original passando a viger com a seguinte redação:

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.2. As partes prorrogam por 45 quarenta e
cinco) dias o prazo de vigência do contrato em questão, de 27 de fevereiro

de 2020 a 11 de abril de 2020, sem prejuízo de outras prorrogações nos
termos da legislação aplicável à espécie.

7 - DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam
mantidas as demais cláusulas contratuais que não foram alteradas neste
aditamento, em todos os seus termos, ficando eleito o fórum da Comarca de

São Roque, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer. dúvidas
eventualmente oriundas deste termo.
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E, por estarem assim justas e coritratadas^^"^

assinam o presente, em 03 (três) vias de igual teor e para único efeito, os

representantes das partes contratantes e as testemunhas abaixo nomeadas.

São Roque, 14 de fevereiro de 2020.

CONTRATAj^TE

CÂMARA MUNICIPAL ESTÂr^PtA^URÍ^^ DE SÃO ROQUE
Israel^fáí^lfeco de Oliveira

CONTRATADA

POLO PLANEJAMENTO LTDA. ME.

Thiago Von Zeidier Gomes

Testemunhas:

Nome:

RG :
íauracyMofaefde Oliveira

CPF122.502m«

RG.: 21.199.462^

Nome:


